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N.,9 LIN iSTÉRIO DA FAZENDA

e Proc. D1?-119/75 - O Exmo. Se-
3 Miar Diretor, por despacho de 30 de

março de 1975, concedeu autorização

BANCO CENTRAL DO BRASIL
iNSIPETOMUI DE ~CGS

Proc. D1?-1.264/74 O Dano'
Cr. Diretor, por despacho de 30 do
imarço do 1975, concedeu autorização
ao Banco do Estado .de Minas Gerais
B.A., tom sede em Belo Horizont
(MG), para permutar suas agência.
do Manhuaço (MG) e Uhá MG)

i'40 Santo Noroeste do Estado de Sao
Paulo S.A., com sede em Seio Paulo
(SP), para transferir suas agências
de Monte Aprazível (SP) e Bandeiran-
tes (PR) - portadoras dos diplomas
n7s 3,741 e 3.715, ambos de /, de fe-
vereiro de 1955 - para Suzano (SP)

Cascavel (PR), 'respectivamente.

DESPACHO DO INSPETOR-GERAI),
De I de abril do 1375, deferindo, nos

termos do parecer, o requerido ne
procesos n.°:

Prorrogaçao do praw de
funciOnantenta

DE-249/75 - Cooperativa de Crédito
e Economia Popular Ltda. - Fora
taleza (CE) Até 15 de _inalo CO
1976.

roducos,onfirier, das twitot.npatentos
• 73.870 o 3.117, ambas de 17 de
maio sid 1950 -- por uma na praça de• (MG).

MUNISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

o disposto na Portaria ir 1.230, cie
8 de julho do 1971, resolve:

N 13 - Aprovar o projeto de Cor-
tina Atiranlacia, na Rodovia BR-101,
trecho Rio -- Santos, entre as esta-
cas 1.126 12 a 1.128 8, conforme
parecer técnico da :Divisão de Estu-
dos e Projetos, exarado nas fls. 4-V.,
do Processo DNER ir 323.417-74.

IV 16 - Aprovar o projeto de Cor-
tina Atirantacla na Rodovia BR-101,
trecho Rio - Santos, entre as esta-
cas 1.634 18 a 1.636 2, loto 115/1,
conforme parecer técnica da Divisão
de Estudos e Projetas, exarado nas
fls. 4-v., do Processo DNER número
324.518-74

N' 17 - Aprovar srdijeto final de
engonharia da Rodovia Contorno Sul,
Curitiba - BR-•277 (Orleans)
-BR-1l6 (Tatuquara), conforme pare-
cer técnic o dá Divisão de Estudos e
Projetos, exarado nas fls. 30 cio Pro-
cesso DNER, n" 11.913,74. Fran-
cisco Mattos de )3ritto Pereira,
PORTARIAS DE 13 DE 'FEVEREIRO

DE 1975
O Diretor de Planejamento, usando

da rounxiténeia delegada, codsoante o
disprsto na ?orla-ida numera 1.236,
de O de julho da 1971, resolves

PORTARIAS DE: 20 DE FEVEREIRO -
DE 1975

O Intretor de Planejamento, usando
de competência delegada, consoante o
disposto na Portaria número 1.130,
de 8 da julho- de 1971, resolve:

N.o 22 Aprovar o projeto modifi-
cado do vir-chita sobre a Variante Fer-
roviária Eng Bley -- Curitiba e es
respectivos aterros: de acesso -

31-1 til chn Cr- rliot --
Paranaguá, estaca 405 4. 10;00,
conforme parecer técnico da Divisa°
de Estudos e Projetos edararlo use to-
lhias G do Processo DNER.	 402.724
do 1974.

117 22 - .Aprovar o projeto da Pon-.
ta subis o Rio Rodrie,uss r. na lindo-
via 1311. ancho Av/durma-
Corumbá, conforme parecer Nonico
da Divisão de Estados e Projetas em-
nado na; fls. . 4 do Fixo:osso DNER..
número 2.120-75.	 Praneisco
tos de Briito Pereira,

rai-Pronteira do Brasil dcans O Peru
entre os Mn. 920 e 968 (Km O erc
Abunã), numa extensão de 48 Zra.,
conforme parecer técnico da DiVisào
de Estudos e Projetos exarado nas
(is, 3 e 4 do Processo- DNER. núme-
ro 57.042-74. - Francisco Mattos da
Britto Pereira.

PORTARIA 21, DE 10 DE
FEVEREIRO DE 1975

O Diretor de Planejamento, usando
de competência delegada, consoante o
disposto na Portaria número 1.236,
de 8 de julho de 1971, resolvo:

Aprovar Projeto do, Ponte Sanada-
douro do Aterro Barragem do Mina-
dor - Rodovia. 13R. 110-R3, trecho
Divisa RN-PB - Divisa PB-FE, -
Subtrecho -- Divisa RN-PB - Patos
(km. 1,0), entre as estacas 1.102 .4-
10,00 c 1,167, conforme parecer técni-
co da Divisão de Estudos e Projetos
exarado, nas fie. 15 e 15v, tio Proces-
so DNER.. 21.0 5.6177-74. - Francisco
Matos de Britto Pereira.

N.° 13 -- Aprovar o projeto de pré-
olio em dois pavimentos, do Depósito
Central na Praça. de PedégSo numero
6, instalada na Ponte Presidente Cos-
ta o Silva, conforme parecer L'osnica
da Divisão de Estudos e Projetos ata-
/meios nas fls. 17 do Processe DNER.
rt.' 13, 875--/4 ,

N." 19 - Aprovar o projeto geomé••
trico da Rodovia BR. 307, trecho Tau-
matorgo-Cueui, subtrteehe Cruzeiro
do Sul-Rio lpixunso tostacãs 2302-:s716,
numa extensão de 20.200 an, confor-
me parecer técnico da Divisão do Es-
tudos e Projetos exarados nas fls.
3 o 4 d.o Recesso DNER. ri.° 2,60o
de 1175..

N.° 20 - Aprovar o projeto geomé-
trico da Rodovia BR. 304, trecho Abin

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTFIADAS DE RODAGEM

PORTARIA N.' 565, DE 25 DE
MARÇO DE 1075

O Diretor-Ganal do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando das atribuições que lhe confere
o artigo 61, item XV/II do :Rreearnento
co DN.Eft, aprovado pela. Portaria MT
n.o 36, do 13 de janeiro de 1975, o
resolve;

Dispons»!.	 or I dar Olodom
dos Santw m,	 arítcula n.o 1.993.099,
das funfiCies de Oficial de Gabinete,
com a gratificação mensal no valor
rio Cr$ 1,191 m,00 (hu mil cento e no-
venta .e -unt cruzeiros) pela Represen-
taçã'o de Gabinete, publicada no
Didr10 Oficial cie 29 de abril de 1972.

Slanley Fortes Eap.tista.

Diretoria de Panejamento
PORTARI A N 13, DE 5 DE

FEVEREIRO DE 1075
O Diretor do Planejamento, usando

de competência delegada, cansoalite o
disposto na Portaria ir 1.235, de O de
julho de 1971, resolve!

Aprovar o projeto de engenharia
-da Rodovia BR-101-222-PE, trecho
Contorno de Recife, conforme pare-
cor técnico da Divido de Estudos e
Projetos, exarado nas fls. 104, do
ProCES:o ITNER no 45.651-73. -
Franciaco Mattoe	 Britto Pereira.

:CORTARIA N° 14, DE O DE
FEVEREIRO DE 1975

O Direixir de Plansdamento, usando
fZe. competência delegada, consoante
o disposto na Portaria no 1 239, de
O do julho do 1.971 resolve;

Anrovar .1 projeto	 Curtiria AU-
fantada, da Rodovia ER -101, trecho
Rio -- Santos, entre as estacas 1.556

•" 1.-N9 (Corte 15), do Lote 115/1,
conforme parecer técnica da Divisão
de Estudos e Projetos. exarado nas
fie. 2-v., do Processo DNER número
325.11544.

- PORTARIAS DE 12 DE FEVEREIRO
DE 1975

O Diretor de Planejamento, usando
do CorolPetOntin delegacia, consoante

PORTARIAS DE 25 DE Frv,,y/ono-,
DE 1975

O Diretor de Planejamento, usando'
de competência delegada, consoante ai,
disposto na Portaria numero 1.13n;
de 2 de julho de 1971, resolvo-

N.' -- Aprovar o projrdo jrCOLIat;.:
trio° do acesso do Distrito P,orloviari*
de Uruguaiana, 11. Rodovia ER. 290a.
RS trecho Alegrete - Druguaiand,.
conforme parecer técnico da DivizOo
de Estudos e Projetos csoarado nas .toa
lhas 12 do Prece,isn DNER e:- 5 431;
de 1970.

31.' 23 - Aprovar o projeto .ioe
taleções hidráulica e elétrica, da cabm
xa subterrânea e torreão ddaguaeia
11-7-6 - (Seropéclica-Itagatiii-R1)
conforme parecer técnico da Dhdolio
de Estudos e Projetos; exarado nos
fls. 5 do 'Processo DNER.	 70e , 021
de 1975.

N." 20 - -1provar Variante tio :Cal-
çado -da Rodovia Bit. 101, trecho Rioa
Santos - Lote 115-2, entre as estaa
cas 2.342 e 2.375, conforme parecer
técnico da Divisão de Estudos e Pio-
-jatos exarado nas fls. 16 do Processe§
DNER. n.o 302.250-74, - Fldtactsctr
Matam de Britto Pereira.

P'ORT..ARIA N.° 27, DE 3 DE
MARÇO DE 1973

Co Diretos' de Planejamento, mandei
de competência delegada, consoante tf
disposto na Portaria número 1,238,d
do 8 dc julho de 1971, resolve

Aprovar a modificação do projeto
-do Viaduto sobro a linha. da RFFSAl
em Pimpara-MG., lote 157-0 --e
PROVALE na Rodovia ER. 2.65-MG;
trecho, conforma parecer técnico
Diviáão da Estudos e Frolems exara'
dos nas fls. 24 da Processo DNER.it
:11,' 53.87243. - Francisco ilfattas 441
nritto Pereira,

DEPARTAMENTO .NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

WAVEGAVEIS
EOntAraáS DE 21 DE MARÇa

DE 1975
O Direter.,Geral do Departarrentrii

Nacional de Portos o Vias NavegáveJS,,
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4

4
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horário da Redação
O Setor de Redação fundo-

na, para atendimento do pábu.
-o, das 12 as 18 horas.

Dos Originais
I As Repartições Públicas 'de-
verão entregar no Serviço cia
Comunicações do Depart.amen.
ao de Imprensa Nacional, até
as 17 horas, o expediente desal.
nado à publicação.

— Os originais para publi-
cação, devidamente autentica.
dos, deverão t.scr datilografados
diretamente, em espaço dois, em
papel acetinado ou apergami.

nzedindo ai roltxirno
22 !, 13 em, sem emenda's ou
ra , .to-at. Serão Rarnitidas cÓpias
em Mata preta e indelével, 3
writékio do D.1.N.

— Os originais encaba.
dos publionlicl não serão res.
titinclor= às partes, ainda que
não publicado.

Reelaraações
. As reclamações pertinentes à
matéria retribuiria, nos casos
de erro ou omissão, deverão
ser formuladas por escrito ao
Setor de Redação, até a quinto
'dia átil subseqüente à publica.
ção,

Assinaturas

As assinaturas pata o ex-
terior serão anuais.	 •

A.3 assinaturas vencidas
serão suspensas sem prévio
aviso

— Para evitar interruMO
na remessa dos Órgãos oficiais,
e renovação de assinatura deve, .
ser solicitada com trinta (30)
dias de antecedência.

— As assinaturas das Re:.
partições Públicas serão anuais
e deverão ser renovadas até 31
de março

— Oa Suplementos ás edi-
ções dos órgãos oficiais só
ecrã° remetidos aos assbante3
no solicitarem no ato da as-

winatura

— Os pedidos de assinattaa
43.00 ene de servidores devem ser
86.00 encarei-refiz:dos com comprovan.

te de sua situação funcional.

136.00	 Remegsa de Valores

A remessa de valores deverá
ser feita mediante Ordem de
Pagamento, por cheque. através
do Banco do Brasil. a 'favo
do Tesoureiro do Deputaraen.
te de Imprensa Nacional, acom.
panhacla de esclarecimentos
quanto à sua aplicação.

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

EXPED1EN Ta

erA3fOri•0CR.43-
A LBEP.TO DE BRITTO PERERA
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ASSMATURA3

PORTS A2P.E0
A tu contratada separadamente cora e Dec:gasta Reg:anel

(Empresa Brasileira de COSSC:O3 Telégrafos). em Bre:afila, 	 '

1VOMERC, AVULSO
— O preço do efimera avulso Caiara sit altlate migam de CaCID exemplar.,
— O preço do ezemplar atrasado seta acrescido de Crl 0.30. 4u do mesmo

ano, e de Cr$ 0,50 por ano, se du unes anteriores.

Decreto 42.380, de 30-9-1957, com
redação alterada pelo Decreto núme-
ro 43.548, de 10 de abril de 1958,
usando das atribuições compreendi-
das nos artigos 4." e 3.° do Decreto
n.e 43.549, de 10-4-58 e art. alí-
neas: a, b, o e d do Decreto número
47.893, de 10-3-60, resolve:

Demitir o funcionária Autárquico
Sebastião dos Santos, Caldeireiro, ní-
vel 9, matricula 15.700, do Quadro

- Extinto Parte III (Rede Iriniero de
Viação) do Ministério dos Transpor-
tes, com base no artigo 207 inciso
da Lei 1.711-52, visto ter abandona-do o cargo. — Nestor Rocha.

T	 Pc). antigatclacle:
Da classe "A", nível 12, á classe

.°13", nível 14, da sério cie classes de
Ofietal de Administração, c:Miga
AP.201:	 .

1. Maria de Jesus Ribeiro Bonésio„matricula	 5.t33*,. em vaga clecor-

N." 1 — Promover, de acordo cone o
artigo 29 da Lei n." 3.780, de 12 do
-julho de 1960, combinado cern os ar-
tigos 40, da Lei na 1.711, de 28
de outubro de 1952, 3." do Decreto ne
53.480, de 23 de janeiro ele 1064, 1.0
do Decrete ne 64.815, de 14 de julhode 1969:

No Quadre Emanto — Parte Itt —
-(Rede Mineira de Viaçaco, do mjnis-
téria cios 'aramam-tem

A	 Com efeitos a partir de 31 de
março de 1974:

PORTARIAS DE 31 DF; MARÇO
DE 1975

O Superintendente do Sistema Re-
gional Centro — Rede :Ferroai/Iria,
Federal S. A., na condição de 'Dele-
gado do Sr. Ministro de Estado dos
Transportes, usando ria competência
que lhe confere os Decretos númreos
42.380, de 30 de setembro de 1957, ..
43.549, de 10 de abril cio 1959, e 43.893
de 10 de março de 1960, resolve: -a- Por antiguidade.

Da- classe "B", nível 14, Aclasse
-C", nível 16, da série de classes de
Oficial de Administração, código
AF.201:

1. NivaIda Botelho, matrícula nú-
mero 1.031, em Vaga decorrente da
aposentadoria de Diva Nunes de Son-
sa.

Da classe "A", nível 12, à classe
"Ir, nível 14, da série do classes de
Oficial de Administração, código ....
AF.201:

Manoela de. Oliveira Silva, ma-
ieleula na 111, mu vaga decorrente
da promoção de Wancla de Freitas
Mexem;

2. Mirai Augusta atratlato, matri-
cula na 18.024, em vaga decorrenteda aposentadoria ele Alice Ambrósio
&atrigues,

a rente da aposentadoria de Maria
Isabel Vieira.

Tf	 eor Merecimento:
Da classe "E", nível 14. A classe

"C", nível 16, da série de ciasses de
- Oficial de Achninistrmae, código ..
AF.201:

1. René Gomes, matricula numero
14,887, em vaga decorrente da apo-
sentadoria de Júlio Corna de Mela.

Da classe "A", nisea 12, à classe
93", uivei 14,• da série cle classes de
Oficial de .Administraceio, código ..
AF.201:

1. Maria de Lourdes de Assis Ro-
cha Ribeiro, maticula a., 49, em vaga
decorrente da promoção de René Go-
mes;

2. Maria Perfeito, matricula núme-
ro 18.619, em vaga decorrente da apo-sentadoria de Nair Prado Ganiam.

— Com efeitos a partir de 30 de
junho cie 1974:

no uso da atribuição que lhe conferea letra h, cio artigo 9.e, combinado
com o 5a, do artigo 23, da Lei
na 4,213, de 14 de fevereiro cie 1963.
publicada no Diário Oficial cie 21
subseqüente, resolve:

60 — Alterar a Portaria (P)
n." 2a7aDG, de 21 de cetembro de
1973, publicada no Diário Oficial da
*União, .1a 3 de outubro do mesmo ano,
oue aposentou Manoel dos Santos,
para dealarar que a aposentadoria em
apreço deverá ser considerada efeti-
vada no cargo do Carpinteiro Naval
A-602,9 B, face a promoção por me-
recimento, a partir de 30 de setem-
bro cio 1968 conframe Pr ataria (P)
n.° 6.44/DG, de n) ee os tibro de 1974,
publicaria na Diário Ofirr'.al de 5 do
mês seguinte.

N.° 61 — Alterar a Portaria (P)
n.° 169/DG, de 29 de fevereiro de 1968,
Publicada no Diário Oficia? da arnião,
de J1 :Is março do mesmo ano, que
concedeu. .aposentadorie a Pedro Bei.-' narcuno Reis, para declarar mie aaposentadoria em apreço deverá Ser
considerada efetivada no cargo de
Fundido» A-1.707.12,D, de acordo
com o artigo 101, item na combinado
'com o artigo 102, item I letra a, da
constituição da República Federativa
do Brasil e artigo 184, item II, da Lei
no 1.711, de 28 de outubro de 1912,
face a .promoção por merecimento, a
partir da 20 cie setembro de 1962,
conforme Portaria IP) na 702/DG,.
de 18 de novembro de 1974, publicada
no Md) '10 Oficiai de 11 do mas se-guinte.

REDE FERROVIÁRIA
- FEDERAL S.A.

Sistema Reg ional Centro
PORTARIA Na 17, DE 26 DE

MARÇO DE 1975
• O Superintendente do Sistema Re.
tonal Centro, com base no art. SP do

II — Por merecimento:

Da elaaee "E", nível 14, à classe
"C", nível 16, da série de classes de
Oficial de Admini"tração, códi go ..AF.201:

1. Wanda de :Freitas Moreno, ma-
trícula n.° 8, eia vaga decorrente da
aposentadoria ele Bolivar Dantas Rio
Verde;

Oí Dava da Silva, matrícula na
47, em vaga decorrente da aposenta-
doria de Demócrito de Souza Pinto.
Da classe A", nível 12, à classe "B",
nível 14, da série de dures de Ofi-
cial de Administração, cócago AF.20/

1. Maria de Lourdes Matos Rodri-
gues, matrícula n.o 14.838, em vaga
decorrente da - promocat o de Nivalcia
Botelho;

2. Wanda Alvas Gomes, matricula
ri." 5.524, em vaga decorrente da pro-
moção de Deka da Silva; .

3. Teresa Pimenta Moreira Penna,
matrícula a.' 13.552, em vaga decor-
rente da aposentadoria de Dealciério
Nunes tia Silva.

O — Com eefitos a partir de 30 dr
setembro de 1974:

— Por merecimento.:
Da classe "A", nível 12, à classe

"B", nível 14, da série de classes de
Oficial de Administração, código ,.
AF.201:

1. Maria José Barliosa, matrícula
ri." 19.106, em. vaga decorrente da •
aposentadoria de Abigail Amado nen
Tiques;

2. José Silveira, matricula n.° 13.741
em vaga decorrente da aposentadoria
de Maria de Lourdes

D — Com efeitos a nartir de 31 de
dezembro de 1974;

— Por antiguidacea
Da classe -13", nivel 14, à classe q-

uiri 16, cla série de classes de Oficial
de Administração, código A.F.20I.

1. Zulma. Epifânio Cantinho, ma-tricula n.e 13.127, ein Vaga decorrente
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1074, do Sr. Soperintenclente e tendo
em viste, o contanto do capitulo 10,
item 10.1, letra. "g" eo Regimento In-
terno, roi,olvt-:

No 84 —Filma efeito do disposto nos
artigos 72 e 73, 1 21, do Estatuto dos
Funciontireos Públicos Civis da União,
designar a Oficial de Administração
nível 12-A, Vilma larearja Szerman,
substituta do Seerelállo do Chefe da
DiVI,Jac.) de Cadastro da Diretoria Fi-
nanceira e de Controle desta, Superin.
tentiCntoi.	 Gerelde ijonleir.

MARIO OFICIAL, (Seção I — Parte H)

Preço
c $

diu,re:o cio 1000 (:;G.50. de 20 do maio
do 1970, resolve:

N.' 83, designar a Sra. Leandra Bar-
base Piro:, fiara onercer a funç5o
"Assi,tente"	 Superintendõncia,
cem 0, Gratilicaçáo de Repreeentação-
de Gabinete, no valor mensal de
Cri 1.338,00 (hum mil trezentos e
trinta. e oito c1'IU:',0•0S).	 ±Iciroc/

'

O Diretor Executivo dá Superinten-
oencia, Nacional tia Marinha Mercante,
no uso da compe.tência, delegada pela
Portaria ir.' 267, de 13 de julho de

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO

PORTARIA E' 26, DE 2 DE
ABRIL DE 1075

O Superintendente da Superinten-
dência Nacional cio Abastecimento
(SUN1rB), no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 1', do Decreto
no 60.450, de 13 de março de 1907,

Considerando decisão do Conselho
Nacional do Abastecimento —
CONAB, resolve:

Arr. 1' Alterar a tabela de preço
dopão francês ou de sal, no Estado
do Maranhao, constante do artigo 3a.'
da Portaria SUPER a' 35, de 23 de
abril de 1974, que pa ora a ser a se-
guinte:

Peso

'Firma: Adelino Antoniazzi R: Fi-
lhos Ltda.

Município: Santa Maria. •
Estado: Rio Grande do Sul.
Homologação, nos temias cia legis-

lação enf vigor, da capacidade de
meagom. de 22.7011 koo21 horas, para
o moinho cie trigo c-,i,ontur do Regis-
tro ,v 7.625-53, de pnpricdade
tonuo,a Adelino Antowazd Filhos
Limitada eur sua neva iatalização zoo
numicípio cio Semte, Maria — Estado
do Rio Grande do Sul, conforme cies-
:pacho do dia 1 da, ala.eil cio 1975, do
Direito'. do Depr, ,• lconenior de Trigo.
Louis Henri Ov ittc.m. Diretor do De-
partamenlo, de Trigo.

Sexta-feira 11

- - Nomeai p .a:: a ces,e, de acor-
do com cm artigos, 12, item II, da Lei
29 1.711, de 28 da otÊabro de 1952 e
84 do. Lei n° 3.780,c1 12 de julho
de 19tia, reaulamentaOts pelo Derreto
ar, MAM, de , 15 de outubro do 1964,
paia a serie de ela,s,e-; de Oficial de
Administraçao, eúdiao AF.201, alas-
se "A", nível 12, no Quadro Extinto
— Parte III (Pede Mineira de Via-
fato) Cio	 Trensportea:

A — Com eleitos a partir de 31
tearve, de 1974;

1. Maria tia Conezeiçào Maledhães
Lapiaaa-a, matricula /a! /moo ein
vaga cifoiorrante opoomiadorla de
Lee eei da Coeta Prado;

to,le. Francisco cia Sina, nutri-
ema n, 12.279, eia voga decorrente

	

1..Y1a.a4ã9 4.•	 ‘do 7a:odoro de
Soava;

Ba oey.:oi, matricula na
ttiO, em vaga decoinenta da pro-

annOo de Norma :Oliveira Santos
4. Ali Surapio, matricula n9 4.922,

em vacoa decorrente da promoção d.e
Jose Fianõric Frade;

5. Alice Cury, matricula n9 20.329,
em varo' decorrente da promoção de
Ceres te Azevede Vilares;

0. Meecos Evangelista e Lima,
matrícula ni 16.430, em vaga decor-
rente da promoção de Maria Angela
da Slivaira;

7. Jeetrina Alves Barbosa, Novo,
matricule n9 369, em vaga decorrente
da oictooção de Maria Auxiliadora
Verterose Wilke;

José Uca,. ao, matricula
119 254, m vaga decorrente da pro-

•moça° de Célia de Airsis Matos Letra;
0. Francisca Fonseca Dolabena, ma-

trícula ri', 19.4-74, em vaga decorrente
da promoção de F.o ivía Sttia. Novete"

';10.• Helio Moreira. Palio, matricula
:119 14.677, em vaga cit ,en rente da pro-
moça,'0 de Maria Ja da Santa Ce-
cília;

11 — Mac Mat,:i"td,r da Silva, ma-
incida T15 11.642, l a s vaga decorren-

-ti.,da pronicçLo Stella, Gonzalez
Duarte;

12, `José Antonio dos Santos, ma-
tricula 119 12.780, era vaga decoixen-

te da promoçtio	 Afro do mota 1:ie-
dim de Souza;

13. Terezinba Viaoe de olaaelo,
matricida ire 13.759 rio voe:), decor-
rente tia promoeão de Ge:Oiti) do
Castro;

14. Floro Neusa Dicoli, ma-
tricula n° 19.112. em vaea oceorren-

.da promoçao do Te,re5mba. r.vm-
ra Metais;

13. Antonio .708ç:, de. Silto
13,743, em vaga decorrente

da promoção •Ceev Ice tal Calmes
da Fonseca;

16. Hélio da Oliveira correu ma-
tricula 119 21.529, cm vaga, deaarren.
te da aposentadoria de Marina

73 — Coal el,,ItO.r. a Yirre•	 30 go
setembro do 1974:

1. Dirceu Guano-Pite.; Noeuerrii, ma-
tricula n9 14.809, em. Vaga decorrente
da aposentadoria de 'EngOnia Ribeiro
de Moura;

2. 11ffsaia Josó tia Sineira Melo,
matricula, 19.3213. em voga decor-
rente da promoção do marla dc Lour-
des de Assis Rocha Ribeiro;

3. Joite Balista Munir. matrícula
n9 12.023 em vadia decorrente da
promoção de Maria de .rf5u,4 Ribeiro
13011.0;

4. Paulo Tarso Nevo,. aattrienla,
n. 2.692. em vaga decorre-Ma da ora-
moção de Maria Perfeito;

5. _Antonio Josó das Santo,. matri-
cula na n 1151, eia vaga decorrente da
promoçao de Maria de Lour:los Ma-
tos Rechogrics;

6, José Penido, matricuia, nv 15.129,
em vaga decorrente da promoção de
Manada de Oliveira Silva;

7, ?Tory José das Chague, matri-
cula n° 2.686, em vaga decorrente da
prol-aedo do Wanda Alvas Gomes;

8. Wilson Philomeno de AmOndura,
matricula rei' 15.419, em vaga decor-
rento da promoção de Tereza Pimen-
ta Moreira Pema.;

9, Isaac Gemes cie Si", matrícula
n° 20.130, em vaoa decorrente da
promoção de Zilah Augusto , Amuleto.

Nestor Rocha.

Divisão Operacional
— Nordeste

PORTARIA NO 94, DE 21 1-.W
MARÇO DE 1975

O Delegado do WIlidta (10, T.C;u1,:;
portes, junto mi 3." Divisão Operacio-
nal — NORDESTE, usando das atri-
buições que lhe conferem o Decreto
n." 42.380, de 3 Ode setembro do 1957,
Decreto a.' 43.549, de 10 de. abril de
1958, e Decreto 47.a9.i, in ti,
março de .969, resolve:

Exonerar, a contar desta date, o fun-
cionário público autárquico, Pedro Edie
Crespo, matricula a." 442, comparde
cargo de Técnico de Meemizac: n o.
AF-401, nível 14-A, admitido cai 7
de março de 1959, integrante do Qua-
dro Extinto, Parte XV, Cilada, u'erro-
viária do Norde.,,teo do Ministúrio
dos Tranoportcs, por ter o mesma opta•
do para o regime iurldico da Conso-
lidação das Leis do Trabalho na Classe
de Oficial Administrativo, nível 30,
nos termos do artigo 34, pa :grafo I.",
do Decreto-lei n.° 5, de 4 de abril de
1969, com a redação dada . polo artigo
2.0, cio Decreto-lei n.' 12, cie '7 de
de 1966. -- José dc Ad Citr;ce'i Oo
A.7Pal.

---
SUPERINTENDÊNCIA

NACIONAL DA MARINHA
MEFICANTE

FORTARIÁIS Dia 1.- D1,.,
DE 1977

O iSupernitemilente, Neteeo2.1 tIS 0.:Á-
1.11111r.. ItIcrcaute, no t...:-=1) +3.J.3

tjus lhe confere o capitais 10,
item 10.1, latra "g" do I-legimento-
Interno e tendo ein •s. .sto as termos
dos Eecretoá na's	 de 20 de

INSTITUTO NACIONAL
DE COLONIZAÇÃO

E REFORMA AGRÁRIA
PORTARIA N9 389, DE 12 019

MARÇO DE 1975

O Presidente do Instituto Nacional
de Colonização o Reforma, Agrária —
INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25, alínea, un"„
do Regulamento Geral aprovado palaDecreto numero 68.153 de 1" de fe-
vereiro de 1071, resulte:

Promovei, de acordo com o artigo
29 da Lei número 3.700, de 12 de
julho de 1960, combinado coai os ar-tigos 40, 1 19, da Lei número 1.711;
de 28 de outubro cie 1952, 39 do De-
creto mhficio 58.430, cio 23 de janeiro
de 1964, e 19 do Decreto Mimem .....o,
64.815, de 14 de julho de 1969.

No Quadre de Pessoal — Parte Per-
manente — desta. Autarquia:

— do nível 3-A ao 10-E da siaria
de classes de Escriturário Código ..
AF-202, em vagas roantldas pelo De-i
ereto número '71.2;31, de 10 de outu-
bro de 1972:

a) com efeito:, o
dezembro de 1972:

Par metcalmento:

Ermelincia de Andrade Nuras
b) com eleitos a partir de 31

março cie 1974:
Por antiguidade:

Nicelina da, Racha Pinto
C) com efeitos a partir de 30 do

junr...o de 1974:

Por merecimento:
1) Dorotildes Roberto Tent-eira
2) Joaquim de Melo Lima
3) Pedro de ,Santana
4) Francisca Adelaide de CaStrO

Sanguedo
5) Ieda Ribeiro Lorena
6) Octávto Alves de Oliveira
7) Severino Mazzotti

Por antiguidade:

1) Lélia de Souza SpolirlOro "dd
Santos

Cinza Ramos Valenço,
3) Agostinho de Lemos Toledo.
Tornar sem efeito a Portaria ninne,

ro 1.683, de (1 de dezembro de 1974
— Lourenço Vieira da Silva.

•
PORTARIAS DE 25 DE MARÇO

DE 1975
O Presidente do Instituto Nacional

de Colonização e Reforma Agrária
— INCRA, no uso das atribuições que
lhe confere o artigo 25, alínea 411",,
do Regulamento Geral, aprovado pe-
-,t, Decreto número 68.153, de 1 9 de
reverairO de 1971, resolve:

N9 451 —Conceder exoneração a
Antoolo Francisco Nogueira Neto,
Engenheiro Agrônomo,. nível 22-C, .do
Cargo em Comissão, símbolo 6-C. de
Assistente da Divisão Estadual Tec.-

AVISO ÀS REPARTIÇOES
PCIBLICAS

O Departamento de imprensa
P..incional avisa it's IZepartiçÕes Pú-
blicas mu geral que deverão provi-
deliciar reforma das assinaturas
dos érg,los oficiais até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cancelamento
tia remessa a partir daquela data.

O registro de assinatura nova, ou
de renovado, será. feito contra a
apresentação do empenho da &saco
se respectiva •

50 g 	
	

0,15
100 g 	

	
0,30

250g ara-la ....... 0 . 1	 .08
	 0,70

500 g 	...	 1,40
1.0008	 *****	 2,75

Art. 2' Ficam . manticlas as demais
disposições da Portaria SUPER nú-
mero '35, de 23 de abril de 1974.

Art. 3" .4 presente Portaria será
publicada no Diário Oficial da Uniáo
e entrará em vigor nesta data, revo-
gadas as disposições em contrário. —
José Mesquita Santo% Superintenden-
te Substituto.

Processo SUNAB	 750-75

da aposentadoria de Frori-C,oele Cal-
deira Cruz.

Da classe "A", uici 12. a. classe
nivel 14, da sério de £13.S,seS de

Oficial de Adminietraeao, códign
AP.201:

1, Lenha de Oliveiaa e, ,rana, ma-
tricula, nP 394, e.a v •v2,,a, decorrente
da pvornoção deZulma Cou-
tinho;

2. Genoveva Diogo da Olia. ma-
tricula 3.1.0 425, on vaga decorremo da
aposentadoria de Owaldo Moreira

• Pinto.

II — Por mereci:el.-mio.
Da classe "E", nivel 14, à elass,e,

"C", nível 10, da série de classes de
• Oficial de Administre eOe, código
A.F.201:

1. Maria da Graça Magalhães Do-
labela, matricula no" 20..318, eai saga
decorrente da oposenta r'•oria. de Olea
Celso de Abreu.

Da classe "A", uive) 12, cla,ea B,
silvei 14, da série de clasees de Ofi-
cial de Administração aStligo A19.201

1. Geralea Souza dc Araujo Andra-
de, matricula n.° 14.853, em vaga de-
corrente da promoção tia Mari a, cl3
Graça 'Magalhães Dolo:iria;

2. !Maldiria Pintos dos Santos, ma-
trícula a.' 8.2100, em vaza decorrente
da aposentadoria cia Nhlsncla. Pereira
Monteiro;

3. Líbia Maria do Araalo Earbeea,
matricula n." 18.024, :ir vaga Ocor-
rente da aposentadoria de Mercedes
Rodrigues de Oliveira "lteilso

4. Jacinto Pereira de R ozentta, ma-
tricula na 17.240, em vaga decorrente
da aposentadoria ele (5' !a Celeste de
Mendonça:.

MiNISTE:RIO
DA AGFR/CULTUPRA

de 3) dO

de

ft

4.

•
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ales do Patuá, da Coeidenedinia Re-
gional do Meio-Norte — da
Parte Permanente do Quadro de Pes-
soal dente Datituto.

II — Fazer cessar °a efeitos da Por-
taria número 185. de 11 de fevereiro
de 1974.

Ne 452 Nomear, de acedo com
a artigo 12, item He da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, An-
tonio Francisco Nogueira Neto, En-
feenheiro-4enenomo. nível 22-C, para
exercer o cargo em omissa°, rim.
bolo 4-C, de Chefe da Divesão Esta-
dual de Cadastro e Tributarão do
Plaue da Coordenadoria Regional do
Melo-Norte — 011-02. da Parte Per-
imanente do Quadro de Pasosal deste
Institua% vaso em decorrencia da
exoneração de José Carlos Pitanga
Finte. — Lourenço Vieira da Silva.

PORTARIAS DE' 31 DE MARÇO
DE 1975

O Presidente do Instituto Nacional
do Colonização e Reforma Agrária —
INCR& no uso das atribuições que
lbe são conferidas pela alínea ''a" do
artleo 25, do Regulamento Geral,
aprovado pelo Decreto ne 68.153, do
Jit de fevereiro de 1971. e

Considerando o contide no Processo
aNCRA/BR n9 4.088-74:

Considerando os termos da CM-
aula Décima-Quinta do Condnio fie.
rnadu era 10 de dezembro de 1974, com
a ~preta Distribuidora de Energia
em Sergipe — ENERGIPEISE. para
• cseettoo de obras de eletrificado
rural para as Cooperativos de Mein-
icaeao Rural Serrana e Centro-Oes-

te, no Estado de Sergipe, resolvei
r19 454 — Daignar o servidor Dei-

Inc Ilritto Selma Engenheiro Agrei-
Immo, Chefe da Senão de Desenvolvi.
Intato laurel da Cooreenednrie
Mona' ih Bahia — CIVOlOT(1)—D.
Pietcritor Oromentário e Técnico do
Cenvéedo firmedo com a Emorrea
Dotelbuidore de %Praia em Sergipe

nNERGIPE/SE. ficando o mesmo,
por tate ato, reemonsfivel nela :mut:ret-
ino da anliceeen dos recursos prove-
nientes do IrCPAÍstA. das tredve.
eexa de centos, da fieedireição tales
eles nroietoa de eletrificado rural, e
encaminhem:tio co ra.nrirtomento de

. Deeenendriraeon Rural -- DD de ex-
pedientes, 1-requerias e eimienuer do-
cumentei reletives à fedendo on Te-
jeride convento. - Lourenço Vieira
da tezea.

O Presidente do Instituto Nacional
de delonieado e Reforma eererie —
MORA. no uso das atribule/eis reze
lhe confere o artian 23 do Regula-
acato Geral do Anelo, eneovede non

Decreta ne 08 15lk de 19 de fevereiro
de 1971. com fung.wnenin disrosto
peto Arame 93 do rei a5 6.744, de 18
tledeaembro de 1971.
• Coneiderande o que enriste de ee

-'odiento datedn de 12 de marco de
• 397e, do Sr. Interventor da ennAVP,

reNntir:

N'455 — I — Prorrour.

• 

nervais
1 80 (cento e oltentid	 "Kerne

- de intervemen decretado na

•

 areeme.
retive da Avicietoree e civiner.epu fie
aaosirenaeull T,144 .» rntittyPt. t`P.
la Perteeie n9 1.1e1i de tio fl.
tiro deda 1974. tiede iceoe. pe nmrin OH-

ele Mien do dia 1 5 do mese":.lel
enée e ano. Seção I — Parte TI, Pá-

• ena 3.401;
IT Mente •. reit ereedee d. 'M.el,-

verdor, n Sr. 3c#51	 cotviAte,
que continuará leoa:tele dee reeereee
prermantivra o n11,4 'des enideele-e
pela Port•+riN no .noe iienee rondo.

• que n destitue.'	 ~evo., fardem.
e- Lourenço Vi^fvo	 Sra.

Retiticaello
Na Portarin	 1 .ts. do 24 ite te.

atiro de 1975. nobliendl
O	 /..	 — Parte it. ti. t4ft
fevereiro de	 .	 • --

• ondp, ft) IA: •:.., enhrtlereNCIOWN t?e-
afono( d1 Nerdeete..) •	 • '

dereeere.rennrdenadona Regia;
nai do Melo-Norte...

INSTITUTO BRASILEIRO
DE DESENVOLVIMENTO

• FLORESTAL
PORTARIA 14.° 121/75-DP, DE 24 DE

MARÇO DE 1975
O Presidente do Instilado Brasi-

leiro de Desenvolvimento Florestal. no
uso dae atribuições oue lhe do conte-
ndas pelo artigo 23, do ilegLnento
aprovado pelo Decreto n.• 82.018, de
29 de .dezembro de 1987. resolvo-.

Constituir Grupo. de Trabalho for-
mede pelos 13achadis Luiz de Aze-
vedo Berutti, 13enito Sambes Alva-
res o pela Contadora nivel 21-13, Al-
dna Rodrigues do Oliveira, para sob
u presidência do primeiro, coordena-
rem os estudos e Indicar medidas que
deverão ser adotadas para o pleno
funcionamento da Delegacia Estadual
do novo Betado &dello do Janeiro a
que se refere a Portaria ne 98/15-DP.
de 11 de março de 1975. — Pauto
Azevedo Renda Presidente.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA PESCA
PORTARIA Ne 141, DE 18 DE

MARÇO DE 1973
O Superintendente da superinten-

dência do Desenvoldmento da FOSCA
SUDEPE, no erso das atribuiç5e3

que lhe confere o artigo 10, inciso X.T.
do Decreto ne 73.832, de 13 de feve-
reiro de 1074, resolve:

Conceder exoneração, de acordo
com o artigo 75, item 1. da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro cio 1952,

No Quadro de Pessoal e- Párte Per-
manente, desta Autarquia, a partir de
31 de janeiro do 1975, a Enteie Dai-
toé, ocupante do Cargo de Cirurgião-
Dentista, nivel 2143, Código TC-901,
matricula n.9 2.182.527 (Processo nú-
mero 13/05288/74). — Jostas Lufe Ord-
tirardes.

okein•

Secretaria de Administração
PORTARIA No 144 DE 25 DE

MARÇO DE 1975
O Secreterelo de Administração da

SuperintenoSncla do Desenvolvimento
da Pesca SUDEPE — no uso da
compctencLe que lho foi delegada pela
Portaria n9 249, tilinta ed", de 30 de
maio de 1974 do Superintendente da
SUDEPE, resolve:

Nos termos do artigo 89 do Decreto-
lei 1•19 221. de 28-247, combinado com
O artigo 17, item II da Portaria nú-
mero 310, de 23-7-73, conceder inscri-
ção e embarcação pesqueira *Da

PORTARIA IV ia, CE 31 Die. -
MARÇO DE 1975

O Presidente do instituto Nacional
do Cinema, tremido das etribuições
que lhe confere o art. de, alínea e.
do Papiamento do INC aprovado peio
Decreto ne 60,220, de 15 de fevereke,
de 1961, e censiderando a imperiosa
e urgente neceseidado do anegutar a
penda obliezváncia do disposto no
art. 4e, item XII, do Decreto-1e:
a.° 43, do 18 de novembro de 1968,
verbi“ "fiscalizar em todo tender lo
nacional o deemirnento das leis e
reeultueentos reis ativieetiesettenero-
uiselcape, egeoleci • 	 '.	 • e••
eeDesigeer, •perna:uni iaiele;ea
learboadeed-ea exercer. a 'fiiriçie, * em
omissão, de Delegado Iteelenel do

Nora" de propriedade da tema Pes-
cedei De Hora, Ltda. estabelecida à
Av. Almirante Barroso a/a", Cabo
Frio, Estado do Elo de Janeiro e, cora-
segueutemenict autorização Para o
exercido de suas envidado;
res. Proa. no 1069-75. — Atoado sa.
~to Babeiro, Respondendo pela Se-
cretaria do . Adnunbtração.

PORTARIAS DE 31 DE moina)
Ine 1975

O Secretario de Administração da
Superintendência do Desenvolvimento
da Pesca — SUDEPE — nu uso da
competência que trio foi delegacia peia
Portaria n9 249, Minto "cla de eo de
maio do 1974 do Superintendente da
SUDEPE„ resolve:

149 113 — Cancelar a Portaria nú-
mero 390, de 7 de julho de 1970 que
amacem registro tomo Indústria pus-
queira à firme "SI? — Sociedade In-
dustrial Pesqueira- S. A." coai sede
à Av. Presidente aargas n9 599, 209
andar, Rio do Anexa Estado do Rio
de Janeiro o unidade Industrial no
Bairro de Machados, em Navegantes,
Estado de Santa Catarina, cru virtu-
de ter sido arrendada pela firma
FEMEPE — Empraza de Pescados
Ltda., estabelecida A Av. República
Argentina ne 413, Itajal, Estado cie
Santa Catarina. Processo SUDEPE
ne 4042-70.

119 150 — Noa termos do artigo fie
do Decreto-lei 221, de 28-2-67, com-
binados com os artigos 17, item H e
23 da Portaria n9 310, de 23-7a73, con-
ceder inscrição á embarcação Pesquei-
54 "aduba Deus" do propriedade elo
amador de pesca Neisien da Rocha
Deus, residente a rua Pedro Guedes,
no, 40, Rio de Janeiro. Estado do Rio
de Janeiro e, consequentemente, au-
torização para o exercido de suas ati-
vidades pesqueiros. emendo sem elei-
to a Portaria n9 435, de 24 de outubro
de 1972, em virtude da mudança de
nome e de propriedade da referida
embarcação. Processo SUDEPE nú-
mero 181445.

N9 151 — Nos termos do artigo 69
do Decreto-lei n9 221, do 28-2-81, com-
binado .com os untas 17, item II e
23 da Portaria n9 310, de 23-7-73, con-
ceder inscrição a embarcaçao pesquei-
ra "Joaquim Guerra" do ProPrtedadc
do armador tio pesca Nelson da Rocha
Devi, residente A rua Pedro Quede
• 40, Rio do Janeiro, Estado do Rio
da Janeiro e, ocosegeentemente, au-
torização para o exercido de suas en-
vidados pesqueiras, tornando sem ofer-
te a Portaria n9 20, do 14 do janeiro
de 1972, em virtude da mudança ae
tome e d* propriedade da referida
embarcação. Proceeso SUDEPE nú-
mero 211145, — Alberto Roberto Ri-
bem, Respondendo pela Secretaria de
Administraçao.

INC, ou Estado do Minas Gerais, sob
o regime tia Consolidação das Leis do
Trabalho, em vaga decorrente da dis-
pensa d., Sergio Dormi de Miranda.
— 4k:h:o Teixeira do efeito.

UNI VERSIDADE
FEDERAL FLUMINENSE

Diretoria de Pessoal •
Dele DE 25 DE MARÇO DE 1975
A Diretora de remai, no uso de

soa atribulçAo delegada pelo Magni-
fico Reitor, conformo alínea «1', do
inciso f, de item 1, da Portatie nú-
mero 3635. de 10 de outubro de 1074,
publieetle. ree Dea• nealdt, do 17-1Q-74,
re5910::	 •
• ;COnecdo a: no*
dido. a ~te . da P. de março do cor-
rente ame a Mercai Mono de Lima

Barreto Dias das atribuidies de Au-
xiliar de Ensino, regida peia lonso-
lidado das Leal do Trab.ilhe, que vi.
nhe exercendo nesta universidade.

?C 42 — Concede dispense a ao.
tildo, a pedir do P do março le celdrente ano, a Guarani Rodrigues Pon-
tes da.e atribuições do Auxiliar Adrni.
&atrativo Ie regido pela Come:la-
ça° das Leia do Trabalho, 'sue
exercendo nesta Uniecaddade.

Isr• 43 -- Concede dispensa, 'I
dido, a partir de 16 de janeiro do cor-
rente ano, a Rubens Pedro Macuco
Jantni das atalhada? do Auxiliar do
Enrime regido pela, Consalideçdo das
Leis do Trabalho. Que vinha exercen-
do nona Universidade. 	 •

Ne 44 — C.oneede dispensa, a pe-
dido, a partir de 15 de marco do o:-
rente ano, a Rirei Gene:ricto de An-
drade das atribuledes de Auxiliar de
Ensino, regido pela Consoliciardie das
Leis do Trabalho. que vinil" exercen-
do nesta Universidade. — Wairdo de
Oliveira.
DT3 DE 23 DE MARÇO Dlt 1976
A Diretora de Pessoal. no *ao de sua

atribuição delegada pelo Magnifico
Reitor, conforme adues "1", do indeo
a do item 1, da PortarLe n• 3638, de
10 do outubro de 1974. publieada no

ne 198; de 17e10-74. /esteve:
149 43 — Concede d ispensa, a Pe-

dido, a partir de 1 de março da cor-
rente ano, a lain Benadute Musa das
atribuiç6e3 de Auxiliar Administrativo
IT, regida peia Consolidação das Leis
do Trabalho, que vinha exercera%
nesta Universidade. -- Wangs de
Oliveira.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DE ALAGOAS

PORTARIA ele 173, DE 34 1314•
MARÇO DE 197$ - •

O Heitor da Universidade Federal
de Alagou, usando de atribuições do
sua competencia, resoltei

Conceder exoneração, de acordo
com o art. 73, itean 1, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1932, 	 -

No Quadro Unto de Pessoal, ParVe
Permanente, desta Universidade a
petiz de IS de janeiro tio 197$, - a -
Mário Pedro dos Santos, ocupante do
cargo de Datilógrafo. Cód. AE-503.943

matricula n9 2.381.775. — Rebuce
Lopes.	 .	 •

PORTARIA le.° 182, DE 23 DE
MARÇO DE 1975

O Reitor - da Universidade Federal
do Alagoas, usando de atribuidles de
sua competência, e tendo em vista o
que consta do processo ne 2.875-75

CCEN, resolve:
Rimar sem efeito, do acordo com o

artigo 14 da Lei n.9 1.711 de 28 da
outubro do 1951, e. nomeação de Rel.-
chen Adeodato Talnlag Para exercer a
cargo do Professor Adjunto, Código
EC-0O3. o Joaquim de Oliveira Fl.
gueiredo, para Professor Assistentee
Código EC-503. do Quadro Unice do
Pessoal, Parte Permanente desta Uni-
versidade, referente as Portarias nu-
meros 619 o 820 de 7 de novembro de
1974, reepectivamente. — !tabaco
Lopes.

UNlitERSIDAbE
FEDERAL DO CEARÁ

POR.TARIAS DE 3 DE Menet.
071075

O 'Reitor -da Universidade Federal
do Ceará no uso de suas atribuições
legais e estatutárias resolve:-

149 265 — Designar o servidor Oar- -
ao Cavalcante Pereira Marques. - 400
Quadro. 17nieo de Pessoal desta Um..
eeraidade, para exercer a Função are. -
taluda. siirbeao 1-1? do Aeaseasoe
Teceram da Asterooda, do. plariejanion.•
to. estada peio beceeto 19 71 .970; de 21 "e
de inane+ do 1973; publicarici fio /mirto
Deterei da União do Seio' airril : tecem.'
te, ficando 'exonerado, 	 pedido, de

IvitNIISTIÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

INSTInao
NACIONAL DO meu
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MINISTÉRIO DA INDÚSTRIA
E DO COMÉRCIO

INSTITUTO
DO AÇÚCAR E DO ÁLCUUL

Conselho Deliberativo
ACORDA0 N.' 730

Recorrente: Usina Aliança (Pesa"
de Melo, Indústria e Comércio Be-
ciedado Anónima).

Recorrida: Quarta Comissão de
Conciliação e Julgamento.

Processo; AI 102-68 — Estado de
Pernambeco

— friteligéneia do artigo 146
do Decreto-lei no 3.855, de 21
de novembro de 1944 (Estatuto
da Lavoura Canavieira). O mio
desconto, pelo recebedor de ca-
nas, das imporidncias a que ca-
ldo legalmente obrigados os for-
necedores, tido o exime da com-
pulsoriedade do "'acolhimento
respectiva penalidade;

— A cominação por infração
a esse dispositivo legai, na base
do valor estabelecido pelo artigo
64 da Lei n.° 4.870, de 1 do de-
sembro de 1965, ri o dobro daimportdricia indevidamente reti-
da, nos termos da legislacão que
o instituiu;	 .

— O artigo 8.* do Decreto-lei
n.o 308, de 28 de fevereiro de
1987, não afetou a estrutura do
primitivo dispositivo legal, nem
lhe atribuiu nova disciplina, Li-
mitou-se, apenas, a modificar-
lhe a deSignação, a nomenclatu-
ra da Constituição Federal de
1967 (artigo 157 5 9.°). O artigo
G.' da mesma lei oi é aplicdvel,
por SUO vez, as contribuiçães dis-
ciplinadas no referido diploma
legal, não se podendo considerar
o artigo 146 do Estatuto como
"contribuição prevista neste De-
creto-lei" pois continua com sua
sistemdtica autônoma, até mes-
mo quanto et modalidade 4n seu
recolhimento.

Vistes, rciatados e discutidos estes
autos cai que é Recorrente a Usina
Aliança, propriedade do INNS3da de
Melo, Indústria e Comércio S. A.,
sita no Municiplo de Aliança, Es-
tado do Pernambuco, por infração
aos artigos 64, da Lei n.° 4.870 e 145.
146 do Decreto-lei n.° 3.855, de 21
de novembro de 1941, sendo Recorri-
da a Quarta Comissão de Concilia-
ção e Julgamento do Instituto do
Açúcar e do Álcool.

Considerando que a 4.° Comissão
de Concillactio e Julgamento bem
apreciou a. matéria de fato, objeto
do auto de Infração, ajustando-lho
adequadamente o ciSpostivo legal vio-
lado. para efeito de aplicar a comi-
nação cabível;
. Considerando que é correta a In-
terpretação de que o não desconto tia
contribuição legal, por parte do re-
cebedor de canas, não o exonera da
obrigação classe recolhimento, a que
está obrigado ez n tegis;

Considerando que, constatada e ma-
terializada a Infração, a aominaçao
a aplicar-se é a do artigo 140 do De-
creto-lel n.* 3.85541, Estatuto da La-
voura conavieira; cuja vluenem ao
mantém inalterado;

Considerando que o artigo 64 da
Lei na 4.870, de 1 de dezembro de
1965, apenas substitui a modalidade
do moita cmcspondente, que passou
de importância iioa, a um percentual
calculado ed valorem, sobre O preço
da tonelada decana;

Considerando que ...te:Iludiu legis-
lação, após a promulgação do Es-
tatuto da Lavoura Canavieira, modi-
ficou a consinaçko estabeiecido no
artigo 140 do Estatuto da Lavoura
Canavieira;

Considerando que o artigo 8.9 ao
Decreto-lei na 308-87, não alterou, nos
atas elementos fundamentalo, agacie
dispositivo legal, limitando-se, oiro-
piem:unto, a outorgar-lhe nova ter-
minologia, qual seja a dq "contri-
buição", em lugar do "taxa", con-
soante o espiritooda Constituição Fe-
deral de 1967, mantida a sua primi-
tiva estruturação;

Considerando que o artigo 6.' do
mesmo diploma legal também não
tem aplicação especifica, quanto à
contribuição em Causa, eia Que so

-mente aplicável àquelas diretamente
disciplinadas pelo referido Decreto-lei
n.a 308-87;

Considerando o mais que dos *autos
consta,

Acordam, os membros do Conselho
Deliberativo do Instituto do Açúcar
e do Alcool, por maioria, contra o
voto do Sr. Relator, em negar pro-
vimento ao recurso voluntário, man-
tendo-se o Acórdão recorrido que jul-
gou procedente, em parte, o auto de
Infração, condenando a Usina Alian-
ça ao pagamento da importfmcia, de
Cr$ 20.016,16 (vinte raia dezesseis
cruzeiros e dezesseis centavos), dobro
da important:da indevidamente retida,
na forma do artigo 146 do Decreto-lei
n.° 3.855, de 21 de novembro de 1941,

Sexta-feira

CONSELHO REGIONAI
DE TÉCNICOS

DE ADMINISTRAÇÃO
93 Região

RESOLIWAO N.° 04-73
A 'Junta Interventom. no Conselho

Regional de Técnicos do Administra-
ção --, 99 Região: Paraná e Santa Ca-
tarina, designada pela Portada da
Delegacia Regional do Trabalho no
Paraná, de. n.° 17 do 23.3.1974, no
uso das atribuições que lhe são con-
feridas pela Lei na 4..769, de 9 de se-
tembro de 1965, regulamentada pelo
Decreto n.e 81.934, de 22 de dezem-
bro' de 1987, resolve:

• Art. I.° Conceder registro provisó-
rio para todossos efeitos da legisla-
ção em vigor. nos termos da alinea a)
do art. 3.° da Lei nO 4.769, de 9.9.65,
aos bacharela em administramlo:

N.° RP-165	 Getúlio Taborda de
Oliveira.

N° RP.: 166 -- Radia Venera doo
Santos.

14.° DP-167 — Paulo Roberto Vas-
concelos

N.° RP-168 — Geraldo Lucio Kroeff
N.° RP-189 Laercio Geraldo Pa-

aini.
Na RP-170 Mouri João Gadot-

14.° RP-171	 Durival Pereira.
N.° RP-173	 Cassandra Akernira

Orahl Passos.
N° RP-173 — Raul Rodou Hilbrecht
N.° RP-174 — Darei Gullin.
N.0 RP-175 — Luiz Fernando Sel-

bach.
. N.° RP-176 — Maria Helena Alat-
inam.

R,P-177 — Luiz Carlos Matea-
tenhas Mazalli.

RP-178 — Marlene de Araujo
Talamlni,

N.° RP-179 — Thatieu Ivan Mar-
QUeS e Silva.

N.° RP-180 — Eros Monteiro.
N.° RP-181 — Juçara Cell Trabulsi

Gugelmin.
No RP-182 — Tautao Fujisawa,
Art. 2.' — Atribuir número de re-

gistro para todos os eleitos da latia-
lação em vigor, nos termos da alínea
ai do art. 3.° da Lei nO 4.789, de
9.9.85, aos bacharela em administra-
ção:

N.° .031 — Luiz Tomelin.
14.° 1.032 — Luiz Bernardo Veiga.
Art. 3. 9 Transferir o registro para

k Conselho Regional de Técnicos de
Administração — 8.4 Regiam confor-
me solicitação do interessado abaixo:

N.° 795 — José Soa&
Art. 4.° Conceder registro Pata to-dos os efeitos da legislação em vigor,

nos teamco do art. 15 da Ui núme-
ro 4.769, de 9.9.85. à empresa:

PJ-14	 Bamerindus — Adminis-
tração o Serviços.

Art. 5a Cancelar o registro por mo-
tivo de falecimento do profissional
abaloo:

CRI'A-9.° no 283 — Alcides Munhoz
Juulor,

Art. 4., A presente Resolução en-
tra em vigor a partir da data de sua
pubacoção,

Sala das Sessões em Curitiba, 21 de
marco de 1975. — Hasdrubai EeUe-
05fl4 Presidente da Junta Interven-
tora r.c CE,TA-9.° Região.

CONSELHO FEDERAL
Dg FARMÁCIA

ACORDA° Na 516
Vistos, relatados e ti:os:atidos catea

processos de provisionaroento de Ofi-
cial cio Formácir. — Quadro IV - aeoi-
da este egrégio Conselho Federal do
Farmácia, unanimemente em ratifi-
car o provisionamento do artigo 57
da Ui na' 3.991, de 17 de dezembro
de 1973, doa Srs. Antonio Corlos Abud,
Astor Buer, Carlos Augusto Cobra,
Eugênio Miguel Federowlca, Inês Ta-
keko Soong, Manoel Edson Lemos,
Waldemar Navano, Yutaka Kolimoto,
jurisdicionados ao Conselho Regional
de Farmácia do Estado do Paraná —
CRF-9; dos Sra. Argeo de Carvalho e
Augusto Folador, jurisdicionados ao
Conselho Regional de Farrnácin do
Estado do Espirito Santo -- CRF-18.

Bei& Horizonte, 12 do março de
1975. --o Alexandre de doai; Borges
Maior, Presidente

eximindo-a da obrigação do recolhi-
mento da taxa, por já o haver ICItOe
intime-se, registre-se e cumpra-se.

Sala das sessões do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Álcool, aos dezessete dias do mês de
março do ano de mil noveoentod e
setenta e rimo. — Alvaro Tavares
Carmo, Presidente. — José Pessoa daSilva, Redator designado para o acór-dão.

Fui presente: Sem embargos --I
Rodrigo de Queiroz Lima -- Procura.
dor-Cloral.

Parecer dl Dr. Procurador-Geral
— "De acordo.

Pelo não provimento do recurso uo.,hmtário.
Em 17.4.72. — Rodrigo de QueirOSLima."

ACORDAO NO 731
Autuados: João Correia Neto, Val-ias Açucareiro Paraliso S. A. e Too

mãos Fernandes Limitada.
Recoremte: Irmãos Pernanacs LI-maitada,
Processo: AI n.° 287-71 e anexo SC

2.247-71 — Estado do Minas Gerais:
Confirma-se decisão de pri-

meira instdncia, que eddacordo com os elementos cons-
tantes do processo.

Vistos, relatados o discutidos estes
autos em que são autuados João Cor-
reia Neto, do municipio de Leopol-
dina; Usina Açucareiro Paratso So-ciedade Anônima, de Artolfo Dutra e
bonitos Fernandes Limitada, de Leo-
poklina, todos no Estado de Minas
Gerais, por infração, o primeiro, aos
artigos 40 ou 42, 60, letra "c", do
Decreto-lei n.° 1.831-39, combinado
cora c Decreto n.° 58.805-66 e artigo
8." do Decreto-lei n.° 58, de 18 de
novembro de 1966; o segundo, Soe ar-tigo:: 31, 38, do Decreto-lei n.° 1.831,
de 1939, combinado com o Decreto
no 58.605-66 o artigo 12 do Decoto-
lei ma 18, de 10 de agosto de 1966 e
mais o artigo 8.°, do Decreto-lei nú-
mero 56-66: e o terceiro, tos artigos
40 ou 42, 63, do Decreto-lei n.° 1.331,
de 1939, combinado com o Decreto nú-
mero 58.605-66 e artigo 8.° do Decre-
to-lei nO 56-66, sendo recorrente
firma Irmãos Fernandes Lilottada.

Considerando que a Fiscalização do
LAA uatuou as firmas João Correia
Neto, Usina Açucareiro Paraíso S. A-
e Irmãos Pernanders Limitada, pot
Infração a dispositivos do Decrete-lei
na 1.831-39, combinado com o De-
creto 58.603-06 e Decretodel nú-
mero 56-66, mencionados no auto de
fia, 2, do presente processo:

Ccmoiderando que foi constatado
que a Usina Paralso, na conformidade
das Notas de Remessa números 3.847
e 3.848, de 23 de agosto do 1971,
vendeu 200 sacos de açúcar, sendo 17e
A firma Armazém Pereira Limitada e
20 sacos à firma Armazém Centenário
Limitada, com a mesma numeração
cIo 2.' saída do açúcar referido na
Nota de Entrega AIO 4.194, de 23 de
agosto de 1971;

Considerando que a FiscalkaÇão -desta Autarquia, ao fazer o exame na
escrita da firma irmãos Femuandus
Limitada não encontrou qualquer re-
ferência a açúcar recebido da Usina
Parais() em 23 do agosto de 1971. o
que prova, de modo incontestável, a
clandestinidade do açúcar remetido
pela referida firma a João Correia
Neto, através da Nota do Entrega nú-
mero 4 .194, de 23 de agosto do 1971;

Considerando, entretanto, que
firma Mio Correia Neto recebeu 19
sacos de açamar, objeto do presente
auto de Infração e Integrantes de
uma partida do 200 sacos, devIdainen-
te acoberrtada por documen to hábil,
ou seja, a Nota de Entrega do nú-
mero 4.194, de 23 de agosto de 1971;

Considerando tudo o mais que dos
autos consta,

Acordam, por unanimidade, os
membros do Conselho Deliberativo dó
Instituto do Açúcar e do Álcool, eno -
negar, provimento ao recurso da lixn
nia Irmãos Fernandes LH:miada C
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Cargo em Comissão, Sb:abolo 5-C, deDiretor do Departamento do Pessoal,A partir da data em que tomar posso
na função para o qual é designadopelo presente ato.

Ne 286 — Designar a servidora Vero
Maria Bezerra Rae, do quadro Unieodo Pessoal desta Universidade, para
exercer a Punção Gratificada, Slin-bolo 1-P, de Assessor Técnico da As-

AVISO AS REPARTIÇÕES
PÚBLICAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às flepartiçike PA.
Nicas em geral que deverão provas
deliciar a refonna das assinaturas
doe órgãos o -~ até o dia 30 de
abril, a fim de evitar o cancelamento
da remem, • o partir daquela data.

-0 registro de podadura nova, On
de renovação, será feito contra a
apresentimlio do empedro da desfio'
es respectiva.

~orla do Planejamento, cilada pele
Decreto n9 71.970, de 21 de março
de 1973, publicado no Dúbio Oficial da
União de 3 de abril seguinte, ficando
exonerada, a pedido, do Cargo em Co-
missão, ~bolo 8-C, de Chefe do Ga-
binete do Reitor, a partir da data em
Que tomar posse na Unção para a
qual é designada pelo presente ato.
Walter de Moura Cantfello, Reitor.

•••n•n•••nnn•n•
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CEÇAI DAS LEIS
1974

VOLUME Vil
ATOS DO PODER

LEGISLA1TVO
ATOS LEGISLATIVOS DO

PODER' EXECUTIVO
Leis de outubro a dezionloo

Divulgação ao 1.245
PREÇO., Cr$ Iam

VOLUM VIII
ATOS 00 PODER

execznwo
Mentem da outubro a &zamba

Divu(gaç6o .a4 1.146
PREÇO: C4 70.50.

VENDA
Na Cidade do Rio da janeiro
Posto de Veada - Sedes

Avenida Rodrigues Alves" o* I
Poeto de Veada I:

Ministério da Passada
Posto de Venda 1I:

Pelada da justiça -,-
3° pavimento	 Corredor I)

- Sala 311
Ateede-as a pedidos peio

Serviço & Ne:abobo Postal
Eco Me&

Na rede do D1 N.
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pelo Conhecimento do remam de en-
eio da 3a Comi:não de Concillaçao e
Julgamento, para que, reromnando-ae
em parte, soa decise.o de tia. 47, se
Isente a firma Jeito Correia Neto de
qualquer penaildade, deeolee~te a
importe:mia de Ced 57228. emilvalen-
te ao valor do açúcar apreendido lu-
detidamente, atentenamse a conde-
nação da firma Irmãos Fernanda LI-
atilada, ao pagamento da multa de
Cr$ 928,00. noi, terroos do artigo 62.
do Decreto-lei na lat3149, combina-
do com a letra 'a," do artigo to do
Decreto na 58.605-66, e, finalmente.
condene-se a Usina Açucarem Parei-
ao 3. A. ao Pagamento da muita de
Cr$ 696.00. um termos dos artigos 31
e :6, do Decreto-lef na 1.821-38,
combinado com a letra "a" do artigo
1.4 do Decreto na 58.005-86, sem
aplicação das saneies previstas no
artigo 12 do Decreto-lei na 1046,
uma me que não houve flagrante na
~Mn da !anatara do auto de in-
fração. larbeream. regeere-se .0$ raro-
pra-a,.

Saia da* msbea do Cometia, Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e 4o
Akook. aos dezessete dias do Mès de
março do ano de Md mementos e
Menta e cinco, - Alvaro Tarares
Carmo, Presidente. - Aditaria, Ga-
briel P,aharims, Relatem

Pai presente Rodrigo de Queiroz
• Procznadoe-Geral.

acerdlo, não foi, encontrada a firma COnsiderando que a decisão recor- 30 dias apõe a data cai que devena
autuada;	 cada. da 3.8 ~Lião de Conciliado ter precedido ao. recolhimento a que

e Julgamento. apreciou devidamente
a matéria de fato. conehondo Pela
aplicação de penalidade, is autuada,
cor falta de recolhimento da contri-
buição a que se refere or latim) 38
da Lei na 4.870-45, no prazo a que
estava obrigada;

Conalderaade, ~Manto que a
multa apeei/ret. no cato, d a do
ia fine, do diapostivo lega/ violado
el não a do artigo ga. ft 2.4) do De-
ereto-lei a." 308-67, que nenhuma re-
lação tem com ()deficit° legal que
dou origem atm Mente processa;

•. Considerando que o dispositiva lee
gal infringido, objeto dos presentes
autos. é de natureza social e, a exem.-
pio de autos mineittantes. na  legisla-
d.o açucarei:em não é duciptinada pe-
lo Decreto-lei na 308-67 e sim por
diploma legal que ihe é preprio, no
colo mb !adice. a Lei	 4.870-8.e

estava e.brigada e, ta% Por las (ha
atra" apda a decorrência daquele
pra" além da pagamento do min-
eilad. tudo na forma do 13.' do ar-
tigo 36 da Lei me 4.370-65. intime-
ie, registre-se e cumpra-se.

Sala doa sessões. do Conselho Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do
Aicool, aio dezoito dias do mai do
março do ano de mil novecentos te
setenta e cinco. - Alvaro Tavares
Cimo. Presidente. - Jose Penne da
~a, Reta/or.

Fui pouente. - Seu* embar gos. -
Rodrigo de Queime Lima, Procura-.
dor-Gera.r.

Parecer da Dr. Procurador-Gerui
- "De acordo.

Em 20-11.74	 Rodrigo de ~-
roa Leen."

a

•
Parice2530: Ar 267-71 - ACORDA()

N.o 73/
PO, desprcirmicato do recuam da

fuma Irmãos Fernanda Limitada e
pelo conhecimento do recurso de eli-
do da 8.! Comissão de Conetliaçãe e
Julgamento. de Minas gaerala, para
que, reformando-se erra parte sua
decisão de fls. 47 se isente a finta
Joio Correia Ne‘ de qualquer pe-
nalidade. devolvendo-se a anime-4n-
cie de CM 532,28, equivalente ao va-
lor do açúcar Apreendido indevida-
meneie mantendo-se A condenação da
firma Irmãos Fernandes ao pagamen-
to da multa de Cr: 928.00 (arrima 63,
do Decreto-lei na 2.831, de 4 de de-
zembro de 1939, combinado com a le-
tra "a" do artigo do Decreto ritt-
mero 58.505-661, e finalmente. con-
dene-ae a Usina Açuenreira Paraíso
S. A. ao pagamento da murta
Cr$ 698.09 (artigos at e 36 do De-
creto-lel na 1.831-29, combinado cem
a letra "a" do artigo 1.4 - do citado
Decreto na 58.88546), se= aplica-
ção das sanções previstas no artigo
12 do Decreto-lei na 18-88, Por que
não houve flagrante mm ocasião da
:imatura do auto, conforme tem de-
cidido o R. Conselho Deliberativo.

A Secretaria do Conselho Delibe-
rativo. - Rodrigo de Queiroz Lima,
Procurador-Oeral,

ACORDA° Na 732
Autuado: Manoel Tavares.
Procurem A. 1. 2748 -*Fanado de

Mato Grosso
Arquiva-se processo face á Mia

possibilidade de inal~ da
*	 firma Isifferiori-

vistos, relatados e discutidos estes
autos em que e autuada a-firma, Ma-
noel Tavares, cata como desabe/fe-
da em Coxim. Estado de Mato Gros-
so, por Infração ao artigo 68, pará-
grafo único do Decreto-lei na .1.332,
de 4 de dezembro de 1939, combi-
nado com os artigos la e 8.• leme "a"
da Resolução na 1.402-39, da antiga
Comissão Executiva do IA& penas
corrigidas monetariamente. pelo ar-
tigo la letra *a" do Decreto número
58.60543.

Considerando que a Ia CCJ Julgou

re te o auto de infração hora-
codnentra a firma Manoel Tavares,

por Infração ao artigo 68, do De
ereto-lei nn 1.831-39;

Considerando, entretanto, que
mamado da binomial* de ~0~

Con.siderandm ainda, que foram
exauridos todos os meios utiLizadm
para localizar e dar ~eia do acór-
dão na 1.252, de fls. 25. á firmo
Manoel Tararei;

Considerando tudo
autos corista.

~dom par umuntaidado os
membros do Conselho Deliberativo tio
Instituto do Açúcar e do Alceie, em
Julgar no sentido de ser arquivado o
prometa nos termos dos pareceres
da Divisão Jurídica e do Sr. Pro-
curador-Geral. Lma-aaffe. metem-se
e cumpra-se.-

Sala das sessões do Cometo Deli-
berativo do Instituto do Açúcar e do

aos dezessete tilas do ries de
março do ano de mil novecentos e
setenta e cinco. - Usara Tarares
Carmo. Presidente. - Aditemar Ga-
briel Sahadiaa, Relatos.

Fui presente: Rodrigo de Queiroz
Lima, Proa/redor-Gerai.

Parecer do Dr. Procaroo'T-Gerat
- "Não tendo sido passivel a Pisca-
liaaelo do /AA a ketilzação da fir-
ma autuada para receber 1111111144o
para conhecimento do acórdão de
fls. 15, a despeito dos ingentes es-
forços dispw-clidom ponho-em de acor-
do cem os pareceu- da Divisão Ju-
rídica e opino pelo arquivamento do
presente procuro.

Em 12.8.74. Redrige de Ibeiroa
Lima." •

ACORDA() Na 733
Autuada: Incentria Maleta& * A.

- latina Malvista.
Recorrentes: 3.4 Comissão de Con-

ciliação e Julgamento e o S. Po/-
curador junto 1 mesma.

Processo: At 83-74 -Citado de %R
rum Gemia.

...- .4 comaiação a apta:arem,
por violoce.o do artigo 36 da Lia
$1.°` 4.870. da 1.° de dezembro
te 19666ado12.e •an feur,
do referido dispodiro legal e lufo
a do artigo da (1 2.2) do Da
ereto-lei n.o 2118, de 28 de M-
i:metro de 1967;
- A contribuiçal ti* artum 38

da Lei na 4.870. á de cardter
tipicamente toda (asiditencla
medica hospitalar, farritacéuSem
e saciai), apisor de conseferaaa
"elleartia de procriado" e, amua-
& forma, tanto a tua Instituição,
como as sanCiles meastes paro
O scs. descumprimento, se acham
disciplinadas no mesmo drene-
tiro Legal;	 •

A ~Cd e çar se mitor ir
artigo 5.4 do, Decr2o4tel Itinit.e70
308, de 2a de fevereine de 1967.
sci 6 spitcdisei da cai:1M~
*Previstas" ou disciplinadas no
referido diploma legislativa.

- A inadata:iode de aplicacdo
da audio do =ligo 38 da Les mi-
mero 4.810-6e, 1 de 50% teia-
glienta Por Mata) do valor das
oroutribeketee nda recolhidas. na
período de uva mis após o afamo
dia do prazo para recalhisteiria
é de 20% (vinte por ~Moi em
cada período de 30 Mate) Mas
excedentes.

Vistos, relatadas e discutidos estes
autos em que é Autuada a Incizat- dai
afalai= S. A., proprietitria da Lha-
na blalvina, sita no Man/cima de
Bocaiúva. Estado de fainas Gerais.
par infração ao &nig° 35, :etre "b".da Lei ri.° 4.111.8. de 1 de dezembro
de 1985; artigo 8.* do Decreto-lei
na 308-67. ate:citando-se ás. sanções
cominadas pelo li la do artigo ag da
Gd na 4.870-85. sendo Recorrentes a
3.4 Comissão de Conciliação e Julga-
mento e o Sr. Prometedor junto
Men& -

POTARIA N9 44, DE 17 DE Maattl()
DS 197'5

O Superintendente da Superinten-
dência de Segares Privadas, coam date
atribuições que lhe confere o inciso
VIII, do mr. 35, do ~dementa mem-,
vedo peto Decreto na tie.43e, de 13 de
março dl.' INT. e tinido em vala a au-
acantoe° presidencial constante da ear. -
.posição de Meiem no VÃ, de 21 de
maio de 1974, publicada no niérie (M-
etal . da União. de 8 de junho do 1974.
Bacilo I, Parte 7. Págioi 6.480, resol-
ve:

Admitir, em. vetada de habilitação
era comutai pública homologado em
20 de fevereiro de 1974. conforme pu-
blicação ta Mario Oficial da União.
Seção I. Parte a págs. 685492, para
o Quadro- da Pessoal da- Superinten-
Ungia de Seguras Privadas - :MIEM
- aprovado consoante Decreto número
70.429, de 14 de abril de 1972, Maria
das Graças Teixeira para o emprego
de Assistente de Administrado - A,
no Estado de Minaz Gerais.

2.. A puna Md lugar praao Taà,
mimo de 30. (trinta) publico-
40 da ;relente Portada e* labizio
Oficial da União.

it. A. dato de admissão a em
Irada nana Carteira do Trabalho e Pre-
vidência Social coincidirá com o Pri-
meiro dia de exercício do empregado
admitido. -Alpheu Amaral.
PORTARIA No 52, DE 24 pz MARÇO

DE 1375
O Superintendente da Superintem

dência de Seguras Primaoa, na uso
das atribuições que lhe confere o In-
ciso VII1, do, azia $8, do Regulamento
aprovado pelo Decreto do 411459. de
13 de março de 1967, resolve:

Desigr.ar a unido-tu Irma adaga-Ibiles de Mata ~lar Espelaltrada
A",. para substituir a Secretaria do

Diretor do Departamento de Controle
Econerrdco; na período de 3 45 feverei-
ro a 14 de marco de 1975. - aiPhell
Amara
PORTARIA N9 54, DE 3t De MARÇO

DE 1975
O Superintendente da Superinten-

dência de Seguros Privadas, no uso de
suas atribuições lemes, e tendo em
vista a intervenção. do Banco Central
do Brasil na Seguradora Industrial e
Mercantil S.A.. com sede no Rio de
Janeiro, resolve:

Fazer amar eu der"' da Portaria
no 178, de 25 de outubro de 19et pu-
blicada no Dldrio Ofkrai de 5 de no-
vembro de 1914. que designou PauloFernando caraça. Malta, Auditor desta
Superintendência de Seguros Privados.
para exercer as iambos de Inspetor
Especai junto à referida Seguradora

-- Mie Md Piakeink Superintenden-
te Substituto.

Consideranda linaImente. que a 3:4
Comissão de Conciliação e Jaigameno
to condenes a autuada, no caem
penalidade Inadeouda A espécie, o
que cumpre retificar, através da oPli-
mugia da cominação legal preceda;

Considerando rr mos mie doa autos
consta.

Acordam, ea membros do Centelho
Deliberativo do Inialtuto do Açúcar
• de Alcool. per maioria,. de acordo
com o voto do Sr. Relatar em der
provimento : .'rboi as rememos, para
o fim de ser MÁ:raiada a, decisão re-
corrida, condenando-se a autuada ao
Pagamento das multas de 50% até

is intee que dos

Considerando que, nessa sentido	 SUPERINTENDÊNCIA, 

Consente Deliberativo. que já elimi-
nou. de forma ~intim, as dúvidas
Inicialmente autwatadea a :espeto;

•
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emana R., 14	 d* 21 • da	 março	 d8Ign.

Aprova Condiçdcs ~cotais, Disposiçdes 'Parle 
flriao o Queati0nari0 do Propoato para OS ses.• guron 4, Zro:,17.:r;,;.4.'d MICOS DiveTs0s).

OSenualeadeuseda 04.44mmalklewmarriffimisuaul,
aa forma do Aspasto no art. 3d, alínea *o*, doDecreto-lei AV 73. de 11 de aeveabro do 196ii

considerando o proposto pelo Instituto do Res.n seguros do Braail;-deranU dó otIció CREBI-017, de 16 dê Janeiro do
1975, e o que consta do processo andT, o 181.022/15,

RESOLVA e

O) Desorne de qualquer espacia ou perdas 'de roereidos

2) Apropriação 04 dedtria100 por torça de regalam*=atm altandegSrlOat

g) RI!acos proveakentes da contrabando, transporou comõrcio ilegais;

b) Furto singdes trem emprego çie viole/nela), dosaisaireemsento is•ftxplicavel e simples extravio;

1) Negligancia do Segurado - 	.aros coe. Mimot para salvar e preservar os bens segurado' s, durante ou • dopcialda ocorrència de qualquer dos aventoa cobertos;

3) furto de bens deixadas pelo portador eis Nenen108, nano trancados.

1. aprovar condiçaes Espaciais, Disposiçaes Tarifirlas e Neetiowtrio do Proposta para o* seçargar de Joalheria:21aneaae,que ficam laxando parte integrante desta circo.

2. Esta circular entra em vigor 60 lois/lenta)dia* nada a sua publicação, revogadas as diepoelçdes CM Contrario.
along a Amarei'

hxmaçoas Essecuza PAR& JCM1MROS 0091 PASM1 PARTE' ~ARTE
POLIN OR RISCOS mamo no 

Clausula l. - fuscos COBERTOS

• 1. A Seguradora, de acordo com se 'COndiçten Cerais u da&palie° acima mencionada a as particulares do presente suplemento, aoobriga a indenizar ao Segurado ao perdas O danos materiais cansadkutaalbens descritos aa apalice, por OVRISQusa EVramoS nrcOrmENTES mi
 exceto on mencionadas na Clausula 34, Sentas counda ESSE+CIAIS.

2. }Uca entendido a concordado que a cobertura desatanpdlice teta linLitads ao Territazio Brasileiro, enquanto os bons OeSa•radas estia/ermas

2.1 n Nos estabe/ccimento* comerelain do gegdradOCUJOS endereços constem expComaamente lonta

2.2 Esa trlIssIto en raos de peetadoree, conaideramdeis como tale, deado que saioroa do 21 anos, 08 afeies, diretores OUempregados do Segurados ~cimo ama \asseai* empregaticio COM O Segura• do, man Relacionados cano mesmo por, contrato de prOntação CU ~açãodo serviços, exala!~ OS 4030.reçadas de empresas eapeOlaliZadaa	 da
guarda, YigIlIncla,' proteção e transportas de valeres.

na

CLAiMan 2a. ••• RISCOS racroloos

1. Pica estendido o concordado qua, alara das daelWaceConotaste da Clausula 3e. das CondiçOes Gerais, *ata apiiiiceraãO CO*Irei
,1 Damon Ceenantea por paralisado pardtal Ct

total dos estabelecimentos do Segurado;
b) Cu, desgaste, depreciação ou 4otaxiora280 grodativa*, Vicio Moei% defeito latánto, processo de limpezas repara

Eu roatagralíes a00 da luz, Varia& Cecearias ' umidade ou chuvasissetoes animais daninhos ou qualquer outra causa que produza &pra.eia& ou doterioração gradativos;
41e) Subtração doiona ou culposas atoe dosam:40d,

fraudulentos ou criminosoe praticados por diretor, acto, empregado
ou qualquer proposto do Segurado, quer agindo por conta prapria (na
Mancomunado com terceiros;

d) Quedas quebra, anassameato ou arranbadulasaal"
TO NO decorrentca da;cadente cobert0 por neta Opdlices

a. Sats apólice do cobra ainda perda doe hena seguril
dos ou danos aos mesma:

a) Enquanto estiverem sendo usados por qualquer eipregado, diretor ou sacio do Speur;lo, asebros de suas faatflj, .Pa"rentes ou amigos, ou enquanto os referidos bens activarem en doa moa.De para caso fim;

b) raquanto estiveram em exposição de qualquer no2tmrera, roxa do eatabelecimento conercial do Segurados
linuanto estiverem em poder de terceiro*.

fr./Sonsa Sa. •• BENS Cearam

ratão .cobertos pelas presentes condlçaes
a) aias/ arklgon de curo, prata e platina, oa metalprateado, pérolas e pedras preciosas ou sesdpreciosau do todos ospos e espécies eiou outras mercadorias a materiais inerentes ao ra.•mo do acedei° do Segurados papel moedas documentos ou certificados re

prtmentaado dinheiro ou Sabores;

3) Os estakelecinentos do Segurado e respectivos coe:zoamo pelos danos materiais causados por ladídoo durante a praticado do/ito, quer o evento se tenha COntainades (Per 11* tenha daractarl"Indo a aisplen tentativa.

CLÁuStda da. LOIS DIÃO COMISTOS

aàd cata° abrangidos poló pra...ente eVuma0-

.a) Dons não pertencentes ao Segurado, enceto quando 0,2tSveren sob Mia 012Dria• responsabilidade,- para quaisquer finas
5) idereadoriste ou raateriela aao Inerentes ao ramo de -

CLAsainn	 ZINITIr ha RusTORSUrnrnAn1 •

Pica a respoasabilidade afaxina da Seguradora limitadada impordinelas o parcentuala esstabelecidoe as espeelacacão anexa-acoto ap3.11ce.

CUMULA. da. . MOAM DOS PReluiroa

1. Paca fins de apuração dos projulam, Os valoremdos bOAJ segurados serão calculados:

a) Na bano do custos quando do propriedade do ao

Ra base da, responsabilidade aanunkda pelo Sem ,gorado, quando parteeoentoe a terceiros, doada ume devidamento com.;
provados atradn de registros apropriados.

24 Os pre341zó5 wrIo 4plw4doa tomandose perimereclamação e os dOMOZ4472 necersktos 3 SUO avaliado-

Joalheria

virado;

,

1 IRICUMENTO ILEGIVEL I
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2.1	 Moro luolgs,r ,ãojeç, constituo lo‘L.,
.20aa e-	 .i0. aaa indeniwasaaa seaa Caem.. LOS:AXIL-1M por tiara	 ,

a:,..fzo av objeto xecataaado. mia ae lema:da-ar	 cousidor,
paajuizo Joírrdo, sere.radomLaci,,I,krauadu venal

opealts, e -teUSO em vista ou sete. welmeme à data da	 al.
t4UN, " 01- '0, sdnatzaglisr que o ansma faça parto de um jaça ou e,,n-
'1,1ellto ..aa. aae resulte na desvaParizacãe da earte roa:anuir:sento.

2.2 .• ger20 tara. acapae.411; an despONSS pora

.43prov4ça0 te aanastro a aa efetuadas oara a.radução ou tu:aparação
ihe Prejuiroc, e deduzidaa as imporranclar recuperadas.

-3. Apurado o prejulao na torna acima. a indonalução.
leara paca aos aaguamda ata o limito da importAnela segurada reara gai-
TA!.

4. Se 0 Pr0i0lao apoiado far supezior a indenizaçau

alauo. aaleiatadoo de acordo com ea critartaa eataaeleciaaa ra eaau.
4,1!fi	 ,asVas Codlçaes Empocialm

J.prenantoa. A Sotr.utddOra todos na t.tovxis 4/31.4.
..sio int posas raroaveleente exigir da acnarancia doa fotos, bam co-

co dan iapartanclas indicadas na ralação exigida nadar. aa existan-
laa. ull.o o quantidade Cas teta rcubaaos ou daniticadaa, proroacioa
nando-laaaa, eXatO dou livroa e faailltaado-lbe â realizaçaa.de qual?.
*ror pericial; n sanaleancias que r"447.4 anr atas R eaterntnaçãa rxa
41 gts quantia • lk,lunizar.

7 . .a t4. 11£0,. Z:GX *1 rre, udo 001104tu4. reconhecimento

t.
'

Pelua. 3r 'aavatanedas ressarcidas. ltguldmn do desaceas,benerioiaxio
larlacirawa4,Le o Segurado 'pela parte aacedento A iopoatância afigurada;
Ce ficam* anatio este caber& ai Seguradara ata extinçuir-se o sou 	 are-

1 

:taraj	 ao ainda houver ealdo, esto cubará ao amuado.

4....4:A.Woolax., da narueza ei. du valor das	 bons ipguradoe,
auaa suan4f.	'^x4e4s ao contrato, quar no ~anta do sinistro.'

1.	 O fato de a Spguradora prueeder a exaras 4 visto.'"
N

catesaal.;.  .- LosiuGxçe.s DO sEGir0Mu0

O'Segurado e( ~Atar, sob k,na Ao perda	 aireite
Qatablit•r laraarazaçâor

1. Durante a vioaacia ao Go£sru:

a) A tomar mo paucauçõee ate aagoaveiamata Paamar
te.: ~Gradas, tendantea • evitar as ocorrAnristr cobertas Por es

„aaa earidiçaan Erre:siais;
•

ft	 k) Ar:imitar taxara PO rogiajoa ma-estarias
•

:Coatiator nantAbeis;

e) A aconcticlonar arovonientemen os be r.s qULIAn

!'iaa Po icArsItO, aegundo anum saturou...	 -
a

2. Lm osso de ainistrot
•

a) A toar de todos os malos legais a aias aia-posa
, C111, Para laacetrir o autor ou autores do delitca .tionao. paaa tal fim.
'imediata ov120 a radicia, requerendo a abertura do competante anua-
'rito. coateavando, enquanto for neceearica os veatIgica e indícios
.0C, delito pratiaado e facilitando todas on perquiras a quu as autor-1-
*anua on a Seguradora julgarem por bati proa:a-Na •

• b) Dar aviso izediataaauto a'Seguiadora de qual-
asa-a alaistro, logo que do armo tiver conhecimento, por carta regia-

treao ae telegrama, onde devera conatari date, Lara, local e caunan
* Co sinistro;	 •.431i

c) A alotar todaa as provadanciaa aconelhavole
rere alparca O dano, racuperar as coisas rouLadar, rasguardaz
:111enterzento 03 Oldetot ileS03 011 danificados e, ainda, - a observar au
anstruiaes que a Seguradora der a respeito de tala proviaanciaa. A
aeguradora roca:cisara o Segurado das desposas davidamente comprova-
Irrtir o tecultanten do medidae previazeate combinadas: 	 atai

iaaa, egauatt 44a-ri:Oen ao Segurado para agir em sou nomes.judietal
an eatrajudielalaentot a fia do minorar e dano ou recuperar os bancai .
não isportA, gor n1 r.6, no racenhaelrerto do una responsabilidade 	 .
na reaaraaar.„

egasaaa ..aaaaaaáAMSPos cofilkalg

~opto gue.os registrou ~Libras tarem exigidos ror
tcl, O SugOradO obriga-maexaremaamente o preaerva-lea contra a pomo
arallidade de eartrulaão a abade. Por raio delas, imitiria:1r nua re
,aaa.açaia Iminv prejulzos havidos.

,J ii.. n aaavau0S

I. acorrido sinistro que atinja boas cabana', poc.
esta agaloo. o Segurado não podara. fazer o abandono dos salvados ei
doverã tpnor. dtrde logo, todas as providarelaa eablvcie no sentido;
do proteea-loa e de minorar as prejulgas.

Á . A aeguradora podara, de acordo ope•r Segurado,'
provitienciar fri pentido de =melhor aproveitamentb doa	 salvados,

ficando, no entanto, entendido e concordado que quaisquer medidas toa
nadais pela Segutadora aão implicarão reconbecer-as ela obrigada e ina
denizar oaÁlanoa acorridos.

obAOSULA JflsEGMÇXCá

Se durante o vigancia deataapõllea ocorrerem uri PU
uaia aialgitros pelos quais a Seguradora seja responsava, a laportán -
aia segurada do itea oinietrado Ceara reduzida da laportanela cora;
responadOte ao valor da indenização paga, a partir da data da *corai
maneta do ainistro, ufa, tendo o' Segurado direito a restituição 	 CO
paaaio corzeapondente aquela xeduçao. Possa 111pr:tose, doada qüe
areasaaonte Solicitada pelo Segurado e haja uniancia forma/ dm anua'
rodara, fica facultada a reintogração da itgrortaneia segurada,obserat
vados on seguinte,: erttarlost

'os

)1" .	 ' i' • 	 d) A autorialar a Soauradora, sempre que esta jol
írar conveniontol . a adotar ao providaaciaa camaradas nas allneas "a"

ae" douto itea, outorgando-lhe, pot soa* habil, todos os poderes
Noceararlos ao bom imito das mesma;
a,.

, e) A comprovar o danó sofrido, em caso do sinis-
3t50, vela Orca prevista na Clausula Rn. das presentes conaiçãos'Es-
Doctaur.

ílt
a(lauSeLit Oa. L.TOUIDAa£0 DG ElfilsTRo

I. Em caso de *sinistro, dovelt. o Segurado

Aç:

	

--	 a) Remetez A Seguradora . pua reelamaçâo rOt

:Ctiisi dentro de 7 (sete) dias que se eligalrao aquele om ama tenha si
leo dado o uvico de acordo com a alínea "2 8 do item 2 da CUAUSUI4 74.
,Castas Condiçães, Areclamação devidaranto asainada, dorna coater •
agaaaalSalb dl:arida:Ida da tadaa OS atas renibildO g eU daaificauaaa.

• o) A cartir da data da caorrincla do sinistre: don
gsb a -holiOltagA0 do Segurado seja faltaram perIodo não superior

4 72 (oetentd s duas) horta apas n ocorra:leia do sinietro;

Li) A ar_tir. da data da anuCncla formal da Seaurado.,
roi voando a solicitação do Segurado for feita em data posterior a0)
Perlado de 72 (setenta o duas) Uras apõe a ocorrCncia do sinistro;

• 4
• .2) Em qualquer blptitese, o pramao respectivo Cera'

aalculadu areporelonalmente ao ruríodo a dEcorrór do viga:leia da opa
lime, o cobrado poa ocasião do vaaanente da indenização. 	

.

catava:aux I aa. -• laarlrICACAO,

retiticsm-re os alteres dam eandiOes Gerais aaaaa ala
( 141ea	 aaa- --cair:a-iam ar presentee ConaleCea Cantelaia.

DOCUMENTO MANCHADO
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(CI.JOA1.0;:loas'

j .Cducttu...I.4w A eón.=LAJ, dente cad.:lida&	 - -.4

doaã ser .-ton..te3ida n JoalbdrInn' eleti" itaojaarias anjo r3a04lA.
~Usa) .do.a estoquas	 JEJ., n/ou rslágica seja igual on
4 3.404 vn%ef. o malor'salisl.:. 	 ;pensai viontt

1 " Pa"	 osuos estaoclacimeurae edc, "Lef
4 dUse Relagios (hojaa 40 Depart:orntos, etc.). a .-4, ,rtur-b a,
seguro ar.)a aplica att weresdoriso 	 AtstArk obeervne.1.-a,*

catahalwido.

aorigàtúrio e prsenohimento integral 1/..k.V.341::,2215i-X,

(4N 4,14C-7.W. /In tara part. ,' Intoorautp e inneparfvol 4A "rota le se-

ur)J4t4tAt..:	 Lualas na local(

V.	 proposto estão ánclef4an mercadorias em consiandgm- e,
objetos do ter5eiron1
	 , 	 •

11. .; prol:une:ate já sofreu ou euteve ameagado do Borrar algum ptejulm% ea
conzeguénela de roubo, furto ~outro evento quall.Mer noa altimoo cin
or, anos? 	

km ,ato aii=tivo, fornecer detalhou de cada Ocorríncia, isolo-
• live com o ,rmuanto doo projelzon.

.;

3.	 AS tUX414 4 •launalan particularea vorá tiaaaas •J

4

 4. ounatioaário^cita40 no (ta.. n? -14. Pornecey ao certjatot1sLicar doe dorreo e cailiae-fortest masa	 414
fabricante. 4Lmons6eo..kmmo. tipo ao fechamento a se são n proea 1

J .0 A 1, I/ OR J.A ã

le fogo.

*	
-

1,

qincirJonAmio T.Sh	 11"13 1111W0an2m k INSUPARAIM. Da rffieowro /rd ...	 •

13. Indicai- ó valor adól0 mensal dok., eatteatice A09 últimos doze msees

14. a totalidade do estoque é amoolbido (toa eofrot go término de ca-
-t da expediente?	 Caoo negativo, estimar, separadamente.,..n vn3or

1. NOwe	 MP241~4 alen: exuutav)-
.

a categoria doe bens que ficam fora dos cofres.

À

2. Un(ierequa (Roa, No, voe., cidade. katado) de todOs os locai:: à atea
inolnidoo no negur.o.. 15. 6 pretendida datou:ao de cohettura pare foro dos estabolecimee-

toa do proponente? 	

.

raso positivo, informar;
a) pomente em trânsito, no palmo 	 eireunscincias do transito,aua

3. Natureza do tegAcio (Atacadista; Varejis(.a; Vabrioante). freguancie, porlmetro do transito, quem faz o taJnaporte, 11- C

a) (Atol a mercadoria	 predoainanhe no NovlocntO	 a caca?
	 • 	  

.	 mita maxime por portador%

h) transito e permanancla, co propriedades de terceiros -, no pail:
alam das informações da allnoa °a".,esclarecer a finalidade da
permanência, endereçoe desatin locais COSeran9 eanacteristieas

flsioas, tempo de duração 44 peXilualUeld, ao gt rCSE01141b4ida
deAo recebedor pelos bens' enquanto em seu poder, média mensal
ao local de maior concentração nos últimos doze meses:

h) Quais os outras mercadorlas-existentes?

4. ha quanto tORÇO esta estabelecido no ramo?

4
5. encontro-se * firma em prece:te° de faléncia ou concordata?

	 k . 	

e) em transito'	 poimanancia fora do atilexelusivamente eis..doe
1mãos de empregados eu pronostoedo prcernenta): indicar os pol-

aca, finalidade das remessas, tampo do rmrmanancla em cada pa-
G. ?em sócios? Citar os nome. Is• montante maxhao a ave transportado, calor montante nos dl-

' tin014 doze Desces
	•. 	 	  4•.., 	  •

7. Encerrado o expediente, quais ao procauçécu contra roubo em relação at
0-Poilas (chave commm'on do oegurança, cadeado, trancas,'etc.)?

. 	 ..	 . 	 	 	 ..

•	 4
.14. rodeei o ostabelocicento livro de regiotro de entradas o 	 Baldoe

.dea mercadorias objeto do seguro? 	
4

-	 h) Janelan (persianas. grados, ete.)7

e) Cloral:alue. aberturaa do ventilação, Outrao aberturoa?

d) Vitrines o mostruârloa sCornon'e

Com os rospectivoc valores unitarioo do aquiolçi07 	
iM%livro para cada cabtolerimantel

•

17. ad houve caneolamento de apelioe. recusa do accitoção	 de	 aegavo
ou ao indenização sobro os meamos bens? ... 	

e) Coetuma o estWaslecimento ficar em expaelçam?
a) qual o horarlo 	
bl ganis as prOconçãoes espoe/aio calutenteo?.

Caso afirmativo, fornecer detalhes: 	 1
	 4,	 	 th

•
o
•
g

o groponego declara que as informagúus dadas neste quoation(irio .	 '
e. Existem no lacal outraz pre ..taag3us capeai:Lie de ougar:dava (7t4..

ticular: nlarmea, cofres vu caigae-fortes, ote.)7
3Io verdadeiras o completas, rocianilmeendo- depender da 	 Voracidade
do todas elas a perfeita validada de, 'oontrato.

•

1
1

iatcal e data	 ,Ansit,4tUid AO Yworacisrao
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leiRtailaRN. • 15
	 a. 21. de	 0~00 .

Aprova Condição::	 alsposiçte.s Taci.
iWIroO 13i;rin 441.E.selpallenooti Atuada-.

doW• ou Ct.ditAn-- Terce' l'reo (iduoa DiVCC,W5).

Euperint~a ,14 busetatesduma ttt Sestro, PoradmiSt19EP)
nu forma do disposto no art. 36, mlInea °e, do
Decreto-lei n9 73, de 21 do acwesiust de 1966.

considerando o prorooto poio instituto de Resee
guros do tuasil, stravês do oficio PstSE-018, de 17 do jniu:11.0
1975, o o guo ctosts do processo ^USW 119 3.50.977/75.

R ESO LVE&

I. Aprovar as Condicãos 1:apertais o Dieponi*
Tariiãrias para o Seguro ds Nguip.mntos Arreadedod ou Condoa

ta Terceiros, .anexas, trso ¡iam fazertlm parte intogrante desta ela:-,
vular. -

e) subtregNo eolo:a int culposo., atos íteaousstossfraum
&lentos ou criminoso° rratitanos por iunciartSrio:: ou proposto dcSeu
rodo, arrendatário ou custou:trio, (soer astn.ln por corta prêpria ou
*ancomunados coe terceirom;

Li Oporaçõos de rt.pirow, eiuâtament00, r0Velaç -ão. cor
te, montara, serviços em geral de stanutesc-Io, salvo se ocorrer iticibp:.•
dto ou explosão e nesse caso resimn3,rã ser.c-rten pela perda ou dano CA.!,
ando pnr tal incêndio ou explosão;

g) Demoras d!. geq lquer est:trete ou perda de raer,:aínt •

• Tranalmee.iáo c1o. 42•41,..P,, atol& sewu&d0x, enta0 30+
op,r.,ção, por hei ic6t- tos

1) operações de içamentos dos equipamentos- segatados,
atida que dontro doa locais de operação;

j) Aproprtação ou destruição por torça de /diluta:nen.
tos Cif sudegSrlos;

•••

• Eincos etoeeetentes de contrabando, tranrporto
orealrcio

2. Esta c/radiar entra eia vftgor. 60 (sessenta)
Alias apõe a sua publicação, revogadas .as ,disposiçOea ,ert contarias

Alphott-Rosaã1

1

pRonSES ESPECIAIS RARA SEGURO DE EQuimsavres ARREEMOS OU CEDIDOS.
it TERCEIROS, NE FAZEI( PARTE INTEGRANTE DA ATOL= DE RISCOS DIVERS011

FEMISubr. la. — ItTSCOS COBERTOS

A Sego:odora, do acordo cora as "Condição* Geras°, U4

t.tpialue aeinu . rsenclenada e as "tSIECIRISR do presante sop1te/1*N Co
.0balga a indenizar ao Segurado 'as perdas e danos' catarinias cauSw/SS
stos bens descrito' na ap3lico, 'por •OULTStIDER ACIDENTES Dr,COREENTES
'DE CAUSA IXTERNA", okeeto os mencionada 03. 'Cliutzula 2s; datitas•CONDE
4I3ES ESPECIAIS..

Pica entendido c ccncardado tple a cobertura desta ap6»
iflicu abrange os equipamentos segurados quar.d0 nos locais da *pernão

e guarda aula cofio a 8115 transladiríão fora do tais locais, por nue
teprOpuiele em por quabiser neto da transporte adequr

rilt1Sug1/4 2a. RISCOS ExCLulnOS

rios entendido e concordado que o Uca I. da (irei:tuia

I

3a. - RISCOS REMIDOS'. constante. Ou CondIçães Cerato lepras:jaz na
apr4ice, Ertel canoelcdo o mtbatitaIdo & 44*x:escute:

A Seguradora não raspo:ides& por pardas e danos casca-'
tilos direta ou indireta:acata par& 	 .
\ - .	 .4, Atos de llostilidáLl ou de guerra, rebeleÀo, ressur:.•
(reiçZo o reeoluzão, uor.fisce, nationalicação, deit.r&iiçía ca esquisi•e .

rlo dosorrentes de qualquer ato de aut,midarte da fato ou de direito.,
vil ou militar, e em geral, todo e qualquer ato ou cottacquancia deo

eaS ocorré-triav, atm coso atos praticados ror qualquer Przsda elitulo.v
t,Po parte de, - os .ita liga;:io com nuaitizar *reunir:0o cujos atividades
illrielem a derrubar pela torça o, governo ou inetlgar 'a sua queda, pela

iu da oro, política e steia2. do paia, por ;elo da 	 atas deWerturbag	 do
iterrorisato, guerra revalucioaria, subversão e guerrilhas:

- bi Destruição por ordens da autuada& s,iiiiiica, Palra
kara evitar prop.igaçgo de danos çobertes pela presente aritiCes

c) Lucros Cosssates tor paralfsaçío parcial lati total..
?toe equipa:autos segurados:	 . ,

-, dl Uso, deugaete, detarioroçao. gradativa, v.feiti pc5-
brio, defeito latente, desarranjo medinicos . atrzus10 # istacnista4oster
kliges1#.. bai4ado e obuvil

1) Lstouros, costes e outios danos causados a pilotei&
ticos, c amaras de ar, bom cose arranhes em soperficies polidas 01/

pintadas, salvo se rosultaren de evento coberto par esta apSlice:

tal Sobrecarga, isto 1,i carga cujo leso exceda a capa-
cidade normal de operação dos egniptrantos segurados ou dos vínculos
utilizados r.a movimentação dessa- egttipanentos,

n) Negligência da Segurado, Arrendatário ou Cessionám
rio na utilização dos equipamentos, boa cora na adoção de todos os
Mios nazoavois para salta-los e preserva-los durante ou ;pês a *cor..
sência de qualstier sinistr0/

o) Curto circuito, sobrecarga, Casão ou outros distUr
bitu el‘tricos causados aos Cirnamos, alternadores, motores, transforma
deres, condutores, ohaves e detrais aress5rios elãtricos• salvo ao ocor
rer incendi*, caso em que seta .> indenienvale sement 'e os prejtazos cate,
nados pelo inekdio consequente;

p) Torto abeires, sem trprelo de violência, &separe-
'cimento inerplicável e simples extravio; 	 • •

t) apajamette de fitas grae.,i,1 (sem o vljgo) por
ç'do de campos ragnêticos de go:d.:ror Origem;

&) Operação doi; cepo.t.'11,trtzo; sol.er4EL.a.SS es obras attto
terrdneas ou eacavaç'des de taneirt

t) OperagSes da, euipa;:cntos segurados sobre caís,
docas, pontes, exportas, piem, tantas, ponoSee, erbarcraffies, pista-
formas (flutuantes ou fixas) e estaqueamentoe sobre água, ou em praias.
margeais de rios, represas, CailltiA. Vagar e latioan.

CLAUSULA 9a. * RaNS NÃO COBERTOS

nie estilo abrangidos pela cobertura desta . ap3lice, quals
quer equipamentos instalado* perelnentements em veiculo', ~mamares •
eabarcaça'es.

1.1 e Salto astipulagãO eu contrario *apressa na 'apóia.
te, nEo 08440 abrangidos pelo presente. cagara os; equipamentos estulto.
táziOs instalados ou depositados ao ar livra ou ta subsolo..

.etauSerri 43. Darto E rrm rn ntssON5ABZ6.7d74n,

• A cobertura do .srest-nts seguro, ta relação a tadiveguipa
tr-nto arrendado ou cedido a terceiro?, rd sm inicia a partir da data da.	 .	 .

g) Velamento du filat_r. virgens (ou expostos, 	 porem -
não revelados) salvo se resultante de nelder.te coberto par est4 apdlie
gol
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.mmóncia da :;*. ,It.laiieffIt	 it aceitação 4a risca. revaluivuadu azada
que temia slia ta-ItIdo o deram •ato da cessa4ra arrendamento.	 aere

taa tia. abriga-se *Segurado a suam/ator cama:mo concreto 3 Segando
' ia, ierememe-iee ad ospdelfida0e3 e caracterlatieas nuna'ricas do e-

epeipamartee, para fins Me zegintro na am511m. A dobo/tura menina na
• datado siddelf~04333.iined AU es,dWta anterior em hAprizeed de ocar•

ler s/ tão!~ sie costramide ommão ou armaidamato ou a *Ventilai devo-
lueão do-equipe:mento ao ~acado gmm agalqueroutra musa aates dagaela
doa. ta ~ema elp5tese cabril responsabilidade 2 Seguradora por
perdas ea danem a emuipmeator aa circunstanciar elveram, a .sw previata3

• nonta Cláusula.

pAtk;Wta	 54,,otlADA is LiSaTe tslAcipa trt;..titaentt.:m6t
-

• Pica entendido e concordado que a latuirtfuteld Segurada.
dest apdltta, eia relação a cada equipamento segurado, representa o Dl
elmo da zespantabilidade da ilariterculora num mamo sinistro Me sinistro
eu siaria A ainistros Mecorrentes de um Menne avental.	 •

5./ • Sem preàllizo da disposta ~Mia. AesuPre gjs es wos
rau afaimam envolver mais da na objeto segurado, a-Lidaddeliação vexem,
pagivel por -eate amillice ficara limitada mo valor previsto as especifi
cação ,desta :unal-3-ce eram, *rlinite Maxim de indemisacãe7

CLA8I;t1.1A.	 "' Okn4.5-}

lie os benu auguradas por esta apólice iortzg ml conjuatOe'
no moracatO do sinistro, de valor superior à importai:eia segurada, O Se*
gorado gera considerado eboaseg=ador da diferença a partia/pari dos pra
Juizos na proporção que lhe couber ma rateio. Cada verba, se tomer
meia de um p.a apalace, ficara separada:cante sujeita a esta condiçãa,

ara caem de siai-atro parcial. O Segurado aio Podara. 459.
dar eMeesso Ma valor segurado de ima verba para eampeaamike de outra.

4:1.~ 10a. llermiliza210 sarroaloo Posc DILCL.~5 1118aAras

colo du unistra envolvenao hiena cuja taxação do ria
co-seja em função do respectivo ano de fabricação, verificando-se que
a idade do equipamento atingido ara superior a declarada por acesa*
da contratação do seguro, a Indenização devida serei reduzida asa propoa	 •
ção existente entre o prêmio pagos o que seria devido, calculado ente -
o= base na Idade real dm esquimenemeto I data da ematestação do seguro.

CiLAUGast U. - aectatau 

(tauSula ba. 7 Catculid ou ~asilo o or. sansewlrw."5

A. Pat.a determinação dos prejulgas Imeen.1.3Weid de ee0E
4.W.74.33 33 =adições expressas neata apalace, •tomar-se-1i Dm base o cus-
to da reparação, rocuparna0 eu substituição do bem sinistrado, raspai-
adas .as suas caracterlaticas anteriores., ima prejuizo do disposto na

clOusula 3a. Metas ottionalgões', a Seguradora tonam indenizara o custo
da desmontagem e remontagem -que a tizerem =cetrarias para a -efetuaçãc)
dos reparos, aasim como as despesas normais de transporte de Ida a rola
ta da oficina de reparos, e despesas aduaneiras, se houver. Se os re-
paros terem eseautadAS na Catelral ao prOprio segurado, a Seguradora ina
denizarã o custo do baterial e mão da ebra . decorrentes dos reparos afe.
tuadoz e mais uma percentagem razoãvel de &apenas do *Overhead'. Pa-
ra efeito do indenização, a Seguradora não fera qualquer redução dos
prejulaos a titulo da depreciação, com rçlapiles, ás carteie reparadas s/
eu subseituldas, entandenao-se, poriam, que o valor -eventual -atribulei°
aos remaniscentes meibetituldos, devera ser deduzido dos prejulzos.

2. Era qualquer caso, a indenização ficará limitada ao
• valor atual do bem ainistrado, entendendo-se coro valor atual o valor

do lieria no estado de movo, a preços •correntas na data imediatamente anta
Tear "a• ~reinai& do sinistro, deduzida a depreciação pelo uso, idade e
estado de conservação..	 .	 •

Seis prejulzo do disposto na Clausula 5a. dei
tas Condições, serão incluldos no valor de novo as deepasis de importa
Olá e despesas derrui* Aw transporte e montagem.

ciauSoLA 75. - PERDA TeTAL

Não ~taxe* aramosto na C/émula 5a• :Icaltmlii "Tendia
veia*, rica ar/tendido e concordada que, em decorrência da qualquer si
nistre'coberto por esta apólice, as despesas ~clivais e ameassferlis,
devidamente comprovadas, que tarem feitas pelo Segurado, pelo Arrenda
têxid ou pelo Cessionarie, coe o objetivo de salvar e proteger os aqui
Maaantos segurados, correrão por conta da Seguradora, ata o limite da •
10% (dez por cento) da inparancia zegurada de cada equipment°. No
caso do o valor de 'qualquer equipamento ser superior i respectiva irt•
partancia segurada, o Separado participar& das despegar de socorro el
salvamento na ~Moa proporaão deterednada pele Clãusula Si. literrIO).

CUL:15mA 12m. - CAL~ ..43uso

Para rins de aplicação do disposto na alfaiai "ce* os
Clausula 15a. das *Condições nCaraia • desta apólice, fica estabeleci*,
como limite a ireportinciat aclarada. 	 .

Quando da apólice constar safa de us item para e itapu
tilacia segurada; asse limite meã suplicado a cada item separadamente,

-

Se duranto a vigência desta apólice ocorrerem um ou
leais Sinistros pelos quais e 'Seguradora saia : espoas:mel, a ireportan•
cia segurada do Item sinistrado ficará reduzida a . impottância corres-
pondente ao sinistro, não tendo o Segurado direito a restituição do
prémio correspondente aquela ralação. Nesta hipótese, desde que era

1 preaseamnate solicitada pelo Segurado e haja anuência torreai da Segura
dera, fica facultada a reintegração d3 import tocia segurada, observa..
dos as seguintes critérios:

Para fins deste -contrato, acorrera Perda Total quando
ema= da Tripa:casão ou recuperação do tem ministrado atingir ou ultra..
passar 755 (setenta e cinco ixer cento) do seu valor atual, na forma de
finida ao atem 2 dl Cláusula 5a.	 •

eitaMita Se: - salaMoOf

Ocorrido alaistro que .atinja bens deaeritor mCzta apali
co, .0 segurado, ou o Armadatlirio, ou o Cessionário, não poder& fazer
re abandono dos salvados o devei tomar desde logo todas as ,providêna
elas cablvels no sentido de per;teg3-les e de minorar os preJulsra•

A Seguradora isideri, de acordo coa o Segaradoeiroviden-
alar no sentido de ux eelhor - aproveitam-ui° dos salUados, Lica:Lilo, no
**tanto, entendido e concordado que quaisquer medidas tomadas pela Se•

.puradora não implicarão reconhecer-ao ela obrigada a indenztaz os da-
503 °Corridos

a) a, partir da data da ocorrência do ainistrat desde
_que a solicitação do segurado soja feita num perlodo não superior
72 (setenta e duas) horas após a ocarrãocia do sinistros.

_ b) a partir da data da anuência, formal da f.a.,~ja
quando a solicitação do Segurado for Jetta em data -posterior aa per10
°oda 72 4aetenta'a duas) horas após a ocorrência do sinistrai

c) ca qualquer hipõtese. Crezdo respectivo mai Cal -
calada orocercionalmente ae .:r:cpdo a deokere. de vigência alt apólice '
o cobrado por ~aliado pagamento da indenização

CLIt:Seal. 145. - lisTiFICaCãO
•

nati t icam^ge es Ci5usulaa das Condições Coral; dast*
apólice que aio terduha sido alteradas 'Pelas presentes CondiçZco kieseal
cinta.

e
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DISPOSISEES TARIFARIAS
"n0DIPMSA4OS ARRENDADOS Ou ctnit09 A TERCEIROS*

rrtiqo 19 - umm filtirm/s

3. - EQUT AMEMOS 1•;6VEIS OPERANDO Ellsnana LIME

cusst

Tratores c implemento; Luldouro.
scarpers,noto-olveladorasiesrth-movers,
carregadeiras, esc:madeiras.

Magoo-dr/11c, guindastes t,Svelf,(sobro
rodas ou_lagartas), equipamentos para
Petruraçao da selo (exacto sondas para
paços do retr4ee). guindastes- torre*
(para construções), valetadeiras.
Eatedores de estacas, equipmeatoa do
solda, transportadora* rdrais (de cor-.
feia, caieira, rosca sem Lia et caçam..tas).
Vontea rolantes (cm canteiros de obras)
gr:Iodastes- de pErtico (sobro trilhos),
conjuntos de 1ritagem, compressora*
mbeult, marteletet paeurãticos,conjun-
tos risturador•5 e espelhadores, sara
as.talte, idem rara concreto, contraia
de concríto (inclusivo silos para ci-
se-ato c agregados), gerador= veteis,
equiramentos agricolas, de tipo mOval
(exce • o tratores c respectivos irplc+
maneor).

tma,...tudeses Paru terra es as-
falto, "Os de carneiros , vibradores
para contrato, icobas de sucção co se-
calque, guinches e empilhadeira:cara=
portadores, fixos (da correla,esteira,
roaca tem fim= caçambas) citguldo las"talados ela canteiro.: de abras c estabo
lealmente; industriais; tornos, ira-
ras. , asnaria e outros equiramantos do"
ferrmeLtaria, serralheria o carpinta•
ria, quando usados cm carteiro de lan
Ira*.

Ir

III

IV

V

2,8 t

2,5a

t

I%

crPrÇIPtCAÇODC
vau bASICAS

ANUAIS

1.3 - DESCOSPOSI Conforta tabela constante da item 5 desta Tarifa.

2. - rolurvamenr01 MÓVEIS OPERANDO SOUS Edna OU SUBMERSOS

CLASSE EGDECIFICAÇÃO• TAXAS
ANUAIS

Equipamentos de pesquisassubmersas (registra
dores de ondas, correntes, temperaturas e sã
Unidade).
Equipamentas de varredura fixados a =barca-
ça° o com ;artes tubmersas ( ecobattmetroa.

.sonares o similares).

Equipamentos de trabalho (guindastea,geradO.
res. compreatoros,,equipamentos do tolda , e
outros).

• •-
Equipamentos do pesquisa, registro o somai.*
cação (teodolitos, tolurómetros,gonanctrOa,
tra=coptare.a, triapOndors O nimilarca).

IV

• 7,503

6.751

6.00?

C,00%
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2.1 Nua toamo; desatas equipamento.,, exclui-0a automaticamente,
nem aumento de Veamin, a alInca "t" da Clausula 2a. das "SondlOes
Feeiais", inserindo-na na MElice, pata esta Lii., d clAustalu ~atm.
Ite do item 11.

2.2 - Mediante apliCação do adicional de 104 sobre as taxas hist-.
cau dos equipamentos das clames II, UI e IV do Item i ' aelma, modera
ser concedida exclusão da eltnea 'i" diCitiusula 2, das 'Condiçõea
Eroaclais", entendido que tal eneluaão jrt E automãtica, SM cobrança
d” qualquer adicional, para os equipamentos da els...se X do mesmo Item
2. -Tara a exclusão aqui prevista, terão inseridas no texto da ap63.ice
as clausulas conctantes do item 11, conforma c,e4s0.

2,5 FRANQUIAS OBRISAFORIAS: COASOERW tabela constante do item 4
deita Tnrifa.

2.3.1 - Os equipamentos componentes da clamo XV do item 2
no estio sujeitos a franquia.

2.4 - DESCONTOS: Conformo tabela cna::tante do /tem 5 desta trilne

3.- EQUIFAMENZOS FSFACIONARIOS 

er.aSSE .	 r01'zczpic.L0X0
imas
~min

I

II

.
.f-

miquioas e equipamentos industriais, comorcia1a o
agrícolas de IluLtu, quando instalados Para o-
peração permanente cru local determinado, de- pro-
priodado ou sob controle do arrandattrio ou cegai
onlrio, para uso em ferramentaria, 	 terralheria,
carpintaria ou marcenaria, fiação, tecelagem e ra
lhana, tipografia o clic:seria (exceto	 reticu-
las), motores, compressores, geradores, alternado
res, transformadores, sisturadorea,debulhadoiras._
enfardadeiras, eneacadelras, picadairaa o 	 outros
equipamentos para preparo e embajagam de 	 raçaeS,-
cercais, conservas o bebidas.	 ,	 ,
raiquinas e equipamento:ida contabilidade, proces-
samento de dados, , trabalhos normais de oscritErio,
aerografia, fotocopia, transmissão o recopq5o	 de
radio frequancia c telefonia (exaltados postos mas
troo, linhas de. transmissão e antenas ao ar

. telex, ralos X, equipamentos nEdicos e odontológi•
' cos (quando fixos).	 .

1 t

Oen

1.1 - ADICIONAIS AE ~eu tarar acima Indleadar mão baniras o
tcrorom-ce a equipamentos com ate 2 anos (24 messe) Ca idade..ecaradoa
a partir do inicio do mo seguinte ZIotm ratricag0. ' Aos equiparento*
com mais da Mis anoS do fatricaçãO aplica-te artgatoriamente, o adir
cional cabia-et, Co acordo =Ma seguinte tabeles

atICWaRaL A TAXA cASICA
4

5
1/
28
25
33
45 f•
54
67
82

100

1.2 - ThANQUIAS oBRIC405PIAS: Conforma tabela Constante do item 4
das ta Tarifa.

3.1 - !Montras oBRIGATORTAS:Comforma • tabela ctaatanta do item 4
desta Tarifa.

- 3.2- DESCONTOS: Conforme tabela constante do Item Mesta Tarifa.

4. .• FRANQUIAS ralutmas onkrunInias. APLICAVEIS aon nrconag DE Em:~
MENTOS MOVEM (OPERAM° EM . TERRA FIR4E5 SOBRE ACUA _py SUBMERSO)

• E rOuramsraros ESTACIONÁRIOS, RESPECTIVAMENTE /TENS 1, 2 e 3 DES.-
TA TARIFA.

IntOtrANcia PEOURADA MIMARIA EM Cr$ nukuorAzi/Nput Onal- tarbara PIX1
UNIDADE	 .

percentual da imporei:nelamaior que atE segurada unitaria	 '

.., 100.000,00	 • 14 momo 'animo a* Cr$300.00
100.000,00 250.000,00 0,75%
250.000,00 600.000,60 0,6/8
600.000,00 1400.000,00 0.58.

1.500.000,00 •• 0,454 roer:Si:imo Ca Cr$ 	
15.000,00

- 4
4.3. 4. Os aqutpamontas componentes da °lance IVdo item 2 destaCa.

ftfa nao estão sujeitos a franquia. 	
r .

S. « DESCONTOS: :radiante aumento (facultativo) daa franquias obrigaten 	 '
'rias da tabele do itera 4 acima, perderão ser concedidos &sapatos,
cobro as taxas bteicas, de acordo com a c9guinte tabelas _ . -

MULTIPL1CADoRES DAS FRANQUIAS/ . 2 3. 4 .5 C 7 • 8 O IIIl's
DESCONTOS AS TAXAS DASICASe	 101 136 16% 201 22% 241 26% 20% 303 

G. EQUIPAMENTOS exnExavocnxvrcos, varou/untos E EE TELEVUOKO'

TAXAS ANUAIS	 , FRANQUIA DEDUE/VEL
POR EVENTO -

3,754 sem franquia
3,3754 Cr$	 100.00

- 38 Cr$ • 25040
2,7% Cr$	 500,00
2,358 Cri 3.000.00

,	 •

Artigo 29 UNS 14Ko COBERTOS

NãO 013t2O abrangia= por cota Tarifa quitas= equipasaa
tas inztaladoa rorsaneneesente ca vetexgoo, aeronaves e eabareag5ea:

IDADE ATA
ANOS

3
4
5
6
7
ti
9

10
11
12 Ou tais

14

I TíodumENTo 'LEONEL I
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2.1 no ÇaiNa do egaipamentes estacionlebea inataladOo ou
dapasátadoa dO 4K 'laxe, ou aa oubanio, rahera eco:rota prrwia .00 ar
a.lon ~vetai:test.

5.5 •• Deduzir-se-4 o premio calculado como nein*. do
prámlo sal:liso e de depósito eventualmente cobra-
do 4n0 todo ou 'em :parte) por °camião da ealneão
da Imanar, ata n sua completa absorção.

•
asa:~ 39 - fauna Da coaramN04 pq ~fka

O seguro de equipamentos ee podar da taaaciroa - alteada-

• t31103 oecesalotairloz podatá furaianar aUl . duas aaneizaa diatiraaa,
a critèria -do prapoaenta, 3 ~In'

• . •
1) :legara parcial - cubertaza aão autealalea:

Garantindo apenas daterminadoa equipamentos:, lie-lado o
Weamadn desobrigado de incluir na apálice toda a sua linha de nego:t-
alos. Nessa hip6teso o Segurado fleari obrigada a enviar a Segurado.
aa, em cada caso concreto, as especificações do equipamento  arrendado
ou cedido a terceiros, só de iniciando a responsabilidade da Segurada •

'ta á partir dl data da OU3 anuáhcia quanto 3 aceitaçães do risca. -

2) Seguro qlogal • cobertura automI•icat

Garantindo automaticameate todo e qualquez equipamentu
atrendada ou cedido a terceiro pelo Segurado (exceto os equipamentoa

:1130 enquadrados nas diversas classes, ou quando operando can condições
diversa:idas previstas nesta Tarifa), em qualquer Ideal, Indiscrimina
demente. Nessa hipatese a reopsmsabilidade da Seguradora se iniciará
na data da emissão do documento de cessão Ou arrendamento do equipa-
atenha ao terceira; cbrigandoaie o Segurado a fazer apenas uma comuni-
cação mensal i Seguradora, fornecendo-lhe. de forma ucinta, as caras
bertatipas individuais dras egaipmzentos para efeito de registro na *-
palie° a cebrança do prendo correspondente. Aplicar-se-5 neste caso
a cláusula no 704, constante do Artigo 49.

. 2.1 - Para lazer jus a cobertura auteadtica Q Sagueadu
estar& abrigado a incluir mo seguro toda- a sua
linha de equipamentos, sob pena de, em cada da
einistroaaujeltar-se aos efeltod da aplicação
da Clãusula de Rateio prevista nas Condições Se-

• peciala do seguro: i menos que o Segurado, me-
diante Mala, acordo cam a Seguradora, xenolva
crua paz* una daterettnada cateimmia de equipamen-
to, perfeitamente distinta (exemplo: tratores),

• aao necessitar& do cobertura de 'seguro. -caso ea,
:pua a *Mica dê cobertura automática *soletrao
expressamente tal categoria de bem.

2.2 .. Na emissão da apalace será cobrado u ~azo cus-
respondente aos equipam:untos ame serão imediata-
mente inelutdos na cobertura fie taxas, previstas

, nesta Tarifa, mediante _foragelrento daa eapecifi
cações referente; aos contratos vigentes. ao ne-
'nbuna higõteso opta:Ido Inicial, para essa forma
de contratação do segura podard ser inferior o
10 (dez) vazes o ralar anária mtnimo mensal via

.	 gente: no pato..

2.3 • No cato de incuiatõneia ec 4guipaaestoa a sega -
rar quando da caiss3c2daa'apélice, ou quando o
prãsdo inicial dos aquipamentas ealstented não a

• tingir p alatoa de 10 (dcz) veras o malar ,saki-
rionInloo uonsal Vigente no pais, deva: ser ca

• bradó ria prérato :atrito de depósito correaFcnion-
- to a esse valor, ealicanao -se *Clã:atila a9 705

do &giga 61.

2.4 a cuna L420 =a declun'e4 Pomas zecebidas, ath•

sequentee ã ‘cadssão. da apática, a Cogaradaxe az-
trairá a Conta ~sal do paárle, a qual resa3 en-
eaminhada.aa Saguraea, ~No pagamento a 'vista,
na formada legisla45.aa vaaez. _ O aaralo ver-
pectivo serS. calculado na taxas vigentea 114 cais
são da apõlico, aplicávals mcbre o valor decla-
rado de cada egripaaanta, atam "pro-zata tem-
Nesta* atá O vencimento da 401104. "

Artno 49,,;£40~~MS DAS 11406~to

Qualquer gime seja a toraa de contratação iseguao paacial
au gbabal), a apáliceícenterá, obxigatoriamente, um lialte máxiao da
indenização por sinistro ou *arte de sinistros decorrentes de um meça
3:0 evento, Uieitm enae a nas- fixada da comem aenran como proponente
do negt".

Rrtiga 59 IexuauOds n Extaanalea

Qualquer anel :Seja a forma de ao:armação (sopro pataial
Ou global) todas as inelludSes ou exclusões de egaipamentea da apoStice.
roerão calculados na, base "pro-rata tamparia*. àa inclusões não podo
zão vigorar por prazo superior Ao previsto sia nOlice.lialtado 3 data
do vencimento dedta. Nas renovaçõen de apólices, os contratos de
curto prazo ainda por no vencerea serão incluldas ma nova apatia* me-
diante especificação das datas: de vencimento respectivas, calculando-
se seus prémio* igualmente na base 'pra-rata famporls".

•
Artigo 69 - eLANSur.A5 UPLCIAIS

;49 Oi- IÇAMENTO - Garantia JutOakle.Cd:

'Declara-a.- pala coa devidos fine e efeitos que oSo Ge aplica
aos equipa:acates desraltos nesta cilas:ala o disposto na all
soa "I* da .Cláusula 2a. •• RISCOS ERCLUID02 ., das Condições
Especiais deste seguro: Equipa/me:toa de Penais:: Submersa,
aeglatraderen de Ondas, Cerrentea, Tamperatura O Salinidade.*

I
559 302 - IÇAMENTO - Garantia aenaiiria

*Tendo sido pago o prento adicius,3t eutscapondento, flua nuld
O mesa nenhum efeito :a exclusão contida nu ailnea "i* da Cila
aula -2a. - RIScoS Exciai/POS - das Condiçaog Especiais do pra:-
senteseguro, em relação aos equipanentoi descritos nesta aa
palias sob ca itenn (indicar a numeração doa Itens respeetia

. vos da relaçãd da bens iegarados)*.
.-

N9 . 703 - Operações *.os lowaiG axe:vido* pela elineo "1" da cliusula 24.
Irais docas,  ato.). 

"Declara-se para'os Jewádon t.t.us e OfC2CUA que nau Ge aplica'
aos equipamentos descritos nesta aláaaala o disposto Ao ali"
mOa "t" da Cláusula 2a. .DISCINI CACl/000S - dura Condlçamr-
Especiais deste segures

- Equipamentca de pesquisa 440144t44 (zaqiattadoren de ondos:
correntes, temperaturae Ia:Unidade),

-• Equipamentos de varredura fiar:doa a eabarcação e com p4r.
tea atol:ursas (ecobatimetrae, sonareem similares). . 	 a

• Equipammtos do trabalho ( guindastee. -geraderes. comprima
coras, equipamentos de zo/da e outros): •

a Equipa:lentas do pez:quita, zegiatro e comunicação (taxis:ti.
tos, ta)oa:In:Iara*, ganiómetres, ttarleepteree, oateaandaan
e similares)".

E2JOG COGARTORA PorrolaTtaa-

*1 • Sem peejulto das disposições das et:edições Eapacialo cii
Ga Particulares drata apiallee,•oprescate seguro garatte:-
automaticamente ou requintes equipamentos, aplicadas, 44

seguistes taxas 4 frananiazi

(tzansercaotr c* itens 1,2,1,4 e t desta Vesife)

.JI As'arapansabUldadea assuadatia per cate Legatc afala 1" o :
:liai° &raiada-raia da apólice seria rríisfaavirs'aa NO$314	 -

for zela de declarações arrasais apaccentadaa.1 Segurado. i
ma geio Segurada, sor 'recita, centrado ás especarica. 4

8.

ibeemoaa:

. .

•



VjA•001,

va • an aadiiicação do dirpo. ato na Clausula 4a. das Condi..
Oca Especiais acata apalice, (Seriara-rum para os devia
das fins e efeitos que a cobertura do presente seguro, .
em relação a cada equipamento ceratanto da clausula de
^cetertura auteraticaa da presente apalice, d concedi.
da automaticamente, iniciando-ar a resporeabilidade da
Seguradora a partir da data da emissão do documento de
cessao ou arrenaacento do equianaanto a terceiro, e
terminando na data do vencianento da apalice eu em data
anterior na /ripa- tese de acorrer O Véroinc do contrato
de cessão ou arrendamento eu a duvolução do equipanen-
to ao Segurado por qualquer outra caura, antes daareela
data. Em nenl.uma hipdteso cat.orã rasponaaiiidaae O
seauradora por perdas ou dance a equipamentos era cir.
cnnttânelat diversas das prevt • tar az przscntr cl.:41411.••

• •ia

- trÉMUO NINIMO  E DE DIBUITO

00 prémio devida aela presente apanee rad catcáado e co-
brado da seguinte ionaas

1. Rriaálo minico e de depUsitoa*Cr$
	 ) pago na missão da
do pa6'olo soa devolução.

e, • ajustamento mons:ais . coa aaae naa deelaraçaas-mensain
.subsequentea O maizaão da ala:alce. a Seguradora ex•
trairã a Conta Mensal dia Praedo• as fana indicada *DA
clausula 704, deduzindo-ao d pramio assira caículados
do prato tinimo e do ~sito, ou, 40 for O caso,
parcela desse praato não absorvida pelo valor do ira-.
aio calculado com base rias cspecificaçGes das contar-
toa vigentes quando da ona_seão ela apaliee.". •

-

	 t•••
apalice e considera.
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Casa doa cor.tratos zenlizadés no mraao abrangiaos rola
coaertura, do conforaidado c= o aacraularie DEM/dação
D-.1 VALORES Eli RISCO, (Anexo I a cata ornam) Erapeetia
*can AnztrnZ:c3 rara preenchimcnte• (Anceo XI a cata DpG•

aa dcçlaraçãoa pravietaz acata clausula torao
tette rcr aarcsentaaaa r, Scguradora ata o 159 (d401mo guia
te) dia do r..:0 te:aquente, contendo a diacriminaçlc da
todo: ca o/alpaca:ao:: arrendadca oie coa...laca a terceiros
to na:, ficare:a enteekido que a amimar/anela desse pra.
no exonerara a Corea:alia do qualquer responsabilidades sa
3.-.ra co bana rátc. r,v.,•tat.rnect r ogellicc no prazo convexa

010naaap

CCnba.10 na: declaraça'es mania zacebidae, a Seguradura

extratra a Conta tentai do rani*, a qual ceai eneenle•-
taata an Cagarado para vagi:canto a vleta, na foram da
ZOO:naçãoc vigor. . O presa* a-cap.:ativo Gera calcula
do e., tr.= indicadaa lia= A deata clara:ala, aplica
veia cobra O vate: declarado do cada cquipamento, 5ba
03 'pau-rabo temporiza, ata o earnciranto da apiallee.

na caro do sitiatro envolvendo equipamento ainda não
regictrado na arnica, o Saemrado acaeral antecipar en-
ao enlapo Maleza:c co=icação Co :ato polo meio naia
rapido ao coa exumes a fia do, np8s o paaamento
prazio tespactivo, habilitar-ao ao recebimento da indo
alzaçlío caetvel.

-Pica outrossim, entendido e =acordado, que a Segurada
ra co roscava o direito de, em qualquer tempo, seapke
qao julgar aereasaric, preceder a enato dou livros do
Gbdurado paca verificação da enata:tão das declaraçOaa
&anceidaz, obrigando-ao o Segurado a =ater ent dia, e
cri oarp1cta culex, ou moioa contabele que facilites ao

Sa.`. =trole.
-

-

(11014E	 LtA -4ace BAB('RA)
sEGuE) DE • RISCOS DIvaraos - ANUO 1 a APOLics

DECANA/4EO DE VALOR EM RISCO •• ruamo DEI

Caautaut 704 - AMEM, i

PROIOSTA
Si. Ne ....,.

1.110 Da N.P.
EXTRA/DA

. 	. 
2.DISCRIALILIAÇX(1, DOS EQUIPAMEIITC4 GEGUBADOS

•
3.	 Ali0 • a:
VADRICAÇÃO

4 .vAL011 TOTAL
EM RISCO

5.raazo DA
COBERTURA

6.0BSERVAÇAC

•

.

!.

,
,

•

1

—,

_
-

-
.

..

.

•

.	 .

.

..

•

.	
•

-

.. -

'	 -
.-

•
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. IESTRUC51111 RADA URBENCSINialTO DO ANEXO I .

loprescinalrel u ob.:erva:min da :argunata numérica da Sota aia
cal. No caso da venda do equipamento (caso em que não caberá co
bertura •por ente seguro) ou de inutilização da nota. Fiscal por
qualquer nativo, mencionar esse fato adiante cio no da Nota Fica
.cal inciutea na Declaração.	 ' • '

•
Conctando ao uma Declaração apenas o prezo de eventual elemonstra
çao, no caso do :aturamento posterior G impreccindivel a rebela
ala do equipamento na Declaração do rads correspondente ao fatura
mento.

e.

3	 O cesuro Gera ("melo por todo o praao indicada na coluna 5 desta
Declaração. Segurado devora rancionar naquela coluna az datas
do inicio e*vor.cir.onto, quaa do prazo de demonatração, quer do
prazo—da-aantrato desfia:Uive. A companhia emitira, automaticaa
raate, az Contaa aenaa!ç de ara-alo, por todo o prazo antea rena
cionaa0.

4 •n• No caro de liquidação antecipada do contrato, ou ocorrendo outro
fato qualquer aue torno desnaceardria a continuidade do cesuro 	 '
Segurado devera mencionar C380 fato na mia prexiaa Declaração. .
Essa indicação devera ser feita logo abaixo do relacionamente
dos contratos realizados no mas, encabegada pela Declaração Com. --

Q3 EXCLU/DOS Do SEGURO. Em seguida, preencher normalmente _ •
=unau do Mapa— Mirando na coluna 5, apenas a data a pare
ti: da qual ficareo eauipamanto granido da. cobertura do cega*
r0.

O • Este Mapa dcver„5. sor rczetado Ccmparaia =ar:abacate, ao rance
ata o 159 dia d a vencimento do periodo considerado, ainda que
não tenha havido movimento no roer. terso Ca30 3.801.0ar ao tapa:
SEM MOVIMENTO NO MES.

oDS.t A indicação do ano da fabricação (coluna 3), a gaint rat
mento para Equieamentoa aavein.

•

Coval c *Cata	 .Aselaatura do 8:loradO

4

e. **
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MINISTÉRIO
BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO

nrspweRn DO COMJELHO DC ADMINISTOAGÃO 	 ,Ne N4 jv5

Altera O RC Ne.14/74 cl4
troe providêncino.

#) CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO nuca NACIONAL QA HA
!MAÇÃO, em xclunao realizada a 25 de'roverolro de 1975,
;Aliando duo atr1buI4o3 que lho sgo conForldao pelo art.15 do

*Estatuto aprovado palo ' Docreto ne 72.512, da. 23 da julho do
1973, reasalvodo o dieosto na art. 18 do Reglmontm Interrv.

c ela Empreso Pânico,

R C .501.11E s.

le Ao operoçUeo oobro Hipotecas a qua ou c.01/413.. 0

'cobitem 3.1.1 da Re 11 2 14/74 postam a cor conduzidas pelo
eartrilra do Projetou Cooporativon (CPC), integrante 'Lía 1oe4

4 • PROGRAMAS HADITACIONAIS derinida na moca RC.

2. A precanto Resoluçío entro em vigor mote 'data,
•rovogando ou d1enoo1402 em contr4rio.

//iode Janeiro, 3 de março de 1876. 	 Afaurfeto &Minas, t,rtsktento.

MAUAICIO SCHULHAN
Procidente

RESOLUCKO DO mutilo Ot ADMINTSTRAUTO	 Re NA V15

Aprova diretrizes básicts wire
o Plano Nacional da Habltoçáo
Popular (PLANHAP), o	 nisinu
Financeiro da Habiteg ge	 Pape
lar (SIFHAP) o os Fundos de Ha
bitaçío Popular (FUNDHAPc).

_O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO. DO OANCO
NABITAVKO, em ieunigo realizada a 25 de fevereiro do I97r,
ueondo dos otribuiçgeo quo lhe sío conferidas pelo art. 29.,
da Lei ne 4.34 de 21 do agonio do 1964, o pelo art. 1 do
Cotatuto -Cprovado pelo Decreto ne 72.514 de 23 do julho da
.1973, o tendo em alota o dial:moio no art. 10 , parThrora 10,
da Lei ne'5.762, da 14 do . dozambro de 1973	 -

CONSIDERANDO o nccacoldoda do monte: 	 pormanania
•ompatibilidedo entro ed normoo que regulcM i eporoggeo doo .
cntidadoo partencentoa ao Siotema Finoncoiro'do Hobitaçgo
erti) o co objetivoo governamentais consubotoncledo2 noo.Pla
moo H:Ie.:mulo draOssenvolvimentot

CONSIDERA= o rosponeobilidado do DON no .utundl
nocesoldades. hatitacionala dos populaçges	 urbonoo
nívo/ da rendas

*CONOIDgANDO a conveniência do contínua uperfelçue
mente doa csracteristicai o mecanismos do funciouamentO do
AFH. so luz doo resultadoe obtidoe o da oxporláncla adquirida;-

.	 REBOLO Er

- 1. O PLANO NACIONAL DA HABITAÇÃO POPULAR(PLANHAP),
o SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO POPULAR (SIFHAP) o os FUN
DOO DC HADITAÇÃO POPULAR (FUNDHAPs), instituidoa pele Ne noi
1/73, oecsaria e oboerver no dirctrloa bácicaa deste Hesolui

Cgo o os normas Complementareo e cO;pm EalZadao Pela Direto
riO do UNH aluar quem receber delégoggo desta. --

2. O PLA ,,:;:nil dostine-2e o promover permenentemen
te. do Forma ;Wel/rode, e oscensío social das famillee, com
rende equivalente a até cinco vezes o malar salário mínimo
vigente no Peie, ou ntá 22 UPC (vinte o doou-Unidades Pado
de Cal:atai. do BNH), udmitido, altornativamante, o maior dos
dolo vaioroo. pormitindo. ao r018#0 # esta relias de TOãai

2.1 .	 gradualmente, *tê sua ellelnaWo,
e deficit le hebitegnem no Pa(s;

2.2 - propiciar atendimento de domou:ida do hebt
tnik:n doo noves familids;	 •

2.3 - proporcionar condigiies *aro melhoria e
anplie4o de habitaçgea 'já ~latentes;

2.4 - apoiar o amplier'programaa o Objetos de
desenvolvimento comunitário.

- 3. n PLANHAP corá deaenvolvido atravás de Progra
Ame. formulados o pariodioemonto atualizados a nivele neclo.
nal, regional, estadual e municipal, o os respectivos proja
tos contemplaria a concesego de financiamentos ao até 5d0
UPC (qUinhentea Unidades Padr go do Capital do.BNH); destine
doa ; equisiçío, molharia e empliaçgo de habltaçgob,	 oltua
das 'em:	 •	 •

3.1 cidades com populagelo igual op ouperior•
o•SO mift habitentee Ou capitate de.TerYitórios Federais;

3.2 - ár.44as metropolitanas derinides um logie
1:o Pecarei;

-3.3 - localidades dofinidea,pelo ENR, peta rine
operzcioneis, como polo de desenvolvimento urbano ou onde és

,tejem sendo implantadas ou ampliadas atividades econômicas
geradora* ds empresas em quantidade suficiente para garantir
a viabilidade de novoc projetos habItecionaie.-

•
. 4. Integram o SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO PO

PULAR (RIFHAP):

4.1 - o 0H14, na qualidade de-árggo central
normativo, coMo representante do Governo Fodere/:

4.2 . o_tr Governos EatedUais1 	 g

4.3 - os Governos Municipais;

4.4 - es CONPANNIAS DE NADITAWPOPMAR (CORADA
órgãos ;is Mesmas; essemolhadea!ou outros Agentes "Promotates-;
admitidos &lu ONH;

4.5 . os AGENTES FINANCEIROS credencladOe peio
RH, proFerencialmento Cs COHABs ou Orggos assemelhados.° no
institutsges financeiras oficiais;

46 -.outras-entidades palleas o privadas, a
eritário de Diretoria do MN.

5. Os recursos para implerstaç go operaçgo do
CIFHAP serio mobilizados nos nivele Federal, estadual o muni
Cipel.

5.1 - A participac go,do Governo Federal no
SIFRAti'ec dar; através dos :recursos ordinários do- 8NO, bem
caio do recursoo oriundoú de dotaç gea orçcmanMriona especiri
ene destinados e cato fim ou, ainda, do empréstimoe internos
O externos compotívels com as normas operocionole-do PLANHAN

5.2 . A participagia dou Governos estaduais e
Municipais no SIFHAP se Porá do . acordo com ou limitse'e con

diçíes estebelecidad neste Resoloç go e . auas normas complemen.
touca,.

ró. Os FUNDOS L. MUTAÇÃO POPULAR (FUNDHAPs), iria

•
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trumentoa financeiro* permanenteu, soa? diselplinadou 	 polo ra ~asse a (atados ou Hunicipics, Umpréstimos que permitam••
4

ONH o operados de modo e prover remarcas cuticicnina ao atra
dimento doe objetivos do PLANHAP, eabendo-lheS.

o cates intogrolizar maio Tepidamente o respectivo 'IUNDRAP,
de acordo com as normas e serem baleadas pois 	 Diretoria	 do

£.1 • co-participar, com o 8NH, de programas a teDi o observadas as.seguintos condieSou:

• projetou o carga de Agentes Promotores e 	 financeiros	 da 13 4 1 • Velar • Compatível com os	 voopromissee
• PLASMAM	 - finoncoiros do Catado ou Municípios no exeeução do PLANHAP:

. 6.2	 suprir as nocesaidades financeiras	 doe
Agente, do fLARRAP, segundo normas o entérica boleado:. pele

13.2 . 3dros	 Ató 6% (cito par cento) ao ano,
em função da 'RU "per cepite";• Diretoria do UR.

•
. Prazo de Amortizaçãot	 de até 25 anele.

• , 7.	 A constituição dos fUNDRAPo obterveró ao	 nor
mos baixada° pela Diretoria do PO, que regularão: 14.	 No estado em que tor constituído 	 u	 FUNDRAP,

•
7.1	 forma do intagrallzação o de geetão;

nou termos desta RosolueSo. o MN poderá conceder, el‘a	 doe
empréstimos definidos no item 13, os oeguintes estímulos.

• 7.2 - Orgão gestos e rospectives atribuição*:

t	 1.3 • responsabilidades e direitoe dou partici
14.1 0. empréstimos para construção 	 de	 hebito.

oSot transitórias;	 .	 .• >mi poetes. .14.2- 'O:préstimos pare *aplicação,	 peles	 coll.

6. A execução do PLANIIAP u a constituição doa
- . IOÇOHAps terão precedidas do convênios entre o ONH o ao enkk

dados Interessadas, nos quais se eepecificarão:

0.1 . objetivos e atingir,- metes a respectivo,
pr4ruSi

0.2 rouponsabilidadea técnicas, administrati
vás e financoirao dee portou convenentee e dou entidades que

- vierem e aderir ao conviniot

0.3 •.obrigação para o estada de coibir c/ou
cutrir eventuais exceasos do desposas o as perdas nas opera
çGee realizada:á pOlaa CORADe ou Orgãoo assemelhados;

0.4 - OrgIe gootor do FURDHAP; •

8.5 . normas gerais a que catarão Guiemos e
integro/fração 0.oporsçío do fUNDRAP; •

d
• 8.6 - estímulos do CNN e constituição o opera

ção do fUNDHAP e condiçães pese anosao e tais estimulas.

9. O valor de cada FUNDRAP será função dos From
mae nobitecionale n sorem,oxecutadou • na respectiva área do
..uação o tua integre/1254o co fará segundo cronogrema fieg
do no convénio institutivo do PIORO e instrumentos complo
menteros.	 0

10. A intogrulizeção da cada rUNDRAP..caberás

10.1 . aos Governovesteduais, em fulyção dou
• programes a executes nas respectivas áreas;

18.2 -.. excepcionalmente, aos Cavernas Runioi
Pala, na forme provistakno iteM 12 deste Roso/tição.

AIS•
11. Ho convênio básico do PLANHA p e nus seus Les

trumentee complemmnteree, devcrão ser estabelecidos os vala
soa, em termos roeis, das doteçai a terem inclu(dae noa or
çemontos anual ó pl,:rienual do estado, * com vistas è integra
lir040 do ruamo e ao cumprimento dor, compromissos fines
cearam assumidos para a exocução do PLANHAP.

12. OsSanicipioe, para execução de programou o
projetos do PLAKHAP nus suas se...peei/voa írees, poderão per.
tleiPer do ~HM, até o valor necocãárie e que este propor
cieno os empréatimos ou Refinancimeontos previstos neste Re
'solução, obseivedos 04 limites ospacIffoos - fixados, em cede
caso, 14.1a tlieturida ORM.

13, g] tal poderá conceder a inatituiçãoa iineneek
res, r*Ifir cíeimento sob controlo ccionárie do Gelado,

-

cessionárias do ierviçou péblicos o pelos OrgSou da adminis'.
traço direta ' estaduais o municipais, em obras e serviços
do infra.estruture o equipamentos comunitários nos projetos
indicodoo no item Ydesta Resolução, inclusive para cfeitO
do ampliar e integração doo .respettivee iireSe lu malhas urha,

' No e que cativarem vinculedeo;

. 14.3 • Cmprástimeo e Refinanciamentos?* CONARs
o árns assecolhodou, para edificação o venda, -e preços,pra
zoo o jurou de mercado, do instalaçãee comerciais em conjug
tos habliscionsio;	 *

14.4 . Admissão em depósito, no práprio DOR,
com juros o correção ~notória, do recursos pertencentes èo
entidedaa integrante:. do RIFRAP;

	

14.5 Assistência tácnica aos Agentes promoto 	 -
rua 6 rinanceiroc do. sina, para ampliar e respectiva viab4
lidado técnica, cconânico, financeira o adminiutrative.

15. Os empréstimos e Refinanciamentos de que trate
o item anterior serio concedidos nós condiçãoe estipuladas
polo Diretoria do ONR, observado, no que couber, o disposto
na Re n4 36/74.

16.. A execução de PtARHAP, em cede estado. caberá
11. Companhias de Habitação Popular (C0148s), Orglou esscoo
lhados cutroa que venhom a ser credenciados pelo 'onH, ao
tisfeltee as exigências regulamentares doste, esp.:ciclo:ente
no tocantes et •	 . •	 •

16.1 . observância de normas administrativaup
do padrãoo operacionais; o de eficitncía, recpeitedosiimitee
de opernSea ativos o pecoivas o índices mínioos do liquidez
e solvabilidade;

16.2 padronização contábili.

.16.3 . subordinação e sistema integrado o poi
manente do contrais o fito:Ai:ação, inclusive no que respoi
te ao provimento do celsos do direção o è prestação do iefor
ameSes:1;oriládicao.

A4 COMO.: u cligh4; assemelhados admitidos pela
eNO 'como Agoetee - Promotorms e Agenteefinaneoiros do PLARRAP
terão . ..cesso soe empristimoe o Refinanciamentou indicados no
eubitma 14.3 o aos ostleulcs ebeixo di go:1E1~0u: -

17.1 . rcnegociaçro global dos créditos "em.
cor", em 3 .9 de janeiro do 1913, data de inicio da vigáncia
de Re no 1/73, noa condiçães fixadas pele Dirotorio do Ws
dosda que minorado a trensfetáncia, aos mutuários fina*,
das vantagens derivadas de ta/ renegocia4o, som prejuízo da
e:abertura das despesas normais de manUten4e . do prápria MU;
inclusive •trovax de diferencio/ da juros;



•
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17.2	 empálatimoz do capitel da giros

17.2 . empréstimos poio solvi/nolo o 	 liquidez,

observados oo limites, voloree, cendiçUec o 	 contraportidao
estabelecidoo pelo Diratoria.

•	 -	 139	 03 EmP2Antlm22 Dflelinanoiamontos do DAR o.dos
.fUNDRAP0 13 CONAlla o érgíes mcsano/hadoa euteao 	 subordino)

r^ do3 13 normas eporacionalo do apus o/movias/ao 22	 seguintes
condigías goraict

1	 413.1 . Paza prodv ,53o comexcializegía da hotd
taçíess

10.1.1 . Valor . Equivalents, no máxima

'

. Condigna dn acena() do	 acentd

1 ;Mn tina dn emnrectimos

' 10.3.4.1 • Estar em	 oituaçZs
:isolar perante o WH o a MORO, incluo/volto que re:poitm
í:33 exige:loisa téCnice.s, administrat-kao o operacional3	 'W-13

/ha foram formUled32;

10.3.4.2	 Ao:Imantar 03 dados

natinfazor 02 requititoo exigidoe polo MU para justificar'

a naco:sanidade, convaniência e viabladado da operado.
•

12.	 03 rinanciamentos doellgenten odo 	 berlenga,
riam finele do PLANHAP obaervarío aa..condIg gen gerain	 cone
tante2 doo normoe operacionala do 0211 e 32 coguintoa	 norman
cisnes:LS.103as003 invostimeston total3 incidentso nu valor do. Financiamen

.- to, inclu-31ve Aloto, de olanojamento o do- administroçSo .n
.flocalizaças da obras, ebedocidins os limitea pravietos 	 na

. AC n3 34/74;	 • -
10.1,2 Pártictoaego do BUR:

	

10.1.2.1 - Ne oroduegos	 Ato;
1013% (com por cento) do valor previoto.no oubitem

» No connrcializacot
Na ra gio. invoraa do valor.unitítio adio doe Financiamentos
outorgados pelo Agonte co cado'projeto, do acordo com coefi

- ciente° que n Diretoria cbtebolecer.

••	 narticiosego do FUNDRAP taui
Valonte,,ra comerisio1izac5d,	 diferença entro ca valor- .pro
Vloto no.subitem 10.1.1 o e participagío d2 WH. 	 •

10.1.3.1 Admitir-se-é, facul
talivamentc, que a.perticipaçiwdo FUNDHAP na comnrcisliza
eíd seja dubstitulda, total cu porcialmento, par: 	 •

. Ragu:
coe prOprioo do Agonio;

18.1.3.1.2 . Powan
co doa Wanaficiárlos finais odquirantao do unidadeo cujo Ain

.2or do inveatimento incidente cais suporlor a 320 UPC (tro
tentos e vinte Unidadee Padiís do Capital do DNA).

10.2 n Para molharia e/cu ampliaçía de habita
ggoes -

. 10.2.1 • Valor . -equivalente), no máxlmo,
003 invo3timant83 incidontaa no valor dos finenciamontod, in.	 -
alusivo custo3 de p/enojemento a da admInlatrugo o- ficeeli
'zoais.° da °broa, obodocidoa, quente loa Ultimar, 03	 limitee
provistoa non nO 3041

10.2.2 ..Participacín do RIR. Atá 100%
(cem par conto) do valor ii$22 financiamentool	 •

. -20.2.3 • Pra2os o nume . C2 fixados Rt
' Ia Diretoria do DUNI com hm no Re nn 36/74.

10.2 .:Pere capitel de giro, com garantia aoli
dárie do entidade pUblica titular da controlo acionério da
Agente, isiou do inatituiçée3 linánacireo • preferencialmente,
oficiais/.

20.2.1 . Valor• Até 5% (cinco' por et:1
to) do arada davodor da COM perante o WH, no Animo dia
do exerotcla anterior, limitado ao máximo da 150.000 UPC (can
to e cinqtlent3 Mil Unidades Padas de Capita/ do WH)	 por
Aponte;

. 12.2. - 123?1 oquiaigga da hobitaggsa - 81 ri"
dos pele Diretoria do BNR, com have na Re n2 34/74, dd 23 de -
denembro da 1274;

19.2 • Para aMp2iaggo e/OU melhoria de hatiito
ç 'ae 33

. 19.2.1 . Valor . ato; 121e, (cento a vin
to por cento) do ;solar doo materinia da construan a serem
)1tilizodoo,.obserMos 07' comprometimentos parmitidon para
renda rstrailint o 03 limites unitárfoo a gorem fiXadon peia
Diretoria;

19.2.2 Z. aurau - os vigentea para o ri
nanciSmanto origlnal;

19,20 PT,UtO to eor2mcias	 de atá
(bui) amos.

19.2.4 . Prazo da amartf2acSo:	 equivn
lento co reatante do prazo do financiamento original, monos
o . Oorledo indicada no aubiten anterior;

17.2.5 - Taxa 	 aa Fixada, pele Direto
Sia do 81111i cam"taso no 110 ' n° 36/74.

20. Ga Empréstimos a Refinanciamentos 'amictos
nauta Aasoluggo terío ao gorsntioe estabeleeidas_na legisla
gío básica e nas normas oporacionsid do ONN, tomento podendo
ser diaponaodo garantia roei quando se caracterizar oun im
poossibilidado o coa recurooa oplicávaia no conatituirem oxt
glvel da Funda da Garantiu do Tempo de Servigo (FGTS).

22. -A Diretoria do BAR, com vistas a ampliar o,afi
ciândia operacional das COHABa, 4rdíoo asaamelhadoa ou outras
entidades que viorom o eer credenPiedas cano Agenteo finca
ociroo e/au Promotores do PLASMO;

21.1 disciplinará a orgsnizogío o forma da
custeio da corviçtd permanentes do inscrieío do candidatos 1
aquitiao do habiteçUs;

21.2 . regulamentará 3J condiaZoo do tronara
Anela do imévele financiados pelo AFP, através doo 3&13, Nen
tens	 . .

• 21.3 . estimu	 stlará a fuía das COSIABo situados
na mesma Estado, sempre quo recomendável;

_ 21.4» adotará normas que conduzam as COHADo
e gregós aosemelhadoo a constituirom reservao financelrea pá
te manutengZao operaggo, estimodeo do acordo coo 02 nlvel0
de oplicegiO a custeio do pada CORAR;

21.5 • disciplinará o Programo do Çotfasulo de
'PLANOU (PEP), qua poderá cor oxecutsda atrás/do do Subprogrn

man destinados a incentivar o dor:envolvimento da mesmo Plano;

21.6 . estruturará mecanismo do garantia doo
op3raç5e2 atinas doa Agontea tinancoiroa do PLURAP, nua coa
digZeo que definir.

- -	 10.3.2'. Taxa do euroa . 6% (00/0 por
cento) da anos

• 10.3.3.. Denembol4n o oram',	 agram
fixedoa polo - Diretoria do UNIU

•

•

•

_
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ASD O	.,a rentla tenl oest.de	 Ceiq n0emt-
titin	 I of.	 rf.L,

9. A p.,aote 'f;solOçào-entra	 neste oa-.
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22.	 As dOsSagek	4,',Lr	 o ti.,M e os Aqp ntes Findnee_5,
efouotorti do Pli.eiHAP,	 2 t efetive	 conatitu4Zo

•	 Av Au,nttL, Alci,otoreu 4elve1lr4	 p romover	 a
j ‘into	 Agente financeiro, ritOerar ou orientar 	 e' toa

dr!, rUNDIIAPe, Sean disciplinadas-pelas normas em vigor e pn
loa ~rema triWititérZaist twa a Diro to rir. bh	 con•lt,r;re.

com da .painelpide desta AreoluOia.

23. As operaçõei	 asárco, ~14s pela	 ot
• nornot ecdplementeres, peder;t. mediante -;.olititsçio	 do

Aornt-e. ESTADO aioU MDRICIPID e eritáriu de Dtroterte	 Oe
L . 414, .,et odeptedes co disposto - 95th fiC`OlUÇZO.

_

elehárat;t2 dar pleflot r Dtdittos, bom CDMD T,ÇOGUt ,vt eu opor-
aaner a ret-litac7e eoe 	 prrera.mndn5.

re.,	id1t4	 tbje~. ftneneel _
Itc. , -tLem 4 ~ cw101.4001-

44	 tiTci-dt reourroc,
,A,	 UÈ-6413: 0.,ses p,nta ror cente) dof5	 -.,aetimentés

• -

-

24, 08 atos corplo4entarr, , este Reaoluçrn'e ao

bz- t,-+d05 lele Diretoria au , per twam leceber dele-geei° desta

A presente Resoloçao entro "ct viDos mete d
Rt n2 1/73 r drnet .:, rison2lç g re em contrário.

MAURIA.N.SCHIR.M4N
- pre,,Idrnte

-141.:4uLUÇÃÚ mi CONSEINO DE AD$471151115a 	 Re %g 405

pploaa o Progrome de Apoie ao
Deeenvolvimeato de Poios Ec2
nómicoe PRODEPO

cug5a-HU	 ADm/N1STRAÇAD an fANCD NACID*A1
mACIZÁÇAIl. er., ujnioscalizeda i 25 de 'favereíro de 1975,
usando da* itrlbufaSee que lhe tio conferideo palt . At 15
cy(, Ca-tateto aprovado pelo Duerato no 72.512, de 23 de julho
de 19,3,

A E O L O-EA .

Instituir o Ataul...2,,ae Agoie eu Destnyolei_
-to-da dolos Econgaicoa . -PADDEPO. que obedecerá ;',a.normilks

,

• 	

fiedaluçie 8 2, regulefD,,oteeis aust vier á 1AT

pvli, Diretoria de ROL

2. Deatine-sr _a PRODEPD a concorrer para a reall
X . W.0 de empreandimentes de pploriza4e -tegionél,	 mediante

•e...:Istencia - finenseire complementar e:investimentos, em aqui
~emite ,urbenee neceseários ImpL.nta. doe referidos
prowndimentos.

Dadprew416n.
'.comd e quipamentos urbanos:

te seevices_ue infte-estryturei
equipamento& comunitárins;

. unidade* residanaisie;
inetalaçaa complementares]-

. outros, a critério da end.
- 2.2 -0* projeto& reepactivea doved cerroepoa

der a polua de raconheticia:exprassio aoor4edr.a. senda paaaí
oo3a de ' fInenelamento pelo OU, aqueles que, devidamante -no
mologadoe por aeu Conselho de Adminietraoão, melhor se coApa
tíbiliSea roa na ObjetIvosie Ceponlbilidenee do Programo.

1. -Poderio particinee da_nsecuçad do Progte=me;

. 3.1 - na qualidade de Agentpa Flnonceíroe, os
.1notituioSes.eomo tal definidas na Re n9 30/711

r 3.2 . na qualidade do :Agentes 9romate ém
do taverna rederal.os Governos Estaduais nu ,rUniripaia.iei
come em entidades intereseada* no projeto.

-	 ,A, De Asenta rinatosiroe teritmeaponeavele,
eandiçier da nutuáloa do 5NH, pal pa epertwriu4O-de relataste ou_
rofinanelaments, eahando. lhes, taram, a atíliee dos pralt
tos eprotentodoe poloatutnefloi6ráaa finaic,
e	 • t:

• •	 resn

,	 ,	 rh tjNG: 4

	

.C.3	 _to7i sútf, oaT oen.-,

viejucturentp klé .0 rter.çrawit-'
neerv,	 obv,e	 cni.reja	 ^prf.; -

b•S -
- -tc t	 JCflte

:àí ,t1;. •

--erresiso ane1ei.1
d e, •

vá, ewn.1.••,,-.•	 _

	

0,7	 .	 ,
e,p1.„

_

Já- çã VC. 	 atêtt*i
ilrir	 2'7.: (. Cd g 004	 3-P1146,512r;

7.	 OE	 *-	 rila

9N41,	 Éfiet	 tti,ujo.	 - r<muneke

kls;j,;;;A:é 
04 cr 10f(14

PD ri2 6/75
RE.-„Álsmante oti-EmprástimOs,ylnan:
elementos ..44fInencleMentoo-dal-,--
elrepop 1 Pro0uaio - eieu ionerolo_
lizo4o do ásbitaç'áaa, nÁrea da-r

-3/4raoamee de-Natureza Social,

NACO NACIDUAL DA 1IAÇZO. sus
• reell*eda	 Ue i'avr.rrirt , da 3.575. usando de*:airisulw;r.	 conrErises pala art. 3tt do Lei niV4 . 311°. -
de 21 da agosto dr. 17C4, e 'ele art. ZO do Cetatmto aprovado',
Pelo Dar-nu nm 72.517	 .113 te ' sUlbs de 1973, e cuRPr.lndo
• 41Jrr,-;1.4	 iter, ó a b Ou fie n2 W74, na 23 da nuambto
uc, 1974.

e afeita deste norma,

aprovada

• -	 .	 -

DOCUMENTO ILEGIVEL 



2,5.3	 ..aprodento de garantleo exigidan

•

Pa/o BOU;

3.5.4 . venho cumprindo ou regulamento°
do Parwo	 coffiaterilsmoq perante ente n000midos;

0

4.

3.5.5 . esteja em eitungo regular	 no
toceate . aos pagucentoe devidos ao ONU o ao MS;

•

•
3,5.6 • apresento ~empenho. cona1der4

do satiefottirio nos suas relaças com o ONIN o FOODMAP Q	 po
benaficialloo finais; 1

3.5.7 . apresente capitalização anima.
sotitfação do Ronco; •

•3.5.8 - atenda a outros requiettes
gedoo necessários, po:o ONU. ' •

-	 3.6 . Caruntlas . Os Lopt4atimawpaderigo	 OOP

concedidos mediante o prestação, pelo Agente, de 	 garantia
real; Implementado, a critério Co ONU, por uma tias que se se
guamt

„
3.6.1 . Fiança ofocárje ou do	 Governo as.Cc.:adura. ou Municipat; 	 .	 •
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1. Do Empráctimos, Finonclementoo O Rofifonela
mentos o serem eu...Cedidos po/oo entidade.. do Distemo Final'
Coiro da Habitação Popular (OURAM, dostinadoo produga
a/ou comorcializaçgo de habltaçães . de internou social, obe
gineta aos termos o coo:avios eatabeleeldoo neeto Relsoluçgo

• O nas demais normas complementares.

2. Para os afeitoc desta Resulaça, adoton-ne
seguintes definiçãont

2.1 . , Fm n réntimo • operação do crédito entre
* Oud o os Agentaa Financeiros do SIFRAP, Matinada produ
cá° do habliacães;

2.2 . Financiamento . operação de frádito .oft
,•tie ai Agenteo Financeiros do SIFHAP o os beneficiário.; 	 fl
. mais do Plano Nacional da Habitação Popular (PlANAAP), decai
nada N' comeroinlizoção de habitaçáos;

2.3 Refinanciamonto operação do crádito.	 •

entro o DUH ou rundoa da dabitaça Popular (fOODHAPo) o na
Agentes Financeiros da smap, deatInado N comercializogão
do habitaçães.

. 2.2.1 . De Refinanciamentos do unu, can

• J.6.2 1/Incu1oção iftOporéris de orteca
doca dz mpostos, to kr; transforánclas ou outras receitas
da'entidado que receber ou garantir .o Empréstimo;

	 •

'orno smuo objetivoo,'poderão ser doo eoguintes tipoas
•	 2.3.1.1 . Básico	 . quando dum

Fl

3.6.3 . Seguro de Crédito;
3.6.4 . Outras garantios julgadas

quadnn írZe Diretoria da ONU.
adu

tinadoe Z cobertura do Valor di participação do BNU nos
hanciawentoe dos Agentes Finonoeiros aos beneficiários
anis;	 •

4.	 Da Financiamentos u a g rem concedidoe po/Os
2.3.1.2 • Complementara.. . yuan

, do destinorloa N cobertura, no todo ou em porte, do valor que
()roedor ao total dl participeça b4aLch da ONN o mfoinn doe
rundoo do Habitaça Popular (FONDHAPc), provisto no eubitem
3.2 desta %o pina, nos financiamonton aos beneficiários fj,
nate. -

• J.- Os empréatimos a /mirem concedidos polo	 ONU
• aoa Agentes financeiros do DIFURP obedecerão, entro ouerao,
ZI pouointen condlças gerais;

• 3.1 . Valor 14 Atá-100% (cem por cento) do in•
Vestim.nto total incidente non financiamentos Habitacionnio,
Inclusivo juros o Jamais encorgos financeiros incidentes 00
prazo de'rerância;

-	 3,2 . Prazo do'forgocia	 rguivotento oo pra
2o aprovado pelo ONU para o realiroça do empreendimento
acroacido do sté O (oito) meses, contado a partir do más pre
%dato no Contrato do Emprástimo para o primeiro desemboleal

'	 3.3 . 'roxa Nominal de 3uros rquivalento
saidia Ponderada das tanso ¡Oleáveis soa Refinonciamontos Má
eira o Como/ementar do ONU o ao Refinanciamento 00 fONOHAP,-
obtida segundo os valoro. de Financiamento° oatimados	 nos
Projetos aprovados poio flanco;	 - .

3.4 . LiouidarZo . Ou fmpróstimoo deverão sor
liquidado° integrolmento no ftnal do prazo da cor.lnolo,
Cultando-no.ao Agonto Financeiro ia/ou en fUNDHAP o nou ene:
Ponto antecipado;	 •
•• 3.5 . Condiçaes do 'Acedeu • Poro o concessZr

do UmpreaLimas polo Oen, sorá indicponsável que u Agente,

	

J.5.1	 enteja'codtrdo no ONU;
3.5.2 - oprenento Os dados o elemooloa

reounridos pelo Oanco,'em coda coso, para a instrução dp
coem

Agentee rinenceiroo do SITUAI) aos boneficiárioa fineis do
RANHO obedecera, entro outras, Zn seguintes Condição, Re
.ralai

4.1 ...Valor,. O valor de cada finonolaCento
OF ) não poderá excedera

4.1.1 . dó 500 UPC ( quinhentos Onidaden
Nutra de Capital do ONU);

4.1.2 de 100% (cem por cento) do
ler do investimento habitacional incidente;

4.1.3 . do 7D% (noventa por canto)
valor do ovalisça do imóvel.

4.2 . Parcelac  Ou valor do cod4
Financiamento, alám do custo direto das obras hábitecionaie,
serão admitida:1 como incidantee as parcelas correepoodenteer

, 4.2.1 • ao custo lintt4rio do aquisição
o 1,00°11204o do terreno;

4.2.2 • ao custo unitário correeponden
te 'as °broa do tarraplonagem e do proteção de taludeo e en
costa;

4.2.4 • ao %tutor unitário das eerviçoo
do Plonejtsento o do Administração-o Fiscalização de Obras,
limitado o um máximo do 6% (sele por conto) sobre o cuato dl
reto das obran incidente:1;	 . •

.4.2.5 . ao valor unitário doa juros o
demais encargos financeiros decorrentes do empréstimo tomado
para a roalizaça doa invostimentos incidente*. •

4.3 - Taxa Nominal da Urna A tiro nominal -
do juros apticávol a cada financiamento 'será função de VFJ

4.2.3 ao cuoto unitário do infra-ea
trutura que, a critério do ONU, no puder aer abcorvido pelo
Poder Páblico ou paina represas Concessionárias do Serviços'
Páblicos;

DOCUMENTO MANCHADO



.•••
4144,

1180 Sexta-feire 11 .	 MAM) ()MIAI_ (Sean 1 — Parte *II)	 Abril de 1976

•••

•
•
•
•

•

•

14.0:43 •M UPO, 0.M.tiVeidéz; v.

- 1.1,	 14;rr:Icr n.J W g.,1 , “ff!
•

mre (duzEntsc Unidedec	 ec foo3tr1 de e4d1:

, IV :A.C.

4.3.2 • Tora Vf eaperior a 200 UR; (da
ze:d.us Unidades Pada° e& Capital dc BNH) e inferior ou igOol
e 'AO UPC" (quint,entos Uni:ledes ftdro de Capitel do ONH):

yr
100 CPC

4.4 - Pro‘• de Amzetize& . O prezo méximo
fele a ue•otti:esSe de cede Finnneitsnto será de 300 (trazem
toe) MEEftl.

C1otega de Amortizeçâo . Os retornou de
L'io Finenciamentca deveria eer realizo/les segundo o Sistema
do Amortizegres Cenetentee (EAC), do quó trate e RC nR 23/71;

. 4.0	 Reo:opteudAtoe doe Preetaçies - Ao Pras
toçiee Meneais de Retorno doe Finenciementoo (PHRF) seri:orca

• outudet orgondr_o Pleno de EmoLvolincia Salarial (PES); •
41111
4.7 . Tezes:. t; Agentes do RUMAI] pode•gut

4.7.1 • cobres doo candidatos ;: 0441EI
rf• ~:egges e socuintes toses:

4.7.1.1 . do Inse:140. equivu
e zté 5% (cinca porcento) da Rendo Mensal Te-Aliar

(PF),na oportunidade da r.olicitesio da incerisâo;.

4.7.1.1 ..do Fr/odiento, cquive
lelite o eté C,5% (meio por cento) do valor do financiamento -
concedido. na oportunidade de estinatura do respectivo com.
tu to.

4.7.2 - fazer incidir sobre as Presta
Haneele de Retorno do? Finenetementos (PMRF) as aeguin

ter taxes:-

4.7.2.1 . de Cobrança o Admi.:
fictieoo. (TCA), equivalente e até 2% (cinco por cento) do
trimeire , Presteçâo Honrai de Retorno do Financiamento (PHRF),
limitada e um máximo do 0;20 UPC (vinte contérimou de Unida
doo Pedro do Capital do ONH);

4.7.2.2 • do lipoio Comunitário 
(TAC), limitada n uá méximo de 0,101'PC (dez centésimos do
Unidades Pada° de Capital do 80H) e equiValente e até:

4.7.2.2.1 • g% (dois
pai cento) da primeira Prestegio Menie/ do Retorno do Finem
ciumento (PDRF) faro VF inferior ou igual o 350 UPC (tremia
ice e cinqUento Unidades Padrâo do.Capitol do MN);

• 4.7.2.2.2 3% (très
par cento) de primeira Trauteçâo Mensal do Retorno do Fino
sie:mento (PMRF) paro VF ouperior,o 350 UPC (trezentoo e cin
qbento Unidadoofedrío sdeCapitel do 00.

4.73 Oh valore° das taxée referidas
na euti1om 4.7.2 coro corrigidou no meeme formo do Pleno do
Reajustamento deo Prestagâce Mensais do Retorno do Financie
mento (rmnr).

lompronettmento Máximo da Rende Familiar
O valor máximo do cede Financiamento (Ur) Será fungâu do

Renda Hensel Familiar Ppor capita", do tai forme que o com
prometimento desta com-o pagearnto de primeira Prectaggo Non

cal ICtel (I'HI) ao unte:parco 03 ocgUintos limitas przer.:
tsales,	 •

rfaxeS Ca nsrda

r,,wA Po:Aliar
(AF)

(c.,:-	 Uf.C)

..-::.12. (%)	 • •
7;1

Hu do fiel:toes	 na Famil o

eté
5 6 7 e 9

10
ameia

nF	 teG o 13 11 C -	 5
o	 ,:flr	 .,;12 18 15 12 10 8 t •

12 <RF	 .r.-.716 20 le 15	 , 13 11 9	 .
16 <RF	 r.:20 22 20 le 17 19 *1	 13

2..0 <RF	 22 25	 ' 23 21 20 19	 18-

4.8.1 - A Pardo Ftinc *al Familiar (RF)*do
cerdidato co FinahcItmento o o valor de primoiro Presteçâo
Mensal Total (PMT), compruendrndo este e primeira PrectegRu
Mensal de .Rotorno do Finenciamento (rmfir), o Seguro Comprem:
eivo o ao TeXao definidos no cubitem 4.7.2, doverie ice. ex
proseei:rem UPC, , temedo- - pers este o velor Ui:Ante-na dote do'
coOnroiolizaçâo.

4.9 . Coedigoos do oces.n Fere	 corcesau
do 'r nen'elemrnto pelo Atento, eGré indisprneével co

4:9.1 . solicitar inteelsio:

4.9.2 sprosenter documente* idôneos
uumprobetérloo de suo Ronde Ronca/ familiqr o do Réwero do
Integrantes de sua familia;

4.9.3 . apresentar outros _documentos.-
julsedoe noceesáriec . Z: formallregéo do Cor:troto

5. Os Refinenciame'nton do ONU o doa PUNDNAPs aos
Ageutes Financeiros obedeccrâo, entre outros, is seguinte:
condigici gerais!	 *

5.1 . Particloesâo do UNO - A participaçâo mé
:ame do 8NH (PO) no Refinanciamento dos Investimentos inel
denteei (IN) será-funga° do Valor Médio dos * Financiementos
turd em cedo projeto, obedeoldoe ele seguintes limites:

5.1.1 • Paro vr,, inferior ou igual.
320 UPC (trezentas e vinte Unidades Pariria do Capital	 do
ONH):	

•• •
PO g l00% (IN)

5.1.2 e Para VFm suporicr o 320 UPC (tu;
~teu o vinte Unidades Pada° do	 Capitel do DUOS

pg	 • go .-5L-)% (u).
100 UPC

5.2 . Participe:o do FUNDHAP, • h - participo
Çâo mínima do FUORAP (Pr) no Corlilanciamento doo investimoi.
tos inoidentoo (IN) corá dedo pele expreeaos

ry a IN PO

5.2.1 . Admitir-Ge-é, focultatiVemcnte.'
que o perticipaçâo do MONO noe nefineneimentoo.tele cuba
titufde, total ou percialncnto, port

5.2.1.1 • Rocurcom práprioe db
Agente;	

5.2.1.2 Poupança doe benoU
oiárlou finais adquirentes do unidedos cujo velcr do Investj.

monto incidente soja et:Peri= o 320 UPC (truiontoo o vinte

Unidade s Poda° do Capitel do.DNN).
5.2.2 en todos os cacos co que ao (12

tamisar a nacessidedo do participtea do. FUAVH4P nos ncél

nonoleeOn toc , a concesarto do CmpréctimaC pcio•CAlificerí

' Cotando, clima:Jumentos os

•

.•nn•••nn•n•nn•••••n••••nnn*ma 	

•
4
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D.2.2.1 .	 Slir“.;

bi l ida- p;: ç 'dà Jf 	 nrio
9.2.2.2-- assinettld de nuntra

•

to •n Cmpgáctinu doplo.vatar desti:eshr n asaagurar uo'ESTADP
e/ou MUNICiPIO az rzounua recosoOriot intogral4açio un

roanapp , al sa.rNente aampatfvel ÇOM ZW3 portiol000 rin no Pre
jota:

- Nau CC003 .13V. qua sujo	 oxioide
Hpertici&çív	 FONDNAP, H orinnoSogo -do empréstimo do OU
ficará condisiweds, tombém, igsruntie do refinanciamento
do FUNDNAP ao Agonto Fincoco:rc, nos ~Unto: pravistoo no
iirójatn sprovodo polo Conno.

.	 5.3 RaPinencionmnto	 ØH Ov Defioo'ncia•,.
1-400t09 04siooa e eomplemontores-do ONU eargu caltoledat :sa
• ungio rio valor :roo/ do cada Ficonciamanto (VF), obedecidon
pare cudo nofinanciamonto Oéalco . no,eoguintes limites mv..x/
Mon:

.	 5.9.1 . Porw DF inforior ou 1~1 a 20u
Hirc (duzentoi. Unidmons Pcdr go de Capita/ do ONH):

•. -	 RO.... 100% VF
D.3.2 - Pare VF superior e MO UPC (dy

- zeutoo Unidades Padrgo do Capitel do ONU) 0 LaFerlor 0319ual
• 50r3 UPe (oUinhentos Unifiedoo Padi go de Capital do Wh

Re e PB - RD
D,4 Ta.nlo Nominais da 1Oros - 4¥ Lnç. [moi

saia de jurou oplicávolo nas Rofinenciemontoo obedecor go Aos
encantes valores:

9.4,1 - Noa Refinanciamentos Oésicos do
UNIU

9.4.1.1 . Pare VF inferior ou
*Igual a 200 UPC (duzentas Unidades Pedro do Capitel do OcH):

jo o,0,0% o.s.

. S.4.1.2 Para VF,soporlor
200 UPC (duzenteo Unidades Podrgo de Capitel do ONU) e lute
ri0V ou ipuel e SOO UPe (quinhentas Unidadas Padr go de , eopi
tnI do RUH):

jo (:* "
100 UPe

5.4.2 - tios Refinanciamentos Condo . en
ONM,e para: quelquor DF:

9.5./ DI.Jpepos-S0 a cobranço do ioXL
st. ;: ofxii,letroçío na 1'030 Emnr4ntine o da Taxo do ZervlçaC
Tánflrcos em ave/quar fent.

q .6 + 0r37A	 CAtêM0 1:1 prezo de corancin
doJ'oofinericlanontoo ner4 do- 4 (watro) nese% contado 0-00r
tir ao data do tOrmino da r.or`incio do EmprOatimo.

5.6.1 - Us Juros durante o prazo a.. ça

3ância (largo pagos menzalnento polo Aponto o Co/Culedoe de
yundo ao t0X43 definida* para cio Pofinapcionontoo

5.7 - Prozn do Amort1zocOo .... O prazo	 oári...)
de retorno dos Refinonciamentoo neré . de 303. (trozontoa) 	 »c-

ama, deduzido a prazo de oarAnoio oro:dato no nobitom sh n t0

rioT.

9.13 - Sista.» de )...,,A1.!,dio o nnal~anen*s 

dan Preato-Ona - Aplicam-se pua Rofinanciomontad ao dlopook
oNes constantes doo aubitene 4.5 a 4.6 do proaanto RocolUN

6. Paro efeito do fixaggo dan taxon do juro Ova
Emprectimos, doe FinanciamontoO, o doa Rotinonciomontoo
coo, doa percontuoio doo Rerinanciamonton.a3ico2 o das' par
ticipagges do BNU o do FONDHAP noa Rafinenedomentoo, chnorvo
deo as fOrmuleo proviotes necta Annoluç go, davorgo aer odoto
doo as negointso critérios:

6.1 - %zoa de Ouroav 'eopnao a parto Intuir*
e e prImoirs nese dealmal te porcentage1 obtido, DOM arr.:deo
demento:::

6.2 - Percentuais: apenas a porto Intiar., do
pers.:ateou* obtido.

7. Caber ou Olrotde JJDflU, Sepervisor dd grao
de Preordras do Natureza Social, baixar 03 oto3 complemente
roo roauoridoe poro o cumprimento dooto Reso1uç5o, incluolv-
Oo nooassérios oloboraçgo e odooSo da Prima' da ProcedImee
tos, °abobo/asando a eietemOtioa geral, no ratinao, padroni
zaçâo de formu14rics e az competéncisz aopoolficas em avo

Área da Ouperviogo, bom como promover, cm articulação coa n-
outra° 121M23 do Dono:, a ajustamento reo£proco doa ~aia 0,
pactos da mecânica onaracional das Capré-timoa e RoPinonnta
monter.

O. A preounto R000lugh entra em Igor nesta J.,
to, ravogendo ao disposiçOr- nn contrérlo.

mojczo SCHULNAN -
PiO?idonto

RCCUWEXO DA OrRETORIA
	

RD Oa 7//5

Regulamento a aplicaçOo da
Re n0-36/74 ias -oporaçOes
deconvolvideo no âmbito da
Carteiro do Projeteo Coopo-
ràtivoo (CPC) •

dia 2(117 . 0,3	 % VF
no UPe

9.3.3 - Oa Refinanciamentos complementa
4 .	 deeLlnadon a code Financiamento, sorgo ealaulndoz
!	 pele axpressgo:.

tarírÁ dp

1.10.

jc o 9,0% 0.4.

5.4.3 . Noa Refinenciamentos do ft“DhAp,
• em fonçgo de RocUita Tributérie toteduel (RTE) "por capite

e ooçundo a tabele:

LI6 7	 '	 8

5.5 • Toxa de AdministraPpao - U D:R \'cobrard.
usia Taxa de AdnininLraçOo oquivelontO a 1% (huo por	 conto)

• do valor doa acue Refinanciamentos Réaicos e Complamonteree,

A DIRETORIA DO BANCO NACIONAL DA RADITAÇKO,' 04

retniOó realizada o 27 do fovoroirn do 1975 'uoando doo strt
tuiçgoo que lhe sga curo:ida° pelo ort 20 da Estatuto *pra •
vedo pelo Decreto na 72412, do 23 de julho do 1973 e cum

j	 prindo o dioposto nos itonn 6 PO dn Re na 16/74. de 23 de
dczombro do 1974,

50 4. 	 E:
1.Ao operaçgee dosenvolvidao na Gabíto da Cor

toiro do Projetos Cooperativos (CPC) ohnorvarOo 03 terkoó e
0CadiCUs motebolocideo nesta 40301u9ã0 o deaola normae com
plomentorou
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2. rara 09 fino doutu Reso lueino. ,Aut ueso ou ou
Quinto:: dofiniegest

e) . Enprástimo	 dp•cráditn unt,,e
CNN 0 .04 Agentne financeiros ou Deter rttes, cem retem*
préprios, o nu Ageniou Promotoros, dostinuda h orodugío ds
babiteçOee:

Li) hopasoe Operaçá1 dp ( ra t to pn tre et?

Agento p finsneFIreu e os Agentee Pro~tores, jou rocurr. os do
114H, dratinoda ; produoio de AanitagSps;. .

o) financiamento . Operegío . de credito entro
Oh Agented Financeiros e o* beneficiários fineis do Pleno na
cional da flubit.gío (P1), destinada comelcielizecin do

.bebitaçíes:
.1) Refinanciamento . Operaçío de predito op.

' tio ou 1gentou financeiros e, o 140H:baseada em financiamento
: concedido pelo Agente financeiro e dectineda comercializp
-,49 de haiitagíes.

3. O ONRipropiclirá a produgío do umpreendimentem
!nabitecionaie, através da conceoeío do empréstimos e Agente&
¡financeiros destinadas e repasse a Montou Promotores, coser
!corados por INOCOOPe ou outros óraSoe da esses:iode reconho
.isidon pelo

comercializegSe dua hdbitegioe produzidas
piore ofotiveda através dci financiamentos concedidos poloo
t Agentco Financeiros ECO beneficiério(finoiv.

4.1 . O OtH poder conceder refinanciamento
roca -lentes Financeiros, com base mos financiamentos reterá.
Idos no itom 4.

5. O empréstimo u (1 refimunciumento comento co
'-frío concedidas e Agonio rinenceixo ou a Agente Eoptcial, ore
,donciado na forme da Re n2 30/71. •

L.l. rara á concoesSa . de empréstimo ou do
rrefinanciamento, será indispensável que 'o Agente:

a) catoja couastredo .no OU:
b) venha cumprindo os regu3amento:1 .do

UNH e nt compronissos poranto cato azui.oldua;
o) esteja em situegío regular 4;o tocou

' te eos :Mn:lamentos devidas a% OU e eu FGTS;
d) apiesonte, a critério do 8H11, dosem10.

penho'considerodo eatiefatário net nuas relagíge com Agentes.
Promotoreu, INOCOOPs ou outros Org:eu de Poseasorie a benef.
Diários finais;

e) apresonte repi talizasín minix-a, e se
tisfaçío do RU:

f) atende a outros e&nuiertne juig4dot
:neceeseriora polo OHR •

•
• --	 6. O empréotimo obedecere ;e condisEet 	 gerair.

' previstas nuuto itens	 -

n valor initérfo do emprestam,: (VUE),
que corrosperdeté ao valor 'da repasse, _no poderá exceder e
2.250 UPC (deis mil, duzentas e cinqdtnte Unidedca pada° de

.ça f,:ital do UNP).
- 6.2 n prazo de corância do ompréstina ierâ

cquivelehto na prezo aprovado pelo fanipara a reelizeçío do
ceprooiniluento uctescIdo de até 10 (dez) meses, contado o
partir do môo previa:to no eonUato paro o primeiro ddsanbol

•Cc.

6.3 • Os Juros duzei,to o prezo de cergncle ao
rio patos mensulmontoe colculadoe 11 taxa anual nominal oo.
reopundento s média ponderada doe ia:~ splicáveio toa

nane:fomentos háeloo o compleMonter, obtido eog • ndo os velp
ter tira financiamento ostimedoa.	 . •

6.4 p O orpréatimo cera liquidado integralmon:
te nu dna' do prazo de caráncie, rendo tecultode h0 dhftddr.
ei ontecipaçáo de seu pagamento.

trade por Estudo de Viabilidade do Empreendi:lento, cabendo
. 6.5 A colicitacío dO emprÉstimo será . lu

nu 11 .reter Supervieor de fireo do Programe, Rebitecionoie
mar Inttracío definindo e metodologia para o sua clotoracío.

6.6 . Do empréstimos eerio concedidos mudiejà
te a prestagão, polo Agente rinoncoiro, do garantia roei na .
prosenteda per ceugío do direito° crodítárioe, suplementado,
quando neceseário o e critária do UR, por outras .jutgadaa

adequadas.	 Mu... •
1. 0 topam aumente corá concedido a kumito Prn .

motor credonciedo no forma de PC no 30/71 a ogedacer4 ;o,
dígíre qtnais provistos - neste Itom.

7.1 . Para e donceorão do topaste, será
ponstivol que n Agente ,Promotort

o) esteja cadastrado no MV) .

b) venha cumprindo os yogulomentos,
ONH u co comprumieue perante este accumidoar ' • '

o) estojo em cituasío regular no tocejol
te ao pagamento dodido ao FGT01	 •

d) stondo e outros .renuisitos Julqadool
necessérloo polo ONH.

. = 7.2 O'valor unitário do repasso (~), cajá]
proendonda principal . ° acoseériod, na podorá • exceder
2.250 UPC (dois mii, duzentou e eingftento Unidades Padrío do:
Capital da WH).	 • I

Obodocideeo disposto na oubitom Y.2, o.
ropause poderá sor do até louX (com por conte) do °MO - 'da:
Unidade. •

• 7.4 na custo da unidade, referido no ~ou(
oorao admitida° como incidontca as parcelas corrospou.

denteei
ao euato de nouloloío elegalizagoO)

00 .terten0;

• b) ao cuote'doa projetos;

o) ao custo dos obras da urbanizeçío -
infru-eutrutura que, o critério do BUR, no puder ser abou
Vida pelo Poder Péblico eu pelas Esprusaa Concesáenériee de
Snrvicos Páblicos;

d) ao couto de construgoo.
r) ao custo	 dae pbrso de oqUipamento e 	 -

i-aunitária e. Quando absolutamente nocesoáriqs, outroo obroo; r
f) ao valer doe juroo'e domais crudergek

financeiros;	 •
g) co valor doe despenco indiretaad •.

•
7.4.1 . Ca	 valores correepondontea 	 - •

alinoa -22, dó atibitem 7.4, no podoac ultrapassar e 10% (dos °
poicento) do uomatário deo valores correspondentes IS OS

noas JU	 a O g:. ....~4000).
7.4.2 . Coro admitidee, a critério : sio

DNR,.como &mona indirctoo roteridas na °Unem:lado akitoO
7.4, i e2guintast

/e

b ti ét e4Ê N TO MA N C H A DO



to no beneficiarle Pina, 0 Agunte Promotor, arravée do
respectivo Ara;o qq,oneor, feehocerá 30 Agente Financeiro;

o) comprovegin da inecr140 ro ngo..te
Promotor:

e) ectaproveçio da efetiVeçéo da PoePeO
çe amime ri._! 94 (01000 por canto) do cucto estimado ds unlea
de;

e) cénproVaçio de Manda Fe2111e0 Geomea
bilrai cum u Valor do finenciamentot

d) documentos ;megaciclo.; 1 Pnermale*
q5c de contrate de anon:Lamenta. .

14. Au oporagiec do retinanclementa que -vierem e
Der realizadas entra 03 Agentes Financeiros c o OHM obedoca
rgo áe condiçiee gereis previstas na tterr 4 da RD na 36/74.

14.1 • O ONifeobrsré ume TOM de Administra
Okt equivalente e	 (hum parente) de valor de rertnenet4

mente manda dispensada Bua cobrança as tese de-empréetimo
14.14 • O anue de Taxe da Adminipteg

çie nie poderi ser transferido eo bensficiírlo final.
14.2 . O peara de Delineia da refinanclumenta.

euré de 6 (sois) maces, contado e peotie de data da ~tonta
re do respectiva contrate. 	 •

Oe juros durante a coránall
cario pagos menaalmente pelo Agente Financeiro e caiou/moa
regendo em toesa datinidaa PUC ao tefinanciamentoe. -

14.3 • O prazo méxime de retorne doe refinel
elementar; será de 300 (trezentos) Mesas e deveré restringir.
co ao prezo restante doe financiamentos e que corresponeorom

14.4 -11 tomortizaçio das refinanciamentos mo
rã feita em PX03t15403 mensais fregona.; e Distem: de Amortine
çgoo Constantes (SAe). .

14.5 . As prestegées de retorno serio roujua
testas segando c'Flano da Correçio Monetária (PCM).

15. Para efeito de rIx0Ç5n . das taxes ds.jurocidOe.
empréstimos, teíasses a refinanciamentos deverá ser aplicada -
O critério disposto na alínea e do item 7 da RC no 36/74.

/6. Cabaré ao Diretor Superyisor de Are* de Pra
grames Habitacionais balear ce aterá complementares requer
dos para o . cumprieento deste Resoluçio, inclusive os rt.eces3i
ripa 1 elaboraçie o adoeSo de Manual do Procedimentos. este
bramando a aletemátice geral, as retinas, pedronizaçie de
formulários e as ccapetincias especificas em sue Arca de SA
pervisio, bem como, em articu/nio com - as outras éreas dO
Dance, promover o ajustamento dos demais aspectos da moam,/
ca operacional doe Eispréatimce e Refinanciamentos: :

17. A presente Resoluçio entra cm vigor nesta da
te, revogando as disposiçiee ostentaria. •

matiVnii SCNUMAN
• Preildente

prsolucto ea OTAETORTA , -	 RD NO 10/75,

Regulamente o Programe de Apoia
ao Desenvolvimento da Pelou Eca

• nimicde	 PRCDEPO.	 • • .

A DIRETORIA DO DANCO NACIONAL DA RABITAgO, em
.riunlio realizada a 27 da fevereiro /1 1975. usando das atri
buiçiee que lho eia conferidas pelo art. 20 da Estatuto *pra
vedo pelo Decreto oR 72.512, do 23 de julho de 1973, e

e.

•

••••n•0

dP

* •
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• ..5 - aprazo de carüncie ao repense	 soré
equivalente ao praza'aprovedo peie ONU para e realizas -4 da
omireendimento acrescido de até 4 (quatro) 0038C, contado a

:,partir do rego previsto Me contrato pura o primeiro decombol
ta.	 •

Os 'jures durante o prazo de carincle-ea
• eia pagos mensalmente O calculada* 1 taxe anual nominal cee

raePondent e .;$ média ponderada do taxes aplicáveis coa vala
- . toe de fironcienentweitimedes.

^ 7.1. O repesa, será liquidado Imeeprelmente
nu firma de preze de coranciu.

7.8 - 03 reagisses serio concedidos mediante e
1,resiegie, pela Agente Promotor, de 'garantia real reprmsentg,
de . gee MI:gateei; am, 11/ grau.•

8. Os Agentes Premutoree vedaria cobrar doe aeo
didatas I aqui:314o de babitaçiea Taxa de Adelnistraçie . 2

.Expediente, equivalente e eté O,3% (trás décimos por cento) T
do custo estimado de unidade, na Oportunidade do nesinoturo
do Termo de Compromisso.-

9. Durante e execuçie do empreendimento e. até 01
da, prazo aprovado pelo DMH pare e reelizeçio das•ceree,

dessociade deverá integralizer uma poupança, na forma e dee
tinaçio e eeiem regulamentadas, cuja valor nia poderá ser in
.ferior e 5% (cinco por cegto) da custo estimada da unidade,
alem do recolher ao Agente Promotor o premio dos seguro:, pro
vistos,na Aeálice Habitacional, Cobertura Compreensiva Cepo
ciei.-
- • 10. - As gentios junto ;lb Agente Financeiro, quer

•:.nee:negocieçies iniciais, quer no acompanhamento da ~tinia
de.empreendimento, caberia aos INOCOOPs ou outros Orgiori- de

-asseasoria reconhecidos pelo 'CUM.

Os empréstimos e co repesais sacia desdobra
doe em parceles, cleeendo as liberaçies do DNH pare o Agente

• 'Financeiro à deste para- o Agente Promotor acres efetivado@
.no ema dia a em igual valor.	 •. .

11.1 As liberaçSes das parcbles de emprástl
me ¡repassa estaria et;ndlólonadas la efetivea necessidades
do empreendimento, conforme tabele do correspondincia físico
mtloanceire

•
. 12.- As operaçãee daemprésaact. realizadas direta'

Mente eint;e és Agentea Finendeiroe • os Agentes Prceatares,
destinadas ?r p.roduçia da hebitaç ges, seria consideradas come •
financiamento e, em conseqUéncia, regidos pelas normas ge

• .reie . previstee no itsm 2 da Re nR 304.

13. Ao operagaea do financiamento que vierem e
cgr realizadas com Os beneficiários finais do Plano Nacional
da Habitagio (2.11) Obedeceria ;3 condigies geral' previstas,
AO item 2 * de AC na 36/74:

* 13.1 • Objetivando e concertai; do t1mo14=n

7.4.2.1 . Deporta edm.inietreti
ve do Agente oromeene, • q. deoorolnodo er. ecoe empreendl
monta;

do mea0F.
eo octeo arguo de usseaeoria, limitado * um méxime da

, (cinco por centé) do valor correepondento á -alínea d;
•" • . . 7.4.2.3 - Rumumareçac 00 Agente

rineneelre. limitada a et1 márimo da Ue (hue por cento) do ea
lor correnponoente ir ating e d;
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74 . periodicidade trimootrol para o pagemon
to dou juros durante a c:afineie e pura o roo:dm:leo das :proa
taçiioa de'rutorno;

. 7.G e corre4amenctérin ceou:Ido o .Inotru4a
n o 05/64, da Concelho de Adoinictroçía do LNH, c regulamento
gZ.-o complomenter;

• 7.7 . taxo de 'administroçfio de 3$ (tum	 por
cento) 8 taxa do comprem/aso, com.° definidas 04 rc nt 107/C6.

O. Os rocursoc do Programo coroo repaccodoc per

loa Agentowfinancolrou, cm_nome préprie, roo condiç5ec con

lutada:1 coa 0 ENH, facultando-co-lhco, a titulo de xceuncro
çgo:

8.1 . cobrança de taxa de abertura do crédito
de até 2% (dolo por cento) do valor e repostar:

0.2 . clovaçâe de taxa nominal do juros ora 1%
(hum per cento) n.o

V. Ec opornçUr. do PRODEPO pcdorSo prococsor-to
mcdianto:„

9.1 • conehlo do intonçgo, firmada coma Agra
te Financeiro c/ou Agente Prometer, poro cxecuçio do projeto
cu conjunto do projctoo, idontificadoo na forma da cubitcm
2.2 da RO na 4/75:

9.2 - contratos copo4ficoo firmadoc com 	 o
Agente Financeiro, com eventual. intervenitncio-do Acento Pro
00tcm,

10 0 cxame, opravoçoa o controtoçuo dou opor&
cSes do Programo cbservorria N atstemátino a dirpaclçacc de
CD na 3103.

- 11. hC gorontioc dou cmorcetimoc.cerao
podendo cor dicpcnoodo o 6arantio roo/ quando oo
contratcdoc . 4e constituírea. cmigUel da mrs.

-
QC UGUQ1.0,

-4.recurcoo

12 0 Dirotor do ONU, Cul:ornear de Certeira' Gef

Occenvolvimonto Urbano • CON,,boixuré co otoo complementou§ -
o acto Coopluçío, que entrará cm vigor neste date, revogando
oc dicpcsiçass cmcontrdrio.

flAURie0 SCHULNAN
Presidenta •

nesnurn0 DA DIRETORIA 

Regula:menta a oplinglia da RO
no Y6/74 tuvoporogUes ' do em
préotimos financlemento e ror£
net-mim:coto rea/Lradai polal
ontidedoo pertencente& 8o SOM-

A DIRETORIA DO BANCO NACIONAL DA HABITAM em roa-
niSo realizada no clic 20 do fevereiro do 1975, usando das £1,
tribuiçacs que lho co5 conferidao polo artigo 20 do Cctututa
corcunda pelo Decreto nR 72.512, do 23 do Julho de 1973, 0

Cumprindo o dioposto noc itens 6 e O da RC GR 36/74, 'do 23
do dezembro do 1974,

fiCSOLUCe

_ 1. Ao oporaçUcts do empréctimo, financiamento c.rn

• financiamento quo vierem a oco realizadao, a partir.deata
ta pelOc Agentes FinoncetrO: do EFH pertenCentoo a0 UDU

lio 1 — Parte II)
	 Abril de 1915

'.	 •

-
A ,

• •

•

•
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CONSIDERANDO o diopesto na RC n= 4/75,

REDOLV C:

2: Da finonCiamontoo do PODER) objoravam a io
, plantaouompliaçgo ou melhoria dos oquipamentoo urbano do
copio dos projetou do polorizaçWp regional, -observado i. dia
po pto'no aubitom 2,2 da AC n4 4/15, destinando-se o atendo:,
alternativa ou cumulativamonte, noz invectimentos seguintes:

. 24 . serviços , de infra-ootruture:

2.2 . equipemento comunitário;

t 2.1 . tintdodec rceidoncioio: .

2.4 . inotaIcçgoo complementou:o)

285 ,* outroc que, a eritftio do DM, ce enqvp.
tirem noo objetivos da Programa, .

..	 .
3. Na oxocuçZo do Progromo, a ONU atuara pai sa

Nermédio dejlgontearinonceir p á c Acento:1 Promotoros.

34 - Como AgenVou Financeirospaiticipa gia, a
reritar10 dO ONH, Au Instituiçaes GOrgk tal zela:cio:Moo na 11C
' nR 30/71,	 4'	

.• N ,;..• -•:fs".;14,;. :ta.: -
- r-

...	 -. f:3.2 . PadorZo cor Agonted Promotoroo, inem ço
Novorno rodoral, os Covernos Cctoduais n'IlUnicípuie, bom co

:

umpti: ontidadec interecoodoc go projeto..„,	 .
• • ' .4. Da Acantoo F4noncoiroo corgo reeponcávolc, na

rb
Oalided8 do mutuáriou do ONU, poliu oporaçOeu do reposte, co
ondo-lhowo.onélioo doo projetos oproccntadou pelou banca

Mítico finaie..

4.1-d. Da firojeten cubmotidos aos Agontoo-, V.
t:nu:Leoa iode onalicadou cogundo critério:: que ' otoctom Q.

3/101411d000 técnico, econSmico, financeira o jurídica „ dop

Moapcotived omproondimcnfop,	 . --
. -__

• ,

V. Aoc Agentes Promotores Competira . promover e
-ppgraglo junta ao Aponte financeiro, olaborer;ou orientar 0
ciaboregto doa plano& e 'pro4ctoo, bom comó executor ou .coo$
'donas a uxocugio doa invoctimontoo program:doo. .

.`itRe".

6. Do projotoo o:motivas pododo cai financia
dom polo MN, oboeivedao us condiçUco do FIPLAN, como :ator .
nativ8 da outrou linhaa do arciatenoLe finado:2.m

••••n,•••••,..~.44.~

:r• Co' 	 ompactimoo da DNH .coo Agentoo Fim:moiras,
Áaravío da PRODEPD, obedoccao co provisto na CD nu. - 100.
oca engulam:toam coguintoi	 .t4NW~Wit, 

4 761 participaçgo do redundá do CNN limito
28-ii' m4ximo do GO% (ooscanto par conto) dos Invoutimontao

mOuloomontoclurbanoo a corem apoiado:1g

'	 :NI 7.2 ...prazo da recanto de nt8 15 (quinze) moo,
P0Ittida 11 . .poriodo do coiGnola de atO 4 (quatro) anos!	 • .

• 7.3 m Juros nominaLe do 7%. (noto por conto)
dtironto Os pot(odos do corCnoin -o amortizaçZoi

7.4 emortlanZo segundo o Sistoma.doAmorki„

F
iám . Conatentoo . BAC o reajustamento doo pioitecUoo_. de,

jouprOLOga01400 do cormio 110ncttii4 . .. PCNJ
„t

. 1. Rogai:mentor o Program: do Apoio ao Desonvol
vimonto ne Polos Econômicos . PRODEPO, que obcdoceré ao dio
posto ná. lIC n2 4/7P, nesta 1w/4:1ug.:IP o ai numno complome;.te

res.
•

	 ••••••••••••••••.~....••••••••
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nanciamcntot bácioec, podendo exigir doe Apontoe o pagamento.
ontecipado.da taxa de adminictrag go provida no	 :Oitos 6-4V .
da CC nt 5G/74,	 •

.	 ha: eacrcaucc vinculadaa a orapref,
'tira c.cnccdido polc dffil p:ra produggc do hahltaggoc,. o	 terá
nam.Larento prncectar.:e'-e mediante previa contrata0kA dgi
forma n amo:tirar c =ido devedor Ca cmprectima,.	 •

5,2	 Comento poderLo cbtcr scrinanclamento'GC
entidade: pertencenUa ao CDPC quo cpreccntarem os CNN or6d.g
toe hipotecários cuja» condigge: chrAccam ac. nermam. berunaon •

•

•

1

4

•*

e
•

•

I
ra Drecileiro da Poupanga ,c Copará:Alma (SUS), obedecerá-o te
norma° háticac provictac na GC na 504 e tc condiages reng

1 
2amentarre ecti puladas ror acta iccalus go c de-410 normaccs

¡plementaróc.
• Ia .. A (=tonta Ri-telt:gra rAp rogulamenta na

f'	 •t'opet.ctimoa do SUN oco Atentas flmnecirec e ec rcpurece ert-
Us coa Agentes Promatcrec, .	 ,	 •

2. . Ao eparaoge: do ,2;ratino c financiaunto prn
vistas na GC 114 U/14 e realizadas a partir data data eixo

! creio GOd prinoiploc regulamentarce canatantec dectoltem. 4
,.	 -	 -	 ,

2.1 . Ac cperaggOc deetinadaa.t propiciar ' o ti.,

: ta Reso1u7go.

r- •pente com heneficiárioc finais do Plano Nacional da Habita
cgo icoladamentb eu co conjunto, cem g intervenancia

- t
Co incorpoçadorec ou intermediárioc com finalidadca do lucro,
c.dectinadasa conctruggo dolinidadca habitacionaic para bco

.	 - .proprio, anelo concideradao ecoo financiamcntc c, co tonam
4citiancia, regidas pelao norma° geraic provi-abo no item 2 da
¡te ng 36/74.''ohcervado o dicpoato no euhltem 2.3 *dcata Rau„
4mgao.	 ,1„

nas oparaggeo do financiamento concodidae
coo honeficiárioa finaic do Plano nacional da nabitas go (PUH),-

.:Sncluoiva noa cacau do nareeEo do dvidas no cará cobrada
malquer taxa ou comiccgo ao previeta na Re n2 304.

• 2.3.1 ngo pcdcrá haver nenhum Unua f4
nanceiro para acândidato a financiamcnto cuja colicitag go •
ftenha sido indeferida pelo Agente Financeiro.

2.4 Ao oncraç geo do financiaionto cerco Darem
tiaac oorigateriamento por hipoteca de primeiro grau, do ima

Wjeto.do financiamento. .„C~re*.crW;a8
2.5 . As operaggsa Chi cráditocom emprecáries o/

eu ancorboradarco, ofctivadac por moid do caneca:o do
préctimeapara produg go do habitaggea ou do aquiciggo de cr6.
'ditou hipotecários, podcrgo ccr realizada:1 a taxar ofativaeg,
t-Cordadaa entro ap partec, =peitadac ao normas hácicao
telatac Mit= 5 da RD nR 36/74. smm&44.-, r

• •
344,1 -4. I CAF poderes obedecido o Orçaram

&puiu Cafxa_da.g.g, proa:dam:recorra do recurroa para rcti

Nonatas na RC n: :6/74.
:.3 C refinanciamonto pada& cor can:adida-1-r çualquer tampo, chamada c dicputo na cot:LU:SM destellp

colegeo,	 44'	 /-;:e. •

3.74 Comultc podergo cor objeto da r4
'Finanainmento co financitmantca Conccdidoc dentro do porfie"
.de 1C0 (cento o eitenta) dic= contada: da data do hahltj.cof
' podende.admitir.ce em clactccinentc da raio, ISO (conto o 04
tanta) diac noa cuca da financiamento do valer , inferior 11

•zacn ItPC Num =II c cem Unidade: PadrEa da Capital de-D04

- (Um: cgsze, do financiamento para,
ramercialiazWo Cc imável. comprada polo Agente financeiro aef,
mutuário final., recebida em duro , co ragnMentas adjudicado.
ou °Imputado, podará a Mn vir a conceder 'o rofinanoieil

.mento, disgcncada o oh:minei; do dicposto no cohitcm Was.	 .
• (

5.4 . C valor do refinanciamento bãoico, .inda
- pcndenteccnte daa ' condiagcc do financiamento -talo lhe ccrvi tj
do referáncia,. cará dotcrminado pelo produto *da pereentua
dc refinancismtnto4icico, obtida cegúndo critário definidé

- na cubitcm 4.1 da nc 56/74, por um ettimader do caldo- di
vector do financiamento, calculado cm UPC, peia anlicaSkA„dai

.ceguinto critcrio;

tes (Uni	 VF ((ire) • (1	 )

.ondel
SD colimadar do salda dcvadoa	 Pine

aiamenta, oxprecao em tIPC;:	 .
Vf . valor do financianmnte, oxpecasoemUNI

• ) . n. nárnero de nue:. decorridos entro
mffs qa cobeeesUo do faanciamontc o julho do ene cubacqUinte.
ao da concetsgo do refinanciamento;	 '	 -ws4+.9••••••-4,-

N.. prazo de financiamento. expreau
"•mosca

• 5.4.1	 O 'valor do financiaménto
prezo do financiamento (G) e o námoro do mono decorridos (n)
variável.° a Gerem considerados no cálculo de percentual do ab
financiamento, do ottimador do caldo devedor chi financiamento)
o do valor do refinanciamonto, cergo.oc relativas ao financiai

'nonto original, no toldo ofetadac, para na efeitoc previa/
'ida,. por 'alteraggee contrutuaie..

5.4.2 O strinanciceento comento 	 podar&•

cor concedido ao, apás alterag geccOntratuaie,Cls novas coa
diegas astipuladaa roupeitprom, em zelaa go ao valor t(o, finca
,ciamento àiginitl, ao ~ma básicas previataa na fiC nR .364
74.	 j	 e. o •	 wor o. o	 • •	 o. o eeoe

» O vtaor da rennanciamonto complementar qtj)
rd calculado atreva do proautado esti:nadar da caldo devo! .
dor do financiamento polo percentual do! -refinanciamanto cqa
plcmentar (100A ... bemi llpOr cento,», menos o.percentuai Ao rcf41
nanciamento básico), de *tOrminador. Pela aplicag go doa orktLet)
rios definidos no cubitem 1.4.

naacializocgo de unidade:: habLiacionaic ercalizadac atravác'

	

-	 •.do operaggo de crádito	 cub-rogaço do dada do
.CoOreeáries da indáctra da conctrusgo civil, equicição do
Ozáditoc hipotecarlco cri qualquer cutra fcrma juridica, ça

	

.t	 •
. rao claecificadao como financiamento, ç, como talobcdccergo

to normac bácicas previa= no item 2 da Re ,NR 36/74, rcacal
Vadea oe caule capccialc o tronoiterico nrcaietra no item II .

2.2 . Re °paragem de crcdtec rcalizacao duna

2.6 . Oc . emprectimea para predug go do ' habita
meei concedidos por qualquer Agente, do SUE, car go garanti
.dos obrigatoriamento par hipoteca da le grau do imávol aguo
/co referem, admitindo-ce também, em mica capeei:de, a' com-

_	 •

Wáo ou acasala fiduciária dos direitea dc pacmitente compro-
'dor, doado que titular de promesaa de conjura o venda Sa
r •11Lnc:rim:mie quitada, Incluídac nao garantias acima co banfoj.
terias exiatentes cu que vierem a exictir.no imávol, livreco.	 •poombaragadaa de qualquer anua ca zaaponcabilidada.

2.7 -Ficam vmdadat na cpereg gee do docconto da
'nata° promitcárias ssu equivalcnte.-

.. 3. Ao operaggee do refinanciamento previstac na nc

0-56/74 ebedocergaaon prinai.pioc regulamentares ectaholeci
'doa acato item.

n Co rorinanciamentec certo cencedidoc polo
putts airada da Cuperintendtncievde AgeAtet FinenOolroc(SU).

ro•4

m.4-k

•
•

*1

1

•

•

•

4
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Os refinanalaannto :gr% requoxidu, e for
ladiZad0 9 peia antidado intaroaaada mediante preenahimonto o
*pr000ní‘agSo doe unguintaz documento: ao ORNt

'	 3) Ur= da.impleMentdaib NS convanic ba
faleci firme polo OVO a-Agenta rinanaelro,
\	 _

- _b) torder3 contando eel3ai ,. er, rdulos h/
Imhoettria's (RCH)t 	 .

èt¡ h0 . -.". t	 q tO) o J 13 -pe-s-ar-aa _n_agrtito toare'
lientatiVaa doa creditea hipotogrica, objOto da rerinencij

I
denta, conforma-modelo agravado pela UH, observado O diepon.
tono aubitnm 3.7 Mata Recaluçãaa

d) eutzma d3CUZent:8 que venham a MO oxt

Iflidas.
3.7 Ca garantia &a rarinanoiamantea conacd1

a, o 'Agente rinanaalró darí ao COR, em cauçio, a tota/ida
de dao cladulawhipateciriaa integrais representativas_ doc
atiditaa LU:ata:laica objato de rafineociamente.

- 3.0 Aa cedulua hipotocariaa qaa tentara daao
'Origem u refinanciamento basica r/ad complemanter receberia
sinal identificador cantando aa dataa em quo.foram acne:adi
dna a padaria aar devolvidas ao Agante rinaoceire quo as
constituir: em fiel depaeitílie das titulas caucionadas.

3.8.1 - moutngsiní ao Aiente Finas- ,
.'Cairo, investida na qualidade da fiel depaeltírio da oadulas

hipotecariao caucionadas, as poderas nocusaísiou ma amarai.
(oiti da setidireito de cruciam hipotecária, inclusive pare,in
oover . ao altoraçUe.contratuals previaSps . na.item 4 dastaMa

sem/ação.

	

3.9	 refinanSiamentou p manecaro em
eitt ah: o pala de. julho da ano eubeognents ao ano de Sua can

-	 eri 	 carRn

-	 r,ceauão. • :	 •
,3.10 -.Os Juro* durante a perlado de carinaie al

;tio. mensalmento pegos à calculados 1 taxa anual nominal de
!juros correspondente 1 medi aritmetipa ponderada das taxes
.de juras- relativaaa cada refinanciamento unitário, observa.

-do o diaposto nos subitens 4.3844 da Re n4 36/74.
1 -	 3.11 - A amertização doe refinanciamentos 'cera

!feita em preataçiee mensais segunda .o Sistema de	 Amortiza,,'
'Vise Constantes (SAC).

- .3.12 - As presencies seria reajustadu aegundo o
Plano de Correção Manetaria (OCR):

$
5.13 - As taxas anuais nbainais de juroa incidea

les sobre os refinanciamentos baulcos e comPlementares serio
determinadas pela aplicaçío dou critarica definidos 1103
:CUbitens 4.3 e 4.4 da RC.n4 36/74,

3.14'. O prazo da amortização da refinenciamenta,
'ressalvado acaso previsto no subitem 3.144.1 sor dado pa-
20. rreultada da leguinte •xpresso, Macem:et-34.e, fração,
do ano:

R	 anele
22	 •

andei
• m, Peara de amortizaçíd .do refinanciamcnto,dr
se anate	 .	 .

ti • Prazo do financiamento, em mpeel

n •Namero de meses decorridaa entre o mtie

ida cancesaaa do financiamento e jUlho da ano eubseqUnta ao
as cancesaio da refinant:amentaa

3.14.1 O prezo da financiamento ( N) •
Diminuto de maces decorridaa (425 ...adotaa na casulo dg pra

>.15 us tofinoncioo:ntos cario vuusolidsdus u4
julho d g, cada ene em contas de mesma prazo remanescente, ta
ciando sobro cada qual a taxo ds jurtio córrespondento
dia aritmítica porde:Ma doc te:ice de juro' coletivoin a cada

refinenciomente unitirle.

3.10 04 dios In vencimento, dt:n. Jurar Ou r%)e
do SiOncAt ou preateçace da fase do amórtizeçio seria de
terminadas pare andn Agente, aT fumai° doe nornne
na RD n2 4.2/93,

3.17 OCO ..:abrara uma taxa do adminiatração •
correapandante a 1% (hum por canto) do valor de osi-de refisaa
cismento, disponeela a taxa de serviço° telenicos.

O anuo da taxa de adatnastrmaia
não padatli Atar utpmfort-dn ac ooneficiírio final.

4. Os contratas de financiamentos ja-tenhma ai
da objeto da rerintnciam3nta poderga enfiar altsragiet Ande
:::::remente de prívle oudlanain da 8MH, nas aaguintem,htell

a) redugão do proso do finuncia ento eiou da tja-,,
ta anual nominal da juros)

b) tater:lio do oramo . aamanaaeont.. dm Clamei&
* santo ate um liml,ta mexlma da 9 (ciaca) eram,

• c) ecnaelicArção ã divida de moleza e. jures da-•
more por preataçSee em atraso, sem *lavraria de tema dejurusi

d) amortização- axtreardinírla parOle/ 'de dial
da, cum conseqüenta reduçier de raiMere ou-dc valer dam presta
aias&

e) outras candiçiea •xplleitamenis citadas me
Manual de Procedimentos a no mandato outorgada peio 511# 80

Agente, segundo o prevista na eubitem 3.13.1 desta Raeoluçio.

4.1 o., As eltaraçiea contratuais prev.latse nu

to item na provocaria eadificacies nas cendtçies dri cetim
elemento concedido pelo Olni.

5. Os Agentes poderio efetuar aaartização'tes eatng
ordinárias da suas davidas decorrentes de refinenciamentoa
concedidos polo CNH, abes:vodca as-ar/adiçam fixada, reate
item.

•
5.1 • O Vliet da anestização extreerdinirid

respondera, obrigatoriamente,- 1 some de saldes devedores de
refinanciamentos bisicos e/Ou complementares omitirias, OU. -

. *cria integra/mente liquidados,

5.2 - Pare efeito de amortiraçlo extraordinlria-

* de suo divide, deveraa Agente encaminhar co ONR, nos prezo...
o forma que vierem a ser entabelecidos, formularia pularia
discriminando ou craditom cujos refinanciameatcs terío teue
saldos devedores liquidados.

5.3 As emortizaçiea extreordinarial -cum
rSo dxclusivamonte no meu do julho de cada ano, 	 --
xedo para ceda Agente, ezi. funçla dal normas previstes . na RD
nit 42/73.

-	 5.7.1 . O valo: do saldo davedor dos refj,
nanciamentos para efeito de liquidação-se:4 obtido mediante . .
•gicagío do seguinte critírlot

oto

•

za do amortização do corinOnt~20 (Md serio a* rotetivao.
ao financiamento original, n ..jo 35nd. Oratad33, por, as . 041 •
tO$ pesvietoe, pnt- nitncnc410£: cont:ntuelo.

O pzozu	 rurinanuie
monto Nig podori ultruès.;;41. om tolagin aa salsa 4o financia
mento . ;cfninal o limit prrw4 .,t,. na eubfttem t.$ dm , AO-ni3dt
74.

orowisteu
...	 s.
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o) cojaa apronntedn ee ONN em lotes cuja taxa

de juro; media do'-refinanciamento básico freia igual no
per.rot	 G% (meio por cento) ou ano

0.1 Cnquanto o Agente finaneoln aprenntar,_

7. O caldo global dou refinanciamentos conoadidas
* pelo CNN a ceda Agente,acrenlde do caldo de AnolotSnela
nancelra liberado na forma doa ROo'n53 12/60, 13/60, 53019
69/719 45/73, 72/73 o leglelaçãa posterior, não deverá per
puperior ao caldo das aplicaçiea do Agento em finampleC'entae,
dutinadoa a aquisição da cama prdpris pelou InmeriaIdrigea
nata do Plano badanal da Habitação (Phii).

7.1. Noa esan ea'que já houver eido Oltrepu
cada o limite geaste noata item, as nfinanciarentea
mente poderio ter concedidoa ao OS remarcou forca integra)
ente declinado* i amortização extraordinária do caldo 	 de

Anicttnela financeira concedida na forma das Me nem 12/60,
13/60, 33/71, 69/11, 45/73 9 72/73 o legislação posterior,
i-/ou amortização da 'emprOstima concedido polo Ofdit para tem
dução .do babitaçãto.

0. Os fimandedentaa jJ concedidos ate esta data,
eu o* que, par no enquadrarem noa canoa previ:toe no itea
11 denta Regoldoão *derem a ser conenidoa na 31 do março
do 1575 cm condlçgos divernas dao provistas na AC O 3074
podarão vir a cor objeto de . refirmaciamento, doada quem

• ,a) as condiçaes financeiras majaa feformuladao
para co ajustarem, on'rolação da valor-do rinanalmmultO or.5
gins.). Ao nome bíalen •revietea na RC ne 36/74, e

Caldo devtdor de Aosiottncia Financoira na forma das hOs nea

12/60, 33/60, 53/71, 69/71, 45/73 9 72/73 o legicleçío poeta
siar, ao mcurna oriundos do refinanciamento realizado ume
hen noa finam/amontoo concedidas até 31 da moço de 1975p

ner5o deatinadoa A anertiançais extreordiníria da Assistinela
rinancelm•

9. A Anciat(incin Cinancelrale entidades do
na forma das ROo n es 12/60, 13/60 9 53/71 a /agia/ação
ator uraanacerá em vigor nt g 31 de do-imbui de 1975.

10. Da refinanciamenLoa zolativas an finandamaa'
tas eneodldeo alga 31 do narço de 1975 carie ecniderades
Ceco extra-Unita ort relação aos paránetroa previsto:
POs nea 3 ,/CO, 13/60, 53/71 o legtoleção posterior.

10.1 Cnquanto o Agente Financeira apreJentar
60100 devedor da Anioancia rir:macio*, as refinancienentn
ralativoo an financlamenton concedidos eia data anterics
31 da março do 1975 carão conaideradoa ate 31 da dezembro do
3.975 como intra-Iimito nó relação aos parimotrar areviotos
rue titia n2p 12/6e, 13/68, 55/71 o 1c2iplat;So ponteriar.

11, Ao nomao bãoictu ~latas na 11C nt 36174 nlo,
oc aplicas ubrigatorlamento an saguinte* OSSOS,

a) Unidede habitacional comercializada ate cato'
unta com o beneficiário final do Plano Racional da Habitação
(PNN) o formalizada atraváo da :caiba de tina/ padronizada
ou outro lie:tronaste Jurídico perfeito e acabado;

b) Promeesa da financiamento concedida ntã
data pelo Agente financeiro diretamente ao Conefialírlo
nal do Mana hncional da liabltaage (POOr e	 .ad •

e) Contrato do 'caprístimo pua prechnSa do uri;
dadas ~acionais firmado stí Gata data ra que Ca nen
eiSao da floSnoioosoto ao henefloiSrlo final estejas expila/1
t.ernto.eatipuladaa.

12. Caberá ao Diretor da ORO, Suporvicor da arca doi
Pot~e • Caprístino, baixar co atos complementares regulai
ridce para a cumprimenta aez1a Patoluçies inclusivo Os nocea
04r/real elaboração o adoção do Meneai da Procedimentos, ea
tabelecendo a deteeática prato as retinas, psdroniençía do
formulários e os compettnein especifica* mo Sue hee de 511
parvisSo, bem como, ao artiedlação minas outras Atroar: doem
cai promover o ejustamante doa denalaesPectca da aecronl ea nu
rernelenai dor refinanciamentos.

13# Pie-ia rovagadat ia partir de le do janeira	 da
191.', 45 Ws age 1788, 13,45, 37/69, 44149, 30/71,
2.4/7, 49/73, 77/71, 93/73,

14, A presente ReecIup-c, entre em vigor nenta data¡
revogadas os 80s nto 29/66,30/66, 76/66, 37/66, 51/66, 52/6691
3/471 e/479 13/67, 16/67, 17/67, 23/67, 5/689 7/60, 14/609'
16/65, 30/68, 39/60, 10/69, 12/69, 40/69, 49/69, 50/67 9 51d!
69, 67/69, 77/69, 5/70, 19/70, 200, 34/70, 21/71, 36/7191
52/71, 54/71, 57/11, 59/71, 60171, 6a/71, 69V71, 56172, 164
73 m rareou diapootçies eia canis/ale.

MAUR= ^CHUCHAM
Prealdenta

SOR (UPC) a UR (UPC) • (1 • 	 )

Onde*

GDR t saldo duvedor do refinanciamento Jmediele
menta maga o pagamonto da prooto0o voncida na. data;

Vil t valor do refinanuiamento obtido munge*
ouo nienann os cubitene 3.6 o 3.5 doOta RosolugSo;

t t námoro da 0M23 docerridoc do ano da aqa
nono do refinanciamento at g n cula om que CO tinirá=
liouidaoão do MSOito,

gr . t preze da amortização.do oofin&nciamOnba,
conformo definido no oubitcm 3.15, oxproopo UM anua.

5.4 Ao emortizaçãoo extraordinário() do rca
nanciamentoa junto ao ONN cotio ofotundan nne contas 'cri -aao
baJon sido consolidados on rafinanolomentos pnitários cujog
caldos feno liquidadn, efotuando-ao, sinultermaconto, te
competente retificação dao taxac do juroa nédIn incideráca
pobre co coldoo residuaie dae rcapectivao eontaa o do valog

'daa preatnies vincendn, romanceando inalterado o prazo ça
nannseentn	 •

5.5 . A liboração da caução do egduIas hipoted
:183 poderá Per feita a qualmum poca, mediante oolleitnia

. formalizada em documento oaproalco onde a Aganto Indica ag
• et:dulao hipotecária° a itberae O ao comaromon a quitar OS

catdoa • dondaret dou rtfinanciamontoo correnondente u cã
ípaca fixada polo OnH.

5.9.1 • Ao llhoraçdea do cauçie barão fee
Mallzadaa almas de endosso na cédula hipoteeáriti mpootapor

, :opronntante do DOO crodencied0.

O. Ori rondara:lamento ralatIvon e financiamento:
conbedidoa pelem Agentes para comorcitaização de imávela,
cabidos em dação, comprado% adjudicado; ou engastados kl
derão cor deferidos mediante preenchloento.e noencntação ao
CNN do formulário copuleis acompanhada do documentagia nag

probatárin de pituoção, inclusivo ee for e caso, da	 quita
çio do 'caldo devedor de refinanelamento anterioo.

f•

PBPC

pasta

AIA

e
a

•

•

o

e.
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RrSOLUCKD DA DIAFTO3/a

D1:etpti	 LntLi, n
ostadual, do PLÁNHAI; , a ronotitut.

13monta 03 613.i5G jÁn imt.4
çSo o o goto doo f.'URDNAPs, real;

gia1iz4So doo FUODRO n0 o !,:r)ol
a RD ria 46/73. •

A DIRETORIA DO. DANCO NACIONAL DA dADITÃÇÃO,
/ reunião reolizado DO dia 27 da fevereiro da 1575, ;mondo doa
Intribuiçtioo que lha cSq Conforidno polo art. 32 -do Lpi% na
1.4.300, de 21 do-conto ria 164, cumprindo o dlopoota na Re
Ihl 36/74, do 23 da dozoobro do 1974, o nn Re nf l 3/75, do 25
-tlo fevereiro do 1975,

• Re:701.11i;
1. Parn o fim do 1nutitoir o P4Ind 4ozionel

'do Habitaoão ' Popultir (PLANHAP), n nivel ootoduals o permitir
O constituição dos FUNDOS DE . HAB/TAÇA3 POPULAR (FUNDUAPs) ., o

- .0114 o onde ESTADO colobrorUo convânio bÉtoloo, ontioulordo:
1.1 . a adooSis dofinitivo-do r3TADO 	 ou

1 101.ANHAP o ao SISTEMA FINANCEIRO Da HAOITA00 -POPULAR
. '(SIFHAP), dentro doo principioo o norma° gerolo :anstantan
ido Re na 3/73 o dosa RopoluçSo;

. 1.2 - o Proornma d000nol indicativo; dantro
- -do PLANUNP, club devoré cor realizado Ao ESTADO, destinado à

gradual eliminação do s rospectivo "deficit* o no atendimento
da demanda demográfico do habitooSoo, na faixa de ronda fom4
Oior equivelonto a oté 5 (cinco) . vozoo'o maior saléao gal
Mo vigonto no Paro, ou a até 22 UPC, admitido, oltornetieo

'mento, o maior doa dolo valorec;

1.3 - o doodobromanto do Programa no . dactt
00111 domo a ootimativo dos invootimontSo aí ' habitaçõos;

..elotals ó s.:Onírico, *o cm infro-eitruturo &equipamentos oomu
-. 111térios correspopdontoo;

1 1.4 . ao critérioa gerolo puru coompanhamon
:to, rovis;o‘e reajustamento, porlédicos ou coctraordinérioo, dq

. execução, projeções, ootioativas o responsabilidades deo .per
tos convonontos;

1.5 - a conotituição do FUNDHAP, a formu da
'dooigooçao do roopootivo órgéo Conter o 03 normaa do gasto;

1.6 - ao responsabilidades do ONH . o do ESTA
DO nu exp.:UDU do PLANHAP e do segundo no integralizoção do

,FUEDHAP, oboorvadee co normas do Re na 03/15, dooto RosoluçãO
:c ragulamontação complementar;

1.7 . no condições paro adesio doa	 Munict
'pios do ESTADO oo PLANHAP ootoduni o porticipaçSo no FUNDHAP;

1.0 - outras rooponschilidadoo, normen'e coo
.,diçõos^quo se façam noc000árloo poro formulação, execuçÊo ra
visa do PLANHAP, co caráter dinimloo o permanento.

2. Entro co reeponsabilidadoe do ESTADO, • _para
-oo fins do.l tom entortar, incluem-no:

2.1 - doolonoçU de drção poro coordenar o
'planejamento, a execução, o controla o as rovinõos do PLANHAP
estadual, com podoreo cufícientoo paro o bom desempenho dessoo

' tarefas; .
2.2 - etdoç5C tompootiva de quaisquer madidoo,

inclusive de natureza logiolotivn, que co imponham poro valido
do e cumprimento das obrigtoSoo osoumidos pelo ESTADO;

2.3 . adoção doo providânoiaa que couberam
para trio eu ontidadod da administ oação direta o Indireta da ES
TROO, inclualvo ao 'concossionariz ne do nerviloo pablicoo e os
Vinculadon o planejamento, OX3C00 orcàmontérin, odunoçõn ,a4

•

- oocio/, zumwl1,..,"4":.,

	

21C12:*1 .21 	 O 4w31 do qurs tri—,

	2.1, Pu .1 . 1)2 ja	 ,,,an, ra7143A,IM 4 sisà.lio. c400.w.

r l	 da pt .1 s4;,.	 a 1:13	 .;r4rt.:.•

OU f.!..t:,1;j:	 •
2.4.. .5.74,3; . 5-1o_dai •IONICfPIOS por,	 filEJ.

•Igolimouto, participoo dO nxacnrid Jo PLANHAP;
...tenda awantnnds na obreo dl Inrom-oÀruturo , urbass da' wiu;
pumealco Comuoitérioo q44 ;o ftznrc . n .r.44r4sd 03 0Uo 'Unreee.
du niutriqi:f!weAP:1

2.5 -
pruforanoinlmosto sob controle noinnério do ESTADO, para tom:.
dn a repesco ao Cutodo, Municípios untidodon doo roopoctivas
adoisintrogSon indirotho, da ompraotimoo destinados à exocuçõe.

. da obres da infra-estrutura uchnno e ao nquipamontoo- comunití
„rios correoppndonte&o programou p prujetue incluidoo no PI/W.1AP;

2.G pertiotoo na inteorolilaçõe
goet;io do FUND I NIP, noo-termoa dento nouoluçSo;

• 2.7'. oo rolc,fto . ;:a COUBo . do ESTADG 4-
°Soo d000molhados:	 •

2.7.1 . eas«otónoio técnica u finceli -
uniu pormanontacOorn que adotow _um padréeo técnico, cconami
cos, financeiros o adminiotrativoa Considoradoa essonotele'pe
lo BNU ou que ao rovolom necoojrion coo roior - oficiancia co
mo omprécno;

2.7.2 - u310burna0 COM o ONU para quo
oS COAABe eOrgSoo ouSomolhadoo adotam estatutoo, ostrutUrov
contabilidade, °interno du posooal o ootre instrumentos do pia .
nopmento, execuçSo, controlo .n "odoinietração aprovadoe nela
ONU;

2.7.3 . obsorçao ou	 rofinonciamonto
' doo despapas que oxcederem ès receitou operacionais; 	 .

2.7.4 . caniça() ou cobertura de POE
doe operacionais oxtroordinérins, de modo e montar Integro
ativo realizável da cada entidade;

2.7.5 . participaçio em °latamos que_
Viabilizem a pratica do seguro de crédito em favor das COHABe
ou OrgSos-assemolhodos;

2.7.6 - outro.; Gomas de . cotaboraçSo
quo facilitem u cumprimento das obrignçaoo a cargo das-meamos.
entidndes.

3. Entre ao rospunasollidowts do BNU, para 08

fins do item 1, incluem-ao:
2.1 . oesictiancia técnica no ESTADO o .	ào

roopectivoo entidadoo do edminictração direta o indireto, pa
rs que ponom participdr mole oficiontomento do	 formuloçao,
execO4S0 o reVlogo do PLANHAP;

3.2 000lotõncio técnica o fiscalização
pormonontoo a0COHAOs do ESTADO, ou Ordion osoomolhodos, para.
quo'oporoMocoundo os podrOoo tecnicoo, adminiotrativoo, 'ecn
fiSmicoo a finonsoiroo maio roconcrldávoia a natureza do nuoo
atividades;	 •

3.3 . concas:jia do emprOotimoo o rofinoncio
montoo, segundo 8033 normal eopec£ficao e disponibilidades or
çamentárlos, destinados;

3.3.1 . o programao e projotoo habite
cianeto do PLANHAN

3.3.2 . à oxecugSo do obroo do infra.
eatrutura urbana o do oquipomontoo comunitérioo 'vinculadoo
uno projetoo referido?. no oubiton 3.3.1;

• 3.3.3 . à melhoria olou ampliação de
habitn5s21
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7.3.2 despecas:d• gestão do fUNDRAP;

1.4 . A perlitipaçgo liquida do ESTADO no
rU4804P Éerio8000derÚ è diforengd antro e participagio .total
deeinida no item 7.2 e o valor real intogralizedo paio° 5"
n( tcs.

7.5 . A partluipa4o liquida do SAINE0fP10
Ço FuNDCAP será, no máximo, cqUivalento à participnab ,totol
da que trata o iton 7.3, calculada am - rolaço aos projetos,'
exAeutedoe em cou territário a deduzido a valor . qua o ESTADO
beuver intograllx:da, em fúnçrlo do apcmon projetos.

7.6 A intogralisaggo miamo do FUSDUAP,
que ootarèo obrigados c:LOTADO oiau OUNICIPIOS para cxecuç't7t/
de um projcto ou grupo Co projetou do Programa Estadual, corá
igual è diforange entre o vaiar da participaçSo de FUNDHAP o
ao recursos do que este poona ofstivamento dispor para povoo
soneca:e. durante a'respeetiva oxecoGio.

0. C ESTACO Integrallzerá epa participaçãe nc
fiftqAP do acordo com o diepooto mote item. .

0,1 . O convánlo beciso dome tiatato itom
/ definira, para o triênio Imediatamonte cegOints,'oo irnrei,t.k
mantos globais e unitárioc em projetos habiteeionals a serem
realizados 'dentro do MAHAR e estabelacorá as responsebilida
doe tateie do ruNpHAP.	 _ A

0.2 . Co funç'áo da eicposto no eubitem 8.1
o obscrvadoc ao rograo do'ilem 7, o ESTADO pascerá o ofutiver
• integralizaçãe do eva parcelo no fUNDHAP, corindo ama dee
modalidades abaixo;

u.2:1 . de uma e& ver;
C.2.2 - cm quotas meneai:: de integra.

• tutI), equivalantoo ao quoçiento da divisão' do valor
total de sua partiáipação pelo námoro do meses em que tiverem'
do ser exeCatedes os investimentos babitacionain projotedoe
para o trata();

0:2.3 . à medida c •1 cv..0 Coroa sondo
executados os invostimentoe projotados, com uma antecodincio
miAlma do 60 (seer:ente) dias dos docemboloos que o • FUNNAP dg,
va ronlizsr, dentro do sus programnIc financeira. 	 4

0.3 --Ao fim do cada exareiCio, será reviu.
to R. progrsna trional cm oxocuç5c, para exclueSo do exercício
findo c Inclueeo da mais um exercicio future, aditando-eo, pn
/a forma mais ekudito, c conv14c ht,r1ca provisto no item 1,
para fixação, co ror o caso, do anquomao alternativai de lett§
gralizaga da participaç5u do ESTADO que melhor cc,ajustom èe
ncooseidaden dO FUNDHAP o In conveniâncloo eateduate.

• 0.4 . Os prosromao trienais o suco revislico
tnrSo sempre em vista o objetivo do que trata,o cubitom 1.2.

9. O CUNIefne, para execuçZa do fLANNAP om
seu torritárie, poderá participar do FUNDEAI', observado • dia
poete norte Item o nas dcsain norman desta nceoluçllo. • -

1.1 • O programa triono/ inicie/ o as subea
quantos, presicteo noa oubitcno 0.1 o 0.3, poderga net- dote
lhadon a - nivol municipal, em qualquor Épocaj para o fim do Ép

conhecerem o nemero de habitação& o cs investimentos habita
eicnaio correspondentes a cada tUNItt:i0, , bem coma a partici,
PUS° do rumpup na coberta= do tais investimentos.

. • 9.2 . O Ounicipie, observado o disposto no
LUZ 7 a rocpretivco oubitons, poderá osoumir, total ou perci&

conte, eis respossIbilideneo que Caberiam ao ESTADO na Integra.
lizaça do fUNDUAP, ora rclegio aos projetes a teres executedo3
'" 4. rr jt4aLa nunÂcipol.

• . 4 integrelirspão ua cs,tricei
cão	 5faCil ao ft:Pas

• ..altal ec giro ZÉ

3.4	 •.(8011çZu ufn Copc:81t0I . CCO	 jures o

• uutreçoo ~etária, do recursoo pertencentes co FUNDHAP, 	 rro
i:DnACri o e entidades metenut . is ou iwnicinsis	 vinculado./ ao
;Iresa.

ustipulaçães peco:Mau nou „iscas 1
-t 3, e convènio báoloo contará todao as domais eleueuloo que

• •e fizerem moem:Irias paro que o participação do ESTADO o do
spv, na execute:5C da PLANRAP'estedual o no dosonvolvimonto do
fUnftnAP, posso njustar-to 41/ pcouiloridadoe lecaio,sondo
oávele sue NUNWPIUS, no cun,ocuber, todos os disposieSes cota
vencien,dee potro o Vendo e o ESTADC.

4.1 - 08 eanItInios Enleiem/ já colobredou en
tre Ubn o os ESTADOS, coo baru no Re Na 1/73 o na RD fie 44/
73, deverão Ccr editados, preto/ovando-eu 08 r00,1140t08 * nocoesá
ris è adaptação doo moemos ao que diepãom o Re NP 03/15. a
8'rte nt0 Recolução o domais norueg. cOmplementsree.

5. O rapo at: HROW00 POPULAR (FUNDHAP)
censtii.uido otrovás da canvánlo basica referido no item 1, ob"
,.-ervorá os normas da PC N0 - 03/75. dento Reeolução e complemen
untes.

c. :0 valer do tUNDHAP ser& função do Programa
heoitecianal do ESTADO, das ~petas mico/viárias è ouo gostão
e dos .resultedos doe opliccçãeo da ceue recursos, condo obriga
tárie a pertielpacSo do ESTADO e fecu/tativa a participação
dns MUNIC(PIOS,.todoc na quelidnde de ENTIDADES FINANCIADORAS.

7. As responsabilidades das ENTIDADES FINACIA
CORAS na intogralizoção da fONDHAP cerro determinadas a partir
dao . lnvortimentoo habitocioncio, globoio a unitárioc, a oxo
Carteie, etroervados ao . nagainter regres cerato:

7.1 . A participaçU mínima do remo (PP)
nu refinanciamento de projetos cujo valor unitário médio do ri.
nancitmento (CFA ooja cuperia: a 220 UPC (trezentos o vinto
Unidadeo Padao do Capita/ do ONH) dovorá cor tuficionto para
ocscgurar a . cebertura da diforonça entro o total dos investi'
montou incidenteo (IN) O o porticipoção máxima do DNU (PD) no
refinanciamento do talo invectimenteo, adotando-se, no sou cá/
• o coguinte oxpreco50:

. PP .

7.1.1 • A participaçEo do fUNDNAP ufa
rida no suut dont° Sabitu podcrá cor ,cUbstituides total ou
parcialmente, para	 -

• 7.1.1.1 1. Rocurcon prclprioz 	 do

Agentof	
1.1.1.2 • roupança doa benarici&

rito finais adquiranteo da uniOdou Cujo valor do investi:len
to incidente éejo cuporior a 320 UPC (trezentas a vinto Unida
deo Padrão do Capital do ti).

7.2 Zora deduzidas doo recursos diaponi
voiu do fUNDUAP ao deoassan_dc geot go proviotan moto Resda

7.3 . fl Participação total do ESTADO doo
-dou OUNIOUT02 n3 mama dovcri cor Igual à diferença entre

o valor rcal dao eplicaçaa do FUNDOU em - projetno habitada
mio de, PLANHAP o ci &ema olgebrica dOa seguinte° parcelac:

• 7.34 • secult:2c: liquido: da aplica.
sus; de reoUrcc: do rumar,

• 1.-50.EMENTO 'ILEGÍVEL
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g.O A perticipaçà'o do MUNICÍPIO nu IUNOHAP,
deri deduzida da participaçáo que couber ao numa, em %cinge
soa projotoo o eerem executadoo no:territárto municipal, pode
do, tamház), ser nómada ettadual pato • fio do optccipar In
tegralização do FUNDHAP o acalorar o execução do PLANHAP.

9.4 ...A odeoáo do MUNICÍPIO no PLANHAP °orá
objoto do convento especial, complementar aos firmadoo entre o
ONII e o ESTADO.

9.5 » Em caráter excepcional, o ORO poderá
firmar conlAnio com-AUNICfP10 para execução do PLANAP L quando
• enquanto inexistir convinio com o ESTADO e, a. juízo do PANGO,
o MUNICÍPIO catives em condlçies do assumir, no anu territárin,
todas as responsabilidades eme caberiam ao ESTADO.

9.6 On convántos previstos nn aobitem 9.5
observará() ao normas gerai* fixadas nesta ResoluçãO o .os ecpe.

cífIcas para o caso fluo devam disciplinar, dovendo prever. -do
brioatorlomente, aincorporaçáo doe returco, o investloontos
quo deleadecorrerem soo oriundos do convànio que vier o ocr
firmado entro 0 pag • a FST400, para execução do PLANOU e ot
vai estadual..

9.7 . A integralizaçáo da particIpoçin muni.•
Clpal no fUNDHAP observará o estaba/ecida.para o ESTADO.

I . - 10. O fUODHAP terá como gastar • Orgáo ~tonado
polo forma estabelecido no convÉnia inotitotivo, ()Mondo moer
ser tal.encargoz•

10.1 . inotituiçáoofinanceiroo em gernt, prn
foroocialaente ao eabordinadas ao controlo acionário do ESTADO;

-	 10.2 outras entidades, a critáriu do OU.
11. Competem ao vector do FUNNAP todas as medi.

das técnicas, administrativas e financeiroo, compotívele com os
Objetivos do Fundo, (noltetivel

t • , 11.1 . proaover o registro a a contàbilixação
outánomoo do todos oe fatos rolocionedos co.. a constituição o
operação do roomp, do nado o exprimir a ovoluçáo geral do mos
nu, a participação e oé obrigaçáos do cada ENTIDAD£ F4NANCIA00.
PA, na formo que vier o dor aprovada pelo fiNfi;

11.2 . . programar a ovoluçáo econámico:finanxd
ra do FUNDHAP, de farsa compatível com os motaa 'estabelecidoo•
mo PLANHAP;

11..3 diligenciar: perawnefitoisaeote, poro que
rm ENTIDADES fliJANCIADOW compram, na devida oportunidade, suai

ehriaagpiaa peionte o FUNDUAN

114 promover n cobrança da votam) devidoo
ao TUNDHAP ma decorránclo da coppromissás do inteOiolizaÇáO S/

Ou de operavies ativao;

11.5 . ()dotar todas ao medidas cabíveis para
tantuitençSo e empliaçáo do valor real do S recursos do fUNDHAP;

11.6 . deferir (me Agenteu financolroa do
51f4AP ou'refinanoiamentes previstos no sublime 7.1 decta Reco.
Xingo, ou outrem opereçáoo que venham a aor permItidao onfUMWP
pelas norma do BNU;

11.7 . aUboroinar-eu à inspeção O eudltauearo
01 o do tuolltores. externoo, cradonciadoe por qualquer das rarr

OADCS fINARCIAOrRA5, o ajustar acuo registros, contabilidade o
.procedimentos de acordo com ao instruhageo que 3ho forem dada*
'pelo ONU,

í • 11.9 for/locar às ENflOADC5 FINANCIADORA3 au
toformaçáoo porládicao o extraordinárias do loo estas nem:solto
rem;

11.9 promover e iiquidaçáo do ~NP, (1)
.Coordo coe o diepoito neste Resolução.

128 do 'cocoroca do FUNDflAP cotará!) permaventeMon.

to aolleadoo, do modo o procervareo cio, valor real O o obterem
o máxima reetabllidadc posoívol, permitindo-1e sejam deposito.
doe no ONI, com juros o correçáo monetária.

13. O drogo Gestor do eUNDitap , parJ c intou doo
aeou'oerviçoe, tara direito à reouneraçrío semestral equiva/en.
to g 0,5% (leio por conto) do valor real acrescido ao fUNDHAP,
durante cada eemeotre, debitando tal remunoroç go •au próprio fim
do, otá .1.5 de janalro o 15 do julho de coda ~roteio.

14. Ao fUNDOAP cabo, precipuaoentu, proporcionar
As COMUM indicadas no soo eonvánio constitutivo, refinanciam-4.
Lao para a comercialização do hatataçáos da interesso eocial,
segundo normao baixadaa polo ONU, vododaa quaisquer outros opa
raçãoo que no sejam previstas nesta Rosolução ou outorizados
pelo ONti,...

l5. Ou refinancialeentoo do fUNDHAP nos Agentes
financoiros do SUMI), para a comercializaçào de habItaçUes:

15.1 . turno como valor o diferença ontró O
-totol dos investimentos habitacionate inoldentee (IN) o a soma
ohm.) acquinies parcelam:

15.1.1 • florimanckainental	 ocon
plomentar du PM;

• 15.1.2 - Porticipoção do Agente;

15.1.3 =Poupança da beneficiário ft •
nal, noa limitoo permitidos: pula RO nP 6/75;

15,2 soboro¡ear.0 0-Re ào-condiçáos provia
tos no item 24 denta ReaoluçãO;

15.3 . farsa jtm Ao meemos garontiao pronta.
das ou banco, ressalvado o prIvilágto deste;

15.4 » soa° amortizados juntamente com o.
Refin000taocutoo Bácicou concedidoo diretamente pelo Danou, of.;
oervado a forma tput.esto fixar;

15.5 = entender:mo-a Como deferidos polo dr
..gáo doutor, modionte a eimploo assinatura doa . repreeentantee
douto no ioutrumento contratual correspondente; •

15.6 . podarão ser contratados etrovás do moo
Instrionénto em quo e forem os Refinanciamentoo do ONU ou u.

traváo do Instrumentos contratuais nutánomos.

16. O MI poderá autorizar o FUNOOAP a ~liar
outras apereçáoc,ale das previstos no Item 14, com vistou'o a..
coleror.o exocuçáo do PLANHAP o n ampliar a Viabilidade • doo
COMAM), baixando, atravác de suo Otratorto, as normao que cou.
beram.

11. O FUNOHAP poderámer liquidado, modlonto evi.
se právio de 10 (trinta) dias dataria õs domais ENflOADCS FINAN.
CLADORA1 e nu UNI!, no hipátatto em que deixam de ser cumpridee,
por qualquer doo Orqáoo indicados, os obrigano asoumtdou nora
_too a manotençáo n ampliação do fundo.

(7.1 Su o. Colado solicitar n liquidaoho do
FONDHAP, com que o flanco tenha concorrido para o rate, comido.
rar-no-áo outomoticamento venctdoo o exiOleois os Cmpatetilma
Ouplementaree rapaceadoo ao ESTADO com tono nnata %colação.

17.2 Alam do vencimento o oxigibilidadu as
too:st/coa previstos no eubitum anterior, o Oaoso podorá, palas
~moa rará00, otospoader nav al) oporaçáoe do orUito com o ESTA
DO;

17.3 . Aptica.eu atuillUNIC0105, no gut) COUw

bar, o disposto ma oubitono procedentoo. 	 '



24 -
no

-23.2.2 de •tpr;nrim . Até
coetados o p;ártir do mio previsto,
pare prinerro dteeacalse.

(aloto o estorce) metes,
contrato de ampréetimo,

Neenweneew

Fobias de Receite Tributária Et:toes:ai
*per capita"	 (em un)

Taxas de juros
(%

• . 1,50 . 2,25
› 2,29 • 3,00

AD

6
7

-25.2„U	 Pi44o CA: .. ,4,urtlseríio .	 Até
500 t t.,7en',na)

•

0,05
•,75

0,75
1,50

* 22. O BaUt poderá conukder . 4 Ag-atice financeiro, om
estdbolócimantbkdo crédito edb controle aclonédo

• do ESTADO, Enate:SUMOS SUPLEMENTARES, peva ~soro no ESTADO o/
ouldUNIC(Pi05, - roo-viatea 5 latoorrIiogn dai rospectivõ par

- t11-11 010;3f.s ao TUURAP.

25. - ta Emprdatimcs Suoleneaterce toferidos no itsm

22, o: t Zvoa4!...' do Agente Findoepiro ao,E5TADO o/ou MUNICÍPIO
ocra integralitagro da FUNDHAP e ot,Pefinanolementos dooto 'às
ÇONADs •éwqéos assemelhados esteré.c subordinados 1 disciplina

_ peru Seepuir estabelecido, asa praãuirt das .dermus complemen
tR4Sw n1i“;e0t4 è satírio: ,

•
23.1 . Valor - Até 1.017 (ct 'sm por ounto) OGS

• contribuiçgs,;.do ESTADO e/ou MUNICÍPIO ao . FUNDHAP, noceseérioe
, 84 ott.ndteot:te dos com/rir:birros essts toe prdgt,..vion e' projetos

.heritacínnIr do PLAIMAPo

'	 1	 •
23.2.. Os E0plitoti .4., Qmple • niJrao oberdec:u.

'rio,	 :;oguinte* condi4os:

.	 •	 23.2.1 - fLxi,  tion,a1.,1 de Juro:, . • Em-
füngZa do * nereit. Tributária (at revei wi capita observedo
aaguinto tabolas

.	 — iel.w 4 .sirte,ba de Anartizd,

rá

•	

èg'•	 PrestatÂes,monsaie, peio Siairmate Amortiragice Cons.
tonts (SAC),.ds raie trote e PC na 23/71.

23.2.5 - , Ataiunkuen,tne -doo Prer.tegce.
A* prestagat. asilaste de rotorno serio reajustados segundo Pia
ne dotor4gis 14Onatéria 'OCO.

4
-q
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15. Decidida * Ilquidagio, o úrgéo Cotar levanto
ré e 12,:lenço de encerramento do FENDEAP, especificando OS elegi
to( o obrientSee dr caris TXTTOADz T.T A r I P oOMA. um rolmxo

!.4x140/Nte.
4

	

1-5. es EaltDoDEu FlhaseleDSOU	 dáUlto bera coral

O isdludiv, .:!unnoo da rosoctiva tiqutdne;o, torro 	 drsoontador:

do, inspectivos direitos OC Valores COMA'. vorresnoWenteaaque
-;t ,..ente fazendo Jur en remonieconts

a er..or	 ue , WWPAP, 04 blpOteee
aore rateado enLro ou ENTIDADES FINANCIADDRAS,

• oropfrr,eu dz. intogralixeção que houverem efetivado, obcrron
do-, e - nfit'érin *nrr. :d,n	 dirtribultiiin do even-

,

.4 ‘,41,11,U41-.."01z4" dr velares ír3 ENTIDADES
FINàw.1.~:nt, no. blpitters da 1itididog1.0 do FUNDHAP, sara fei-
ta ca eonsio doe disponibilidades de recutroo'no ~ente da 11

	

,2ntrodos 114o1 d4,:, orawirlml * .	 •

23.2.6 Tr,u ou 4Oftiriottaoío dolffl?
Cquilra.nti, o 1% thuo por cento) do valor de OmPréutlee.

23.2.2 . Ger:Atine OG CSTADOS eioU
41UNICSPIO5 olorócorirds to Atento rdnanaeiro da carrog;o, outro.
géval, ou aNd, garantes QUO poderia atrangsr . inso ou mais das
eodalidonso abeidoindicadar, comento condo dispunagnele gare
tino cosia no cena de liplieniia ,de orroursoe que tro constituse
'exioivel do MIS:

23.2.7.1 . HUotecus;

• 23.,7.2- flana pancéria,
Ou de Co4se,r. i;Steduai, uuéndo robe:Boo for ecoem:tido oe MUNI •
CIPID: ^

23.2.7.3 . d3.neeteçie tempo.
rário de dirue4oAçoe•impust5s, toxOt, trantirem4íncii4 ou et?.

itTS4 rucx.44nr nn nnLidade Que zueeber ou gerdntir o teptalstien;

23.2.7.4 -Seguro do-Crédito;
23.2.7.5 -Umaa ou Pánbcoe

de cédulashipOtCcdrLb4, louco imobiliária:, ou obriga4es rox
justéveio do Tesouro Nacional;

-	 juinedati
dequ:Idor ptlft Pirotoria do eme.

ce2ro	 V egento
terá& ao ESTADO e/eu MUNICÍPIO, nes meseed condioées em que os
receber, 1 excegéo das taxas no/sinalo de juros que poderéo sor
acrescidas de mté 1% (huspor cento) ao ano sobre o prinotpuLt6
repeaser.

23.3 . conocssZo doe ~restámos Suplemoota:.
tas provistos ru.sto fesoluoio deponderi da comprovorío de que co
ESTADOS a MUNICÍPIOS beneficiários a demoro entidadca Ittervani.
entes no contrato estio em •ltuagVo regular de seus compromlaeas
perante o FINO, o MIS 0 o préprio FUNDBAP, observado, ademais, o
dieporto nas finemos do Banco sobre e matéria. , •

23.4 . (is Empréstimos Sopleeentares prodistoo
nesta e‘soleção serio concedidos através de "Program., de Leiloe.
los do PLANHAP" (PEP), Subprogrztao "Fin?nciameeto swpternenter 154
co Habiterrét Popv/sros" (FISHAP).

24. 05 rofinencluscotos do fUNDmap sus egootos ri
nomeiam do 5IfMAP réopaitaréo, ao que couber, as mesmas condi.
sSes doa refinanciamentos básicos do .B.N8z excetuados os valores
céximos para as taras nominais de jures, que str;o calculadas-em
fungo da Recita Tributei-a 2£2. capita do Catado de localizo.
ção do Agente benaficiério do refinanciomento, • atárdeolda a to.
bola do subitem 23.2.1 e permitido o diferenciei previsto no
subitem 23.2.0,dosta Resolução. 	 *

25. As operao¡es daserso,-reoiotspelo que dia
pica a no ao 1/73 e a OD nO 45/23, poderío,.00dieets aolicito

.c	 ríodo csrAeo eloeSUNIEÍPIO,pointeresedia do Agente flndecdt
ro, e n critério do -fad, ter rdeptados ao-disposto ~ata Roto.
lugio.

. para efeito do *piloso:Is do dlepestO
no cao.:t	 it04, 0011104n 40 como oporrgées ve curso aguo.

of,

- e'

23.2.9	 Onsembolaus	 Ug Llasolob011105 •

fio fa:141 44w5X5.o ser, creditados, polo-Agente Financeiro*, diretas:e -
te no fUNDWAP, satisfeltai OS RXIgènOin3 legais que caracterizem	 .
a dívldo do remo ou MUNICÍPIO, de mndo a guardarem °pecai:até:1-
cio com no cronogtomes da -desembolso ao recursás do rundo na e.
apouca dee Progrrtat o/ou Projetos do que deva portiolper.:

a
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Diacipiina o pracadiMento
Paro- INTERVENÇO, LIQUIDa
go EXTRAJDDICIAL o DISSO-
LUÇRO DAS COOPERATIVAS HA
DITAGIONAIS o oatabeloco
()razoa para cancelamento
e coddcidade do autoriu

- ça da funcionamanto.

- oma) re1=7127 
DO 

22:Ca12111.19'7:: urdTatot:11

rr

bulçads qun abo ao conferldae pelo art. 20 do-Estatuto apro
Vado pelo Decoto no 72.912, de 23 do Julho de 1973;

'
CONSIDERANDO o neCeeoldado de ontabelecer normao.

'ja prOordimankaa quanto e INTERVEN00, mango mummi
CIAL o DISSOLUO0 DAS COOPERATIVAS VADITACIONAIS, bem 00M3
poro o cancelamento o taducidado de autorizaw7o de fupolome
Monto, odaptando ;.03 ao oapIrito da toi nr 5.764 f do 16 de da.
'zimbro do 1972,

4

e

-
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loa contratadas antro o ONU a oe Agenteo Financeiro, do SIFHAP,
luta ainda déo eo uncontrom ala -Voa° do retorne. •

26. , On FUNDHAPo poderio irecnber deacat oriundho
¡o entidades páblican o privada*, haelunale, outron g oiraa e dn
¡ernacionala, inolunivo pnra exocug32 do ornarempa habitacionsb
ppocifiCoo, aritro do PLANHAP.

27. A integralização total ou prole' da contribui
: ou do ESTADO efou OUNICIPIO_ao FUNDHAP poderá 30r efatunda me

. rJante a tranareráncin do torranoo pertencentes a qualquor daa
OTIOADEO FINANCIADOOAS, doudo que p ujam 03 mesMos conoidoradop,
polo ONH, aptos parn o oanotruçllo do habitnaSea do internes zo

kial, Mou , unpooboa floiCO, logal o ecánámico.

20. Eaborá ao Diretor do BNU, Suparvlsor da Área
de Programou do Natureza Guiei, baixa:Pu inOtruaZon complemenr
iproa quo ne ['lurem neoeoeárinn no cumprimento dcots Rozoluaio.

29. A precento RoeoluçZo entra om vigor nestes dote

1i- engodai n ncl n2.46/73 o dormia; diepoule;ou em contrário.

Rio do Janeiro, 4,d4 março dó 197S..

*	 MAUÚGIO SCHULMAN
Presidento

RD N2 11/7p 

8eeD1.1/ Cs

1. Sato do intervenago á da compoiância da Diro

i
torio do BNU, por aalicitegZa do Diretor Suporvisor da itra2
do Programo Habitacionalo.

. 2. -ai IntervangVo terá per objetivo promover f3

P--

X0abilitegío do vida po/itice.adminiotrative da CooporatiVae
ampre que acorreram 03 caguintos cas pas -	 ..

2.1 n viologío contumaz deo diSpoeiçEoleacio)
• 2.2 .. ameaça da.kinaoldnClef em virtuda do nj

dminiatro40 da enlodado;

2.2 . ppralleagWo doa otividadeo sociais por
e do 320 (Unto O vinte) dina conmacutivoa;

2.4 w - inabaarelnolo doo momo baixedaa Pala

einob000dnolo no d1spozto no art. EA Â

2 2 da Lei n2 $.7641 de lO do dezembro do 1971.:

AO Interventcr, olOm doo pede= que forem exf
prooSamento concedidoa no ato dó oua dosignes‘áo, a go otribuil
das funçUes prerreaativno n abrigaçcion doo éra;oe do- oddi

mistrag'41.

4. O rabo do denignacé'o do Interventor, que_, podo
r4 oor pesou Pinica ou juridica, cará do compatencle do Dk. --

- ratar Supervioor da.Area de Programou Habitacionaio o contja*

4.1 . Nemo da entidade oob intervenCWol

4.2 Nome do Intervsntor desiorfado; •

Rozlicz da intorveneWo;

4.4 . Praz0 :de intervengWo;

4.5 . Impadimentodo(s) adminietrador(aa) do
entidade, enquanto perdurar a intcrvonao;

4.6 . fundamento legal de latereangWal

4.7 RamumeraCío do interventor.

_
5. O Praz!" de intervem -O será fixodo pelo .Diro

Ur -Supervisar de Arca de Programas Habitacionais, consiste
rando-ao cada caso om particul pe, determinando-se o data do

cua -vigincia o os limitca de sua PrOr raSe2i2 8 '

6. A remunera4o do Interventor oca& fixada polo
Diretor Supervidr da :Azei dá Programas Habitacionolo otá
(dez) salário° amimou realonaieF durante o prazo normal dá
intervens;o, o (Watt) 5 (cinco) colhiam minimoo polo- pOrig
do do prorroga4o, ao houver, correndo e deepese por conto *
da Cooperativa.

7. Verificada a ihnuficiérície de verba- pa Coppa: -
rativa pare pagamento ao Intervantor, caberá ao ONH.euplemea
tá-1e de modo o atingir o limite que for fixado poro e'"romg,
neracZo.	 -

O. Até o final do prazo aotabeiecido para o-	 -In,
taryanc go, o Interventor deverá eprosenter :lactário canela
'eivo ao Diretor Supervieoda Área do Programas Habitacionale c
sobro n reabilitegZo da ontidadectr eprezontar ao razZos que
possam justificar sua liquidaeWo eXtrejudicial.

9. A diosoluga do uma Cooperativa Habitacional,-:
for deliteraeWo de Assembléia Geral, obedecerá Ao *diepoato
no ort.-69- da Lei ne 5.764P1 o do-.a13 formelidades indica
dne nasse_diploma legal.

10.' Carastarizedo t conclusio do progroma flabit,e,
alienai ou-verificando-se quaisquer daa: bipótesao previstas
noa itene II a Iirdo art. 63, da Lei fia 34601, ou, cinde; ,
deixando wsociedade de oferecer condiagas operacionaie,prIn
cipalmente por conttatade Ineolvenpit, caberá eo ONH e.
eletiva de promover a diasoluego da Cooperativa, deado quo e-
Aasembléia Geral no co :mana ou, reunindo-na l - na delibero,_
nosso sentido.	 •	 •

11. Quando o díssoluaáo de oociedede for promova.
da por iniciativa do ONH, a aote coberá "o ~ne go do LIqu£
dente para promovera sua liquidecío.

- 12. -A Ondeio -pare diddaidgb de ume Cooperativo,'
por iniciativa dó ONP, seri de sompeténcie daiUrotoria por -

Proposta do Di	 ZWWLY,113Ig!ie RUA da Prauromoo RabitÀ
eionoio.

áfOOLUCX0 DA DIRETORTI



.	 21.6 - tiprooLnter ao ONH, ceda 2 (dois) m~s.
ou aeopre que mocas:g elo, relotório o balanço do estudo de
liquideséo e prestar' cootes dos atoo Orfttiondos duranto	

O .1

pildo entortar;

21.7 . Apresentar ao ONU, finde a llquidaçad,
o respectivo relatório e os contes finais;

21.8 . Averbdr. no órao competente, o	 ata
colo considorar oncerreda a Ilquidaçéo.

•

•

•

1

_

22. A liquIdoeilo poi iníciotlen du ONH devorá rd
' proeutscar dentro do prazo do 1 (hum) ano, podando o neemu ice
prorrogado no nóxime por 1 (hum) ano, a critério do Diretor •
Suporvicor da Atoo do Programas Uabitocionole, prevalecendo

• paru todos 011 efoltoó o dieponto no ort. 76 da.Loi no 5.764/4
71.

2): Uma voz ultimodoo todas ai) previa:anuo oro'
-vistas peru e liquideeSo da entidade, réeolvido o ativo	 u

liquidodo O pa peio(); o Liquidante, na liquideaO por iutula
tive do DO, submeterá o relatório o os contas o opte,
o qual aprovando-os dará como encerrado G liqUidaçáo, ((nado
por extinta a sociedade,- mediante ato a POÇ orquivodo na 3osi

-ta Comorci01 e t pooteriorOento, publicado.

24.- A diesoluolío da sociedade tmportaró 110 candzi
lamento da eutorizaelio obra funcionar o ragiotto.

• 25. -si eut erixeD 0 do funcionomento da CooPeratives).
caducar, ^ independentemente do qualquer dospo

cho, se 8 Cooperativa níCi entrar em atividadd (lontra do luã,
zo do 90 (noventa) dias, contados do dato em que fornis ardettv.

.vados os documentos na Unta Comorclel. 	 !
25.1 . Pare 01 eito do disposto navio item, ea

tende-ac por entrar em ntividmd* a realizámad de atoe qUe VAI':

SOM . O . WIS8Mar Os objetivos poro ** quais foi constituída.

26. Cancelada a autorizoçU de funciunomento, oe'
diante ato e ser baixado Pelo Diretor Supervisoe da /troo de
Programas Habituo/omite, será expedida camoniana° ronpoo
tive 3unta Comercial, que dera-baixa eoe doeUmontoe erguias

'doa:

27. Cm caleis excepoionelo, verificada e urgónoie.
na dec./roteei() da interven4o ou de liquidaçao, caberá ao 114
**(not. da Carteira do Projetoo COOPOrOtilio0 " ( CPC) deOret17-144. •
ad referendum de Diretoria.

20. O associado dicoordanto terá O preze de 30
(trinta) diata 'a contar da publiceçáo do ata que oxting0111 4,

)mciedado, paro promover a egio que julgar cabível,

29. O Diretor' Suporvieor da Aroe do Programas
bltacionoi8 baixará 88 inctrUgUe complemonLar011 e Oilta Reta
11140.

YD. A presente Restugao entra CM vigor nesta
te, revogada a OD sit 17/72 a diopooisSes om contrário.

"Rio de 3anoirpk 4 do março da 1975.3
, mutuo SChtilhAW

PrODident0

• t ;

DIÁRIO OFICIAL (Seção 1 ,-- Parte II) •

is. O ato de designaçáo do tiquidente, que podera

~08 física ou jurfdica, ecrã de coãoot(s,ncia do nire
nuinevisor 1t3 Atoo de Prooromao .flabltacionals o contará:

13.1 - ramo da entidade liquidando:

13.2 . Roer do Liou/dente(

eaaea de liqUidiÇ;01.

ls.4 ..Praro da lsquideça"or

13.5 - Furammento legal da liquidaçáo:

13.S - Refaunoraçáo de tiquidante.

14. O oto que dotozeinor ft liquide4o (lerá publi
cedo no Diário Oficial.

15. O 1i quidante terá ot poderes normais do' admi
• nistreao, podando praticar atos e opereçUs necossérioa -

raelizaçáo do ativo a liquidsogo do ' possivo, regulando-te es
'suo responsabilidedes e obrioasSes pelos preceitos poculia
rep aos dos odministradores de sociedade liquidente.

• 16. Sem eutorizaçío do 8NH, o Li qulOonte figo podo•

: ré dispor dos bons deontichido pare realizer qualquer opera
gelo, :bom como vender, grovar da 3oU9 ou do qualquer' forma
alienar os móveis e imóveis de Cooperativa, contratar empala

" Imos de qualquer natureza, nem prosseguir ne-ntivIdade _ao
eiol.

. 17.- A tomuneregio do liquidante será fixado um
ot6 10 (dez) salários mínimoa. regional% p ser paga • manual
Mente, nedianto aprotentoaáo de relatório do ouso otividadoa
durantsio sole. •

• 10. Verilicede a insuficitincia do Vorba no Cadime'
•tativa pare atendo; ès despesas cem a rosameração do Ligia
dente, caboró co OfW ouplemontó-la do modo a ()tingir o limi

' to quo for ettipulado.

-.19. O Diretor Suporvioor da Ar pa de Programas lia
bitecionals poderá em qual quer poca destitui: o liquidonte,
dosigilando o sou substituto.

20. Cm todos os atoo o oporee5cs, o tiquidanto du,
vorá usar a denominaZio da Cooperativa, seguida de oxproasao.
"Cm liquidaçáo".

21. San ubrigaça.es da Liquidento, na liquidoao
pot-iniciativa do ORO, entre outra() ao seguintoss

• 21.1 . Providenciar o arquivamento, na 	 Junta
Comercial do ato que determinou a liquideçío;

21.2 Arrecadar os bens, livros e documento
de sociedodo, onda quer que estejam;

.	 -21:3 • Convocar os credor u devedores e'pre
mover o lovantimento dos créditos e débitos da sociedade;

21.4 .. Proceder nos 15 (quinze) dias seguiu
too ao do sua Investidura o com a ascistância, sempre que
possfvola dos administradores, ou levantamento do inventário
O balanço gorai do ativa e passivo; .

21.5 . Realizar o ativo social para toldar O
passivo o roombolta ou associados do suas quotas partno,
procedendo ao rateio do remanescente entre ou pzéprios . aseo
Ciados na proporgao da "outia quotoai

Sexta leira 11
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no No 1279

• A DIRETORIA DO BANCO NACIONAL DA '_NABITAÇAD, -ta

1
 Oon/SO realizado o 6 do março do 1975, Uoando doo atribui
Zoo quo lhe :3E0 conferida° polo ort. 20 do Eutatuto nprovo
o pelo Ocorra° n2 72.512, -c:3 25 do julho do 1977,

RESOLVE:

2. Fien . aprovado o Orçamento do Caixa da BNI:1 pa

t
a o período do 12 do março do 1975 o 29 do revoreiro do
974, na ror= doo (muno da preconto RecoluçWO, publicados

po Boletim de Serviço do ronco.
!
, 2. A prosonto Rezoluç;o entra em viçar o /A da-

peço do 1975, revogando 43 disposiçWao em contrérie.

D/RETORIA DO BANCO NACIONAL DA HADIWO, em
reunião realizada a 15 do março do 1975, ^usando das 'itriboi

_ pães que lha sSo conreridas polo art. 20 do EntatutO aprova
do - pelo_Deoreto nO 72.512, de 25 do.julho do 1975, tondo am
vista o dieposta nos 'no 56/74 O 5/75, respactiVemente, _irra
23,de:dez-Sabre de 1974•o 25 da revoreiro de 1975, o nn PD no
76/'73, de 27 dn aaterbro de 1975, .0

_
CONS/DERANo2 a conveniándia de otcrüze g Maior -fio

xzeilidode soa Agentes promotoren do SIFHAP no mobilização
do recursos rinanceiroa pora - cobortura dou custos do planejo
Mento e de na dministragEo dar:Ai:as vineuladaa u ompreendimen
too habitecionais da interne:2e cociall

CONSIDERANDO quala inten•ificagEo dos invearimen
tom babitacionaira do interesso cacica pode tornar convenien
te com Agenteo Promotoroa utilizar pessoal técnico, ;n5o vin
Colado no eau quadro pormanonto o da reconhecida idoneidado-•

"prorisaional, na elabèragEo da estudos a protaton zaquarldoo
0103 offiprdendimentos opima rororidoe;

CONSIDERANDO, finalmente, qua o fluxu.dus zecur
soo que venham n cor repaseado3 polo BNH AO% COUC ., Agency , !i

_ata a cobertura doo :Custou acima indicados, deve contribuir
liaarn a melhoria doa níveis de ofiCiEncia técnica o . - operei:tele*

Inal'doo mesmos Agenteoe, portanto, procesuar-ao em ritmo o!
r sondigZos compatíveis com_ e cansecu4o,d6s objetivo° Whadoo,

•
ESOLVES

)5'è
- 1. _A partir da institucionalização da Plano Nool

Moi da Habitação Popular (PLANHAP) em cada Estado, o BNH pa
dará abrir, em Favor dam COHA8s, 6rgãos assemelhados ecutros

íNorítow_Promotored cloSirtema Financeiro da Habittdo Popu- • - •- •

i ' ler (SIFHAP) que e aolicitorea 0 cem egarantia solidária do
ESTADO ou MUNICIPIO detentor do controlo acionário ou praz
dicional da entidade banoriciária, linha de crédito para ca
hortura .dos gastos da,p3Àpojamento do emprecndimontos hobika,
clonala do intorooso eccial cm éreas cuja aquisiçao tenha tal
do Financiada polo Banco eu quo,',15 condo do proptledado do •
Agente ou dan entidadon.ggrantidorae do oporaç5o,._ venham
cor deatinadao à finalidade ótima indicada, coa e oprevaoSo
do BNU.

2. Do reaursoa originárioo da linha de crédito
mencionado no item Onterior poderWo ter utilizados no finou
elamonto dos seguintes tipoo da cerviçon relacionados voa •
empreendimento habitacional provisto para n éreo cano/dando

2.1 eotudodo marcadal

• 2.2 n iovantamentoo topográricos a estudos geotán
nicoo neceasárioo à -dorinigEo dpn coractorleticas'fleicoe if-A;
área,

2.3 projotoa de terraplanagom, drenagem, conton_
çEo áa 'mostos o do toludes o povimontação de ruas a- (leoa -
5013;

2.4	 projeto do redes de aboatecimento •'água;

2.5 n projeto do esgotos Sanitáriàs;

2.6 projeto de redes de energia elétrica;

2.7 n projeto do equipamentos comunitários.

2. A conoesstio é a utilização da linha da crédi
-to objetada itom_l obedecera ito.oegUimtsO condigiies geraio: -

3 .1 . Limitas

3.1.1 . na linha de crédito .

(dolo por conto) doe investimentos habitacionais previstoo
para cada Agentes Promotor, dentro da Plano Nacional da flabi - -
tagSo Popular (PLANHAP), em cada exercício, nWo podendo, tom
135m, exceder de 15.000 UPC (quinze mil Unidadsu Padrão_de ca
pitai da NH), por Agento.

34,2 . no cada oporaolio Ocoecirloa tia%
soada na linha do crédito 

' 3.1.2.1 • At& 12% (doze por oca
to) do valor da arca acoito pelo ONH, quando co trabalhos O -
corem nela realizados incluam n totalidade da mesma- e cadoo:-
earviçon -necessários à apróVaçSo doo empréotimon destitadoo
è oxectigUo doa obras integranteo do empreendimento habitac&O
-nnl objeto do planejamento.

• - 3.1.2.2 n Parcela da valor indt -
Cada no sobitem 3.1.2.1,proparciona1t	 •

3.1.2.2.1 - - Z1 Imporem,
cia relativa doe cerviçoa a seroa OxecutadoS nn péojoto gln
boi, quando incluam, apenas, parto das previstos no Item 2;

2.1.2,2.2 --à oxtom
sZo física do terreno objoto do estudo, quando cato ao
ra oprovaitamonto parcial da-roa e ser Utilizada no copra,
ondimanto global.

3.1.3 n tm casco excepcionale, especial,- •

mente quando ao trato do planojemento global do ' ,projetou In

lograd00 0 (orbanizaçUo/habltação/lOcaliiação da atividaiiam
eeenómicod) eu de empreendimontos habitaalonale do' grando.
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porteVrealiziVels cm otopae_cuoccolvas, o DIrcter Supervi
sor de .Aron do Prcgromaa da Votureza Social poderá autorizar.

. operceilea erpeelficoe nào cnquadreuoic no tato l'fzadc	 na:
Subiter:s 3.1.1 0 3.1.2, compra quo os gastoo de plonejomence

ujr iguaio'cu inferiorea a 2% (dolo por canto) doe 'inveat
; mentos rinanqiávelo polo OCO no prejota ou c-7prcondimento çe.

- Jato doe cstudoo;

Abertura da linha de credito . A ebarçu
rs dá linha do crédito referida no Itom 1 co clara medionte
solicitação oocrito do Agentõ Intuo:rodo, inotruLdá com a

. concordância do ESTADO ou muNrcfm pertinente em garantir cr
operaçào proponto, catiofoltso co exiganciaa lepsic oreaufk:

atentarem  corzccpondentc.

3.3-• Fermn dn uti1lafo . d1 linbr:	 aruá° 

(14, rentirrico originário: da linha do crédito comente peco
ser utilizados paro oporagSo especifica relacUnada con

- emprcendiaan 'to habitacional enquadrado no Plano Nacional da
•fiebitaçâo popular (PlANHAP), atendidoo os eenuintoo pequei
ftest

3.3.1 provo de prorriedado da dna na
in Aventa promotor OU pelo ESTADO ou MUNIO/PID garantider da •

cí.oração;

3.1.2 - ccarremicoo do ESTADO ou HOWIDI

PIO que se sta propriotário da arca do trancTori-ln mo Age..to
Promotor, no caro de vir o meema a dor conoZdorade opto para
Pina habitacicfialcioa projeto opravado polo ONU;

3.3.3 . dercrigEo surinta do imávol c
juctificaggo parliainer de can optiao, doo ponto0-do-v/0Ln
fioico, /ocacicnol e de ene:toe:rpm:a abrigar cmproendinento

hatitacionai' ds internara social;	 •

3.3.4 descricta . pernanorizada der. tre
4e1hoe do planojamento a cor= executados na área com pc n5.1
cum= originários de linha do credito;

3.3.5 forma c colendárir de Oxecusào

dos cerviget deecritee no rebitas 3.3.4.

	

,	 3.4 . Versa do-deeemboico ..Do acardo ornara
nograma cl cOr cStabalecide co 'cedo rporagn orpreifica, adal

tindo.re a rimultanaidadd de vériae cperagtico, dentro der 3...5
eitce_fimnIen -.no item 3.1.

7.9 • Taxa de abertura e manutenaga do aredi.
(amio.prr conto) cc ano, incidento cobro o valor

do °tatuo aborto o, dobltudn à COHAD,-mn ccoollio da abertura
da credito o de inicio de cada ano civil de C-pendia da ceá

• trato.	 -

7. • Taxe n remira...Waren •	 (tre0 fCC
conto) co ano, com cepitalizegEo trimactro/ o Incidente on

tre o caldo dando: mCdio do trimectre.

	

••
	 367 . corroogo vonntériq , - Segundo o Pleno de

ECreggo a:nota:ia (CM).

• 3,0 • nnrontina 

34.1 Hipoteca Ca érça abjeto doo :n
tudoa clou projotaa a rores dezenVelVidoe Con rcourocn
abico da linha do crédito.

. •	 34.2 a Plnc:n do ESTADO cu =nen°
Mentor da contraia acionário eu juriodicional da entidade
uncritudru da cpcaga.

34.3 me Outra, e critério do DON.1

3.9 mExiathilidido,

3.9.1• Da total/dado do caldo devador.'i

é iuz.„1,,,udie do caldo devedor =mu/tonta de Udu co cper40
• realizodoc eco recuroco provenicntee da /ir,ba d2 erGdâj

eziglvel, nea coguinter. coadat

3.9.14 Conénzia cu rcr.cicgo!

iactitutivo do Plano ta:Una/da HobitooSo Pop
(parute) no Eotode • o/ou Nenicipit;

•
369.14 de:u::o do 1 (humjens

tt,	 '.ajam oprocentador. nn ONU, p::n fin:nolcoonto, pedi

ter! releoicandeo cem a coneecu:So doi ehjotivo3 do PLAtallitel

I , r:;:i go de jvriedig:o do Agonta.

3.9.2 . De n . -enie cia calda devedor rOR
tr  ennerifici fp/loar - :c.a o norma provi
to no -ubitem 3.9.1, co rologao a percolo da linha do .erd

tr *Lftzonto opo're.g5o osponifion no/irada com buo no tua

s' r , .1.2, noa eaguinteo canas

3.7.2.1 . na eccolEo dc primot.
.-miol.o :3ra:ente r43 cmpréatiao hobitacional correepeal

dente à Arco abjeta doa catudoc financiados, ou O (oito) 040
O r . :prIn a sprovegEo daote, adotado o mcnor doe C310 prn:oos'

3.9.2.2 . 112 (dou) =oco cpé01
• 11, I.. do d,.:eambolta der C3CUCCD3 C:atinado: 22 	 cobertura

doe gente-, dr planajamento, quando o projoto Co emporcndiase
to habitorionol abjeto dca catudee CiAenoicdca no tivor ojk)
dt. -prol antAdO CG ORN

3.9.2.3 . quando G p:ojzto do
tabitoolont/ for =liderado inviávol polont

eu quando no Acua curprida2, polo A:ente, i3 exigancias do

• oec pra= per coto octabolecidca, on corto coco.

, 3.9.3 - 03 prazea previr:too ncosubitena

(parte final) o 3.9.2.2 paderle, a juizo do Cnp, ser

dilatadÉ:2 ca até doeu (12) mesoc, quandmo dimeneSeo da

área objete doe votedaa O do mudado hobitacional a sor atea

, dide tornarom aconnelhável o aprovoltasento da torrano, por
ttepoà, através do projoto2 hobitaaionaio Intogrades no pia
nO .JCbeníCtIC3 globo/ elaborado para c;03, 0120 diferencio

.(16: rac caracterlaticoo individenic.

4,, 0 Cial admitirá o inclua, no valor dos rn

' préstimaa quo vier a conceder poro a conotrugâo do habita

c'éce naC Arpas menalcnadao no itca / I CC3101 Coco no fino do
venda Cas enidadro rim:nolo:too, do parecia equivalente n até'

2% (doia por conto) do cuoto direto doo obras incidontao

valor dC Venda dpo. •iméVele, • a titulo de reacnorogEo doo

vigor Ca plonojamento eXecutades QU premoVidoo polca Agentes.

promoterCO.

42 • A parada indicodane ocapUt o deate ites

devera interno e primeiro decair:ao/em para obras do empréekL!

mo habitacional e, quando for o coco, cor imediatamente ara

ditada na conta roprooentativa da linha de credita aberta ao

Acento, noa tormoo Cesto RozoluçZo. 	 •

4.2 e na- hipétcoo de projetes do %oxecugrto

eceriva, cbjcto do cubitem 3.9.3., or credites refaridoo nal.

rebitam preCadento acro eçctuadoo à propor:Z(2' der. deromboi: .
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malir

Coe ores/latos pnru o projeto corzeapundeute =2 tad,* e2,2ea do
empreendimento global, oepundo eronogr4ma .2p=eudde pele duw,

4.2.1 A nau obaervSnclq do.=ptuiu- ri
xndos . pu cronoQrama acima referida tornará exinivel, na data
previotu para o inicio do.cade etapa, a parcela corroapondon

- to à mesmo na cráditn concedido no Alente para votos de pia
nejamento.

q., Na eVeflUiuLi.dad d, eu! o0o4eqe4ncia
doe uróditOS reforidoo'nos oubitens 411 e 4.2, a conta repre
eontativa da linha de crédito vir o apresentar naldo credor
em favor do Agente, fim facultado a cata retirar o menciona
de calda ou deix&-/o, om depésito, na - mesma conta, estonara
de a contagem do juros o correção monetéria, nas mesmas ha'
coe previstas noa cubitens 3.6 0 3,7, incidentes sobro o sal
do crede* médio mensal.

,8* : O Banco admitira, também, a inolusãor a titu
10 de remunoração . do serviços deplanejamento, nos Caprést1
moo que vier a cinceder, atrevei—de Aíanta Financeiro, e Ca
tadoe, Municípios ou eapresaa concessionérias de serviços pé
bilces, para execuçãO de obras de infra-estruturi e 'de equi
pementos comunitários; Integrantes de projetos habitacionais
Ucalizados nas áreas referidas noa item 1, de parcela equiva
lente á 2X. (dois por cento) do custo direto das obras raspe
Uvas, quando estas não sejam incidentes sobre o preço dr.
Lenda das habitaçSea.

5.1- A parcele Indicada .no	 deste item
deverá ser utilizada, total ou parcialmente, no reembolso
eoe Agentee Promotores do empreendimento habitacional, doe
gastos que estes tiverem efetuado cem a e/aboraçío do estu
doó a projetam relativos às obras a bargo de cada entidade e
integrantes do mesto empreendimento.

. . 5.1.1 » Para cone/mento do disposto noi-
tubitem 5.1, o* beneficiérios finais dos empréstimos indica
.dosno item 5 deverão auoriZar ao ONU deduzir do primeiro de

• eembalso dos meamos,eas importincias devidas aos Agentes Pro

a , saotores.do empreendimento habitacional_O a aplice-las na ames
tizeçéo dos empréstimos por estes contraidosjpara o planeja
Canto do assoo empreendimento, mediante- crédito na conta' re
prosentative da linha de crédito aberta pelo8ance em favor
desses. Agentes, com base no item 1 desta Resolugio.

6. Para efeito dos célculos previstos nos •itens
- 4 e 5 desta Resoluçío, defino-se custo direto dat chrte nznu

wAtalor - órçado pelo Agente a . aprovado pelo 8a8 para eua exe
cução, exclusive os encargos financeiras decorrentes da , em
Préetiao do flanco, 'do Fundo de Robitaçío Popular (fUNDnA0)-a
/ou de -outra entidade financladora.

1. fiumOde os aotcdoo e/Cu proistos. Indimado:2 nu
item 1 se rttsrirem a irens*pora'cuja a roleicrto as	 CONACa,
órgãoa ' apsemelhadaa, CstaJo ou Município solicite:a emprésti

.ao ao 91111, ficará 'facultado ao Agente QUa .tind4 no doefrute
da linha - de crédito prevista nesta Resoluçalobodecido, oen
pre; a 11mito estabelecido no tublten 3.122$

7.1 . agregar ao valor do enatéstiao 	 para
aquidrção do éreo os ental da planajaJontu : du espro3n4lac2

• to habitacional globil, cbservadoo ar ,oreau reapectivee;

	

,	 •	 .

7.2 - solicitar, simultaniaaanta coa o naptés
tio para o aquisi4C da área, o crédito para gaatea de plu
•e,aerntu do empreendimento habitacional global, do enfare*/ otm
as condigaea proviatau nesta Resoluçío.

á. Vare os efeito.. deete Reeeluçao, os Agentiá
Priwuturet. que daaejem credenciar-se aos 'empréstimo rafam'
doe no' item 1 o contratar Cacritéeica de Consultoria ou prn
rieelenaia especial:Irados para 1, execuçío doe serviçais pra
vistos no item 2 deverão; 	 •

0.1 - manter um cadaetro de empreso* o/ou pro
flealonuia que opradentem comprovada idoneidade técnica e fi
naneoira para n execuçãn das serviços que lgespossam u§.
sor solicitados;	 •

dog - contratar, apenao, firmes am prufissio
heis previamente cadnotradoa;

« torpecer eo 8NO um Termo da flooponeob;
lidado sobre a idoneidade da(a) firma(a) num venon(m1 n sok
contratada (a);

0.44 - incluir, obrigatoriamente, no contraio
de prestação de eervicoa, cléueulae que prevejam:

-8.4.1 . obrigação dás empregue o/uu pio
fusionais contratado& de fornecerem co Agente Prometer .om
ao BNH todas as informaçãee e realizarem todas me modifico
glies ou complemontacSee que venham s a ser solicitada* durante
as etapas de anéliae e execução do projetc4-esno anus adieta•
nate' persa Agente;

8,4.2 a pene cominatárla per erma
projeto que unham tt comprometer o ritmo de execução ou	 o
qualidade das obras projetadas;

8.4.3 - pagamento parcelado do- preço
dos serviços, com parcela não inferior a 20% (vihte por can
to), condicionada è aprovaçào do projeto pelo ANIL

9.. Alég das custem de planejamento referido* no
item 4, o UNH adnitiráa inclusão no valor dos empréstimos-
aabitaeicnals enquadrados nu Plano Nacional. da Habitação 'Po
pular (PLAXHAP) o no preço de venda das reapectives -habito

-çUes, de parcela deatinada gcmonerar os rerviços-de- *dai -
niairaçZa o fincaliZnção das obres doe empreendimentee finan
Ciados :Incidentes no valor de Venda, até o equivalente a 
(quatro por çeáto) do-costo • dirsto das ~anta qtmee:-.,„

9.1 . Pare ou afeito. deste item, adotar-meai •
0 Macro encalira definido no 'item 6.

9.2 As obres abrangidas por este Item dolo
rão eam. eXeCutodee sob responsabilidade direto do Agente An
Motor do eoproendlmonto hatitsolonel; por,atribuição prénrie
Cu por Liz:1og.245v da tezcelaor. -

10. 11 Canto poderá admitir, tombem. o - inclutte0;7.
nas ompréctimoe que vier a 'conceder a Agente. Financelro, .po
ra -repesco o Cstedéo, Municípios ou emprotas conc000lonérlas

.da serviços pátlicos, coe Vistas Ilrxecuçíc do obras dó
fra-setrutara ou eçoipamentoa romonitériou integrantes - de el.
preondimento: habitacionais de ifitexeres social ene no
dentes no preço dao habitaçãss l 'dc parcelo equivalente n nt4

(quatiohe cento) do custo direto - omo tesas àrao, -vara-
Cobertura do* rnapor.tiVorá.Vadteeida tdainletza4o

, tI
.!+,• n :4'

•. •	 .
•'*. •	 •I•	 w ^ar. • .

•

§$,



10.1 ta hipáter.e de a administeaeUE., E a fie
erlização dae obras referidee ni; .9_9221. doere Liar cerz, dcia

--
tufar, ao Agente Promotor de empreendimento ikabiteefonal,
pareele destinada a remunerar tais serv1ço:1 dever;; ner c!edi
toda pelo LER ao Mesmo Agente Promotor, a débito do	 Aocr.t.f.

•Financeiro doa empiestimea acima indiciadon, 	 ecorde cr o
c rortg.:anta de deszliebeir,c I e:„.".;tivo.

Il. Dt. desee‘.,.olso: 1tr.. rreuruo .. Leferent.:
custos ne eaninietraçie e fiecalização	 obraa serrio reali
radoe rsarceloS, diretemonto propezei proar. oco. valoso'.; dos
desembolsos para a exécuçUs	 n5ran A q.m.- ar :uf.pripe-I.

11.1 Eesaalvadoe os casos de tora mnior,
reconbecidoe expressamente pelo UH, cs desembolsou das par
celas zeferontee coa cuItos de Ddatinietraçjo e fisceairação
de obras serão automatiCamente cuepensos quando, ;o juizo da
te.neo,- ccerram atraso: na execuçãc da Projeto que possam coa
arremetei eira conclueão dentro do prazo inicialmente previsto.

.114 OS valem,: correepondentee aos detem
bolces euspenres carão automaticaménte liberareis pele . Beil se
For verificada, em ,qualquer estio de execução das obras, a
recuperação. dos atrases que determinaram o tuspensão acima
referida.

•11.3 NU obtida a recuperação dos atrasos
, e final das cbrat', co veloies correspondentes aos dessa
•• bolsos: ousp .onsou verão cancelado do(s) Emprástimo(s) enrice

diria(a) polo Dell, vcidandozee . can Agintea`transferi-loe aos
mututtriou finale por unancipmento . prZipriu, ainda que tenha
:ido prevista, net projeto ap rovado, sua inoidelingia.po • preço
dee habitaçães.

. 12. C Urinar do Reli, Superviear tia erea de Pro
Orastes do Natureza cocial baixará os ator, completnenteree ne
,Ceaoáríos ao cumprimento da presente Resolução, que entra em

.11.n

Vigor nesta data, revogada a RD ne 8103, de 27 de setembro.
da 1973, O domam a dicposiçãee cm 'contrário.

ilie cie 3anuir.e	 .de março de 1975.

MAURICIO. SCHULNAN

()ri:cadente
	41n1n111,

MINISTÉRIO DAS MINAS
E ENERGIA

•
AVISO AS REPARTIÇÕES

• POUCAS
O Oepodamento do impren9a

%dual avisa as RePerdedee Paa
Nem em Oceal qur deverão provi*
deader a Mama dm malitaturae
doe 6r9ãoa acide ali o dia 30 de
44 a fira de evitar o cancelamento
de remessa , a partir daquela data.

O registro de assinatura nova os
de removagdo, ecrã feito coftha •
apreseetaçllo do empenho da despe.
Ela respectioz.

• 	4111101••n

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIAS DE 25 DE MARÇODE 1075
O Preeidenta da Combato Nacional

de eme" =olear ONRIN), meado

das atribuições que lhe ~ferem a
Lei ne 4.118, de 27 de agasto de 1962,
e o Decreto no 51.'128, do 19 de fevra
retro de 1983. e tendo em vista o dia-
Posto no art. 59 do Decreto no '71.189,
de 28 de setembro da 1972„resolve:

N" 71 Dispensar, a partir da pre-
sente lata, Oilson Freitas Coelho, da
fanfo do confiança, símbolo 3-PC, da
Chefe da Divisão de Recrutamento,
80240 e Aperfeiçoamento do Depar-
tamento do Pessoal da mesma Comis-
são, por ter eido designado para outra
funçale.

O Presidente da Condado Nacional
MI Energia Nucima" (CNEN), usando
dm atribuições Mo lhe conferem a
Lee. n9 4.118, de 27 de agosto de 1982,
o o Decreto no 51.728, de 19 de feve-
reiro do 1983. e tendo em vista ainda
o Decreto n9 88.851, de 18 do dezembro
de 1988, resolve:

N9 72 - Designar, a Partir da pre-
sente data, Gilson Prensa Coelho, para
=DEM a função da confiança de As-
amos do President% abobe* 2-PC,
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Maranhão, para exercer a função do
eonils890, símbolo 3-FC. de Chefe da
Divisão de Recrutamento, Seleção e
Aperfeiçoamento do Departamento do
Pessoal da mesma Comiss5o,

O Presidente da Comissão Nacional
do Energia Nuclear (CNEN), mando
das atribuições que lhe conferem a Lei
no 4,118, de 27 de agosto de 1982. o
pelo Decreto 1.P 51.728, do 19 de fe-
vereiro de 1963, e O Decreto 119 61.238.
de 29 de marca de 1989, alterado pel0
Decreto nç' 80.597, de 20 de maio de
1970. resolver

Ne 70 - Designar a partir da pre-
sente data, Armando Barcelles, rara
exercer o encargo de Assessor, cons-
tante da Tabela de ItepeerientaC10
Gabinete desta Comissão. - 11~00
a. de carvalho.

MINISTÉRIO.	 •
DA PREVIDÊNCIA

E ASSISTÊNCIA SOCIAL
INSTITUTO NACIONAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

RELAÇÃO INPS él‘P 78/75.

PORTARIAS

boossepETARIA REGIONAL De PESSOAL DA SRAN 

1e5, de 17-3-73 - Exonera, a. pedido, a contar de 6-2-75, AnTO
Uno:~ SreVA, sat. 58.135, Alr4xnrife, tivel 14-21.

suBSECREPARIA' ALGICIWI. DE PESSOAL DA SRPA

- 59 197, de 14-3-73 Exonere, a pedida, a contar do 3-1-75, ia...
oPo 10/APTDD MIMOSA, Nat. 30.977, Estrilar:ITU, rive1.10-5.

urrei:Inações DE sEnt•rco.
•

OiRETORIA r.. GRILAM LOCAL er PpsSOAL DA DIPTOO GIM

se 1.487, de 24-3-75 - Desliga, a tislido, do Quadro de Festoai.
do 122PS, a servidor r.sezenarcio're. SILVA OlgVEIRA, mat. 1f.581 ., sal fa•
'co de sua laposentadoria corne segurado da Fre:Idearia rociai, drelarn
do vago, em consegfiênela, o cargo de Técnico de Artes GrafiCas, nfvel
17-A, de que era detentor.

. .
5uPhaDerENDEt2cIA REGIonal, AO CEARA

tre 6.707, de 5.3-75 - nomeia os aervieores abaixo indicador, peei
ta exercerem os cargos co comiselio a seguir: ALCIND CIWA1,57anz
AGUIAR, mat. 31.003, Chefe de Serviço n9 30907, ainbolo 8-C; JOSÉ JAZ
RO GOMES RIBEIRO, nat. 48464, chefe de Serviço nt, 31026,	 eflabo10.
8-C; CAtilLA ER1SETE GONÇALVES, mat. 260.42, Chefe de Serviço n9
31030, datei* 8-C: HUMBERTO VITORIE° DAUTAS, nat. 35.352, Chefe de!
Equipo n9 31043, embolo 7-c; J052 na ROMA FURTADO, nat. 24.271, Chtt'
fe de Serviço n9 70310, altabolo 8-C; CARIAS ALBERTO DO SOUSA coadamtil
E/ 878, chefe de serviço n9 70333, otebolo 8-C; ROSA LIARIA. LoLk MUNI
DA, mat. 25.782, chefe de Cortiço r.9 70398, simbolo 8-C; *JORGE ALDER•:
TO DE ADUO MATOS, Mat. t71.966, Chefe eo serviço na 70440, &Imbele.
8-C; ALEXANDRE BEZERRA PORTO, Ma. t. 804.940, Administrador do	 reato
av 40400, ofebOlo	 "

StIPLRINIINDENCIA REGIONAL NO RIO cerume te MET. E

229 4.115, de 18-3-'75 Vozeia acK0 MUDE DA COSTA, 'nat. 39.246,i
para exercer O cargo era coareeão-de Assistente ne 34550, debele- G --231

pUBSECRETARIA REGIONAL DE bø5-ESTAX .- SESC.

109 29, de 13-3-75 - Designa os servidores ga1s+0 indicados, pari
exercerem as funçõee gratificadas a seguir; RITA -DE CASSIA REVOREDDI

1DE IARANAGUA, mat. 6.325, Chefe do Equipo 1.9 36201, sintolo 5-C; LAC•,
MAR CENS BATISTA, nat. 22.679, Encarregado de AnAllso 119 36204, ria"
bolo 2-F: Mit ROSSETT SOARES, nat. 63.479, Encarregado do AnAlise -
nO 36205, simbolo 2-2', runTE DOURADO DE cama, mat. 877.189, •rnmd
carregado de_e'r~ 30.211, akibole

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear (CNEN), usando
das atribuiçõea que lhe conferem a Lei
no 4.118. de 27 de agosto de 1902, Efo
Decreto no 51.728, de 19 de fevereiro
de 1963, reeeire:

Ne 73 - tolera:nua a partir da pre-
sente date. Rosa de Lourdes Untou
Maranhao. de encargo de ...flaSOAE:r.

O Presidente da comissão Nacional
de Energia Nuclear (ONEN), usando
reos etribuleõea que lhe conferem a Lei
no 4.118. de 27 de agosto de 1462, e o
Decreto n9 51,720, de 19 de fevereiro
de 1983, o tendo em vista o disposto
no art. 59 do Decreto no 71.169, de 28
de setembro de 1972, resolve:

Ne 74 - Designar, a partir da pre-
sente data. Rasa de roerdes LUsE003

EITERTItiatt ILE8NR1_ 
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1/0,0!-P ,!1?21

11,18%!Ma1r/M.,.A 1,1M0~1. 111t tpti,m1.. Dy.

VS 211.3. .de 9-1-U - kamionta, .3*	 ,••
•	

13-11-8 11. eR2120315.TAID. mat. $7.723, 	 P.

aMMCMCANTARIA REG71031AZ DE 3176SaAL DA ue:a:

4#. MS, o.. 11:8-8-th - Concede epo~. t•otla. voz

al.procrvo alVES 1152~13.a. mat. 53- 541, a• 21Ar-4.-Pereartta. etwe'

03-aereeta Prelf.30 Of. 14,10WINTAr-Au E; Rd" em Emes
sie 42,	 /383-43 ~hera. ond*de, 4 contar da 2i4„

Dk:321m.) ROMEIRO ~ROSO, Par. 2 31.31,11, .94.•:4-r.len fio Mot.nrog, a miaus.
eile,	 1-11.

•CUEPIA oo sumo 1711 DIRMON 'E VANTArams DA $ak 

We 49, de 13-3-ES - aposenta.reboem. loartamente. contir
36. JIM*	 DE att.~. *et. P441219, eaanda, nioot

•
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frattio ~sono	 .,-?are crerem o vid-9.. -d•
mima°	 Chnte	 .,:orrviçu )1? 1 ,;47.77. mis/bolo 6-04 dd le. &&:1.	 de
7-3-75 - Twor sau. etê_ltc• 	 .743/741 ,	 ,5-7/DG
9/25, ma parte criativo	 servidor r.rN:• :o f,e,r,meD
~MON mat. 634354, para mmmrcket z ~ai; gratittnati&	 1'41.1,44
de arção mt, 5734e, viehale
SUDDIRATORIA ACCIONAL rItaN3a-.33s.

/19 76, 40 21-3-75 - De11.3.14	 1.NT0,710
17.004, para emereer a teuio erattavado do Assimerc.,
aleholo

4rni.ndib	 0.83,tg

 IiMJ,1 DA ,PM.IdAt ala ..DeW.

418 9344, 24-5-15 • apedeuta, empe. lowialftn7.--., e
1/04TenTt/ .1411'".ft ‘10,3136IA, zoo:-	 Ia1e3or. eivai

",p12refwAL.::;;LIO;:: 	

DETFaMIMADOES	 Ái.F.YMIql

•
ge/P1SWINTE11BtaKaA 350eo391. 3U gUsanuana

-N9 17.280, de 21.3-75 Nomeie /034E0E5 PEREtta t•AtaIs uA 611,
VA, 44t..22.1.96, para ex. arder cargo em comissão do Chefe de Equi-
pe n9 31515. armbolo "-C; N9 17,281, de .21-3-75 - ~ela os servi-
dores abateu Indicados, f4mammaremMemea canoa . em mODIMAÃo a se-
4r IRAMAD .70S1 DOS ~IAS DE PUNES 110013333157.5„ nat. 54.091,

Chefe de Servips. de ,Fatedicia eS IAM% slabala 7-C; 715a DE	 uOUPN,
MARTINS PAmPLONA, est. 71.773, Chefe de Serviço de Clinicas	 n9

' 43763, einaolo 7-C: NEUZA DA 46~0 SA22.165, 'mat. 53.926. dheTe
de Serviço de EnferfaMkjaat 21? 45773, sliebolo 7-.0 NUE 311150.EL SILVA
PARQUES, sat. 68.991, Chefe as Serviço Radiodisgrartato 410724-,
slabolo 7-C; N9 17:284 • de 21-3-75 - Nomeia AVELINO SALVADOR, mat.
15.192, para exercer o -cargo em acedesite de Inspetor n9 31122, sim-
bolo 6-C.
St;85E4R3.~ REGIONAL DE SEGUROS SOCIAIS DA aRRN

t9.9 :16 , de 17-3-75 • Faz cansar os efeitos da DT5-S13151 me 14/
175. 4iejarte referente .aos aedvidoros a seguir, em virtude de de-

elgeaç. ão ;para propenderem por outros carnosa JUILTMALDA GODO? 	 DE -
VASCOWELOS., eat. 50..903, Chefe d: Seção ne 34987, iimbolo.7-F;

ins mus DE PAULA, mat. 53.912, Encarregado de artílise 59 34953,
simbolo 4-F; MARIA .DALVA DE ANACL2o MARINHO, mat.' 43.397, ¡na/arroga
do de An5lise n9 34970, si/abolo 4-1; MÁRIO *OCRA, mat. .30.522, Che
Es de Eação n9 14974, debelo 7-P.]

TOCARIAS

inumara Or. US73ADA 'LOCAI= PESSOAL DA DIRECÃO GERAL 

N9 1.862, de26.-3-75 - Concede andeentadoria, por invalides,
a ADALINA PEILNIPER DA COSTA, mat. 23,115, Escievente-Datilagrafo,
nivel 7; 59 1.8534 de 26-3-75 - •Concede aposentadoile, por tempo
de serviço, a ?FRANCISCO IMERSO CIDADE, mat. 7.043, TaCnice de Me.
capitação, -nivel 16-8"; 191.864, de 31-3-75 - "Concede Jtposoptadoria
a .14ANOEZ .7082 .005 SANTOS, "mat. -45;932, Servente, uivei 5

pieSEettertara REGIONAL 'DE PESSOAS, 'DA SRGS

119 218;-de 25-3-75 - Exonere, a pedido, a ~atar da 3-10-72,
MARIO MOREIRA DA SILVA, mat. 33.859, Escriturário, nivel 8;	 119
219, de 25-3-75 - Exonera, a pedido, at contar. 	de 3-3-74, 243113111CAS
Tio vAN DER Wats, mat., 33.213, Escriturária, uivei 18.

•
mermenladdEs ' or srmaCco

;PROCURADORIA-GERAL

739 1:715, de 25-3.75 - 'Declara vago 4> cargo 44 comissão -de
latristente de Divielio administrativa n9 21975, aiabolo 8-0, em vit-
t-PU.3e Teleciatertto da servidora SIARIA Bruna PEREIRA 3i5 PARIA,
mit. 11.496, *ocorrido em 24-2.75.

•

V? 292. da AI-34e De-Inece,	 fer:ock ...nru
ÇADRAL, mat. 55.585, da Ernçãe „oraTiftloada da .Atuti3.54tr-3íseuire 139

1 713150,. eimbelo 3-1; 59.203, de *1--75 Designa PARILIA PIRES MCI.
021, mat. 812.741, para ame.' gratificada 'Is tu, iller Tfre1..

00 09 20150, símbolo 3-P.

COM DL 13/PORNASIZS'

119 2177, Os 91-3-'11	 tuultar	 JuA, &Vila hl
77Urretts, arr. 42.776, de 1,amptte 'r :atie1nt'on-k .448~23
n9 20170.-1riattele2-T.'

SEDet:TK.41A DL JDZIGSDENCIA 	 .

N9 2.429, de 79-8-75 - Exo.ourze. podido, 4 con.tany
HEITOR RIBEIRO PINTO, mat. 72.97n , ••. ^ira(' em copies:kr dn chp.t.	 414
.ron.ipe n9.20507, eimbele

SECRETARIA 17E PT-SSDAi

719 3.178, da 81-3-75 Excluir om 14.4 49 3P-1.na5, é, 7-3-75. lu-
blicada 710 85/00-42125, moa da servidora /num CANTAR/NO ACCIOLS,
rat. 44.453, Assistente da 73ra'clade Local de Pessoal itt 91443, sialbolõ
8-C, ficando restabelecida, na parte referente mesma, 'a hituaçãO cone
tenta da LIS u9 32-3. 1145/73, Jalb14,•,..4a 35/0G-231/734 59 3.124, de
31-3-75 - Tampara, a contar de 19-1-24 EIMIDA SAMPAIO, Aat. 12.657,
do . cargo em camissão da draist=te n9 21417, slebolu 7-C, !al virtude de •
sua designação para reskdrider por outro cargo, a contar da ~soa data)
/19 3.125, de 31-3-75 .• Designa os servidores abaixo relacionados, para
exercerem es tungZeS 'gratificada/3 a Seguir, cessang, em consegEincia• '

Os efeitos da 1113.-2.356174, ..na parte 'que os *designou para responder re
ias referidas tUnçOess JOSE LUIZ VARGAS, mat. 61.003, Encarregado de
Turma de Manutenção n9 21437, 1 Pistola 3-2', =LOS PEREIRA DE SANTANA.
mat. 374.298, Encarregado da Turma de Copa n9 21470, eizabalc.9-4
2021 'DE IN/LIZ Melo. =ata 4.925 8 isleuno	 IVON GONÇALVES SAIA,
sat. 11.179, Mnrarresade da.11uiroa de topa a?' 54779, aralhao 204. "

MOPENINTENDtNOIA 31CGTONKL NA 3AR/Cia

719 3.239, -de 2s-3-25 r alronora, a podido, 1.01110 .r.13Bitrta E (5151e
1302, nat. 89.133, do cargo em comissio de Sebo/arrearia teglonal de
Azolotacia 24;1ioa o9 33294, onabolo 3-E-J

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA—
E ASSISTÊNCIA

DOS SERVIDORES DO ESTADO
Relação n° 33. de 1975

ORDEM IhrTERNA D TEERVIQO
SRS-03, DE 2.11 DE • WIMLL)

D31975
O Superintendente Local do IPASE,	 -	 -

no Estado do Rio Grande do Sul. man- oninm INnatzu DI SERVIÇO
do da atalbuigito 4~ lhe confere a 729 SAM-19, -DE 25 DE .1IdARQOsUpuratenmeuriA Imanem To EL10 1.1.010

149 16,430, de 21-2-75 - Torna dee, efeito a DTS- INPS-SRSP 319 Inittnila° 319 511* 'de 23 de zovezatr",	 "	DE Mb
1-de 1972, socave:

19,992/21, publicada no 86/90-9(75. na parte relativa A nomeação I
.....	 _T31=4113133r.11 pedido, Marina de Aze- O. 13u	 ente de IPASE. 1Y3

Indo Barreto, Oficial de Adm,3n2a-I Estado do Anaironas. usando da atri•

Øe mirei 12-A, .enatrictia 13130.425,
ponto 11.534, de ~boato* evezdana do •
'Titular da ~cão Gratificada, ~-
bolo 1-1P, de Caere da Serao Atiantole-
'Cativa (RSA), da Supentrdenclencia
Zocal no Estado do Rio Grande do Sul .
(SItS). do Quadro do 1n11,54 41, •
IPASE. - -

Esta OIS rernsage a 18 de 3ane1r0
de 1975.

1 DOCUMENTO ILE6iVet . I
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nacruçan (111DElel DE siztViço lis DP-Cliveontes le PINEP o à Inspetoria Gerali
e DE 21 DE FEVEPF7PO DF 1975 1. ee Teraectee da Secretaria. doravante

a . i detteminada inspetoria. em data a
eet ceai-met:alua atravée de sartne asreter o	 re • •	 .

1.e ál, teX:e.r. 11:-A ate ILIUVAtti Cale nle ,,, ,zi , .../ avir, famdo mt,,, intrunne
sou conlmidas etaa--) liatreeosse suee ti, aeae, conaanto a da'' eu' teorteor o_
meros 28-03 e 58-72. resolve:e leen eienttlicadax :te Inspetoria)) Ge-
eriDajturtigrniclar. ajltia":1 IrPrrin-le",?-,saetafeluivla"* CIF--'s,i.' cli .,,,. Viram:1, 14;re tolatot.rrtlam idzrc•a'„ pe-a
clero 1- 170-633, penes a" 4.141, pea- 13,neffelean dos recados recebidos...bit:iole, non impeatirearee- !.. ‘r., • ,.:tre 1.3; nNi deste COWar10. C fraldotuau,k. a titular da Punçáo urauticada. . 	 eia mealaeo ao ruamoote
.efretralo 11-P. de asse caiam, tr

.1 
i:1; :1;,,,:tittn, el (wit 4. ma) coa aos a data es.

fil, rtocrotenerrd ...faram,io 3)"')
lh partareento ao Pessoal tale), do ;.;81 '. ' ' cida 14" a Pr""Ça. t) de. coa.
O -r em ee Peesene elo trAgYe:. i It.4:-.N.ct e:r.trz - O Benenciárlo

1..ree):.gite.ralwarturreetenderAcimiwranotnsInstittitNitont

' em) 1-;ris•e mato ii FINEV. os re-
ee: e eetestee na Claumia Primei.
r, bem cum eXtiTei Cm laMIC do
..é>tait ti4.1,4,4), as atabuiçõen acere-te-
rem e p. rfeite execuçÃo deete instru:

IISP ne 70.14;	 fatie Presta Fe- eacio.
a
io"no Cosia.	

eidasabt Setenta - O asreecnieuldt - Intiefau a habilitação) d Lio e
Carteie:eu exarará em vigor na data

}IEF ir 8.671 • aellatimee iaasa- éo sua eublicaçao no Diário Andai
cetra) de M.4104:3 - tridefir0 4.) DeCtifn di reme,"
l'...i fls. 159. 12;ra v,'e (itle, a requerente t. por assim se acharem convell-
?a iol submelicet a exame medico e ceenados a:esfriam a presente hattrit-
ret. fui coneitenatie enveada, dai por- atento em 2 (duas) vias na presença
que, mantenho as tt'setsdea i'll éerle)req, d...14 eeedemeadate eladeo.
que Indeferiram geti ecoei° de penedo Rio de Janeiro. 13 de -março detempoairia.

1'ILES11)ÉN LIA
DA

ti LICA
Secretaria de Planejamento

Finarciadora de Estudo3
e Projetos

colmei° que entre st fazem a Fut-
titulara de Safados e Projetos -
FINEI, e o Governo do Estado de
San 1'ou2o com a intensa/é/mia da
Secreterie de Planejamento da
Presidéricia da Republica.
'1 lanandadera de Estudes e PM-

jetos empreea pública re-
gida pelo Decreto Ti" 71.133. de 21 de
eetertibm de 1972, com sede em Bra-
elite, Distrito Federal, e serviços nes-
ta cidade. na Avenida Rio Branco,
:V 124 - andar. daqui por diante
denominada FINEP, neste ato reere

-rentede por seu Presidente, Dr. eoeõ
Pelado Ferreira, e o Governo do Es-
Latiu de São Paulo com sede em São
Paulo, Si', adiante denominado Be-
nortearia, neste ato representado pelo
Secretario de Agricultura, Dr. Ru-
bens Araújo Dias, conforme delega-
ção de competem:ia do Governador
do Estado de São Paulo, com a in-
terveniencla da acolitaria de Pla-
nejamento da Prendendo, da Rept:-
leiam, *talante denominada Secreta-
ria, lacete ato lepra:irritada peio Pre-
sidente os FINEI', n?. Jose Pelúcle
Ferreira. conforme delegação de com-
petencias.o Alidimid de Parado Che-
io da Fe:cretitria. armee.) da Porta-
ria ne 039-B *de 24 de setembro de
1974, tende em %lata a necessidade
de regular a aplicação de reeutscs
do Fundo Nacional de Deseuvold-
meato Cientifico e Tecnoideico -
(PNDOT I . adiante denominado Fun-
do, em projetas a cargo do Instituto
de Tectagogia de Alimentos (ITALI,
celebram o prasenta COra*M0 SCa as
seguintes Cláusulas:

Cláusula Primeira - A FINT.P, na
qualidade do Secretaria Executiva do
3'11FDO de acordo com o Deerete
ne 68.748. de 15 de junho de 1971)
entregara ao Beneficierlo recamai do
FUNDO no montante de Cr$ 	
10.859.000,00 (dez railhaes oitocen-
tos e cinquenta mit cruzeiros), na
temia da autorização do Excelentes-
elmo Senhor Presidente da Repeli-

**,

ca dada mu Eapcsição de Motivos n9
23. dc 18 de fevereiro de 1975, a sa-
nei cheambuleadea à conta dos ia-
cento,: da FUNDO.

Mustafa Segunda - 1. Os recur-
sos suão liberados pela FINFae de
mordo tem cronoscrams a .ser oval-
Nereide) previamente, consoante as
eirinsaleas. !exp ies para a execução
orçamenterfa a os objetivou do De-
ereto-Iat ne 719-89, para aplicação
mo Plano Nacional Integrado de lace
nolegla oe AU-em-ara	PI.ANTA.

2, A FINEP P3d.tã eoltkear do Be-
neficiário a rei-tolo do cronograma
adelal, de nioilo a justá-lo às rega
necessidades do Programa.

3. O Beneilciitrio. desde ja, ateie.
rim á dee:tale da primeira
parcela, prevista amo etotee kleutla ,•,-e-
feride no item 1 desta aluai a.. a
quantia de cr; 7T7.4411,00 Usetecentes
e setenta e sete mil, quatrocentos e
quarenta e oito cruzeiro-ta já cen-
cedida eu, Beneilciárfe, a titulo de
adiantameuto. nos termos da carta
FINEP-000841-13. de 28 de amaro
de 1973.

Cleusnta Terceira - O Fone/lel-
:10 se compromete a:

a) Colaborar cora a FINEI', mun-
do solicitado, na formulação e aná-
lese de programa e projetos da In.
toreese para o deaenvolvimento ci-
entifico e tecnológico;

b) Permitir ã ?INEP a escamam-
te fleteninoales quanto aos aspectos
técniccs e fln,uicesree reeditas e))
Pragrarnat

e) Aplicar iecuraos de centraper-
tida na execução do projeto referido
no Item 1 da Cláusula Segunda, con-
forme Indicado no Programa apre-
sentado tu FINFP, pelo lemenciaren

d) Pagar, com recursos próprios
as despnua de publicaçãe desta ins-
trumento

Clausaid Catorra - O Beneficiário
steameterà A apreciação da PINF2,
relateriee semestrais de execução da
Prograir.a devidos a contar da data
de assinatura desta Convento, con-
teado inecnriações sobre o aadamen-
to de Programe e financeiras sobro
ae aplicações de recureoe deste Con-
veado e de contrapartida. O Relató-
rio Final ecrá apresentado na data
estabelecida para a prestação de con-
tas (CU:emula Quinta, Item 1).

Cidustda Quinta - 1. Os gastos
efetuados com os recursos de que tra-
ta a Clausula Prbneira deste COd-,

191ó, - José Pelam Ferreira - Ru-
beal Avalio Dias.

Ttedennwhain Marco Aurétto dos
Santas Froes Jayme Henrique de
.4.:euvdo .Rodriguos.
tale 11.7ea	 21.3.75 - Cr$ 144.00)

Connéram que entre st fazem a 11-
vancladora de Estudos c Pra/elas
- ?INEP e a Universidade Saia.
dual da Campinas com a intervi:.
nievcia da Secretaria de Maneja-
r:tento da Presidénma da neuubli•
co.
A kartanciauma de Estudas e Pro-

jetoa - FI1JEP. eraprera pablica at-
gida pele Decreto ne 71.133, de 21
cie :setembro de 1972. com sede em
Drad ie. Distrito Federal, e serviços
nesta cidade, na Avenida Rio Bran-
co, ns 124 - 6e andar, daqui por di-
ante demounaua nehte ato
representeda por seu Presidente. Dr.
Iese Pe.h)clo Ferreira o a Univeret-
Jade 7.4.1.Ci.ta: fIlie Csailialna.s, coui sede
rue Campinas, dão Pauta adiante de-
nominado Beneficiam, neste ato le-
presentace per seu Reitor. Prof. Ze-
ferino Ver, com a interveniencla da
decretaria de Planejamento da Pie-
elide-nele da República, adiante de-
ntem:leda Se:reta-Me neste ato re-
pre,:e.sitami peio Presidente da ....
Olelieee Dr. Jata Pelado Ferreira,
crava:me delegação de competência
do Llail.tio u atado Chefe da Se-
cataria. atreves da Portaria •ns
039-B. or. 24 de hetembre ele 1974,
tendo em vima a liereeeldatie de re-
gular a ealteeção de roermos do "lin-
do Nane net de Desenvolvimento Ci-
entifico e Tecnológica leeffecla, a-
umas der-ornou letsaDO. em pai-
• -Sas a -..erge da rira dade ee Em-
renhiria da Unteentlaie Eetadual
do Catana/34 celebram o presente
Convardo sob RS pereira:ai Meai-
ias:
C Primeira - A PINEP, na

qualioade de fies:reteria Executiva do
FUNDO tie acordo cera o De:teto ne
ta-tee.1e 5 de junho de 197 t , en-
tregara ec Benefielário recursos do
Puridu re. montante de Cr$ 	
e5).180,04 (trezentoh mil cruzetas),
na foram da autotieacan do Exu-
le:1s~ Senhor Presidente de Re-
pública dada na Exposição de Me-
teras n" 23. de 18 de fevereiro de 1973,
a serem deeemboisecloa a conta das
recursos do FUNDO.

Cláusula Segunda - 1. Oa neer-
cos serão /ibera:1os pela FI1I1elt de
acorde cem cronogrania a ser esta-
belecido previamente, consoante as
11100510as fixadas para a execução

arett-Let nv 11949. para aplicação
ao projeto.

1. A PIFE? p3dera solicitar do Be-
neficiário a revisa.° ao cronograrna
micte!. de modo a ajustá-lo às reais
access-Mama do projeto.

Ciánaoln Terei:a - O Benet:da-
no se compromete a:

a) Crlibarar com a FINEI', quan-
do solicitado, na formo ação e aná-
lise de programes e projetos de in-
teresse para o deeenvelettn enta ci-
entletect e tecnológico;

b) Ia:asilar á FINEI' a p,rmanen-
ae feeedieavao quanto aos aspectos
tectiteeil e finaneeiros relatleoe ao
projeto;
ci Apecer recursee de c oes:Papar-

tida ne execução do lviete. referido
rt0 itera 1 da CehasIda Segun-!a, coa.
forme In-acedo tio Programa apre-
sentado a FINEI'. polo Beneficiado.
através (1) Ohele GR-652-7-1, de 15
de outubrt de 1974;

d) Pagar, com :armes propeles. as
~posas de publicação deste instrit•
mento.

Clame Quarta - O licnoffeidrto
snbineterá te apreciaçáo da PfNEP,
relathilte semestre.% de execução do
projeto devidos a conter da data de
assinatura deste Colartbio, contendo
inter:moro sobre o andamento do
projeto e financeiras sobre as apta.
caceai) de recursos desto Convento
e de cortrepartida. O Relatório EI-
mil apresentado na data esta-
belecida para a prestação de contas
telim/da Quinta, item 1).

adissula Quinta -- 1. Os (Netos
efetuedes com os recursos de que tra-
ta a Cláusula Primeint deste Con-
vento serão objeto do prestação de
contas à ?INEP e it Inspetoria Geral
de Finanças da Secretaria, doravante
deanmmada Inspetoria, em data a
Ser estabelecida etre& de cartas as
quais (Carão fazendo parte Integran-
te desta Convénio e de cujo teor se-
rão clergeticadas ris Inspetoria Gerais
de Fama-tas intereseadtee.

2. No Luso de não utilleaeão pela
Beneficierlo dos recursos recebidos
por força 4/este C:avento o atido de-
verá ser rteoliade ao FUNDO até
60 (aeseata) dias após a data esta-
Oeleelda para P pne.laceo de contas.

Cliluseo Seita - O Honejleidrio
aelega apeteneet á Faeuelede de
Enema:uh, para receber junto - à
PINEP, re recursos previstos as Cant-
em PtiMetra. bem com para exer-
cer cai nome do Beneficiário, as a-
tribmetes nccessáriaa à perfeita exe-
cre:to afete instrumento.

Stlima - O presente
converte entrará em tieor na data
de sua publicação no Paleio O fiscal
lei eIneee

E per motim se acharem comeu-
acenados 'Minam o presente instru-
mento em 2 (duas) vias na presença
dae 'caie tounhes abaixo.

Rio de Janeire. 13 de março de
1973. - Tose PeMele ~rira -- Et.-
feria, Paz •

Teetem ertrae: Marco Aurelio dos
sentes rtSel WaTter INilarida de
eart.
se)" 12.244 - 14-3.75 - Cr$ 148.001

AI I N ISTÉRIO

FAZRNDA
CAIXA

ECO N A MICA FEDERAL,
Oontralu ma empréstimo de dinb.efro

clne feire si latem a Caixa Econó-
mica Federal - CEP e o Miniatérto
ela St.-4.-enesio e Cultura, na forma
abolso:
A Cetim Económica leecteral - CEE,

Instituição financeira sob a forma da
empresa páblica, criada pelo Decteto.
lei número 759-e0 e constituída pelo
Decreto número e6.393-70, inscr.ta no

.••••nn•n••••••rn

TERMOS DE CONTRATO

baleia') que lhe confere a
5472. remisse

• Designar a:are:cima Mana •leene
Menta de traeires. matrictna-

301.554, ponta 82U. reec.eveniet M-
alograis). Mel 7. pata stiteatuir o"
Chefe da 13ecao de Arrrenteçãoi

.(SAMQ), da 13.1permterideneta
Po Falario cio ermseort e, te) emane

-Gratifica:a. Siinbolx) 7-P, do Quadro
de ret.--,30!da Ineutoto d . Peeeaet ••
ria e Amestencia dos Ser orei'
Betado em seus imPedimentas
traia.

ORDEM DF. Pearelte0	 na - !? DE
31 Gel MARCO 1)14 1973

C• Bine( r ao Departamento de As-
teettincia, taanco da aertbuiçao que
the•confere e InStraciMte'impiee 40-71,
resolve:

Dezignar loicieza Lucia 13atuem
Moreira, Escriturária, nivel 1041. ma-
tricula te, 1.W1.562, para sulectitu
em atue lanyalintentas eventuais, o ti-
tular da Juncas. grartficaea.
4-be de (Meie de 'Moio de Anais
(Arni. c Etvesao de Controle e Co-
oreenaçAo (DATei. cio Departainento
de Mais:tende IDA), tio Quadro age
Pessoal elo IPAbe..

Dl; o.in'f..-1.11-VN TO
PREVIDFNrr.1 Sr)C1.11:

DE:WACI-10:4 Do teliterl(lic
Em 24 cie março ae 1975

Mo da Jriácire

filai°, serão objeto da prceta,ção de borçamentalla 4 os Obictives de De-

n••

111,

1
a

e

e

•
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C.G.C. sob número 00.3410.305, ceia
sede em Brasido, representada ite..stt;
ato pelo seu Diretor Dr. Leo hyncu
de Araújo, daqui por diante denond-
=da CEP 00 Ministério da Educação
o Cultura — 'MEC, por intermédio da
seu Secretário-Geral. Senhor Euro
Brandão, ajustam o contratam um em-
préstimo do dinheiro, onservadaa
clausulais e condições seguintes:

1. A CEF, pelo Presente. oana3de
ao MEC tun empréstimo de dinheiro,
no valor do Cr$ 80.000.000,00 (sersoota
milhões do eruzeiroa) destinado no
Piano do Aplicações para Oras de civil da cada auto, conforme piso!'
Recuperação, gut) fiará levantado e de ametista/to. ora rubricada po:
pago na forma e condições adianto partes, que pivsa, a inteirar eat#t.
estabelecidos.	 traneato.

2. Sobro a importando mutuado lri ,- 5.1 As PzeztaCã.'s serão Pag•si á ri:
cidirito proa4 taxa tio 8% (oito por na Agência Central tia banal de ar
cento) ao ano o correção monetária ellia•
calculada de acordo com et indicea das 0. ComPronletc-so o MEC a insitdr
Obrigações Reajustávets -do Tesouro nas prosizõU orçamentárias anuais,
Nacional (OitTN) ou pelo índice soft- tiotaerwa esIxeiricas necenárite na
alai que vier a ser . estabelecido, na hl. elImPrimento (104 encargos ora mau-

raellante	 atualizaçáo da-Otaso da extinçao das. op,TN.
2.1 Os juras zeráo pagos Incorpora- Paref4113 "nstan" da Pinnillia-mortiskau.ttAi •ita preatações.• •	 7. Incorpora,* Skr, presente instru2.2 A oorret,isa monetária, incidente mento, para s efeitos de direito, o Aviasobre -o saldo devedor, será paga juo- Miniaterial número 119, de 25 de ,fr,tomento com na prestações. 	 verairo de 1975.
2.3 Correrá. por conta do MEC qual- a. Pica eleito o Foro da Justiça Po

quer- despesa decorrente deste con-
trato.

3: •• A entrega tia mamilo mulo:v.1a
AIEC será Seita em 3 tolto) :Sor-

celas trimestrais, conforme planilha
• anexa, rubricada pelas partes, que fica

fazendo parto Integrante dedo instru-
mento.

4. O proso deste contrato será da 8
(seis) anu a partir de sua publicação

no ',hirto Oficiat da thoPto, net= to. •
'aluídos 2 dois) anos do caias-tela.

4.1 Durante o período de caram:!.: 	 1 Va,,	 ften
tneldirtlo os juras o correçllo monetit
ria previatos no item 2 deste 	 t,,,,	 o 1.114 :13 tu	 . x,11 dee	 Prmanto, sobro na parcelas efetivament,
pagas. O.t pagamentos das quantia
respectivas Ferie efetuados nu prime:-
ro dia, útil do segundo trimestr . :1.:
das anca de 1978 o 1977.

3. O empréstimo será .
opas decorrido o parindo dJ etc è:14.
em 4 (quatro) prestações, vencit.ls n
primeiro dia uni do segando trimest?

deral Jtniadição cio DY — para d•.
aluar" na dúvidas que ao originarem tia ;
execução 'deste Contrato..

E por estarem justas o contratados
assinam o presente em 3 (três) vias
tio igual tem com as testemunhal:
abaixo.

Brasilia, 2 do abril do 1978. —
limulão. — Leo Lynce do Areia-lo.

tOt. n.0 874)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA PESCA

Plano de Assistência à Pesca Artesanal

Termo do Convãnio colobrado entre e Piano
do Asaistâncla à rosca Artosmml (PESCAR?)
o a Associação do Crádito. o Asslstãnela
Rural do Distrito ~oral (ACAR-DP),obje-,
tivando desenVolvor atividodes do exton-
são posqueira artesanal na roerão do Dia-

. trito

Soa 31 dias do JOU de março do ano doehilnovecoutoo
a setenta e cinco, o Plano do Assistáncia Tácnica à Pesca Arte

. sanai, neste ato denominado PE&CART o roprosontado polo sou 8o
.cretánio Executivo, Enoonhoirm AarOnomo sEvEnixo DE MELO man.

• J0 . 0 a. Assooiação do Cr4dito o Apsiattincia Mural do Distrito
Federal, mosto ato denominado ACAR-DP o -roprooentada polo pro-
sidonto da sua Junta Administrativa. Bacharel em Direito AI:TO-
M:CO FERREIRA AMURES Dl SILVA, acordem o assinalo o presente Cea
v8nio, nos termo& doo Cláusnlao que me toguem;

CiÁCSULA PREMETRA - O Conotnio objotiva dosenvolvor a extensão
pesqueira na troa do Distrito Podoral o Rocião Coo-roonãmiCa
do Draellia, atravás do oesistãncia tácnica, cconGmica o soci-
al no poscador artosanal; lovantamento dos mananciaio pom4elt

coroai palmado e das atividades do povoamento doo lo!içoio
da ãotut existentes na região, com utilização de'espácios indica
das polo rEscánT; da olaboragão do ostudositáenloos para molho
ria da situação pesqueira loca], do roorutamento e da prepara-
ção do roeuraos bomanos o matordalo ~com...rine no proarmon do
assisttnoie et pesca ortogonal.

•
OiXDSDIA SEGUNDA - O Conx3nio será desoavolvido ár.gas Lua-
queiras do Distrito Fodoral 'e Região Goo-Econ3mica com o, tra-
bolhog,.de • oxtonaão articuladon aos do crádito educativo, visai
14 .0rincipolmento a melhoria das tocnolk.diatc.do captura, comer
ciallx.ação,.criação,ludustrialização o ooneorvação do Besoado,
a:Slovação das condição:a do amido, higleno o nutrição do posco
dor o nua famIl40; a crin2Se c•e dopenvgVhelenE0 da tuWríta

en,nr4031 1) trann~r as •3r, •rizos 4a noift;-
., ~Natal du ~44t:th . la N	 orte,.nuni, no que on Innen-
;Im ave objAtivoo	 Conv80toc N)	 ori.entat,

o ‘14: . /Ne.ur .te,4 I. ktiert.o 0r04:11.11~ do TOabnlici; á 4113reni e

! Prtdo3 P?19 Ac!ku-PYe otolifi-:anke3.). se C . 3tado .cts' neeeegidoo.m;
e) c.ftmohourr, omr ,rel:11.oncr o ovatixo U.! otividados de -,excou-
0go p~uira d000uvolvidas pelo MIAR-bP, mo 'pio ao roGo•v
ohJoUroo	 Cuintlatu: d) reKeuh.ilattr. ntmorir e outoriz ,o ,
AnAn-mv Iniciar on manter ontoudiurut~ .ons ontr .is Jrfra4=, "
lOcci.Aodcw, vonolderados uóoosofcrioo o d.:manga 4,81:8 ConvÂnio:
f) solle$tor o uproolor * uo ,stitu4!.”4. o potocored realizado. pl!..
AGAB-DO, onc• função doo ohjoilio-0;. 40amo oonvãnio,

eLArnoT• útianTA - áão. do oompot guoim exclauiva da ACAR-')t,
seouintoo •noar(nat ra) roorutor, :miou!~ o contratar yortr.
004 táálailánk3. bem 0(3)5,) odquirirmowOrial.,, nucuounkriu8 8:ã aIJA,L
dadoo Objetivos douto dono:mio; b) 03riboIntr e oxecutar,•
orientagão o oprovnoão do multe, uo Plunoa e Prooromudo fro
bulbos para ozoougáo uno átomo ~lir/o' Ao Diotrito Fedoral:
o) elaboras- o oprosontor relatUdoo, ortudoa o lovantamentoo
que 1214 fizeram ~canários; 4) exaontoor, u nlvol de pescador.
ProMon e..poolfl000 no ootor o r(3portor, poriodicaoonto oioo
quando solicitado polo PESCART, onou ottuoçãon o ou rosultadoo
obtidos; e) motivar o intosrm,-se o (introa drgãon.oa
Jos Latorvenieuteo aio ;g ator posantaro do Dlutr4to Podes-ai, ol-
eando ~atados efetivoo no dosenvoivimento . dosio Convanio;
f) tragar o anotar normos . de trabalho, em conformidade coo as
dirotrizos do PESCAR?, para az atividados tácnicas o cidninis
trativaa a sarem dosenvolvidas no Ambito do sua Unidade ; c)
instalar actores ospocíficos do onordonoção, execução o contr2
lei das otividados du oxtonoão posquolra no Distrito ',odorai.

odAusuLA oinNTA - Para o dosonvolvimonto deste ComNdo,oPESCARr
colocará à disposição da acAn-up on rocursoo financeiros nocr.,2.,.
aárioo ao atondimonto doa onoargoo realizados*.

P.I nAen'PO risleo - Ou rocursoo do que trata osta Cláusula, se-,
rão aplicados do ounrormidado com um Plano do Aplicação, dovi-
datoonto aprovado polo PESCAR? 0 n Ror cumprido pala ACAR-DO na
vig4nolo deste Conv8nio.

ei.tosola oPICTI - A dosposa reforida na cláusula Quinta, corre-
rá à comia do recursos provoniontoa do Projeto Atividade 2802.
04.15.083.1594 - FORTALECIMENTO DO SETOR ' ,Esquino, Sub:-Progro
ma ASSISTERCIA I PESCA ARTESANAL, Categoria Econãmlca
Serviço em Regime do Droéramoçao Especial, no valor do *Cr$
Cr$468.000,00 (Quatrocentos-o conscrita e oito mil.cruzolrea) a
sor Morado em trOs parcelas abril cr$131.000,eo (Cento c
citiquonta o /mann crunoiros); junho Cr$158.000,00 (Conto o
oinquonta o oito mil cruzeiros) o oetembro C4139.000,00 (Coa.
to e cin.-ponta o novo mll cruzeiros). tudo no corronto oxernr-
Oin.

411DS0LA SÉTIMA - 08 recursos s..ororides na Cláusula Quinta. Jo
dopoaitados no Banco Racional de CrUito CoopomaiáviataS.A.

em Drasflia Distrito . Podoral,

PARU/RAPO 0RTC0 A movimontoção dóis recursos do quo troco o
presente Convanio será fedta conjuntamento polo Secretário Ex,
cutivo o um funcionário da &roa administrativa ou nos coas is. •
podimentos, pelos rozpoctivo3.substitutos já designados polo 	 •
Juota • Adminlatrativa. da 'ACAR,DP..j. •• :1

CLMMULA 0dTAVA • As prostaoãoo do •,UUCelj do-ACAR-DO serão a.
mocrohndan d, rolotirioo dna o i• tidedso ' dosouvolVida0 Boo ria.

•



ceattsura DfCTMA  O prosonto Convênio tora vigência u
partir da data do sua assinatura o o duração do um ano, poden-
do sçr altorado ou renovado por aditivos ' do acordo com-o iate
rovro ~porte° convonentos.

o9tcsi c1 4. DMeTuA OVnuNlit . Esto Convênio corá roreindido, medi.
ante aviso právio do trinta dias no minimo o independente de

' interpelação judiciai ou entro judicial, caro comprovada qual-
quer infração Uso suas Cláusulas.

fÁRXMAWOIINTCO O inadiplomento por parte da ACAR-Df, aen 00
tiro justificado o expressamente aceito por quem do direito,
importartl na sua inabilistogilo para celebração do outros Com-8.
aios, da natureza ou rInalidade tante, oti a inreerol cumpria
mento das obriaa2Zon aqui assumidas.

CG(USUTA Df.CTMA TM:IC[7M Fica, deadó já, icite o Poro desta
Capital poro dirimir dávldas porventura surgidas no descnolvi
mento deste Convênio.

E, por ostarem de acordo G um o aqui expresso, as par.
tos convenentes lavram o imaginam cote Instrumento, Cm cinco.
viola do igual 'kerma o teor, diante das testemunhas abaixo.
enit 'alas assinam.

Erasili •  Dy, 31. $10 março do 1975
.	 •

Eng,4ágro:MEkillINO DE. )40.0 *ARAUJO
Secretário Erccutivo 4142 PESCA=

4	 •
Gacharol em Dirofto	 AINZSES x San

Presidente: da un .4 Actainistrotiv-a da UM:4D?
laraoramtimets:

tete

Fernando rerrelra Dorsos

tuir terror/ido Oliveira

Termo de contraio de locação do
Apartamento 302 — situado d SQS
306 — Bloco .4 — Em Rrasilla
D. F.

Ataa dez dias do mês de. janeiro de
mil ixodecentos e setenta o cine.o, na
sede da Delegacia Regional da ....
.SUDEPE em 13rasilla — Distrito Fe-
deral a Superintendência do Desen-
volvimento da Pesca — SUDEPE. —
daqui por diante designada Locatá-
ria, neste ato representada pelo seu
Superintendente, Doutor • Joeias Luiz
Guimarilets e Sílvio Guilherme Bei-
trilo )3reckenfeld, brasileiro, casado
Veterinário, residente o domiciliado
nesta Capital, proprietário do imo-

vel constlimitio do apartamento 302,
situado à SQS 306 — Bloco A, desta
cidade de Braailia — Distrito Fe-
deral, daqui em diante denominado
Locador, perante as testeinuntaas
abaixo qualificadas, resolveram ceie-
brar o presente Termo de Contrato
do Locação, cujo modelo padrão foi
aprovado pelo Senhor :Ministro da
Agricultura, pela Portaria ntims»0
306, de 10 de agosto de 197o, dispen-
sacia licitação nOs termos do artigo
126, 1 29, letra 'g", do Decieto.lei
200, de 25 de *fevereiro de 196 y, re-
gentlo-se o contrato pelas Clausulas
e Condições que seguem:

Cláusula Primeira	 Do objeto da
tocctOo — O objeto- da presente loca-
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014) é a inane' situado a S.Q8 30e — oteleueirt tia Locatária. e ao seu int
-naco toata Capitai, de proorleda- paio totereioa, fica-lhe llamado o

de do Lscacior que e entrega à Le• direito de antecipar a rescisão deste.
cataria em perfeito estado do coa- contrato, unilateralmente a rata:quer
amaçai., e a., 3E•10.	 tempo, mediante correapondisocia;
riátuatlit Segunda — Do prezo ao eplatolar. sem que deste QO decorra

lycanao — O prazo de locação ti de ônus de qualquer espécie Para a U-
I (uin) aias a iniciar-se na data da rataria, nos termos do artigo 190 do, •
ao-inanira deste contrato, data esta R. G. C. r.
que taxará. também, o prazo para Cidusukt Décinut Primeira — Das,oelurimArinitursi.ieito das obrigações polca; despesos do contrato — 'rodas • asrmt	 4

despi-asa com a lavratura, nublicarato:
Clausulo rerrnire — Da renovando o emolumentos decorrentes do presen-i

['Vai — Findo o prazo contratual: e to contrato correrão por conta es-.se II i40 ecoei er a hipótese da rescisão alusiva do Locador,
ou venitneia, fica o contrato automa- causou Dadma 'senado
tiramento prorrogado por igual po- toro — Fica deito o foro contratual.
!iodo. MU a, ratificação do todas as do Familia, Distrito Federal, para- •
suas cláusulas. O mesmo princípio rimir toda, e qualquer questão que se.
Nora aplicado na expiração doa pra- fundar neste contrato.
acta futuros,

	 duinms' aeritaialdolc-raçãdo ".	
a Cláusula Décima Terceira — Dasna 	 t,

Cláusula Quarta — Do valor loca- 1(11114' toi".946esé regidleogaiixslo—adigopreati'enteCocactun:.
ta o — O valor mensal locado° é do bilidade da União c pelas disposições,Cr$ 2.800.00 (doia mil o oitocentos legais vigentes.
(nrsaircs) pagável por mês vencido E, para constar o como prova de'/Até o dia .. CIO inês subsequente na haverem assim pactuados. foi lavrado,sSeunDtREP01:,: edions 33resrasipwliat.ismosediAtàtbeosapreo- o presente eTrino	 1,1vro número

:
comprovantes.	

	  As folhas	 ..... . . , que
aal assinado pelas partes contratou...

Cláusula Quinta — Das taras, int- tas, diante das _testemunhas Iratim.'
postos e outros encargos — Além do incitarias para que produza entre RI.
aluguel mensal, a Locatária pagará, herdeiros o sucessores, os legitimon -
ainda, todas as taxas o impostos que efeitos de direito.
incidam ou venham a Incidir sobro lhas:lia, 10 tio janeiro de 1970.
o referido imóvel, inclusivo as cies- Silvio Guilhermo Beltráo Brecken-
pesas condominials desde que aprova- feld, Locador. — destoa Luiz (11á.das pelas Aaeemblélas do Condond- ?Mudes, Locatária.
mur 11ateolurstr_olailOSIbleõisveliglaa-s—eeinDaioxructifseoitaaatásreicooanser. Stl'Evrt oenEtunpaiminsin:ondjiasitinropl ettrrtie'ritritdatre.
nle.

çOal de liabitabilidade e a utilh:án-loia. (N‘:' "9" — 4.4.73 — 1611N)exclusivamente, para residência e a
restitui-lo findo ou rescindida a 10-
cação, tal qual o recebeu, obrigando-
se, outrossim, a fazer por sua conta
todas as consertos e reparos que c)
Imóvel venha a carecer, interna cucate:momento. a repor, no caso do
quebra ou extravio, os aparelhos, fer-ragens 'ó acessórios, por outros de
igual fabricação ou similares, o a
obadeeer à Convenção .do com/omi-
na) o às posturas municipais.

Cláusula Sétima — Das obrigttcács caueira CE,PLAC, dorarante de-
do locador — Ocorrendo a hitioteso danado Entidada Executora, Porde alienação do Imóvel locado, duma- seus representantes ao lha assinados,te a vigendo deste contrato, obriga- firmam O presente Acordo Especialse o Locador a consignar exaressa- de cooperaylo técnica c financeira,
mente na escritura do alienação, a nos termos da legislação federal,existência do presente contrato, para aplicável e, de modo particular, pelasque o futuro adquirente o respeito. emundas s conatoes seguintes:
tleventlo registrar este documento
Registro Geral de Imóveis para os
fins e efeitos previstos no Código Ci- peclal visa a realizado, por parte da

Cláusula I — O presente Acordo U-

sai e Decreto-lei número 4, de '7 do Entidade Executora, de treinamentos .
fevereiro de 1966. bem como autora. do mão-de-obra com a colaborado do
zar obras e reparos necessários aper- alTb/82.iSaPIP1)40.
feita. solides do imóvel ora locado.

Cláusula Oitava — Do pagamento
— As despesas previstas no presen-
te contrato correrão no vigente exer-
cício It conta 4.1.2.0 — Serviços em
Regime do Programado Esmolai —
e nos exercícios subseqüentes, à con-
ta dos recursos que, para tal fina ve-
nham a ser incluídos no respectivo
orçamento, ficando desde logo empe-
nhada e deduzida à respectiva Impor-

	 •	 -

Ivotivosporioder, .senuo elte. a da	 c-art:olu littromi •oe.
tetá um relatário descritivos analítico e ilustrado dor derpc-

realizadas no axerotoiè.

clAPSI TTA xona Os bano mávolo, im(Weis c 4tmoventcr. adquirin
Ie com os rocursoè memolonadov na Cláusula quinto, constitui.- .	 • •n•••	 • ••••
cito patrimtnio do PEScAnT o serão utilizados pois AcAtt-naa

. ~te a vigência (Mete Convênio.

• ea.LánAfXx eNTen	 publicaçoes, voiculos c outros Lana, coa.
sei:mentos das atividador deste convênio, contero n identifica

• ção do rascara.

CfAumuit nforma O KinistOwlo dn agricultura utilizande nor-
mas práprios omorcerá, independentemente do PUSCART, a fiscall
noção o o controle dosto Convênio e coas aditivos.

COMISSÃO EXECUTIVA
DO PLANO DA LAVOURA • -

CACAUEIRA

O Ministério du Tiabalho — Semeio-
ria de Mão-de-Obra — através tia
Delegacia Regional do Trabalho e
da Coorderistedo Estadual do Pro-
grama Intensivo dePiepaiacdo de
Mo-de-Obra, doravante designado
MTD/S1110/P1Par0, e Condado Esc-
cativa do Piano da- Lavoura Co-

ciai (Emenda const“ecional número
3, artigo 153 — 22o, e) Ma rtins-
'demento de qualquer cláusula ou
condição tio presente contrato.

Cláusula Dticinat — Da continuida-
de de /Imanai em caso de sinistro —
Ocorrendo a hipótese da letra "a"
(destruição p, retal) da alumia pre-
cedenta, aura asacguratia à tocata-
, itt e se :lie convier, a continuidade
da kcaçao, pelo prazo que lastre do
contrato, upcs a realização daa obras
de reconstrução, deduzindo o periodo
destinado à reetmatrução ou repara-a

Sub-Clausulo Décima — Da remi-
s& antecipado — Reconhecida a com-

,

tai:eia cla nabrica próoria.
Cláusula Nona — Da nascido —

Cláusula II — Senão responsáveis
pelo cturtprintento deste Acordo Espee-
cial o Delegado Regional do Trabalho,
o Coordenador Estadual do PIPAIO c,
Pela Entidade Executora, Dr. José
Haroldo de Castro Vieira. ou seus
substitutos legais.

Cláusula III — O presente Acme°
Especial terá vigência do 10 (dez) me-
ses, a partir da data de sua assina-
tura,. o será concretizado por meio do
projetos específicos objetos de "ter

bao motivos de rescisão de parte-a- 11105 aditiva"
.	 -

parto: a) a dastaidaão do piamo. to_	 1.° Os "tennoa aditivos" serão
tal ou parcialmente,	 faiares correntes da futuro:a, 	 a)	 PIP

do- firmados pelo Coordenador Estadual
ou não;	 do	 110 o pelo representante da

85,t1 Entidade Executora.
tattiradadverPpttibaLliaca° opa" a)*Irce"slintedressead° irs° Os 'termos aditivos" serão fir-

mados por curso, constando de cadaa
um a especificação das obrigações das
partes convenentes, o número do peta-
avos a treinar, o cronograana de des
sembolso dos recursos financeiros o ai
relatórios a serem apresentados peke
Entidade Executora. •

Cláusula lv — As despesas do biTba
a510-PIPal0 com o presente Acordo .
EsPeeial correrão à conta das recursos
alocados ao eltnuento de despesa .... •
3.1.3.2 — Outros Serviços de Tercei-
roa de atividade 2612.15802172-023.
Capacitado de Recursos Humanos; ?:
constantes .do orçamento vigente mui .
unidade orçamentária 2812, Secretaria

DOCUMEItii.-.) ILEGIVEL 
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poderá ser modificada, através de um
"adendo".

Cldusula X/ - O presunta acutilo
Especial poderá ser denunclaao, por
qualquer das partes que o manam, em
caso de inadimpléricia de um dos çon-
venentes ou poa motivo de força
maior, alheio à vontade das partes.
convenentes.

~suta XII - Bm carn o loa.
dimeeérmia por parto da Entidade
Exaautora ou rescialo ao aromaste
Acordo Especial, será devolvido ao ór-
gão financiador os alatoa não utili-
zados, após o cumprimento dos encar-
ava já assumidos pela Entidade Exe-
cutora.

C/dusata Xlii -- frà parta. sicaera
o foro da Cidade do Salvador paia
todas as que.stoes, com renúncia ex-
pressa de quaisquer outros, poe mais
privilegiados que sejam.

Geral, PAI), ou eventualmeute oriun-
dos de outras fontes, devstamente
mencionadas noa "termos dalvas".

Parágrafo único. A cada "termo
aditivo' será extraída a competente
pota de empenho.

Cldunda V - A renutnere.ção de
pessoal envolvido na realizaçtio dai
cursos será feita durante a execução
das mesmos e na forma de servIços
prestadora

Cláusula VI- A cobrança de qual-
quer taxa ou contribukito dos parti-
cipantes de carso.e ~ente poderá ser
efetuada quando prevista nos "termos
aditivos".

Cldusida VII - Caberá ao 4Tia
13MO-PIPA10:

1 - Participar finaneciraininite do
programa, sendo rm valores e a mo-
dalidade da desembolso especificadas
nas "termos aditivos";

2 - Colaborar tecnicamente na es-
truturação de programas do forrnadio
profissional, segundo necessidades
identificadas no mercado de trabalho;

3 - Participar da coordenação e su-
pervisão da execução dos programas de
formação profissioaalt

4 - Propor a utilização cie reCIINCY$
datatleas e metodologia nisa programas
de formação profissional;

5 axpedir certificados de Lancia.
rato de curso aos treinandas que a lua
alterem jus, em ~junto com a En-

- lidada Rxecutert.
('ldvsu?a VIII - Cabem a entidade

axersitara: - -
- Adaiiirk os riUstelLai.% 114~1-

tiws á realizado dos cursos observan-
do os limitei fixados nos « termos adi-
tivos" raivo noa casos especiais em

• que eles forem fornecidos pelo lin-
tirq0-PiPli0;
2 - Apiesentar, au final de cada

curso um balancete da aplicaçao de
recusava financeiros constantes do
rameativo "tansa> aditava", mantendo
em sua guarda toda a documentação
emaprobatórea para 'efeito de exame
"ia loco" doa órgãos competentes do
Ministério do Trabalho, ou a presas-
Via do contas, nos casos especificas
Indicados peia Coordenação Estadual
do PIPISIO, recolhendo ao órgao de
oris;ceri os saldas eventuais apurados
ao fim de cada "termo aditho";

3 - Vazticloaz financeiramente do
programa, quando constar ma "termo
aditivo":

4 - Apresentar a qualquer tempo,
em asa) de eventual solicitação de õr-
gao credenciado pelo poder público,
!emproemo da destiria,d3o dos valo-
res recebidos do MTb-SMO-PdP110;

5 - Manter atualizadas e à dispo-
sieto da Coordenação Estadual do
PIPMO as fichas de Inscrição dos
participantes de curso& bem como o
registro de freqüenda de treinando&
Instrutores e professores e do conteú-
do prol:ramado° lecionada:

G -- Apresentar ao Sinai de cada
sumo. o rotatório das atividades do-
rienvolvidas, noa formulários próprios
fornecidos pala Coordenação Estadual
do PIPMO;

— Entregar. aos Partida-entes tit_ae
a ia* flanam tas

'
 Os certificados do

concitado do curso expedidos em con-
junta com a Coordenação Ettadual de
PIPMO, promovendo o registro em li-
ara especial;

3 - Destacar, da forma explicita e
alara, nas promoçlles escritas, radio-
fénicas ou televisadas que eurastual.
mento realizar, a participaçao do Mi-
Mistério do Trabalho, através do Pro-
grama Intensivo de Preparação da
Mão-de-Obra, nas atividades decor-
rentes do presente Acordo Especial.
• Manda IX - O mataria/ pema-
isento eventualmente adquirido com
recursos do Parb-SMO-PIPISIO á de
propriedade do Ministrialo da Traba-
lho, o a ele fica reservado o direito
do dar-lhe a dintinação que julgar
conveniente. ao término do curso ou
quando julgar necessário.

Munia X - Mediante assentimen-
to das partes, este Acordo Especial

Ceklapaa quarta: Da entrega do
imóvel - A Locatária, havendo reco-
aido o imóvel nas condições cimentas

NI met:a, obriga-se a de-
roa é-10, quando findo cate contrato

coaéiçass em que o recebeu, ft-
emalo a st*:a cargo as degrau com
evriattacaliiate reft;aironnta e_coponsertos.prazo

are co de a:Onda do presente maneta
e ise 10 (dez) meses, a iniciar-se no
rea 17 de março da 1975 o a findar-de
no dia 11 de janeiro de MO, podendo
"k 1/.:-,t'-ria, mediante comanização.
prévis par escrito, de 30 Gvinta)
dias antes do vencimento do prazo de
vigancia do Contrato do Locação, avi-
sar á Locadora de sua intenção em
renovar o mencionado contr.:to por

perlodo.
Clansuia sexta — Do preço do alu-

guel - O preço do aluguel mensal é
de Cr$ 6.00400 (seis mil cruzeiros).
reajustava/, se prorrogado o contrato.
▪ mrs:aas bases do salário-minimo
nervalgof para a região do Distrito

tad/anda alteia: Da época e local
de pagamento - Os Magana serão
puiu até ã (cinca) dias úteis após o
dia do vencimento, no escritório da
Locadora, situado ro Editado Venan-
em VI, térreo, lojas: 55, 59, 65 ou cre-
ditado no Banca do &agi S.A. -
Aaancia Central - conta 407.632pC
em nome da firma Locadora.

Cláusula oitava -- Dos Encargos e
tributas - Além do pagamento do
aluguel, à Locatária incumbe pagar:

e)b) 
despesas 

dállarttilemlfni°;
C) taxa de luz;
d) taxa de telefone;
e) taxa de seguro;
I) taxa de neniços públicas eqolva.

lentes;
g) ?amasio predial.	 •
O pagamento das taxas de luz e te-

lefone ara efetuado nas repartatlea
competentes e de acordo com as con-
tas por elas emitidas. O pagamento
daa taxas de condomínio será efetuado
juntamente com o aluguel e na Im-
portam...1a fixada pela Assembléia Ge-
ral doa Condóminos ou pessoa com-
petente para tal fim; o pagamento
dali taxas de seguro, de serviços públi-
co.; o aoimposto predial será feito
juntamente com o aluguel, divididos o
premio anual do seguro e o lança-
mento da taxa e do impado predial
em duodécimos que *era acrescentado
measelmente au preço do aluguel.

(.idusula nona: Das muitas - São de
responsabilidade da locatária as mui-
tas fiscais e parafiscais a Sue der
mun.

C7,1ua dvkima: ouseati e da
aubloca4o E' prólbido à Locatária
• OCASão tio presente contrato, bem

atemor:oda :adila:aç o total ou parcial do

Cl4wasia &cima priaidra: Da ites-
e.itão - (deposições legais, alinfra-
Oca Contratada o incendi° ou outro
sinistro que atinja totalmente o imó-
vel e a desapropriação efetivada são
causas do ruchão tio preseni,e contra-
to da LOC400.

Mutila décima-segunda: Das cha-
ves -- A locatária havendo recebido
o imóvel nas condições descritas na
clamada primeira, obriga-ao a devo).
va-lo nas mesmas confflçaea. A devo-
lução do imóvel provar-se-á com o re-
cibo das chaves assinado Peia Locado

-ra ou seu procurador, estando ama
pildas todas as condições do prasente
~trato, inchnive pagamento era dia
de an, provadas através do recibo de
quitação fornecido pela CRU Com-
panhia de Eletricidade de Brasília,
cuja fotocópia ficará era poder da fir-
ma Locadora. •

Cláusula décima-terceira: Da Fere
- Pica eleito, com renúncia expressa
de qualquer Outro, o foro do Distrito
Pederal, para dtrienr quaisquer uca-
tões oriundas do presente contrato.

Aladin ajustados e contratados, man-
daram datilografar o presente contrato

em 3 (trez) vias, que vão distiladas
nelas partes contratantes e taatensu-
nhas. — José ~adornas Vendado.
— Néo naus

moi. na 977)

•

E, por assim estarem de svaido, fui
Lavrado o presente Acorria Especial,
em 4 (quatro) vias do igual teor e for-
ma, e que lido perante daaa teste-
munhas as partes interemadvi fel
por estas testemunhas assinado, em
toou, as suas vias.

Salvador, 6 do março de 1975_
(Assinatura ilegivel), Delatado Regio-
nal do Trabalho. - (Asidnattlra ficai •
vela Coordenador Estadual do PIPAS°.

(Assinatura ilegiven, asse Darol-
do de Castro Vieira, R.epresenamte
Entidade Executora.

(01. n :391)
—

COMISSÃO
DE FINANCIAMENTO

DA PRODUCAO
Contrato de locação dc ~mi pura

fim comerciai que entre si fazem a
•firma Antônio Venáncio da Silva &
Cia. Ltda., COO 0032023/00a GBP
13'1417, estabelecida no Edifício Ve-
ndado VI, térreo, Lojas 85, 59 45,
no Setor de Diversi;es Sul em Era-

- Distrito Federal, doravante
designada locadora, reuresentada
neste ato pelo Senhor José ?acode-
mos Vendncio, brasileiro, ¡soltar°,
industrial e a Comissão de Finan-
ciamento da Produção — CFP do-
rasante designada Loeatdrta,, repre-
sentada peio Senhor Na Reg; che

-fe do Departamento de Administra-
ção, conformo Portaria ealels nú-
mero 016-75, publicada no Diário
Oficial da Unido em 17-3-75, me-
diante as Mordas e condicées se-
guintes:
Cidusula primeira — Do Imóvel —

O imóvel, objt.to da presente locação.
é o conjunto do adias números 05 no
Edifício Velando IV, situado no Se-
tor de Diversões Sul em Brasilla -
Distrito ~oral, computo dc loja •
debeelida, e instalas-6es saultáriaa.
Dito imóvel é entregue à Locatária
devidamente pintado, com piso limpo.
instalaçties hidráulicas e elétricas em
perfeito areado de funcionamento e
habitabilidade.

Clausula regando = thic obras.
construções e benfeitorias.

E' vedado a Locatária a 'ameaça°
do quaisquer. obras atio tatuai a se-
gurança .estética ou funcionalidade do
Imóvel. As benfeitorias, sunttarlas ou
úteis que a Locatária queira acrescer
ao imóvel, dependem de autorizaçãO
previa e por escrito da Locadora e,
inoorporam-se ao imóvel se de sua re-
tirada resultar dano. A incerPoração
do benfeitorias não implica em fade-
nização a Locatária.

Cldustrla torcera - Do aio do
- O imóvel, oblato da presente

locaçAo, destina-se à instalação e fun-
cionamento de dependencias adminis-
trativas da Locatária, e, em hipótese
alguma poderá ser asado para reei.
anda ou dormitório, observando-se
quanto a esta cláusula o Regulamento
Interno do Edifício, que fica fazendo
parte deste Contrato ein todas mi suas
cláusulas, termas o eoncliçAes.

MINISTÉRIO
DA

ED1JCAÇA0 E CULTURA
_,_UNIVERSIDADE	 •

FEDERAL DO PARA
Contento que entre st ce:ebram à

Centro de Edneaçdo Técnica do
Nordeste — cznove e a Utdocç-
sitiado Federal Rural de Pernam-
buco, para execosdo da 4e atava
do Curso de dormação de Profes-
sores de DVciplinas e:special:Mas
para a Habilitação do ~no de
29 Grad Relativa a Atividade Eco-
nomias Primária — Esquema
AOS 27 (vinte e sete) dias do mis

de dezembro do ano de 1974 (hum
mil novecentos e setenta e quatro),
o Centro de Educação Tepente& do
Nordeste - CETENE, reperachlado
neste ato paio seu Diretor_ em Exata
cicia Professor Waidson Jota Bastos
Pinheiro. o a Universidada Federal
de Pernambuco representada pelo seu
Magnífico Reitor Professor liam
to carneiro, resolveram celebrar
convênio, mediante as Entlinteti
eláusteas:

Clatisat.a Primeira — Este COZ1Vè-
ato PM por objetivo a execução pela
Universidatte Federal Rara/ de Per-
nambuco. da 4e Etapa do Curso de
Pomada) de Professores de Disci-
plinas rapada iradas para a flabi-
'fiação do Ensino do 29 Grau Rela-
tiva a Atividade Economica Prima-
ria Esquema II;

CIdtavta Segunda - Caberá ao
CETESE. Centro de Educação Téc-
nica do Nordeste, a liberação dos re-
cursos financeiros necessarlos á, rea-
lização dos objetiva, mencionadas na
cfaluirila anterior, especificadamente
destinados a cobrir as despesas do
referido curso, que acrescera aos ser-
viços normais da Universidade Pia
dual Rural de Pernambuco;

Clausula Terceira - Fica assegu-
rada ao CETENE a supervisão gerai
das atividades, inclusive de avaliação,
para o que a _Universidade fornece-
rá. quando solicitada, a situação de
Curso durante sua execução;

Cldusua Quarta - A Carta Adiai-
nistrativo-Ilinanceira do CD122ael
constitui parte Integrante deste tina-

vICireas; eia Qauda - O CETENE efe-
tuará o pagamento de sua remoa-
cabila:Raie no valor Cr$ 76.280.00 (se-
tenta e seis mil, duzentos e oitenta
cruzeiros). em duas parcelas, ou seja,
50% no ato da assinatura do presen-
te convento e 50% quando transcor-
rida a metade da peritodo de reata.
Poça° desta 4e Etapa;

Calusida Sexta - Havendo neces-
sidade de se modificar o Plano do
Aplicação já aprovado, a parte inte-
ressada deverá cientificar a outra
entidade quanto às radie; da altera-
ção, que poderá concoadar ou não
com a nova proposição;

CiditsuSa Sétima - A entidade exe-
cutora deverá Aguentar relatório
sobre os atos iniciais do curso. bem
corno outros, trimestrais a partir do
primeiro, até a execução xotai dai
ativalatles a ima se destina o presen-
te candeio;

C7dusré a Oitava - A entidade exe-
cutora re.sponaabillaa-re pesa divul-
caçara em jornais ou outros meios que
comprovam a realização doa objeti-
ves a que sé destina este canoa:do;

Manda Nana - A entidade exe-
cutora crusaminhara ao Cglaiffla até

to15 d!oquinin:23, 412zem a0r3(CUlo coencenamen-) vias,
Prestação de Contas dos recursos fi-
nanceiros aplicadas nos objetivas
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mencioneultes na cláuaula primeira e adtattla IV - Do Fornecimento 1.J Clausula Xll - Da Autortwçai, 	 ledo da Fazenda sob e tia 23.214.194.
também em. 05 (cinco) vias, as do- Atigii0 - A CNEN se reserva o dl- O presente convento é celebrado ee neste ato dealgaada MUNAS, e Pim-
rallMenien Decaía correspons~ reito do fornecer mentes parceLado e	 dação estivesatade de grael a. do-acordo ema e disposto na Lei neteee-

lho e a Coordenação dos Programas
de Paideradetação de Engenharei. de
CFR& ambe ato denominado Banefi-
ciade, tom sede co Ria do Jane ro.

representado pela seu Dineare
mediste M. CI. dos Santos
com a traereenienda do Caordeme
reepoutáveL Gilberto Alem de, Sete
	 . acordam em firmar
o presente convênio, do qual farm
parte integrante os anexos I, II, III,
IV, sob as condiçaes e cláusulas se-
gnieteee

Cldemia - Do ~no -(3 pre-
sente annendo tem per objete regular
a cooperação restrita a ser presteda
ao Beireficiado como Auxilio para rea-
ilação da Atividade cujo programa
ecemitel o Anuo ne 1, sob a designa.
ção der Anexe!- Programa Previa-
t4 constassem do Proceaso ~mo
100.4"3-75.

Ciaaaraía ft	 Viagra:ia — &ÁS
cat~ ê firmado para vigorar du-
rante- *moo-base de 1975 terudgesele
a t de deeembro de 1975

Meado III -Dos Riettfflit fuma-
Cerrar — Os ~mos financeiros, Pane
atendimento de disputo na ClátlaWa
1. a seremforneedos peta "WlEis-,
em nunda nactonal,, para aplica-et
constante de Anexe II, aedo de ...
Cr$ etelletret (cinqüenta -mil crent-

• Mn.,
Subclasse* leitiett — As impuras--

cias fenecidas peta CNEN, era doer-
resseles da execução deste Tenno,

movimentadas pelo representante
• legal do Beneficiado através dreElan-

firá do firasi) ou da Caixa Econtentes_

de acordo com suas 	 lidadas
de determinar o- numero e meles,

orçamentárias, durante e ano-baia
Manda V - Doa Prestações de

Conte - O 13ftelidada deverá proa-
ter coluna. abe dia 15. de Janeiro (te
ano *seguinte ao ano-batse, de contar-
midade com e disputa adiante.

Subchitiaila Primeira — O Btaeft.
dado se comprometa a apresentas a
Prestação de Conta* de acordo cum
as Instondee sobre Prenações de Ceas-
tes (Anexe IV) bem como a obrar--
lar as NOZIIIMS para. Concessão de Ao-
afere tAncto

Sitbeltill8tatt SefSMAZ ..... As quantias
forneciana pela Ciailere e o seu meia
alo poderão ser destinada.; a apega-
ção diversa da ~~- neste Tarem
aio senda permitido ma tronsferene
ela entre Itens diferentes. No caso. de
aio utiltzação total dto recursos ema
o Baldo recolhido & Tesouraria da
CNEN, Peatemente com. a Peestatai
de Coutais.

ettliMitt Vil — Da Pisadas alara -
A Ctinf ae reserva, o direto de Da-
°alizar a perfeita aplIcaeão dos :e-
curam ecncedleloa, bem como tee
/Mar e andamento das atividades, por
meio de Cagas_ noa /Masde trabale.o,
cor:lato pema ema os. eamaxelvera e
outras :nelas adequados..

ca. - O Beneficirner te proienficare a
tranquem a sua Sableateca ao mo do
pessoal da anafa Os Urras e ravina
poderei, se cedidos gor empreseasto
de Biblioteca a ~teca por
TVU; ~perita,' a 30, dias corridos,

CiOrLYVICI — Da Besponsaion-usde
- O interveniente rica pessoal:rente
responsável pela perfeita aplicação
dm recursos, de acordo com a fina-
/idade estabelecido,.

Subehtursla trinca — Ca mate:tais e
equipamentos adquiridos com mamo
da CNEN„ serão de propriedade da
mezna ficando sob a guarda e res-
ponsabilidade do ~ciada, duran-
te a. legenda; da presente comerei e,
findo este, enquanto a CNXY ngo exi-
gir a ma reseitaição.

Chfrir.sfa NP e- Da Denejle -
ermida conviemo poderá ser denun-
ciado, per eaaktuer das partar. me-
dias:às, act~ Per mera coar 2Z1'ter...descias de ee Isca ala} dias., Nes-
te case e, Pratada deverá. dentro

ni. atentas, deis conter da 'ta
as eetaçoae apresentar ambas as te-
iabines das mr~des e a rres,„.:-
de mem.

Subchreaale rauce —. erma cti.24,:z
mente pelo Beneirciado do estireis-
* neste eanatteake implicará na de-
aduela da nenen com a cansetzguite
restittateler de todos os recamos e ma-
tentais smi poder do Benciectatto sem
preluter das mededaa legais cabtesia
havende impediumato da cereenneo
da novo convento, ate a apensem fa-
nal dm reaporwohillerudes.

ro 4.11542, ficoluelme CNEN Mune-
m 2-ase tr 14S e decisão da Co-
missão ~erre da CNEN em sua
435.8 alemão naa termos do Processo
• 10e.4784$ que passa a •feeser parte
Integrante e complementar do presen-
te, correndo & conta da verba: ener-
gia e Recursos Minerada. Micte e
Tecnologia oss.10.217.2.134
• Científico eCteteral, LU e -
Sere!~ em Regime de Progranunko
Mamaste 4.t.2.94 - Conventos,, de
(*enfermidade cora o Empenho e.'

Murada XII - Da Foro - Aa par-
tes elegem o foro da Cidade do Rio
de Janeiro para resolução de quais-
quer dúvidas decorrentes da cammão
do presente convento.

E. por estarem amen de plena dan-
do, firmam este Convênio. em 4 tette

-troe vias de Igual teor que vão mi-
nadas pelas testemunhas abalso.

Rio de Janeira 2S de março de 1975.
— Remede Gut:Rareies de Carvallto.
Presidente da Conessees Nacional ne
energia ~tear - Representante Le-
gal da Matituiçáo: Sydney SI. CL dos
Santos. Diretor da COM - Gilber-
to Atras de Situa. Coordenador Reg-
poneável.

Testemunhas: Vilma Maria Forma-
des Georstna Maria A. dos Reis.

Dileto ne 13-75
4.1nnn•••••n

FURNAS CENTRAIS
ELÉTRICAs S. A

Canado mar entra ad celebram Rue-
'nas — Centrais El4itricas. S.. dl. e
a lettnciegdo Unisersidade de Era-
adia (kr Coopergçtio e Assessora-
mo/MO ?era" red forma atetízez
PrieLeaf - ~raie Elétricas

O. A.., empresa coacesaimária de ser-
viço peitem de energia elétrica, com
sede no cidade do Rio de Janeiro.
Estado da Guanabara. a rua Real
Grandeza ne ZISk inscrita no Cadas-
tra- Cerre de Contribnintee da lenis-

Revista Trimestral
de

IliriSplidédeia

do -

&Treme Tribmial Fedeni

Vol. 69 (Paes. 625-9241
setembro da 1974

Peiatefea Cri 701)d

A VENDA

Na Cidade do Rio de Janeiro

Posto ee Vende - Sedo
Aereeia Rodrigues Alves o° 1

Posto de Veada h
latmeterao da Penada

Posto de Vende te
Peado da justiço -

:e rkrAneutu - Corredor O
-- geia

Ateee ate e sedalue fedo
de Reeeesoboe Natal

Min Ihrbodia

?4, *la I'It N.t

iravance dmignarea e172R sediada
Ma Notte assidencial.. Campais Vai-
vereittirlo, Ceie na 00a391d4-00e. en-
tidade educacional sete fina Mara-
evo& bastenda pela Palor Executi-
va Palmai atreve* do Decreto ne 508
de 13 de lanetto de 19E., era vetada
th autorização contida na Lei 1.9011
de 15 de deeembre de 1981. cujo go-
tatuto se encontra registrado na Car-
iaria da Te Oficio na Cidade de &a-
teia. no Livra 94, is literata 263-271
sob o ndmero de ordem 92. represen-
tadas se pestes por sons DIratorea
e leepresentantea, eirs Dna" assinados,
tem entre. a! ajustado o presente Con-
vento de Cooperado e Asa ame
co Ttessica. * acordo cem as con-
dições e colunam aegutates:

Mime& • Premira - O pimento
Converto tem por finalidade premo-
ver ampla colaboração, entre let121-
NAS e a PC15 através cooperação.
assessoramo:te tficniter e tr estabele-
cimento de, asermaiamos que pétra-
tan a unp~la de programas
e projetos de Geologia e Geofisica a
serem definidos por le737N4Self1713
comum acordo. • .

adanda Str"~ Para o cum-
primento das rittalictadáta dele Cm--
vente, FURNAS caa a. PCB enresme
terão projetos de trabagars rate serio
comutados após aceitação de ambas
as parte.

Chama rercetra - Para gasta
projeto de trabalho, aprovado matar-
mosmor de Manda anierior, será emi-
tida tuna Autatizaeito de ~08. a
qual contaufstanceute as medicam de
participado, tecrtira e financeira rem
partam,

Cistieee Queres - As A.008810.
Cies de Revisem,. bem gomos suas e-
meneie &irmanem atordateres entre
as entidades 8/41:tse~. Padreado a
fazer parte integrante do precede
~ta puxa bodes er nus e elei-
tos.

Manes Desato As autoriza-
da Serviços- estabelecerão Ia ob-

etfral dm trabalhas, radies naeseeá-
rios prazo de exectSaS. a Ga ~an

-tes e o monograma dos recurser ti-
nanceirca exigidos

Cli#4311 .8 SeZtit fluo amegueadas
a tivasAs todas as facilidades e
abetumem eme:~ ao pleno acam-
pam-ementa da ~emite doe ~vi-
ma objete de cada Autornaelo. de
Serviços, e- dois respectivos custe&

aldnatda &Binai - Cumpre à Vieli
promover a prestação de contas dos
recursos recebidos, na tonna e prazo
definidos em cada Autorização de
areld0Sà luz de me nata:rem e ob-
jetivas.

Carmen Ditame - O lareseute Con
-vento terá ~cie par prem bule-

terminado. e. partir de sue penai:a-
ça°, na buiria Oficial da llaele• Da-
deado ser recendido pelas pintes e
sem preedzo de depene. na Cetim-
ia sedem..

edema Nuas - eleito oleiro
da Ehtado da. Ottanstbara, com espes-
sa :ensineis de qualquer mem mira
dirimir devidas; ~e detea. Cen-
aesna...

3. por mamem acexta a. Ate per-
les converterem firmam e iresente
Conxtsdu Na 5 (ChXCO) 11U an
teor et foram para mu se efeito !MAL
CA prema das terstezembaa II-
110.

Sia ate esmaece la da mamo de
kalike-. Fernanda 4. eloideiaa. Vice-
~ate - Cabris! It ror", ereta-
Miar, Diretor - Fundado Sutter-
sidade de ratear .tt,t,0)", • CUM.
Reitor
aNe 3.1e..	 7.4.ta.	 Ca't tteees

Cidasaks Danem - a M-
obilo do presente convento na cern
do uma dite partas faltas ao net ema-
Primata de agiam°, - das peteeeties
deste domam" ou por esmerei*
, presa. dai ~ara

Cii.08S.4 Decima. Primeira - Efe-
tivo/a, a remedo deste cunninto. as
reunas financeiros vogarão ea Par

-tes fernetederaa" asa proreeedes
rote ISM= eattreenea;

• CtraiaSt DéCilfiã Semorda — Ca
ceregleadra eu as altiplanas- de liceu.-
cintura sereo expedidos e assinados
Ida Universidade Federal learae de
Peri:amimem

Causai* ~Mus Terceira — A en-
tidade- exemeetra dedgrar& de irdcia
o COntatenaditr ou o responsávei pela
exemndo doa objettme a que se des-
tina este ~Mio:

DAS
MINA; E: ENERGIA
COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

111RNO DEIC ble 04-111
Terme de Cbetirde celebrado relu

Cominais Xteloaat da Emende
eintatee a e Coordestaçdoá das Pro-
gramas de Pda-Gradaamlo de Dag-
rataria da It.P.R.J. (COAM, . .

E, par miarem acorde& minam o
presente convênio em Ota (cinco) vias,
todm 'datadas e assinadas pelas para
tes. que rubricam as folhas de fada Sabetstuashe Terceiro - De ~dos
via.	 reentrei* à MIEN serão receba:ice

condicemaltnente ate a aprovação daSiest a0.1a.1974. - Hemberto Cgr- vea.
ecoo - Weldson Josè Bastos Pinhet- -11faiia de CDana-
ro.	 Chiu,sula VI - Dos ErSatórtos

Of. na 55	 Beneficiado devera-, apresentar, ate
trinta dela após o termino deste Cm-
vénia: as um rebateria sucinto das

MINISTÉRIO i at1IcIades administrativa:g b) sun re-
latório circunstanciado das ativieleales
cies:~ de acordo com e Anexo

Eatumett VIII -Em Paiketaçoes -
O BefRePitriadig• devera, remeter a ..:

• A ~ato Nacional de energia MEEI nes ~las de quaisquer Pedi-
Nuclear. .&etarquia. 'aderne doraean- canies renegardes do Amaina come
t e desranua czny, eteet sede?I, g Ru dtdo por este Conventos. Em todas, as
Geena/ Seve:Mose 06. * nesta ddede, Plabli~a Steledk contar geterearcia
representada. pelo seta President& feve .11 colaboração preste" pets
fenece affeasto Calmarias da Cana- Cidtwala tee - Do ma ais ~te-

•
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nadas	 proitai: 'objetivas„ nos itiaL, horin ries e endereçar: abaixo diserimmadew

•
Cidade falta Rndereco Iforírlo

lnftiaL

Porto Alegro 2t/4/75 Rua Coronel Jrnuetno, 130 (cedro) 0:00
nietrreto .. • 28/4/75 flua Casear Martins, a/n9 8100

Cs:, aninho 2814/75 Praça rimai!, s/n9 SOO

Montenegro 28/1/75 Ruo A gido	 1/,,? 8100

1.eletaa 28/4/75 l •raca Cel.Pedro CP.Orio. o/n9
.	 t

88:0000

Nonto Angelo 28/4/75 Caropua da Yundarnes
Flortanápolis 25/4/75 Rua $41 n111 Jardim, s/n9(Pratnha) 800

Joaça,ha 27/4/75 Av, tita.Terezinhs, s/n9 9t00

toges 27/4/75 Rua Marechal Doodoro,238 19 s/7 900

Curitiba ,
Cascavel	 •

02/5/75
04/5/75

Rua Jou; Loureiro,195 159andar
Av. Ismail, 2,308

99:0 0

Londrina 02/5/75 Rua Ventando de Noronha, 207 8:00
•	 Mariug‘ • 03/5/75 • l'ça,Rap000 TavarosiEd.Maleez 8:00

Ponta Ornam.,
8Zo Paulo •

G1/5/75
11/5/75

Av. Dr.Virento Machado, 529

quintlito Docaluea, 255 Za ambeeloj r • 89:0000
Araçalutio 11/5/75 Rua Carlos Comem; 732	 • MOO •
Pranca 11/5/7 5 Rua PraulioCar.doso. a.319 •	 8100	 .
Cuaratinguctã 11/5/75 Rua Marechal Deodoro, 67

940Marflia 11/5/75 Av, Nelson Spi.arnaun,402 •
1'ies.1.3rudente 11/5/75 nua major Pelielo Tarahay, 519 8:00
Sito Carlos 114475 Rua 13 do Maio, 2,171 (Centro) 8:00"

.do PJo Preto 11/5/75 Rua Valuta:loa do Saio Paulo, 2,939 „P.:00
Cviab W5/75 Rua 13 de Junho, 2850 8:00
Campo Cirando 02/5/75 Rua Condido /Ariano, 414 8:00
COTurnbt 03/5/i5 Rua 3/rei Marlano, 9 8:00
Colania 03/ .../75 . Av.Colla, 249 29 andar (Centro) 9:00
1.1a polis 0315/75 Rua 15 do 13caembrO, 14 9:00

bratilia 04/5/75 Setor de l liverstaesSul. lote 5 bloco D, 8:00
Manaus 1115/75 Rua Tornandar4, 125/141

:099:000Rio /Iraria. 13/5/75 Rua Mins:obro liastes, abri
Poito Velho 13/5/75 Rua ScFe do Veteruhro, s/nt 9:00

Todos ?e convocadas deverio retirar, nos tocata do inticriclio,.-01
•

CARTÃO 11Z 374kORMAÇXO AO CANDIDATO para a prcva do Datilografia, com
inforanacaes de endereço e ho grlo da prova, qtr socamos devoro aprescntarall0
30 minutos antee do hortnrio intik-mie no refericio castro, munidos do um dos fis
guinles doc. isnentoti de identidade:

. 'CU" Oficial do identidade

. Carteira de Identidade Profiaolorial,

candidato...MOI	 um,•nte do identidade no poderZo ter ae0880
71, sala de prova.

Po t a a ol um 'is. dahloaraha irr.io utilizadas maquina e

.cuterkrttr? tas: nvA. !JAÇA()

-

•• tilarem. direito MIO Oto cuntivor ao moomaa mlavraa dr.	 (cela

uprerralada.

Vara cada erro do grafia, sinaltsaçalo, parntuaçio, espaços dese,.
cesa:arloo, latercalaçU tadevtals do palavras (corno *digo" m,
descontados R (iole) pontos.

Tipos dr_Led	 s

.	 Volto ou uso indevido de inaliisculpoi palavra saltada„acreacentado,

trotada, Invertida ou nobrrpootai sinal trocado, excedente, invertido ou - falta
de sinal: toques sobrepostos: acento excedente. , trocado, deslocado ou balis de
acento: espaços dcsucccsairios entre as I. Iras ou DaUvraci letras eseedenteNtre
nadas. Invertidas ou tina dr letratt.„.

... •
ousem liACUADO MÃO

&et. do Serviço do Publicidado
Divisão do holeçaos

CAIXA SCONOlfidá latOLIAT. •

1.À11 11j4r)C ;Sé. 1/q1.4 100 (cem) ser; atriburda apta fiel. , soro
erros, can que o candidato tinha pradouida, no mininia, 1.300 toloco• t' u ceia 130
toques por sufnuto.
Pontoe remir:voa r*

A cada lin%,* &dile:Tratada id'Crli doa 1.300 toques, ora*
dos 5 (cinco) pontos
.coLileejugalizog „ 

'	 irada linha do cato une faltar para colopleitte Os 1,300 toquesi.
•esrio deduaidos ti leinerd naula t 	. ;	 1!

ali ibut
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CAIXA ECONIIMICA FEDERAL

• Rianetlyaii Páldits_t rara Provimento do Ca raC.	 o/tt.

tcdital dO Co ocaCÕ tara a Pro .0.4:.24Wzu_i_to

Todos os candidates relacionados na-s listas de ohm:Men:Tad* Con
cioso 1 .4hIlecr rara Provimento de Cargo de Nacrituralic, uttP, divulgada* a par

-tu do dia 7/4/75, noC lacaio de tripericilo„ lieoni convocado, para preatacao da

prova de Datilografia'. que gerai realizada nas memoras cidades em que foramapti

Ele o naudiddia saltar uu duplicar utna linha, ou cvei noto do tw.:o
vara. sua uma ;Mem.; nina deduçie de 10 (dos) pontos.

Pada mio fideLidade da troateriçae, aerZo descontados ,;(c mu») pait
10 4 para o* aesinintea tipoa de errei

• *opacamente entro linhas diferentes de 2 (dois)i

o parágrafo com mimero LOthles .1 maio ou a menos que. 10 ( dra) .
toques; O

MINTSTÉRt0
DA

AGItICULTURA
BANCO NACIONAL

DE CRÉDITO COOPERATVO
S. A.

Alstariazto Maar. Erniamionalma
Convocação

Picam convocadas as cooparativaa
acionistas do Banco Nacional de Cré-
dito Cooperativo R.A. para se reuni-
rem em Assembléia Geral Extraordi-
nária no dia 30 (trinta) do abril de
1975. ás 8h (oito). em Primeira minto*
cação, as Oh (nove) horas, em segun-
da convocação e, em riflo  havendo nú-
mero legal, ás 10h (dez) horas, em
terceira e última convocação. com
qualquer número, no auditório do Mi-
nistério da Agricultura, localizado na
Esplanada dos Ministérios. Bloco O,
sobreloja, em Brasília, Distrito Fe-
deral.
* Esta Assembléia é convocado por

decialo do Conselho de Administra-
ção do BNCC, constante de resolução
aprovada em reunião ordinária do 2
de abril do 1975, o de aoordo com cs
atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 23, h, do Decreto it.° 60.444,
de 13 de março do 1987.

Constarão da Ordena do Dia oa se-
guintes tomas:

a) aumento do capital;
b) aproolação, diacussão e votação

de alterações propostas aro Matutas
Rociais.

Emalha, 2 de abril de 1975. —
Marcos Raimundo ressoa Duarte, Pre-
sident° do Conselho de Administra-
ção.
(N.* 3.800-Ti — 10-4-75 - Cr8 00.00)

MINISTAlt
DA

EIDITCAtJA0 CULTURA.

ESCOLA FEDERAL • •
DE ENGENHARIA DE ITAIU8À,

CONVOCAÇA0
170 Ordem do Senhor Diretor, faço

" lablierr que, do conformidado com a

Data — 18 de setembro de lila -4itorário — 1509h — Prova — Mien/de Teso.
Itaiubá, 4 do abril de 1975. — Makata Drighenti, Diretor da Divisão dePessoal. — Visto: vido fle 87110(40iretor.

UNIVERSIDADE
FEDERAL DO RIO DE JANEIRO

Instituto de Nutrição
CONCURSO PARA ACESSO ACIlCARGO DE PROFESSOR 1iDJI)/1.;TO DO QUP.

— Do Concurso
Do Ordem do Senhor Diretor 'de'

instituto do Nutrição da Universida•
de Federal do Rio de Janeiro Proa
temes Neuza Thereisinha do Resen•
de Cavalcante, torno público imo se'
achaco abertas nesta Seretarla.
rante 90 dias a contar da data de pu.;
blicação deste Edital no Boletim dN'
U.F.a.3., as Inscrições ao Concursopara Acento ao Cargo do Notei:soe
Adjunto o QUP. na forma do dia.
posto na Resolução is0 5-741do Corpo
telho Universitário em 8418140 de 23de julho de 1974. 1

1, 'o Concurso será realirado paria
o preenchimento do cargo vago no
GNIP e:tremido ao Denntamento de
Nutrição Social e Aplicada segundo a

Resolução do orbuielho Derartarnea, •
tal (CD) da Escola Federal de Enge-
nharia de Itajubá, em sua 8.* Reuni%
Ordinária, realizada . ma 5 de março
de 1975, foi aprovada a Inscrição ao
Concurso para Provimento do cargo
do Professor Titular 1 (unia) vaga,
para o Departamento de Medianos
— »ME, do candidato abaixo r..-1:v4ts
nado:

 Niareitto de Souai
2. Pica o Candidato swlzr,s it4a4

cedo convocado a comparecer no isea
Partemento de Mecanica	 113839.
ato no Campos da MI ptra a rosa
Reação da Provo, na data e banido t
abaixo especificados:

Data — 15 do setembro de .187:,
Horário — 8:00b — Prova — Provi1
do Titulas. •

Data — 18 de setembro de 197a .41
Horário 10;00h	 Prova — PrOVN

-Didática. -

•

•

a

-a
a.

e
a
a
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Abril de 191`b,

diSerliahlinãO 1mio, ol).:dedido a 81:-
toriiaeão cio conhecimento; aprovada
paio Cd-nasci:ao cli Ensino para Gra^

DEPARTAMENTO DE NITI'ddiRdA0
SOCIAL E APLICADA

sociologia Aplicada-- 1 (uma)

Ir
vaga,

— Da,2 Inserkties
2, A lu-calção dos concurso,: paia

o cargo de Professor Adjunto será
aberta a graduados em curso roporlor
que descinpenhem atividade docente
na UFRJ e que satisfaçam, na drea,
de conhecimentos pertinente, pelo me
nos, a uma das seguintes condiçõee;

a) ocupam cargo de Profiíssor As-
sistente do QUI);

I» possuam título de Daidor, Pe.
conl-ao:do polo CEPG;

p issadun o titulo do Docente
Liva 'li ido em concurso ponto de
títulos c provas coar defesa de lesa.

:3. Dosanão apresonlar, ainda. 00
se:rointes documentos:

a) carteira de identidade ( .foto-
co;d0 autenticada);

b) prova do idoneidade rompi;
cO dVonia de gradinição 01 , Cur-

so Soporlor partinente à área- de co-
nhecimentos compreendida no Depar-
tamento a cujo concurso se propõe;

,d) prova do sanidade l'islea men-
tal;

e) titulo de eleitor;
J) comprovante cio pagamento da

tam de inserkao;
(1) mamaria). com a, rataçáo de seus

títulos o trabalhos, acompanhado de
comantário que permita ajuizar da
significou:ia a eles atribuída pelo pró
pelo candid ato; o memorial deverá
ser noreaantado em 5 (cinco) vias e a
ele	 alar dos orlgi-ancxado um mem.
nais ou cópia, autenticada dos do-
cumentos o trabalhes nale referidos.

E' verlyla a inscrição conlicional.
4, A -aottardi o	 Inacricão de-

peraload wrocer da Cm:o-a:gni°,
ouvido o Didnirtaincrito rennaciavo,
uaao, ,- ria nortinè:moin do Abiloma do
candkado	 ,Itaar. cio oordieciinentos
Conay) • '	 no Dapartarientn.

III	 Do proatea,.:i:ro
O prooimento das sagas de Pro-

fessor Miaoto do QUP saro feit a, me-
diadto concurso de títulos

IV — Da Apreciaeilodo a„
O conclua° para Professor Adjunto

constará, de apreciação dos títulos dos
candidates.

Na opreciação de títulos terão con-
sido-iate:os os documentos que com-
provem a - formação e o aperfeiçoa-
:Monto profissional, atividades docen-
te, ciontific.,.s ou culturais, rei:Un-
ção.; profirsionaid trabalhos publica-
dos e aprovarado em concluin0
cor; de rnovaa earapotitivadd

Na opreciato das catrgorlos dc Él^
• tdo scrá observada a escala do valo-

res ponderados estabeleerda pelo Coa-
Solho da Coordenacão do Centro de
Ciências ela Sariale.

Ir — Do Julgani,:.nio -
O lifosamento do concurso scrá fei-

to por Comissão Julgadora, consti-
tuída de acordo com o Art. 129, item
2 do Regimento Geral da U..F.R.J.

O julgamento do concurso obedecerá
ao disposto nos artigos ns,'' 135 a 150
40 Regimento Geral da UFItá,

Escola de Música
CARGO DE PROEF.SSOR

CARGO DE PROFESSOAR
ADJUNTO DO OUP

Da inscrição

2. A inacrição no presente concurso
para o cargo do Professor Assistente
está aberta a. graduados em curso su-
perior no setor correspondente de es- tro) horas de antecedência, da Qui;
tudos que satisfaçam, pelo menos, a ,de 12 (doze) tópicos, escolhidos denta:
uma das seguintes condições: loa assuntos do programa referido

a) Possuir o título de Mestre ou + oeste Edital, lista essa preparada pala

Mendonco, torno público que se acham
abertas nesta Socretaria, a, partir da
data da publicaoão deste Edital pelo
prazo de 90 (noventa) dias, contados
cio datd da publicação no Boletim da
Universidade. Federal do Rio do Ja-
neiro, as inscrições para o concurso
de Profersor Assistente, no Setor
Epíst.:analogia, e Lógica, do Departaa
mento de Filosofia.

Paoa o concurso o disposto na no-
solução n 2-74 do Consta/lio Univer-
sitário (Boletins da UFP.3 IV 19, de
5-9-71) o no Regimento Geral da...
untr.

1. O concurso será realizado para
preenchimento de uma vaga de Pro-
fessor no QUP, atribuida na Depar-
tamento de Filosofia.

O programa para o concurso está
à, disposição dos interessados na Se-
cretario, do Instituto de Filosofia e
Ciências Sociais, elaborado e aprova-
do pelo Departamento rup.:iam e
pelo Conselho Departamental.

Doutor;
Ter completado 2 (dois) anos de

estágio probatório como Auxiliar de
Ensino;

c) Ter concluído curso de especia-
lização ou aperfeiçoamento (com du-
ração mínima de 90 .(noventa) horas
de aula e apuração final de aprovei-
tamento-.

dl Comprovar qualificação agl.:ta-
lento a uma ou 111Pls das categorias
aniriores,

2. No ato (te inacrirao, o eandluato
deverá apresentar a seguinte do-
comaistação:

cri memorial, com relaçao ao sare,
titulas e trabalhos. acompanhado de
comentário, que pcannta ajuizar da
significação a eles atribuída polo pró-
prio candidato. O memorial deverá
ser apresentado em 3 (três) sias o a
ele anexado 1 (um) exemplar dos ori-
ginais ou cópia autenticada dos do-
cumentos e trabalhos nele referidos,

O) diploma profissional ou cientí-
fico, da instituiç"jo onde se ministio
cliscpina do setor de conhecimento a
cujo concurso se propõe.

c) prova de identidade (cópia au-
tenticada).

d.) mova de idoneidade moral;
e) prova de sanidade física e men-

tal;
1) comprovante do pagamento de

taxa cie inscrição.
O requerimento de inscrição 'será,

entregue na Secretaria deste Instituto
acompanhado de todos os documentos
exigidos, sendo vetada a inscrição
condicional.

4. A aceitação da inscrição depen-
derá de perecer da Congregação da
Unidade, ouvindo o Departamento
respectivo acerca da pertinência do
diploma do candidato ao setor de co-
nhecimentos postos em concurso, e,
quando invocado, da qualificação re-
ferida na letra ci do item 2.

Sociais
WairuiRso PARA Pitop ds. ,+ )-

• ASSISTENTE

Do ordem do Sr, Diretor 'ao lua-
tituto clo Filosofia e Ciências Sociais
da Universidade Federal do Rio de çúcs profissionais e trabalhos . publi-
Janeiro, Professor ' &loas-elo Prado se dados.

Das Provas

5. O coocurso para Professor As-
siste/lie, aeen prejuízo ao disposto 210
Art, 131 do Regimento Geral, abran-
gerá:

cl zum:,,,viztOo de -títulos;
I)) lacra escrita;
c) prova <-1 aula;
40 prosa prdtlea.
P. J'ca opreciação dos titulei .; :;,;rar)

doias:der:idos os dOCUMMItOS corpro-
13;;Atifie.; cita fer1112,ÇãO aparfeiçoa-
monto profissional, atividades docen-
tes, cientificas . ou culturais, realiza

— Do C011e.'1)

De ordem do alertar da Escola ce
Música da Universidade Federal do
Rio do Janeiro, Professar João Bap-
tista Siqueira, torno público que co
acham abaria, ne.stà Secretaria. du-
rante 90 dias o partir da data de pu-
blicação deste Edital no Boletim da
urra, as inscrIçõea ao Concurso- para
ACe5S0 ao Carao de Professor Adjunto
cl') QUP, na formo. do disposto na Re-
solução n.” 5174 do Conselho 1,Idalver-

co.	 );1,70
1071.

1 —O cooauraaa adrão ;reinado-a
pana O pracooldinenio dos caraos
no QUP atribuidaa ao; Dapartomen-
tos„ segundo a discriminacim
obedecida a selorização dc conhoci-
mantos aprovada pelo Cravelho de
Enainc, para graduados.

Departamento cio Compasaçiíro —
duas vagas.

Departamento Vocal — três sorasa.
Departamento de Instrumentoa do

Teclado e Paratis:15a — quatro vagas.
Departamento de Instrumartna

Arco e Cordas Dedllhadaa - tuna
vaga,

11 — Das inscrições
2 — A inscrição é aborta a nal-

doados eai curso superior eue, com-
prosadamente desempenham ativi-
cvm, na área do conhecimentos per-
tinente, pelo menos, a uma das se-
guintes condições:

a) ocupam cargo de Profcoaor Am.5-
tente do QUP;

• POSUarri titulo de Doutor. reco-
nhecido polo CEPG;

• possuam titulo de Docenta. Livre
obtido em concurso público de titulem
e provas com dolosa de teso.

3 — Deverão apresentar, ainda os
seguintes documentos:

a) diploma de graduação em Curso
Superior pertinente à área de co-
nhecimentos compreendida no Depar-
tamento a cujo concurso se pm0r-m;

7)) carteira do identidade;
e) prova cio idoneidade moral;
ti) prova de sanidade física c men-

tal;
e) título de eleitor;
I) comprovante do pagamento da

taxa de inscrição;
g) memorial, com a raiaçao de acua

título-a e trabalhos, ao amanhado de
comentário que permito a junisr
:significação a eles atribuída peio pró-
prio candidato; o memorial elevará acr
apresentado em LI (cinco) vias c a cio
anexado um exemplar dos orla:o:da
ou copia autenticada dos cloatirmatoa,
e trabalhos nele referidos.

— A aceitação da, inacriçao de-
penderá de parecer da Congregação,
ouvido o Departamento respectivo,
acerco da partinência do diploma do
candidato à área de conhecimentos
compreendida no D“:,,irtg.men7.0,

III — Da opreciaçaio cosr
5 — O Concurso para Profsdair Ad-

junto constará de aproai:eido das tí-
tulos era candidatos

— Na apreciação de titulo, serão
canslacrados os documentos comino-
batórios cie formação o aperfe.içoomen-
to prol:falsou:11, atividades doesnier.,1
científicas ou cultuai-a, reallzaçõas

profisisonais e trabalhos publicados e
aprovação cm concuraoa público-
provas competitivas.

7 — Na apreelaçao das categorias co
títulos será observada a escala do va-
lores ponderados u, ser estabelecido,
pelo Conselho de Coordenação do Cen-
tro de Letras e Aries, ouvido a 'e :h
de Mfadca.

.IV — Do jiago,nenic
Ii — O julgamento do concurso ris:á

feito por Comissão Julgadora, com-
:atuída de acordo com o art. 129, ittste
2 do Regimento Geral da UFRJ.

9 — O julgamento do concurso k . i)e-
dercrá ao disposto nos artigos da

Sub Saaão IV (135 a 150) do Roguneato
Geral cla UFRJ, naquilo to;r, foa par-
ti/unte,

instituto de Filosofia e Ciências

Gomis:sito Julgadora para o fim espe-
cífico. Esta prova ter o, duração
30 (cinqüenta) a 60 (sesaontai mina.
tos.
cubo. Estas prosa tara a ilaraçao oe
um comentário oral do texto, sortea-
do na hora peia Comissão Julgadora,
de uma lista de tópicos organizado,
para case fim pela referida Comiasão
dentre os temas do programa. O
candidato disporá de um prazo de
uma hora cara planejar o aou doom-
iambo.

Do Julgamonlo

O juloarnento do coneurao sem"i tec-
to por uma, Comissão Julgadora 105-
macia por 3 tires) Proirdaoraa ca*
togaria Superior a do Professor As-
sistente indicados pelo Departamonto
com a honanog,açã.o da Coagia:e-a.a.:o,
nos tarmaa do Art. 127 o seu gol-
grato unloo do Regimento C,ieral
UFRJ.

composiçao da ComInsào Julga-
dora será anunciada aos cand:datos
com a antecedência mínima do 39
(trinta 1 Mos.

----
CGati,),u te . iflulos para 2 /duas)

vaga:: de Proferor Adianto do QUP
rica Unisersidade Federal do Rio de
Janeiro, no Departamento cio His-
tória do Instituto de nosofia e
Ciências Sociais, sendo uma no se-
tor de História do Brasil e a outra
no Sei";- de História Moderna, de
mordo C0711 a Resolução 119 5-74
do Conselho Universitário e tendo
em vista o estabelecido nos Oficies
nos 37-74 c 633-74SO-4 (Processo
1877-74-CFCH),

Do ordem do Senhor Diretos do
Instituto de Filosofia e Ciências So-
ciais da Universidade Federal do Rio
de Janeiro, torno público qus se
acham abertas nesta Secretaria, pelo
prazo de 90 (noventa) dias, a partir
da publicação deste Edital, no Didrio
Oficial da União, as inscrições para
o concurso de titulas para -O preell-
ctillaellt0 de cargo de 2 (duas) vagas
de PXOS.C:20r Adjunto do QUP
Universidade Federal do Rio de Ja-
neiro, no Departamento de História,
sendo lona para o Setor de História
cio nodál e a outra asam o aletor
Hialor:'  Med:rna,

A ilidreadoo no Concurso pare e
.ete2;0 de Prec.,201' Adjunto, :recita-
ala, em reorerinionto dirigido co Se-
nhor Diretor .do List:Lutá . cio Flicsol.
fia, e Ciências SOCIZ:k., catará aborta

A availaçaio dos tilados :coca leda;
do acordo com critério estabalecida
pela Congregação cio Instituto.

7. A prova escrita constar.) de oro.
sertações sobre tensas do programa,
visando a evidenciar os canis:aclima-a-
tos do candidato e sua capacidade
do expti-los do maneira clara e orou-
nizada. Os temas desta prova
sorteados, na. ocasião, de uma lisin
de 12 (doze) pontos organizada pala
Comissão Julgadora, abrangendo os
assuntos cio programa, adequados a
-.aso tipo de prova. Depois de cor-
rendo o tema, o candidato disporá da
um prazo de 2 (duas) horas pare'
consulta a textos impressos e (dolo-
nários, de acordo com pedido formu-
lado por escrito à Comissão Julgado-
ra, Em segunda etapa, imediatamonte
após, o candidato, podendo utilizar o
material resultante da consulta
ma, disporá para redação, de uns pra-
zo,	 ser fixado pela C0111153ão Jul-
gadora, o qual não pode ser inferior
a 4 (quatro) horas. O limite and-rimo
da prova ê de 6 (seis) horas.

8. A prova de aula consistir'sw
apresentação, em nível acesaíval o
alunos do curso de graduação, de iun
tema sorteado com 24 (vinte e noa-
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A VENDA

Na °dado do Rio do /amoito

Posto de Venda — Sede:_
Av, Rodrigues Alves, 1

Posto de Venda I: Ministério
da Fazenda .

Posto de Venda	 Palácio
da Justiça, 39 pavimento —

,	 Corredor D — Sala 311
Atende-se a pedidos pelo Serviço

de Reembolso) Postal

Em Brasília

Na sedo do D.I.N.'
• ••
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*temente a graduados em coroo su-
perior que desempenhem atividade
s:ocente na Univeraidade Federal do
Rio de Janeiro e que satisfaçam, na
Orou de conhecimento pertinente, pelo
ou-nos, a uma das seguintes condi-
:4r -:

a) Ocupem cargo de Prefesor As-
eozente do QUP;

e ta Possuam o titu.o do Doutor, re-
conhoeido pelo . CEPO;

c) Possuam o titulo de Domei .) Li-
vre Obtia0 • el C011eteeD públio) de

. títulos e provas, com defesa de tese;
d) Comprovem qualificação equi-

nuente a uma ou mais de uma das
categorias anteriores.

2. A aceitação da inserlçao depen-
dera de parecer da. Congregação do
instituto de Filosofia o Ciências Se-

- mao; ouvido o Departamento de Ria-
ooriii, acerca da pertinência do di-
p:oina do candidato ao setor de co-
nhecimento posto em concurso, bem

- corro relotivamenta quando invoca-
das, ars qualificaçaleg referidas na /e-
ivo	 do Item. 1.

3. No ato da Inscoição, o convido-
u) aprúentara memorial com a , re-
lação de seus titulo.s e trabalhos. a-
companhado de comentário que per-
anita ajuizar da significação a olea
.staribnida pelo próprio candkiato.

O memorial devera ser apreszutado
.em 5 (cinco) vias e a e:o anexado 1
(mai exemplar dos originais ou co-
pias autenticadas dos documentos o
trabalhos neles referidos.

4. E' vedada a inscrição condicio-
nai.

5. O concurso é realizado apenas
' Para sus vagas indicadas, não dando

quaisquer outros direitos.
Do Julgamento -

a) No ato de julgar, cada exami-
nador da.rã ao conjunto dos traba-
Lhos o titules, segundo o merecimen-
to que lhes atribua, uma nota de O a

- 10 (zero a dez), consigando-a em cé-
dula datada e assinada, que será fe-
chada o guardada em emolirem opa-
co até a realização da apuração, quo
ser( feita no mesmo dia em que a
Comissão Examinadora, constituída
do acordo com o Art. 129, item 2 do
Regimento Geral da Universidade, /i-
cor a apuração das notas e lavrar o
ECU ricattorio.

b) O julgamento do concurso sara
feito de acordo com os dispositivos
emitidos nos Art. 135 o 150 do nt".`•
•rimento Geral da. Universidade.

1)a Apreciação dos TiliCos -
a) Na apreciação de titulas serão

considerados os documentos que com-
provem a formação -o o aperfeiçoa-
mento profissional, atividades docen-
tes, cientifico ou culturais, realiza-
Vos profisisonais, trabalhos publica- •
dos e aprovação em concursos Públi-
cos do provas competitivas.

b) Na apreciação das categorias de
titulo será observada a escala do n-
.o:as ponderados estabelecido. pelo
Consebo do Coordenação do Centro.

31 INISTÉRIO
DO

TRAI:ATAI°
CONSELHO REGIONAL

. DE CORRETORES DE IMÓVEIS
83 Região

O Conselho Regional doa Corretores
do Imóveis — 8.* Região, na forma
do artigo 2.°, 1 2.°, abre prazo para
qualquer impugnação, durante o pe-
rlo& de 30 (trinta) dias, para o pedido
de registro que lhe fazem:

Proet`ssos:
N.° :121175 — Nazareno Jantes do

Oliveira, filho de Júlio Carlos do Oli-
veira o Débora Barbosa de Oliveira.

.MIN1STÉ100
DO

INTERIOlt
DSPARTAMENTO NACiONAL
DE OBRAS DE SANEAMENTO

Ata n.° 16-75 da reunião da Comissão
de Concorrência de Serviços e
Obras (ceso), pare recebimento a
abertura dos envelopes de documen-
tação e de proposta da Tomada de
Preços - número ld-75, 'referente a
execução dos serviços de construção
de uma ponte rodoviária de 44 me-
tros de extensão, sobro o rio Mugia
ao Norte, MunIcip‘o da Itapemirtm,
no Estado do Espírito Santo, 5.•
retorta Regional de Saneamento (5.°
DRS), conforme as exigências c ca-
racterísticas constantes do Edital e
da-Especificação na 18-75.
As dezesseis horas do dia vinte o

cinco do março do mil novecentos e
setenta o cinco, reuniu-se, na Sede
deste Departamento, sito a Avenida
Presidente Vargas n.° 82, 7.° andar,
Estado do Rio de Janeiro, a Comis-
são composta pelo Engenheiro Alfre-
do Eduardo Robinson Aldridgo Car-
mo, Presidente da CCSO. Pelo Pra-
curador Décio Ribeiro de Araujo,

pelos Engenheiros José Peralva de
Carvalho r Washington Sales Luz.
membros da. Comissão e pelo Auxiliar
do Escritório Maria Alice Ramos, ser-
vindo de Secretária.

Declarada aberta a sessão, o Senhor
Presidente comunicou aos presentes
que a mesma se destinava ao receba
mento o abOrtura dos envelopes do
documentação e de proposta para, a
Tomada de Preços u.° 16-75, tendo
comparecido e entregue os referidos
(raolopes, os representantes das Dr-
MIO Construtora A. Gaspar Limita-
da, Construtora Nascimento Vaiada-
roi Ltda., ECOCIL — Empresa de
Censtruçtoo Civis Ltda., Construtora
Era:Oleira de Obras Hidráulicas Lind-

o ENCAlt Engenharia Limitada,
inseritan neste Departamento zob os
rato 609-PE, '002-PE, 017-PE, 087-P1 e
127-PE. raspeedvamente.

Estando ito firmas com setas de-
cumentoo cie habilitação de acordo
com as exigências do Edital, o Se-
nhor Presidente, Passou a abertura
dos emolimos de proposta e a leitura
dos segui/Oto totais:

Construtora A. Gaspar Ltda.:
Preço total dor. serviços:

Cr$ 1.263. 1U7,' (hum milhão, duzen-
tos e sessenta e cinco mil, novecentos
o quarenta e sete cruzeiros).

Prazo total Para exemlaão: 8 (olio)
meses conscautivos.

Construtom Nascimento Vaiada-es
Ltda.:

	

1. Preço total dos serviços: 	
Cr$ 1.212.003,00 (hum milhão, duzero
tos o dose mil, seiscentos e sessonto
e três cruzeiros).

Prazo total para execução: 8 (et)
meses.

ECOOU, — Empresa de Constru-
ção& Civis Ltda.:

	

Preço total doa serviços: 	
Cr$ 1.293.000,00 (hum milhão, duma-
tos o noventa o trés mil cruzeiros) a

Prazo total para execução: 8 (ode)
meses.

Constratina Brasileira de Obras 111-
drdulicas Lida.:

	Preço total dos serviços: 	
Cr$ 1.289.083,0 (hum milhão, duzen-
tos e oitenta e nove mil, novecentos o
oitenta e tres cruzeiros),

Prazo total para execução: 8 (oito)

Encar Engenharia Lida
	Preço total dos serviços' -	

Cr$ 1.225.450,00 (hum milhão, duzen-
tos o vinte e cinco mil, quatrocentos e
cinqüenta cruzoirós).

Prazo total para execução: 8 (oito)
meses.

Nada mais ocorrendo, o Senhor Pre-
aldente encerrou a sessão As dezesseis
horas e trinta e cinco minuto& auto-
rizando-me como Secretária, a lavrar
a presente Ata que vai por mim omi-
nado o pelos membros da Comissão.

Rio de Janeiro, vinte e cinco de
março do mil novecentos e setenta e
cinco. — Maria Alice Ramos, Secretá-
ria — Alfredo Eduardo Robinson Ai-
dridge Carmo, Presidente da CCSO —
Décio Ilibei-o de *tiritai°, Procurador
membro da Comissão — José Pereira
de Carvalho, Engenheiro membro da
Comissão — Washington Salas Luz
Engenheiro 'membro da Comissão

Ata ;I.* 20-75 da reunião da Comissão
de Concorrência de Serviços e Obras
.(CCS0), _para recebimento e aber-
tura dos envelopes de documentação
e de proposta da Tomada de Preços
no 20-75, referente a execução dos
serviços de dragagem cont drag-li-
nes do DIVOS, até um volume de
150.000m3, nos municípios de Belo
horizonte o !tolhia, Estado de Mi-
nas Gerais, 7.° Diretoria Regional de
Saneamento (L' DRS) conforme as
exigências e características constan-
tes do Edital c da Especificação
71.0- 20.75.
As quinze horas do dia vinte o cin-

co de março de mil novecentos e ze-

tenta-o cinco, reuniu-se, na sede deote
Departamento, sito ft Avenida Presi-
dente Vargas número 87 7.° andar Es-
tado do Rio de Janeiro, a Comissão
composta polo Eng.° Alfredo Eduardo
RobMson Aldridge Carmo, Presidente
da CCSO, pelo Procurador Décio Ri-
beiro de Araújo, pelos Engenheiros
José Peralva do Carvalho e Wash-
ington Sales Luz, membros da Comia,
MO e pelo Auxiliar do Escritório Ma.
ria Alide Ramos, servindo de &crebro,
ria.

Declarada aberta a sessão, o Senhor .
Presidente comunicou aos presentes
que a mesma se destinava ao recebi-
mento e abertura dos envelopes de doa
cumentação e do proposta para, a troa
moda.. de Preços n.° 20-73 tendo com-
parecido e entregue os referidos cri.
velopes, o representante da firma
Cimbre Construtora S. A., inscrita
neste Dopartamento sob o nO 093-PE.
• Mondei a firma com seus documen-

tos da habilitação de acordo com os
exigem:ias do Editai. o Senhor Presi-
dente, passou a abertura do envelope
ele pi-oposta e a leitura dos seguintes
Miolo

.Cimbre Construtora S.A.

Preço total dos ~Aços: Cri 	
800.00000 (olteeentms mil cruzeiros).

Praro total paia go:caução: 10 (dez)
niases.

Nada mais ocorrendo, o Senhor Pra-.
i4 fite ~errou a sessão às quinze

imas e vinte C cinco minutos autor)
gondol/no como tOecootaria, a lavrar -
a presente ata, que vai por mim assi-
nada e pelos membros da Comissão.

ido de. Janeiro, vinte o cinco de
março de mil novecentos e setenta o
cinco. — Maria Alice Ramos (Secre-
tário). — Alfredo Eduardo Robinson
Alaridos Carmo (Presidente da CCSO)
-o Décio Ribeiro do Araújo- (procura-
dor membro cia Comissão). — José
Penava de Carvalho (Engenheiro
membro da Comissão). ...a Washington
Soles Luz (Engenheiro membro da
Comiasão).

BANCO 1)0 BRASIL S.A.

('xi.c. 00.000.000/0001

.OSSEMBLOIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

Edital — 3.• Convocação

nascido a 2.1 de setembro de lari0 em
São Palio de ?Menai — RN.

Na 322/73 — José Dayreil Sobrinho
filho de Afonso Dayrell e Artemizia
Alves Dayrell, nascido a 30 de rozosto
de 1911 em Minas Gerais;

N.° 323175 — Raimundo et:romeira
Júnior, filho de Raimundo Ccrilleita
e Maria de Lotardes Correr Cargueira,
nascido a 9 de maio do 1951 em Doo
Horizonte — MO.

N.° 324/75 — Arminho Etistfiquio
Carvalho, filho de Enotáquio de Car-
valho o Souza e Maria .Toseto de Car-
valho, nascido, a 12 de julho do 1e27
— Jorrais — Pl.

N.° 326/75 — João Pino-nitri Severluo
Duarte, filho do Ilenriquo Severino
Duarte o Ilyeronides Pimentel Duar-
te, nascido a 24 de outubro de 1003 can
Ceará.

N'-331/73 — Maria. Ito •Sr a-
jo. filha de Oscar Antonio Araujo e
Madalena Maria Araujo, nascida a
26 de março de 1029 em Miguel Cor-
mon — B. •

N.° 33215	 RIO — Empreendi-
Oos fmobil. Oarantitios Ltda..

Sita no Edifício oaracat
1.301 e 1.300 — Brasília. — 1W.

Brasido. 4 de abri: de 1973. -.
Olavo Pinto David, Puoildmite.
tria 3.593-B — 4-4-75 — Cr* 4040)

Silo convidados os Senhores Acio-
ntstas do Banco do Brasil S.A. para
a Assembléia Geral Extraordinária a
rcalizar-se no edifício de sua sede so-
cial, nesta Capital, no dia 15 de abril
de 1975, às lal horas, em terceira o
(atinia convocação, a fim de deliberar
sobre:

o) reforma de Estatutos (artigos ta
10 e 251. com vistas à criação do troa
nona Diretoria: a de Coordenação
de Politica de Crédito Rural. a do 51.
nançaa e. a de Agências o Participa.
çbes Internacionais;

b) reforma de Estatutos (artigos 5.
O, 13, 21 22 o 24), com' vistas a ade-
qua-los a nova estrutura organizacio-
nal do flanco e objetivando agilização
de procedimentos decisórios;

c) assuntos de interesse geral da
Sociedace.

Continuam suspensos as irando.
rendas de opas.

(Morria. 10 de abril de 1975.
Angelo Calmos de Sã, presidente. .

Diust 10, 11 e 14.4.75.,_



8,7

AL

t"nivb,k-fi:ini. 	 U441-210 °Fletiu	 m —	 Abril do 1975- 	•

IN DICES
DA

LEGISLAÇÃO FE
NU1VIÈRICO

Com Indicação da data da publicação
"Dlãrio Oficial" e do Volume da

",Coleção das Leia" •

ALF,ABÉTICO.P.T2:MTSSIVO

Peja ordem ggg.O.ti.ca dos Assunroe

LEGISLAÇÃO REVOGADA
Diplomas legais ou seus dispositivos expres,.
samente alterados, revogados, derrogados,
declarados nulos, caducos, sem efeito ou
Insubsistentes pela legislação publiçada no
ano a Rue se refere o volume.

1967
DMILGAÇÃO R° 1 042

1968
DIVULGAÇÃO N.° 1.152

2REÇO1 Cr$ 8,00	 PREÇO Cr$ 20,00

1969
DIVULGAÇÃO R° 1 184

PREÇO, Cr$ 25,00

1971
:01VUI.,GAÇÃ0 R° 1.2f

pRAço, cp;$ 25,00

1970
D1VULG1ÇÃ() N.° 1.20.

PP,EÇO1 Cr$ 2000,

1972
DIVULGAÇÃO N.° 1,225

xuço •r$ 350

11 VENDA

Na-ektede do Pio de iratil*O;

Post,s-de Venda	 Sede; kv.„ Rodriguez; Alves, Ti

Posto de Vendzi Alinistaio da Fazenda

Posto de Venda lh Patão% da justiça, ?A' pavimento
Corredor 1.) —. Sala 313

At'41%-w,, A .p.ed1dos pelo -Serviço de Reezrz.kolso ,Qosta3

era Brada

Na sede do D.J..%

-Iiii:eRtg~c~trarkuttra.".,..vmatcautntaileuM f	 'itlx:NsMkiirunnIntik.u..mwraaeLneuemukty.,..a...o,r4eRdy

gREÇO DRf31.01 zumnim: Cr.4 1.Too


